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AilitAÇÃCi 

AbS 31 (fitità. .é uni) dirakdo de ftfüd dê.  2:022., êt1 tvitífiktà dá ebttiíãsló dê Licitação aiftuiãob o 
no. 169:/2022, este pteicess`o cdriteftdduTffidfitio.do nina: Sta: Setretáría Múnit'ipál de Saúde, solidtando 
a CHAMAMENTO PUBLICO PARA CikED-ENCIAM.EKTO ..DÉ PESSOAS `FISICAS OU JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO PARA PRÉSTAÇÃÕ_DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS No EDITAL e setIS anekeS (Tento de referencia), bem coito 
os oficios oriundos do Gabinete áutorizando 'abertura de processo ê oficio dá Secretaria d Fifiatiças 
versando sobre a dotação orçamentária: Eu, Claudiana Sena da Silva;  

assino: 
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Da: Secretaria de Saúde 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Ser-Viços Médicos). 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a necessidade de contratação de serviços médicos a serem 
prestado por diversos profissionais da área de saúde, SOLICITO de Vossa Excelência 
autorização para CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FISICAS OU JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, que tem por finalidade suplementar o existente, 
mantendo assim os serviços ativos. 

Ao Estado (Município) cabe a missão legal de promover a saúde e garantir o 
acesso universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível 
de complexidade, através do Sistema Único de Saúde, a razão e justificativa para a 
presente contratação encontram-se devidamente relacionadas a necessidade dos 
serviços de saúde, baseado na Constituição da República Federativa do Brasil- Art. 196. 

Em sede infraconstitucional, destaca-se a Lei Federal n° 8.080/90, dos Princípios 
do SUS que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. 

O entendimento das normas destacadas e da Administração sinaliza que para a 
contratação de serviço de saúde, a fim de suplementar o existente e assim conferir um 
melhor atendimento à população. 

Desta forma, pretende-se a contratação de profissionais que prestem serviço a 
saúde atendendo assim a, necessidade do Município, permitindo que o interesse da 
coletividade seja melhor atendido através da prestação de serviços eficientes, mais ágeis 
e menos onerosos para os cidadãos. 

A justificativa dos preços praticados no credenciamento, foi obtida através da 
análise da folha de pagamentos, observando valores praticados no município para cada 
profissional médico bem como as atuais condições financeiras do Município, tendo se 
estabelecido um preço fixo, para todas os serviços médicos especializados, conforme 
termo de referência em anexo e planilha abaixo: 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL VAGAS UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 

SERVIÇOS 
MÊS POR 

PROFISSIONAL 

VALOR 
BRUTO 

1 
Médico Angiologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

2 
Médico Cardiologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONDULTAS 40 R$5.490,00 
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3 

Médico Clinico Geral com atendimento 
em Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município. 

8 MÊS 1 R$13.420,00 

4 
Médico Pediatra com atendimento 
ambulatório 08h semanais. 

1 AMBULATORIAL 
. 

4 R$4.880,00 

5 

Médico Psiquiatra com atendimento em 
ambulatório em regime de 8 horas 
semanais no Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS 

1 AMBULATORIAL 4 R$4.880,00 

6 
Médico Ginecologista Obstetra com 
atendimento em regime de ambulatório. 

1 CONSULTAS 50 R$6.100,00 

7 
Médico Neurologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$4.270,00 

8 
Médico Hematologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

9 

Médico Cirurgião Geral com atendimento 
em cirurgias gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no Hospital 
Municipal 

1 PLANTÃO 4 R$12.200,00 

10 

Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 24horas, em 
finais de semana ou feriados no Hospital 
Municipal. 

3 PLANTÃO 1 R$3.050,00 

11 

Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 12horas, em 
finais de semana ou feriados no Hospital 
Municipal. 

5 PLANTÃO 1 R$1.525,00 

12 

Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 12horas, em 
dias úteis nó Hospital Municipal 

5 PLANTÃO 1 R$1.220,00 

13 

Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 24horas, em 
dias úteis, no Hospital Municipal 

10 PLANTÃO 1 R$2.440,00 

14 

Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia em atendimento 
ambulatorial, 

1 EXAME 140 R$5.490,00 

15 
Médico Endocrinologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

16 
Médico Infectologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

17 
Médico Gastroenterologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

18 
Médico Nefrologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

19 
Médico Pneumologista com atendimento 
ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

20 
Medico Urologista em atendimento em 
regime ambulatório. 

1 CONSULTA 40 R$4.331,00 

21 
Médico Ortopedista e Traumatologista 
com atendimento ambulatorial. 

1 CONSULTA 30 R$3.050,00 

22 
Médico Oftalmologista em atendimento 
em regime ambulatório. 

1 CONSULTA 70 R$6.710,00 

Vale ressaltar ainda que o valor médio estimado importa em R$ 2.800.632,00, (Dois milhões, oitocentos 
mil, seiscentos e trinta e dois reais) pelo período de 12 meses. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

Chamamento público para credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado para 
prestação de serviços médicos que tenham habilitação para o exercício das funções previstas 
no edital, para atuação na Rede Municipal de Saúde, para a realização de plantões, consultas e 
procedimentos especializados de acordo com a nécessidade e interesse dos serviços de Saúde no 
Município e com base no interesse público do Sistema Único de Saúde-SUS, conforme especificações 
nos termos e condições estabelecidas no presente Edital. 

Poderão participar do credenciamento, pessoas físicas individuais e/ou pessoas jurídicas, mediante 
inscrição no credenciamento, para prestação de serviços a serem realizados no âmbito do Município de 
Conceição da Feira 

O credenciamento tem por finalidade suplementar a prestação de serviços em saúde já existente, 
mantendo assim os serviços ativos, Mantendo assim os serviços ativos. 

Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira satisfatória a fim de que sejam 
atendidas as condições e critérios estabelecidos pela legislação referente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação, através da Comissão de 
Credenciamento formalmente designada e/ou no setor de Licitação na Prefeitura Municipal de Conceição 
da Feira. 

Compete à Comissão de Credenciamento realizar a análise documental é as Verificações necessárias à 
habilitação do credenciado para prestação de serviços e Saúde, em todas as fases, a partir do período de 
inscrição até a homologação e apontar eventuais inobservâncias relevantes, a fim de corrigi-las e/ou 
preveni-las. 

DA JUSTIFICATIVA 

Ao Estado (Município) cabe a missão legal de promover a saúde e garantir o acesso universal, igualitário e 
integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível de complexidade, através do Sistema Único de 
Saúde, a razão e justificativa para a presente contratação encontram-se devidamente relacionadas a 
necessidade dos serviços de saúde, baseado na Constituição da República Federativa do Brasil- Art. 196. 

Em sede infraconstitucional, destaca-se a Lei Federal ri° 8.080/90, dos Princípios do SUS que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes. • 

O entendimento das normas destacadas e da Administração sinaliza que para a contratação de serviço de 
saúde, a fim de suplementar o existente e assim conferir um melhor atendimento à população. 

Desta forma, pretende-se a contratação de profissionais que prestem serviço a saúde atendendo assim a, 
necessidade do Município, permitindo que o interesse da coletividade seja melhor atendido através da 
prestação de serviços eficientes, mais ágeis e menos onerosos para os cidadãos. 

DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Poderá participar do Processo de Credenciamento qualquer interessado que detenha atividade pertinente 
e compatível com quaisquer dos procedimentos que constam assim no objeto deste Edital e que atenda a 
todas as suas exigências. 

Os serviços serão executados atendendo a cronograrna de execução preestabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, através da Secretaria Municipal de Saúde, de forma que venha garantir 
uma duração continuada e ininterrupta dos serviços de saúde disponibilizados à população, bem como o 
funcionamento das unidades de saúde do município, independentemente de suas localizações. 

Os profissionais de saúde alocados na realização dos serviços de saúde do município deverão 
obrigatoriamente atender às normas e procedimentos estabelecidos pela Secretaria de Saúde do 
Município e legislação federal aplicável. 

Os profissionais deverão atender as normas do Sistema Único de Saúde em vigor ou que venham ser 
futuramente publicadas pelos órgãos normativos da saúde. 

A jornada de trabalho dos profissionais envolvidos na prestação de serviços deverá observar o disposto 
em Lei e Regulamentos aplicáveis a cada categoria profissional. 

4. DA DESCRIÇÃO DOS PRESTADORES 

Das Atribuições e Obrigações dos profissionais Credenciados 

As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculado são: 

4.1 Das Disposições Gerais: 

4.1.1 Os credenciados deverão prestar serviço médico na Rede Municipal de Saúde nas áreas de 

Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, atender às demandas do Município envolvendo suas especialidades, 

compreendendo dentre as pertinentes ao exercício da profissão e com integrante das equipes de saúde. 

4.1.2 Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde lista prévia e atualizada dos médicos 

disponibilizados pelas Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas, através da apresentação de currículo. 

4.1.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculado são: 

4.2 ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE HOSPITALAR 

Prestar atendimento de Emergência, realizando o primeiro atendimento e estabilizando os pacientes 

utilizando e manuseando equipamentos necessários como desfibriladores, respiradores/ventiladores 

mecânicos, monitores, oxímetro, eletrocardiógrafo e outros específicos para este tipo de atendimento. 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, se necessário, requisitar exames complementares, 

prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; 

Realizar procedimentos de URGÊNCIA como sutura, drenagem de abscesso, drenagem torácica, 

sondagem vesical de alívio, sondagem nasogástrica, acesso venoso periférico e central e outros 

específicos para este tipo de procedimento; 
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Evoluir, monitorar e acompanhar os pacientes internados em observação até que sejam transferidos 

ou até que tenham recebido alta. 

Prescrever medicamentos respeitan-do a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), Relação 

Nacional de Medicamentos (RENAME), e padronizadas pela SMS, indicando a dosagem e respectiva via 

de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 

paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da 

doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

Orientar os trabalhos de aplicação de medicamentos e vacinas aos pacientes; 

Participar da programação de atividades de sua unidade de prestação de serviços, inclusive da 

elaboração e/ou adequação das normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das 

ações de saúde prestadas; 

Colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área específica; 

Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade; 

Comunicar imediatamente a ocorrência de qualquer impedimento que inviabilize o uso do sistema 

informatizado de gestão pública de saúde; 

I) É vedada a substituição do sistema informatizado de gestão pública de saúde e das rotinas por ele 

padronizadas por qualquer outra, ressalvados os casos expressamente autorizados pela 

CREDENCIANTE; 

4.3 ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NO CENTRO DE ESPECIALIDADES (POLICLINICA) 

Prestar atendimento médico em ambulatórios devendo examinar os pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, prescrever e orientar o tratamento, acompanhando a evolução, 

registrar a consulta em sistema informatizado de gestão da saúde, disponibilizado pela SMS, e realizar 

atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o nível local, garantindo o 

primeiro atendimento e referenciando quando necessário; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento' para diversos tipos de enfermidades, aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

para promover a saúde e bem-estar do paciente; 

Examinar o paciente para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares 

e encaminhá-lo ao especialista; 

Prescrever medicamentos respeitando á Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), Relação 

Nacional de Medicamentos (RENAME) e a padronização da SMS, indicando dosagem e respectiva via de 
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administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 

paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da 

doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, déntre outras inerentes à sua atividade; 

4.3 ASSISTÊNCIA ESPECÍFICAS DE PROFISSIONAL MÉDICO CLÍNICO E GENERALISTA QUE 

ATUAM NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Realizar atenção à saúde dos indivíduos sob sua responsabilidade, valorizar a relação méditopaciente e 

médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança. 

Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo aos indivíduos e 

famílias em todos os ciclos de vida e gênero nas UES com e sem Saúde da Família, incluindo as 

urgências clínico-cirúrgicas. 

Realizar atividades de dernahda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 

ginecoobstetríCia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos 'para fins dê diagnóstico. 

Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 

referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

Acionar o serviço de atendimento móvel de urgência, nos casos pertinentes, informando ao médico 

regulador das urgências as informações necessárias para a tomada de decisão quanto ao envio de 

unidades móveis, assim como indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário. 

Contribuir e participar das atividades de educação permanentes da SMS incluindo as dos enfermeiros, 

assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, Médicos, educadores físicos, nutricionistas, 

ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; 

Registrar as atividades a fim de gerar informações técnicas capazes de subsidiar o planejamento de 

ações e da Secretaria Municipal de Saúde para a formulação de políticas públicas de saúde. 

Conduzir usuários em fase final de vida, visando o controle de sintomas e evitando o sofrimento, bem 

como medidas desproporcionais e a obstinação terapêutica. 
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4.4 ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 (dois) plantões semanais 

fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme escala mensal previamente 

disponibilizada pela CREDENCIANTE; 

4.5 - ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos de trabalho de 04 horas 

(quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que observado intervalo mínimo de 01 

(uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 010/2019 

4.6 FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE: A carga horária do 

profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da Família implantada deverá 

ser obrigatoriaménte de 40 horas semanais e o profissional médico poderá estar vinculado a apenas 01 

EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados as UBS com estratégia de Saúde da 

Família deverão ser realizadas no âmbito da própria unidade de saúde, nos domicílios e em outros 

espaços da comunidade, buscando a integração serviço-comunidade e possibilitando que a assistência à 

saúde esteja próxima do usuário e sua realidade local, sendo proibida qualquer exclusão baseada em 

)(Jade, gênero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade. 

5. DA PLANILHA DE PREÇOS E VALOR ORÇADO 

A relação e quantidade de serviços e profissionais abaixo constituem mera estimativa da Administração, 
não existindo a obrigatoriedade em serem demandados em sua totalidade, sendo assim remunerada de 
acordo com a quantidade efetivamente prestada, medida, recebida e atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Os serviços devem ser prestados por profissionais técnicos especializados, observada a habilitação e 
formação exigida para sua execução, com rigorosa observância a todos os procedimentos, normas, e 
regulamentos vigentes e específicos para cada atividade. 

Nos preços propostos devem estar inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução 
dos serviços, que conforme especificações do edital não são limitadas à disponibilização de profissionais, 
constituindo, assim, a única remuneração devida pelo Município à contratada pela execução dos serviços 
objeto desta licitação, conforme tabela abaixo: 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL VAGAS 

\ 

UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 

SERVIÇOS 
MÊS POR 

PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO 

1 
Médico Angiologista com 
atendimento ambulatório 1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

2 
Médico Cardiologista com 
atendimento ambulatório 1 CONDULTAS 40 R$5.490,00 

3 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de 
Saúde (PSF), em regime Ambulatório 
40 horas semanais no Município. 

8 MÊS 1 R$13.420,00 
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coNceiçÃo rEIRW 

  

Médico Pediatra com atendimento 
arribiulatório 0.8h SeMánais.  1 AMSULATOR1AL 4 R$4.880,00 

5 

Médico Psiquiatra com atendimento 
em ambulatório em regime de 8 
horas seManait no Centrb de 
Atenção,Psicossocial - C:APS _ 

1 AMBULATORIAL 4 

_ 

R$4.880,00 

6 

Médico Ginecologista Obstetra Com 
atendimento em regime de 
ambulatório. •  

1 CONSULTAS 50 R$6.100,00 

7 
Médico Neurologista com 

.ateRdirriênto ambulatório, 
1 CONSULTAS 30 R$4.270,00 

_ 8 , 
Médico Hematologista com 
atendimento ambulatório 1 

. 
CONSULTAS 30 R$3.050,00 

9 

Médico Cirurgião Geral com 
atendimento em cirurgias gerais, ert 
regime de plantão de 12horas, dias 
úteis, nó Hospital Municipal 

1 PLANTÃO 4 R$12.200,00 

10 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de plantão de 
24h0ras, em finais de semana ou 
feriados no Hospital Municipal. 

3  PLANTÃO 

_ 

1 R$3.050,00 

11 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de plantão de 
12horas, em finais de semana ou 
feriados no Hospital Municipal. 

5  PLANTÃO 1 R$1.525,00 

12 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de plantão de 
12horas, em dias úteis no Hospital 
Municipal 

5  
PLANTÃO 1 R$1,220,00 

1.3_ 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de plantão de 
24horas, em dias úteis, no Hospital 
Municipal_ 

10 PLANTÃO 1 R$2.440,00 

14 . 

Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia em atendimento 
ambulatorial, 

1 

- 

- • 

EXAME 140 R$5.490,00 

15 
Médico Endocrinologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 30 
_ 

R$3.050,00 

. 16 
Médico Infectologista com 
atendimento ambulatório _ 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

17 
Médico Gastroenterologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

18 
Médico Nefrologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 
, 

30 R$3.050,00 

. 19_ _ 
Médico  Pneumologista com 
atendimento ambulatório 

1 CONSULTAS 30 R$3.050,00 

20 
Medico Urologista em atendimento 
em regime ambulatório. 

1 CONSULTA 40 R$4.331,00 

21 

Médico Ortopedista e 
Traumatologista com atendimênto 
ambulatorial. 

1 CONSULTA 30 
, 

R$3.050,00 

22.  
Médico Oftalmologista em 
atendimento em regime ambulatório. 

1 CONSULTA 70 R$6.710,00 

A licitante deve indicar de forma clara e precisa os percentuais -correspondentes a despesas de pessoal, 
na forma da lei e contabilidade pública, e correspondente às demais despesas não contabilizadas como 
despesa de pessoal. 
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DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

OS Serviços objeto do presente Credenciárfiento, deverão ser prestados no município de Conceição da 
Feira-Ba, nos locais designados pela Secretaria Municipal de Saúde, contra recibo da CONTRATANTE. 
Os Serviços médicos, objeto da presente licitação, deverão ser prestados: 
NAS ÁREAS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E AMBULATORIAL NO CENTRO DE ESPECIALIDADES - 
POLICLINICA do Município de Conceição da Feira, conforme discriminação da tabela acima. 

O credenciado deverá prestar os serviços conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 
Permitir acesso aos contratados às dependências das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde para a 
prestação dos serviços. 
Prestar as informações e os eselarecirnentos que venham a ser solicitados pelos contratados 
Efetuar o pagamento mensal devido pelo fornecimento dos serviços efetivamente realizado, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
Exercer a fiscalização da prestação de serviços dos contratadõs elencados no Edital de Credenciamento. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

PORTARIA N°085/2021 

at~tefate0 
CLAUDIA SUELY DOS REIS SOARES 

Diretora Geral da Unidade Hospitalar Maria Teodoim Leal 

JBIA S NTOS BOMFIM 

Assessoria de Planejamento em Saúde 

LUCIANE4MRANDA ABRIÕ ARDOZO 
Secretária de e. 
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ATO DE' AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA ,DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE.CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO! CHAMAM'ÉNTO Peffill`CO PARA CREDENCIÁMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURiDICAS DE 
DIREITO PRIVADO PARA PkESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

PrezadóS Senhores,  

NOS termos dó ato de reqüigição, etnifido 15elo Sedretátio Munitipal de Secretario de 
InfraeStrutura e DesenvolVimento Urbano, nos moldes do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a 
necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os 
procedimentos ditadós pela Lei 8666/93. 

O preãerite processo deverá tramitar pelos setores competerltes, ria Seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação dê recursos de ordern orçamentária quê farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da Minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento pata a Procuradoria Jurídica, para efflissão de Parecer Jurklico, a fim 
de dar cumprimento ao ãrt. 38, Pará'grafõ únito, da Lei de Lititaçóes. 

Determine ptóvidênciaS eàfilo. 

Coriceiçãõ da Feira = Bahiá, 31 dê Maio de 2022. 

JOÃO PE OLÁ CARDOZO 
ITO 

Ao Setor Contábil:: 

Ciente em. / , /202 

Ao Setor dê Licitac6es: 

Ciente em.  '31/ O   /2022  
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Conceição da Feira - Bahia, 31 de maio de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA ,O EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, no valor global de em R$ 2.800.632,00, (Dois milhões, oitocentos 

mil, seiscentos e trinta e dois reais) informamos a existência de dotação orçamentária bem como a 

previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 40100— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:40101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

Atenciosamente, 

AbeI$'rdRjbo6s Santos Neto 
SECRk MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 169/2022, esta Comissão de 
Licitação conclui pela indiscutível necessidade da consecução de CHAMAENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a Modalidade Credenciamento ,  atribuindo-lhe o número 006/2022, a ser realizado a luz do 
Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 31 de maio de 2022. 

Naisa 
PRES  

queira Pinheiro 
ENTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 10 de junho de 2022. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por Meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
169/2022, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo 
único, da Lei de Licitações e demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer ueira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL 

Recebido em: 

/2022 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

O município de Conceição da Feira, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio do 

Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO SMS n.° 006/2022, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e demais legislações aplicáveis, torna público 

que realizará o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRF.DF,NCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU  

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTACÃO DE SERVICOS MÉDICOS OUE TENHAM 

PABILITACÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNCÕES_ PREVISTAS NO EDITAL PARA ATUACÃO 

na Rede Municipal de Saúde, para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados 

de acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse 

público do Sistema Único de Saúde-SUS, conforme especificações nos termos e condições 

estabelecidas no presente Edital. 

DO OBJETO 

1.1 O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento pela Secretaria Municipal de Saúde- SMS de 

pessoas físicas e jurídicas de direito privado que prestam serviços médicos, e que tenham habilitação para o 

exercício das funções previstas no edital, para atuação na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira/BA, o 

que possibilitará, cumpridos os requisitos do edital, a celebração de contrato de prestação de serviços. 

1.2 Esclarece-se que a inscrição para o ingresso não assegura o credenciamento junto a 

Administração Pública, constituindo, entretanto, elemento indispensável para análise administrativa 

que avaliará a inclusão ou não dos candidatos. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO: 

2.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas interessadas, que atenderem a todas as 

exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira/BA, de acordo com o critério 

de distribuição estabelecido pela Secretaria de Saúde. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter quaisquer vínculos com o 

município do Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de 

chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
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I - Chamainento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento; 

11 - Inscrição; • 

III - Habilitação; 

IV - Assinatura do instrumento jurídico; e 

V - Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante ou jornal local de grande circulação. 

2.5 Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.5.1 Pessoas fisitas e jurídicas que éstejani Cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar COM a Administração Pública, Direta ou >direta; Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal. 

2.5.2 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneás por órgão dá Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado nO`Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes,da punição. 

2.5.3 Cooperativas médicas, a teor da Súmula 281 do TCU. 

2.5.4 Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com vínculo 

estatutário ou que ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública Municipal. 

2.6 Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão 

credenciados pela Secretaria Municipal de-Saúde. 

2.7 As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 3 (três) dias úteis pata assinatura do instrumento contratual 

que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, devendo ser os serviços executados exclusivamente pelo 

titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada e/ou seus empregados (CLT). 

2.9 As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à SMS Conceição da Feira 

e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.10 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aceite expresso das partes, por igual período. 

2.11 As Pessoas Físicas ou Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente Chamamento Público deverão 

iniciar suas atividadesã partir da assinatura do contrato. 

2.12 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal nó  8.666/,no respectivo contrato, 

assegurado o direito à ampla defesa. 

2.13 As Pessoas Físicas e Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições 

de habilitação constantes no instrumento editalício. 

III. DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
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3.1 As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas poderão inscrever-se para o credenciamento à 

partir de 01/07/2022, e com validade de 06 (seis) meses, podendo este período pode ser estendido à 

critério da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 Serão indeferidas as inscrições de interessadas que não comprovarem os requisitos exigidos neste instrumento 

ou não apresentarem a documentação necessária. 

3.3 Do indeferimento da inscrição caberá recurso, devendo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

ciência do ato. 

IV. DO PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os interessados deverão entregar a documentação exigida no item V deste Edital na Comissão 

Permanente de Licitação - COPEL, situado na RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 

N° 26 — CENTRO CEP: 44.320-000, Conceição da Feira — Bahia, ao responsável, em envelopes 

fechados e devidamente identificados, com início à partir de 01/07/2022 disposto no item III deste 

Edital, no período das 09:00h às 12:00h. 

4.1.1 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

4.1.2 Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em 

envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço (conforme tabela contida no 

anexo 01) ao qual pretende se credenciar, contendo ria parte externa OBRIGATORIAMENTE os 

seguintes dizeres: 

CREDENCIAMENTO 006/2022 -SETOR DE LICITAÇÃODO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA. 

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS SAÚDE. 

(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) - FONE (XX) XXXX-

XXXX RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE. REF.CREDENCIAMENTO 

006/2022 - 

4.2 No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o recebimento 

do envelope devidamente lacrado pela instituição. O referido atesto não certificará que a 

documentação está completa e condizente com os preceitos estabelecidos no edital, ficando 

condicionada à efetiva análise pela Comissão. 

4.3 A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada, preferencialmente em cópia 

autenticada. A cópia não autenticada, caso apresentada junto com a original, terá sua 

3 
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autenticidade validada pela Comissão. Os documentos não autenticados serão considerados 

presumivelmente verdadeiros, casó não impugnada a sua autenticidade, sob responsabilidade 

exclusiva de quem os apresentou. 

4.4 Os documentos extraídos pela intetnet estão sujeitos à verificação de autenticidade pela 
Comissão. 

4.5 As informações prestadas pelos interessados são de sua inteira responsabilidade. 

V. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS 

SE PESSOA FÍSICA 

a) RG e CPF acompanhado da consulta de regularidade deste' último; 
b)Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
c)Certificado de reservista, no caso do sexo masculino; 
d)Comprovante de endereço atualizado (validade de no máximo 03 meses); 
e)Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS; 
f)Carteira Profissional e inscrição no Conselho respectivo; 
g) Certidão de quitação junto ao devido Conselho de classe; 
h)Currículo comprovado com cópia dos cursos a serem utilizados na prova de títulos; 
i) 02 (duas) fotos 3x4; 
j)Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 
°Certidão Negativa de Débito Estadual; 
m)Certidão Negativa de Débito Municipal; 
n)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
o) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o 
modelo constante no Anexo II (em função do disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93); h) 
Declaração de cumprimento do .disposto \no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme Anexo; 

SE PESSOA JURÍDICA 

5.1 Para comprovação de Regularidade jurídica: 

5.1.1 Atos Constitutivos (estatuto ou contrato social) devidamente registrado, acompanhado das 

respectivas alterações ou documentos de eleição de seus administradores. 

5.1.2 RG ou equivalente e CPF dos profissionais que prestarão os serviços. 

5.1.3 Inscrição no Conselho Regional de Medicina dos profissionais que prestarão os serviços. No 

caso de médicos especialistas, anexar o Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 

5.1.4 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: 

5.1.4.1 Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante 
legal. , 
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5.1.4.1.1 O documento de identidade do Conselho de classe que contenha referência do RG e/ou 

CPF, pode substitui-los. 

5.1.5 Declaração (modelo no Anexo II) em papel timbrado dós dirigentes ou representante legal de 

que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessotamento, em qualquer nível, na área pública 

de saúde, no âmbito do município do Conceição da Feira. 

5.1.6 Declaração (modelo no Anexo III) em papel timbrado firmada pelos dirigentes ou 

representante legal de que, expressamente: 

5.1.6.1 Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados 

5.1.6.2 Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Concerção dà Feira:: e segundo as normas do Ministérió da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

5.1.7 Declaração afirmando estar ciente das condições do Edital de Chamamento Público e que 

assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

e/ou pelos órgãos de controle, conforme modelo do Anexo V. 

5.1.8 Declaração emitida pela instituição atestando que atende ao inciso XXXIII, art.7° da 
Constituição 

Federal — proibição de trabalho noturno, perigoso Ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 

conforme modelo do Anexo VI. 

5.2 Para comprovação de Regularidade Fiscal: 

5.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional). 

5.2.2 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

5.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da proponente, na forma da Lei. 

5.2.4 Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.2.5 Certidão de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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5.2.6 Em caso de enquadramento legal, apresentar declaração de suspensão de encargo fiscal 

(IRRF), assinada pelo responsável pela instituição e pelo contador responsável. 

5.2,7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 

5.3 Para comprovação de Regularidade Técnica: 

5.3.1 Documentos do profissional que prestará o serviço: 

5.3.1.1 Cópia do diploma do curso superior na área indicada e/ou Cópia da carteira do registro 

profissional expedida pelo Conselho Regional de Medicina da Bahia. 

5.3.1.2 Para as categorias das áreas de clínica médica, ginecologia e pediatria, título de Especialista ou 
Residência Médica reconhecida pelo MEC. 

5.3.1.3 Certidão negativa/nada consta emitida pelo Conselho Federal de Medicina. 

5.3.2 Cópia da Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Alvará de 

Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do intèressado, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto do Chamamento Público. 

5.4 Para comprovação de Regularidade financeira: 

5.4.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 A análise dos documentos de habilitação será feita pela Comissão Especial de Chamamento 

Público. 

DA HABILITAÇÃO 

7.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas físicas e jurídicas de direito privado que atenderem 

as condições de habilitação, ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no 

presente Edital. 

7.2 A Comissão Especial de Chamamento Público poderá, após a análise dos documentos 

convocar os interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que 

porventura se façam necessários, que será devidamente publicado. 

VIII. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

8.1 A Comissão Especial de Chamamento Público publicará a relação das pessoas fisica e jurídicas 

de direito privado consideradas habilitadas no Diário Oficial do Município e no site Rede Geral até o 

dia 20/07/2022. 

DO PRAZO RECURSAL 
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9.1 Os interessados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recorrer após a divulgação do resultado. 

9.2 O recurso será recebido no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e será 

dirigido ao Secretário Municipal de Saúde por intermédio da Comissão, que poderá reconsiderar sua 

decisão ou fazê- lo subir, com as devidas justificativas, para decisão hierárquica superior. 

9.3 Ao recurso não será concedido efeito suspensivo. 

X. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Após a publicação final das pessoas física/jurídicas de direito privado habilitadas, o processo será 
remetido ao Secretário Municipal de Saúde para homologação do resultado. 

DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Todas as Pessoas Físicas ou Jurídicas que atenderem ao presente chamado e comprovarem 

satisfatoriamente os requisitos constantes no edital serão contratados pela Secretaria Municipal . • 
de Saúde, obedecendo os critérios de distribuição da SeCretaria de Saúde. 

11.2 O contrato a ser assinado obedecerá as cláusulas e condições do edital e de seus anexos. 

11.3 As Pessoas Físicas/Jurídicas credenciadas deverão firmar o contrato no prazo de até 03 (três) 

dias, contados da data da sua convocação. 

11.4 Na hipótese do credenciado se recusar •a assinar o contrato, ou não concordar com os 

critérios de distribuição determinados pela SMS, a mesma procederá o seu descredenciamento. 

11.5 O contrato celebrado com o interessado habilitado não •gera à credenciada qualquer vínculo 

empregatício ou funcional com a SMS, visto que a prestação de serviços pactuada possui caráter 

autônomo e impessoal: 

11.5.1 São de inteira responsabilidade das Pessoas Jurídicas contratadas, as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato. 

11.6 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal 8.666/93 e no 
respectivo Contrato, assegurado o direito de ampla defesa. 

11.7 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços, devendo ser executados exclusivamente 
pelo(s) sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada e/ou seus empregados (CLT). 

11.8 O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços a ser celebrado em decorrência 

do credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

11.9 A Pessoa Fisica/Jurídica deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições 
de habilitação. 
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XII. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 Das Disposições Gerais: 

12.1.1 Os credenciados deverão prestar serviço médico na Rede Municipal de Saúde nas áreas de 

Urgência, Emergência, Ambuiatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde 

no Programa Saúde da Família, atender às demandas do Município envolvendo suas especialidades, 

compreendendo dentre as pertinentes ao exercício da profissão e com integrante das equipes de 

saúde. 

12.1.2 Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde lista prévia e atualizada dos 

médicos disponibilizados pelas Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas, através da apresentação de 

currículo. 

12.1.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculado são: 

ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E^ EMERGÊNCIÀ --UNIDADE HOSPITALAR 

Prestar atendimento de Emergência, realizando o primeiro atendimento e estabilizando os 

pacientes utilizando e manuseando equipamentos necessários como desfibriladores, 

respiradores/ventiladores mecânicos, monitores, oxímetro, eletrocardiógrafo e outros específicos 

para este tipo de atendimento. 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, se necessário, requisitar exames complementares, 

prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades; 

Realizar procedimentos de URGÊNCIA como sutura, drenagem de abscesso, drenagem torácica, 

sondagem vesical de alívio, sondagem nasogástrica, acesso venoso periférico e central e outros 

específicos para este tipo de procedimento; 

Evoluir, monitorar e acompanhar os pacientes internados em observação até que sejam 

transferidos ou até que tenham recebido alta. 

Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), e padronizadas pela SMS, indicando a dosagem e 

respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou 

restabelecer a saúde do paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

Orientar os trabalhos de aplicação de medicamentos e vacinas aos pacientes; 
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Participar da programação de atividades de sua unidade de prestação de serviços, inclusive da 

elaboração e/ou adequação das normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade 

das ações de saúde pregadas; 

Colaborar em treinamentos, quando neóeSsário, na sua área específica; 

Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade; 

Comunicar imediatamente a ocorrência de qualquer impedimento que inviabi1ize,9 uso do sistema 

informatizado de gestão pública de saúde; 

1) É vedada a substituição do sistema informatizado de gestão pública de saúde e das rotinas por ele • 
padronizadas por qualquer outra, ressalvados os casos expressamente 'autorizados pela 

CREDENCIANTE; . 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

(POLICLÍNICA) 

Prestar atendimento médico em ambulatórios devendo examinar os pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, prescrever e orientar o tratamento, acompanhando a 

evolução, registrar a consulta em sistema informatizado de gestão da saúde, disponibilizado pela 

SMS, e realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o 

nível local, garantindo o primeiro atendirnento e referenciando quando necessário; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos;  prescrever medicamentos e realizar outras formas 

de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicar recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; 

Examinar o paciente para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 

complementares e encaminhá-lo ao especialista; 

Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) e a padronização da SMS, indicando dosagem e 

respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou 

restabelecer a saúde do paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica, adequada; 
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g) Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade; 

ASSISTÊNCIA ESPECIFICAS DE PROFI§SIONAL MÉDICO CLÍNICO E GENERALISTA 

QUE ATUAM NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Realizar atenção à saúde dos indivíduos sob sua responsabilidade, valorizar a relação 

médicopaciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança. 

Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo aos indivíduos 

e famílias em todos os ciclos de vida e gênero nas UBS com e sem Saúde da Família, incluindo as 

urgências clinico-cirúrgicas. 

Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clíniéa médica, pediatria, 

ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos para fins de diagnóstico. 

Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 

fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

Acionar o serviço de atendimento móvel de urgência, nos casos pertinentes, informando ao médico 

regulador das urgências as informações necessárias para a tomada de decisão quanto ao envio de 

unidades móveis, assim como indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 

mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário. 

O Contribuir e participar das atividades de educação permanentes da SMS incluindo as dos 

enfermeiros, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, médicos, educadores 

físicos, nutricionistas, ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; 

Registrar as atividades a fim de gerar informações técnicas capazes de subsidiar o planejamento de 

ações e da Secretaria Municipal de Saúde para a formulação de políticas públicas de saúde. 

Conduzir usuários em fase final de vida, visando o controle de sintomas e evitando o sofrimento, 

bem como medidas desproporcionais e a obstinação terapêutica. 

12.1.4 ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 (dois) 

plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme escala 

mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
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12.1.5 - ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos de trabalho 

de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que observado 

intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 010/2019 

12.1.6 FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE: A 

carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados as UBS com estratégia de Saúde 

da Família deverão ser realizadas no âmbito da própria unidade de saúde, nos domicílios e em outros 

espaços da comunidade, buscando a integração serviço-comunidade e possibilitando que a 

assistência à saúde esteja próxima do usuário e sua realidade local, sendo proibida qualquer exclusão 

baseada em idade, gênero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade. 

12.1.7 A Pessoa Física ou Jurídica deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação do serviço 

aos usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 

sanção, conforme o item 13 deste Termo de Referência. 

1.2.1.8 A prestação de serviços pelos médicos das Pessoas Jurídicas ou fisicas credenciadas 

deverão respeitar a legislação vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos 

Regimentos Internos das Unidades de Saúde e/ou similares, cumprimento dos Protocolos 

estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

12.1.13 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas responderão exclusiva e integralmente pela 

utilização de pessoal para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

12.1.14 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão manter-se, durante a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de 

habilitação exigidas neste instrumento. 

12.1.16 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão prestar o serviço contratado a partir 

do momento da assinatura do contrato. 
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12.1.17 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela Pessoa Jurídica que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

12.1.18 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas ficarão sujeita à auditoria da Secretaria 
Municipal de Saúde durante a vigência do contrato. 

12.1.19 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão comunicar à Secretaria Municipal de 

Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 

12.1.20 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão responsabilizar-se por todos e quaisquer 

danos e/ou prejuízos a que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo 

como agente ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

12.1.21 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão apresentar sempre que solicitado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais 

legalmente exigidas. 

12.3.1.22 Fornecer Declaração de Óbito a pacientes com patologias clínicas sem evidências 

de causas externas a usuários. 

12.3.1.23 Fornecer declarações de comparecimento e/ou atestados médicos quando pertinente. 

12.3.1.24 Obedecer ao Código de Ética Médica e Lei do Exercício profissional pertinente. 

12.3.1.25 Utilizar todos os equipamentos de proteção individuais disponíveis na assistência aos 
paciente. 

12.3.1.26 Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

XIII. DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

13.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

13.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

13.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
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13.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

13.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

13.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de práticas previstas na cláusula 7.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma Pessoa 

Jurídica ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da Pessoa Jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas, -ou obstrutivas' ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Pessoa Jurídica, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CONTRATADA 

14.1 Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Relatório das 
Ocorrências e dos Procedimentos realizados. 

14.2 Atender a todos os pacientes adultos e pediátricos prestando os serviços de sua responsabilidade 

com zelo profissional e cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas 

práticas da medicina. 

14.3 Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos serviços. 
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14.4 Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do serviço público, assim como 

toda a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos serviços que lhe 

for cometido. 

14.5 Atender as normas e critérios estabelecidos pela SMS. 
14.6 Avaliar os pacientes sempre que necessário e evoluídos em prontuário, mediante assinatura e 

carimbo do médico responsável pela Pessoa Jurídica contratada. 

14.7 Assegurar aos usuários do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administratiVo para aplicação das sanções previstas na Lei 
8.666/93 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei. 

14.8 A prestação de serviço deverá atender: 

14.8.1As determinações dos Regimentos Internos e normas da Comissão de Ética Médica; 

14.8.2Cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 

específicos de saúde pública; 

14.8.3Atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde. 

14.9 Deverá "alimentar" regularmente o Sistema de Informação (quando houver), utilizado pela 

Secretaria Municipal da Saúde, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados; 

14.10 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no 
credenciamento. 

14.11 Permitir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos órgãos de controle ou outros 
profissionais da SMS para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados. 

14.12 Contribuir para o aprimoramento da atenção à saúde no município de Conceição da Feira. 

14.13 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas \ se obrigam a encaminhar a SMS, nos 

prazos estabelecidos, os seguintes documentos ou informações: 

14.13.1 Relatório Mensal das atividades desenvolvidas até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente à realização dos serviços, conforme definido no contrato. 

14.13.2 Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

15.2 Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

15.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
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15.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

15.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 
15.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

15.7 Providenciar a publicação do extrato do' contrato no Diário Oficial do Município dentro do prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

XVI. DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 

POR 
‘ PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO 

1 
Médico Angiologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 
. 

30 R$ 3.050,00 

2 
Médico Cardiologista com atendimento 
ambulatório 

CONDULTAS 40 R$ 5.490,00 

3 

Médico Clinico Geral com atendimento em  
Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município. _ 

'MÊS 
• 

• 

-- 
1
,  
' R$ 13.420,00 

4 
Médico Pediatra com atendimento . 
ambulatório 08h semanais. 

AMBULATORIAL 4 R$ 4.880,00 

5 

Médico Psiquiatra com atendimento em 
ambulatório em regime de 8 horas 
semanais no Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS '. • 

AMBULATORIAL 4 R$ 4.880,00 

6 
Médico Ginecologista Obstetra com 

, 

atendimento em regime de ambulatório. 
CONSULTAS 50 R$6.100,00 

7 
Médico Neurologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 4.270,00 

8 
Médico Hematologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

9 • 

Médico Cirurgião Geral com atendimento 
em cirurgias gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no Hospital 
Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 12.200,00 

10 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24horas, em finais de 
semana ou feriados no Hospital Municipal. 

PLANTÃO 1 3.050,00 

11 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 12horas, em finais de 
semana ou feriados no Hospital Municipal. 

PLANTÃO 1 1.525,00 

12 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 12horas, em dias 
úteis no Hospital Municipal 

PLANTÃO 1 1.220,00 

13 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24horas, em dias 
úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 1 R$ 2.440,00 

14 

Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia em atendimento 
ambulatorial, 

EXAME 

- 

140 R$ 5.490,00 
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15 
Médico Endocrinologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

16 
Médico Infectologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

17 
Médico Gastroenterologista com 
atendimento ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

18 
Médico Nefrologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

19 
Médico Pneumologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

20 
Medico Urologista em atendimento em 
regime ambulatório. 

CONSULTA 40 R$ 4.331,00 

21 
Médico Ortopedista e Traumatologista 
com atendimento ambulatorial. 

CONSULTA 30 ‘ R$ 3.050,00 

22 
Médico Oftalmologista em atendimento em 
regime ambulatório. 

CONSULTA 70 R$ 6.710,00 

16.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Física ou Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir: 

16.2 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 02; 14. 

DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 A gestão do contrato será feita pela SMS, através da CAD (Coordenadoria Administrativa) 

e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção à Saúde - DAS. 

DAS SANÇÕES: 

18.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 

18.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

18.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

18.1.3 Suspensão, nos termos do art. 108, II da Lei 4.484/92. 
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18.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada pela 

Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da multa, 

quando for a hipótese. 

18.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

19.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igüal período, contados da data de sua assinatura., 

19.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

DA RESCISÃO: 

20.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando.ocorrer o de§cuMprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

20.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

20.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir'ou_dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentesÀa SMS ou do Ministério-da Saúde. 

20.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

20.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

20.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

20.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado pára outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1 Poderá a Secretaria Municipal de Saúde revogar o edital de credenciamento, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

21.2 A Pessoa Física/Jurídica declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela SMS. 
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21.3 A fiscalização por parte da SMS não exime nem reduz a responsabilidade da prestadora de 

serviços no cumprimento de suas obrigações. 

21.4 A SMS poderá solicitar a Pessoa Jurídica modificação no processo de prestação de serviços 

quando comprovado irregularidades. 

21.5 Os serviços prestados serão de acordo com este termo de referência na sua integralidade, de 

acordo com a legislação básica que o rége e os anexos e todo e qualquer acréscimo, diminuição, 

modificação nos serviços pode ser realizada, desde que em concordância com a SMS em 

prévia discussão técnico- jurídica. 

21.6 Questões omissas neste edital serão resolvidas pela Coíriissão Especial -de Chamamento 

Público, instituída pela Portaria n° 085/2021, e as eventuais.dúvidas serão esclarecidas, enviando-as 

para o e- mau: setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com   

21.7 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição de Feira\  do Estaào a Bahia parâ dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Edital. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 29 DE JUNHO DE 2022. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

Portaria n° 085/2021 

CLAUDIA SUELY DOS REIS SOARES 

Diretora Geral da.Unidade Hospitalar Maria Teodora Leal 

LÍBIA SANTOS BOMFIM 

Assessoria de Planejamento em Saúde 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde. 
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ANEXO 1— CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO AS UNIDADES 

LOCALIDADE ESPECIALIDADE UNIDADE 
QUANT. ESTIMADO 

 DE SERVIÇOS mÊs 

POLICLINICA 
Médico Angiologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Cardiologista COM 

atendimento ambulatório 
CONDULTA 40 

UNIDADE BÁSICA 
DE SAUDE- PSF 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade 
Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas 
semanais no Município. 

MÊS 

, 

1 

POLICLINICA 

Médico Pediatra COM 

atendimento ambulatório 08h 
semanais. 

AMBULATORIAL 4 

CAPS 

Médico Psiquiatra com 
atendimento em ambulatório 
em regime de 8 horas 
semanais no Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS 

AMBULATORIAL 4 

POLICLINICA 

Médico Ginecologista 
Obstetra com atendimento em 
regime de ambulatório. 

CONSULTA 50 

POLICLINICA 
Médico Neurologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Hematologista com 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

HOSPITAL 

Médico Cirurgião Geral com 
atendimento em cirurgias 
gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal 

PLANTÃO 4 

HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 24horas, em dias 
úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 25 

HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 12horas, em dias 
úteis no Hospital Municipal 

PLANTÃO 25 
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HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 24horas, em finais 
de semana ou feriados no 
Hospital Municipal. 

• 
, PLANTÃO 5 

POLICLINICA 

Médico Especialista em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem - Ultrassonografia 
em atendimento ambulatorial, 

EXAME 140 

.. 

POLICLINICA 
Médico Endocrinologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Infectologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Gastroenterologista 
com atendimento ambulatório 

CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Nefrologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Pneumologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 

Medico Urologista em 
atendimento em regime 
ambulatório. 

CONSULTA 40 

POLICLINICA 

Médico Ortopedista e 
Traumatologista COM 

atendimento ambulatorial. 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 

Médico Oftalmologista em 
atendimento em regime 
ambulatório. 

CONSULTA 70 
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ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E 
FUNCOES  

Eu, , detlaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoram'ento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição Supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, de de 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinàtura elos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 
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ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 
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ANEXO IV 

PECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO DOS SER VICOS 
MEDICOS  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 

 

de de 

 

  

      

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço . , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem dedlarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do , 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objétci "é o CREDEN‘CIAMENTÓ DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \ - 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício da'funçõeS'preVistas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação ..do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira -  de 
de 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

Nome  
Conselho de Classe: N°  Data de Nascimento: / / 
CPF n° RG n° Órgão Exp. Estado civil  
Nacionalidade. Naturalidade.  
End. Resid.: (completo):  Cidade:  CEP  • 
Telefone Residencial ( )  Celular.  ( )  E-mail.  
Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Conceição do Mato Dentro/MG, na área 
de e na(s) 
especialidade(s)    Data e 
local:     de de  

Assinatura do interessado 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÀO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão Data da validade:  Insc. Estadual 

Inscr. Municipal:  Responsável Técnico: 
N° de Registro no Conselho da 

Categoria: Especialidade/Atividade 
(AREA A SER, CREDENCIADA) 

Endereço da Pessoa Jurídica:  Cidade:  / MG CEP:  E- 
mail:  Telefones: ( )  Banco: 

Agência: Conta Corrente:  

Local e data: de de 

 

   

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VII 

)DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas rio edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira de de'  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Nome: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 
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ANEXO VIII 

pECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou ifidireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira de de  2022. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 

MODELO DO ENVELOPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / CONCEIÇÃO DE FEIRA-BAHIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS — N.° 006/2022 — CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS que -tenham habilitação pára o exercício das funções previstas no 

edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial 

no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA 

(nome da instituição interessada e seu respectivo endereço) 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA JURÍDICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. Luciane Miranda Labriola Cardozo, 
devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, 
Sr. João Pedro Labriola Cardozo, publicado no Diário Oficial do Município no dia xxx de xxx 
de xxx, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a -empresa 
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.° XXX, com sede na xxx, CEP: xxx, Cidade xxxxxx - 
BA, representada pelo Sr(a). xxx, C.I. N.° xxx, CPF n.° xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°..8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas \alterações, no-que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos 
), para o exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital 

do Chamamento Público n° 006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de 
Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde 
no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria. Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo I do Termo de Referência. 
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2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 

município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 

cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do 'Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 
, 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA 'as obrigações .pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados 

(CLT). 

2.9 O prazo de vigência do contrato será' sde 12 (dõze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no instrumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 

antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
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com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que a 

CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 

3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 

3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 

2 (dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 

escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 

3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) 

períodos de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde 

que observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 

010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 

vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou 

similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos 

e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira. 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento 'aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 

condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
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3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 
, 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos",e" quaisquer danos e/ou prejuízos a 

que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 

contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. /. • \\\ 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre` que solicitado pela- Secretaria Municipal de 
; 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do Contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE,,qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 

1) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a exeCução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; , 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa fisica ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
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Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa' Jurídica contratada que ,visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados.,',  

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 

5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde ,,pgará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

ÍTEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL 

\ 

UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 

SERVIÇOS 
MÊS POR 

PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
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UNIDADE:52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURlDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita lida Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor db contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de Suas finalidades. ' 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláustilá não impede nem Substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estachial, municipal). 

- 
CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando ,couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 
_ 

9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre O valor dO Serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Coriveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 

multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previStas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁÚSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
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10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismb financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
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11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em conformidade 
com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 
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E, por estarem, assim, justo e abordados, os partícipes fumam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA FÍSICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE, SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Saúde, Dr(a). xxx, devidamente autorizado por ato 
de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, Dr(a). xxx, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia xxx de xxx de xxx, doravante denominados simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado, xxx, inscrita no CPF sob n.° XXX, residente e domiciliada na 
xxx, CEP: xxx, Conceição da Feira -BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções 

previstas no Termo de Referência do Edital do' Chamamento Público n° 006/2022, na Rede 

Municipal de Saúde para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados de 

acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse 

público do Sistema Único de Saúde-SUS,vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira -BA. 

1.2 O CREDENCIADO, como profissional liberal, de fbrma autônoma, prestará serviços 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo I do Termo de Referência. 
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2.3 Os credenciados não terão quaisquer vínculos com o município de Conceição da Feira, 

estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenCiários, fiscais e trabâihistas resultantes d'a execução do cóntrato. 

2.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do olljeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular CONTRATADO. 

2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no insttumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação na Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ámbulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito da Secretaria de Saúde de 

Conceição da Feira na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família. 
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3.2 O CREDENCIADO fica obrigado a executar os serviços com carga horária de _ horas diárias, conforme 
determinação do Programa e Portaria SMS n° 010/2019. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pela CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente no 

âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou similares, 

cumprimento.  dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou 

condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira. 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela execução do objeto do contrato, 

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sOciais fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir Ncom todas—aS obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela \CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 

vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador contratado, 

na pessoa de prepostos ou estranhos. 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que Solicitado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar integralmente, sem qualquer resistência ou ôbstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade adtninistrativa;, 

aa) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer péssoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 

bb) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transfái-lo, no todo ,ou em parte, a terceiros; 
cc) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
dd) Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 

CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao.qual tenha aceso em razão deste Contrato; 
ee) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local, onde executa o objeto deste contrato; 
ff) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 
gg) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
hh) política da Rede Municipal de Saúde; 
ii) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 

ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
jj) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
kk)Não utilizar pessoal. ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 

colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
11) O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 

necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 

mm) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 

nn) Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
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5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 ProvidenCiar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa , Física, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a se\guir:  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Físicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimpletnento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 
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9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 

multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previstas nestà`cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação ,de servidor público fio processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como cõndição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos,'contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data.de  sua assinatura. 

-- 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a_celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde sempre em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 169/2022 

Credenciamento n. 006/2022 
Ementa: Credenciamento. Chamamento 

Público para credenciamento de pessoas 

físicas ou jurídicas de direito privado 

para prestação de serviços médicos que 

tenham habilitação para o exercício das 

funções previstas no edital. 

Deferimento. 

I —  RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de pareCer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 

da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para chamamento Público para 

credenciamento de pessoas fíicas ou jurídicas de direito privado para prestação de serviços 

médicos que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital. 

Foram apresentadas as minutas do edital e do contrato parra análise da 

regularidade. 

Importante destacar que para o presente credenciamento o valor do objeto 

licitado foi estipulado com base em análise de preços praticados em outros municípios 

conforme aduzido na solicitação de despesa subscrita pela Secretaria de Saúde. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

É o relatório, passo a opinar. 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

  

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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gzPROGE 
Procuw10444 Gerni do Municiplo 
de Conceição de Ftíth • Bailia. 

O processo licitatório tem por escopo o objeto acima citado, de acordo com 

as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no 

termo de referência. 

Primeiramente, é importante ressaltar que a licitação pública, em regra, é o 

mais adequado e justo para que a administração pública aliene, alugue, contrate, adquira, 

outorgue concessões e permissões, conforme inteligência do art. 32, caput da Lei 8.666/93, in 

verbis: 

Art. 32. A licitação deStina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

Neste sentido, é necessário conceituar o Credenciamento como sistema por 

meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão 

ou entidade para executar o objeto quando convocados. 

Desta forma, pressupõe que haja a pluralidade de interessados e 

a indeterminado do número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do 

serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares 

tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido o interesse público. 

Assim, se não é possível limitar o número exato de contratados necessários, 

mas há a necessidade de contratar todos os interessados, não é possível estabelecer 

competição entre os interessados em contratar com a Administração Pública. 

A licitação, portanto, é inexigível! 

A inviabilidade de competição elimina a possibilidade de promover 

processo de licitação pública. Ora, um dos elementos indispensáveis para a imposição do dever 

de licitar é justamente a competitividade. 

Tanto é assim que o caput do art. 25 da Lei n2  8.666/93 estabelece que "É 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição". 

Logo, somente será legítimo promover chamamento público para 

credenciamento quando restar comprovada a inviabilidade de competição para a contratação 

do objeto pretendido. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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Por outro lado, é requisito de validade do credenciamento a "garantia da 

igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, 

pelo preço por ela definido". 

Desse modo, apresenta-se de forma cristalina que o presente processo de 

credenciamento se enquadra nas previsões do art. 25 da Lei 8.666/93, e no entendimento 

jurisprudencial do TCU, conforme trecho abaixo: 

Jurisprudência do TCU "(...) 5.3 embora não esteja previsto nos 

incisos do art. 25 da Lei ng 8666/93, o credenciamento tem 

sido admitido pela doutrina e jurisprudência como hipóteses 

de inexigibilidade inserida no caput do referido dispositivo 

legal, porquanto a inviabilidade de competição configura-se 

pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os 

que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela 

estabelecidas, não havendo, portanto, elação de exclusão. 

Nesse passo, o Chamamento Público para credenciamento deve convocar 

todos os interessados em executar o objeto, dispondo-se a contratar a todos os que tiverem 

interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando no instrumento convocatório o 

valor que se dispõe a pagar. 

Nessa senda, vale enumerar que o credenciamento traz muitas vantagens 

para a Administração, desburocratizando suas ações e melhor uso dos recursos disponíveis, 

que poderá a qualquer momento, contratá-los para a prestação dos serviços que se fizerem 

necessários, observando às condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 

preço. 

Ademais, atendendo aos princípios da economicidade e legalidade, é viável, 

do ponto de vista jurídico, a aquisição dos serviços com fulcro nos citados art. 25 e 26 da Lei 

8.666/93, ressaltando que de acordo com o disposto no artigo 26 supracitado, os contratos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos, no que couber, com as 

formalidades pertinentes, evidenciando-se, inclusive, que o preço pactuado é compatível com 

os praticados no mercado. 

Verticalizando para análise do edital, visualizamos que o chamamento 

especifica de forma objetiva os valores a serem pagos e o quantitativo de profissionais e/ou 

plantões. Já no tocante aos valores pagos pela prestação do serviço há a menção que decorre 

de analise de pratica de outros entes federativos. 

Ainda neste ensejo, o edital de credenciamento tem o prazo aberto para o 

interessado se credenciar a qualquer tempo, e indicação de dotações orçamentárias da qual 

correrão as despesas. 

Quanto a minuta do Edital, vislumbra-se que é uma minuta-Padrão 

elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei 8.666/93, razão pela qual 

entende que o edital do Chamamento Público para Credenciamento preenche os requisitos 

obrigatórios contidos no art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
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Quanto aos demais anexos do Edital, de igual forma, observa-se que o 

termo de referência contém, de forma clara e suficiente, a descrição sucinta do objeto e suas 

características, descrevendo os itens, estimativa de quantitativos e suas especificações, 

estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias aos interessados 

para que possam realizar o seu credenciamento. 

No que tange à regularidade da minuta do contrato, visualiza-se que 

preenche todos os requisitos para a formalização do ajuste final do presente certame, suas 

cláusulas contemplam os requisitos do art. 55 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Sobreleva ilustrar ainda que as características, especificações e 

quantitativos contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da 

Autoridade. Neste sentido, alerto que este parecer se atém apenas a seara estritamente 

jurídica, não adentrando na análise da conveniência e oportunidade dos atos no âmbito da 

Secretaria Municipal solicitude das despesas. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 28 de junho de 2022. 

Bela. Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do MuniCípio 
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA  
CREDENCIAMENTO N°..00612022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS 
NO EDITAL . O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura Municipal, através 
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dia 01/07/2022, das 08h00 às 12h00.CPL, 30 de junho de 2022. — Naisa Cerqueira Pinheiro — 
Presidente da CPL. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Na 5006/2022 

A pmeg - bebia, através do funsaúde, pregão eletrônico ri 506/22 dia 14/07/22 às 
09:30h objeto: Aquisição de equipamento/material permanente para unida'de básica de saúde 
nu. da proposta: 11390.971000/1220-02. edital site: 
acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/Rdiario-oficial.  

. EM 30 de jUnlio de 2022. _ 
MARA IASMIN SILVA DOS SANTOS 

Prégoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 486/2022 

Espécle:PrOcesso de iJcitação na 388/2022. O objeto: Contratação de pessoa jurídica Orá a 
prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com 
drenagem superficial, gula (melo-fio) e passeio (calçada) na Rua ida Chácara, Maria Eleodore e 
Manoele no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv nu 921939/2021-mdr/caixa. contratada 
a pessoa jurídica Consorcio Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do 
Jacurpe - cds jaculpe, cnpj na 16.749.050/0001-06. Valor: 85249.637,62 (duzentos e quarenta e 
nove mil e seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período de 12 (doze) 
meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 487/2022 

Espécie: Processo De Licitação na 389/2022. O objeto: Contratação de pessoa ju-rídica para a 
prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com 
drenagem superficial, gula (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua Gabriel Rodrigues Oliveira no 
Munidpio de Capim Grosso - Bahia - siconv na 923982/2021-mdr/caixa. Contratada a pessoa 
Jurídica Consorcio Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do Jaculpe - cds 
jaculpe, cnpj na 16.749.050/0001-06. Valor: R$ 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
noveceritos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos). período de 12 (doze) meses. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NU 100.1/2022 

Processo De Licitação na 389/2022. 
A comissão permanente de licitações, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em Vista que foram cumpridas todas as formalidades, adjudica o objeto: contrafação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação 
em paralelepípedos com drenagem superficial, gula (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua 
Gabriel Rodrigues Oliveira no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv na 923982/2021-
mdr/caixa. Valor: R$ 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e novecentos e oitenta ' 
e cinco reais e trinta e três centavos), período de 12 (doze) meses. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1112  100022 

Processo de Licitação na 388/2022. 
A comissão permanente de licitações, no uso de suas atribuições legais, e tende 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades, adjudica o objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação 
em paralelepípedos com drenagem superficial, guia (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua 
da Chácara, Maria Eieodora e Manoela no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv na 
921939/2021-mdr/caixa. Valor: R$ 249.637,62 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos 
e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período de 12 (doze) meses. 

MMLA IASMIN SILVA DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 100/2022 

Processo de Licitação na 388/2022. 
A prefeitura municipal de Capim grosso - Bailia. no uso de suas atribuições 

legais, homologa o objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial, 
guia (meirrflo) e passeio (calçada) na Rua da Chácara, _Maria Eleodora e Manoeia no 
Município de Capim Grosso - Bahia - siconv na 921939/2021-mdr/caixa. Contratada a 
pessoa jurídica Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 
Jact.dpe - cds jacurpe, cnpj na 16.749.050/0001-06. valor: R$ 249.637,62 (duzentos e 
quarenta e nove mil e seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período 
de 12 (doze) meses. 

Àvisb DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 100.1/2022 

Processo De Licitação na 389/2022. 
A Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia. no uso de suas atribuições 

legais, homologa o objeto: Contratação de pessoa jurídica parà a prestação de serviços de 
engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial 
guia (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua Gabriel Rodrigues Oliveira no Município de Capim 
Grosso - Bahia - siconv na 923982/2021-mdr/caixa. Contratada a pessoa jurídica Consorcio 

'Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do Jacurpe - cds jaculpe, cnpj 
n9  16.749.050/0001-06. Valor: R$ 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), período de 12 (doze) meses. 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: TOMADA DE PREÇO Na 001-06/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Caraíbas-Be. Contratada: Mascarenha EMP LTDA. Objeto: Prestação de Serviços na 
Pavimentação de Rua em Paralelepípedo com Drenagem Superficial Rua 03, Rua 04, Rua 
05, Rua 06, Rua 08 e Rua 09, Povoado de Abola, Munícipio de Caralbas-BA. Valor do 
contrato: R$ 550.137,52 (Quinhentos e Cinquenta Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos). Data de Assinatura: 30 de Junho de 2022. Prazo de duração: 
03 (Três) meses. Modalidade de licitação: Tomada de Preço na 001-2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 16/2022 

A Prefeitura-  Municipal de Caravelas, através da COPEL, toma público que rio dia 
18/07/2022, às 11:00h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/Be, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO na 01E-
2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Drenagem Pluvial em diversas ruas 
neste Município, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no endereço supra 
citado. 

TOMADA DE PREÇOS Ne 15/2022 

A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEL, toma público que no dia 
18/07/2022, às 10:00h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/Ba, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO na 015-
2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica no Distrito 
de Rancho Alegre neste Município, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no 
endereço supra citado. 

Este docomento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpWwvivi.inaovadautentkidade.htna, pelo código 05302022070100206 

TOMADA DE PREÇOS Ne 14/2022 

A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEL, torna público que no dia 
1007/2022, às 09:06h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/Be, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO na 014-
2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Revitalização da Orla Aníbal 
Benévolo neste Município, maiores Informações no horário de 8:00h às 12:00h, no endereço 
supra citado. 

Caravelas/BA, 29 de junho de 2022 
p/COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Ne 6/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PUBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCfC10 DAS 
FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL . O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede 
da Prefeitura Municipal, atraVés do site www.redegeralcom.br  ou através do e-mail 
seárlicitacaoprgeopmd@gmaiLám à partir do dia 01/07/2022, das 08h00 às 12h00. 

CPL, 30 de Junho de 2022. 
NMSA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2022 

Processo Administrativo Ne 44/2022 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Conde-BA, 

dernúnica aos interessados em participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO na 
002/2022, qUe tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA, PARA REALIZAÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À OBRA DA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 2 CONVENCIONAL PADRÃO FNDE-PROINFANCIA, 
SITUADA NO CONDOMINIO ARACY MENDES LINS, CONDE/BA, que a DATA E HORÁRIO DA 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO SERÁ NO 
DIA 19 DE JULHO DE 2022 AS 10h3Omin(Horário da Bahia). Os interessados poderão obter 
Informações e/ou o Edital devidamente atualizado e seus anexos através do site: 
https://www.conde.ba.gov.br, Transparência, Editais. Maiores informações no E-mail: 
licitacaocondeba@outiook.coM.  

Conde/BA, 30 de Junho de 2022. 
RICARDO DE SOUSA ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2022 

A comissão de licitações da prefeitura municipal de coração de maria torna 
pública e da ciência aos interessados o resultado final da tomada de preço na 001-2022, 
processo administrativo na 122-2022, menor preço global, regida pela lei 8.666/93, que 
objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáitiá no 
bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob proposta na 033072/2021 e 
convenio n2  917434/2021 celebrado entre o municipio de Coração de Maria e a Codevasf-
Companhia de desenvolvimento do Vale do São Francisco empresa vencedora: mm 
reformas e serviços ltda, cnpj: 26.644.968/0001-44 com o valor de r$ 1.411.038,66 (hum 
milhão, quatrocentos e onze mil, trinta e alto reais e sessenta e seis centavos). Publicação 
para conhecimento dos interessados, nos termos do diploma regulador. 

Coração de Maria • BA, 28 de Junho de 2022 
KLEY CARNEIRO UMA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2022 

O prefeito municipal de coração de maria, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento a lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a homologação da 
licitação na modalidade tomada de preço n. 001-2022, processo administrativo na 
122/2022, o qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica no bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob 
proposta na 033072/2021 e convenio na 917434/2021 celebrado entre o municipio de 
Coração de Maria e a Codevasf-Companhia de desenvolvimento do Vale do São Francisco 
que apresentou o menor preço mm reformas e serviços ltda, cnpj: 26.644.968/0001-44 no 
valor de r$ 1.411038,66 (hum milhão, quatrocentos e onze mil, trinta e oito reais e 
sessenta e seis centavos). 

Coração De Maria - BA, 28 De Junho De 2022 
KLEY CARNEIRO UMA 

EXTRATO DE CONTRATO W 132/2022 

Espécie: TOMADA DE PREÇO Na 1/2022. Processo administrativo: 122/2022, contrato: 
132/2022 contratante: Municipio de Coração de Maria. Contratada: MM Reformas e 
Serviços LTDA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica no bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob 
proposta na 033072/2021 e convenio nu 917434/2021 celebrado entre o municipio de 
Coração de Maria e a Codevasf-Companhia de desenvolvimento do Vale do São Francisco. 
Vigência: até 28/06/2023. Valor r$ 1.411.038,66 (hum milhão, quatrocentos e onze mil, 
trinta e oito reais e sessenta e seis centavos). Dotação orçamentária: poder: 02 - poder 
executivo órgão: 2 - prefeitura municipal de Coração de Maria secretaria: 20.300 - 
secretaria municipal de obras e serviços publicos unidade: 02.03.00 secretaria municipal de 
obras e serviços publicos ação: 1016 - pavimentação e drenagens de vias publicas 
elemento de despesa: 44.90.51.00 - obras e instalações fonte de recurso: 24 - recursos 
vinculados . Fundamentação legal: art 22, r. 

oecumento assinado ifiettalmente conforme MP e 2.2004 de 24/08/2C01. CP 
Que frontal a Infraestridura de Chaves Públicas Brasileira - (CP-Brasil. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCÓRRENCÍA PúBUCA Ne 2/2022 

Totne-Se público a Licitação nó modalidade Concorrência Pública 002/2022, 
contratação de empresa especializada 'para execução de serviços de recapeamento, 
manutenção viária e de calçadas neste Município, conforme editai, a ser realizada no dia 
04/08/2022, às 10:00 (dei) horas,' Editai e Anexos disponíveis no e-mail 
www.conceicaodocoite.bagov.br, site: licitacao@condeicaodocoite.ba.gov.br. 

Conceição do Coité- BA, 29 de Junho de 2022. 
BETÃNEA LEÃO DE OLIVEIRA MOTA 

Presidente da CPL 
_ . _ . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA  FEIRA - BA 

Edição eletrônica cilsprinNel no slte www.pmtonceicaodafelia.iransnarencIáoficlalba.com.br  e garantido-súa autenticidade por certificado digital ICP-BAASIL 

REPUBLICACÃO  
CHAMAMENTO_PÚBLICOPARA  

CREDENCIAMENTO N° 00.6/2022  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público a REKJBLICAÇÃO dó CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos ha Sede da 
Prefeitura Municipal, através dó site ~:redegeral.com.bt ou através do e-mail 
setorlicitacaoprgaopmcf@gmail.com  à partir do dia 05/07/2022, das 08h00 às 12h0O.CPL, 04 de julho 
de 2022„— Naisa Cerqueira Pinheiro— Pi:esidente da.CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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O Fluminense 101 derrotado pelo Rabona e o sonho de voltar a elite baiana fica adiado para 2023 

O Trernend5o venceu a Caldense parto ano &Limo final de 
semana e chegou ao quarto triunfo seguido na Série D 

Bahia inicia preparação 
para pegar o Vila Nova 

TERÇA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2022 FOLHA DO ESTADO ESPORTES 7 

Deu na Internet 
BOTAFOGO — Na expectatNa pare a segunda janela de transfer-Meias do ano. 

Botafogo Início o mas com 24 jogadores cumprindo seus (amos seis meses de 
contrato — o que, pela lei, permite que eles assinem pré—contrato com outros du—
bes. A grande maioria 6 da base, mas há nomes expressivos como o do goleiro Ga—
rito Femendez e o do zagueiro Joel Caril Aos 34 anos, o paraguaio é titular absoluto 
do gol atelnegro. No ano passado, ele protagonizou extensa negociação para definir 
se renovada contrato para atuar pelo clube em 2022. Ele e Cara tem vínculo com 

Botafogo ata dia 31 de dezembro. Outros jogadores na mesma situação no grupo 
principal são o goleiro Douglas Borges ao lateral—esquerdo Carlinhoa, que está fora 
deado 5 de fevereiro, quando rompeu ligamento do joelho esquerdo. Atualmente, ele 
está em rase de transição entre o departamento médico aos atividades em campo 
para poder retomar normalmente os treinamentos. 

CORINTHIANS — O atacanta Rodrlgo Varanda e o goleiro Guilherme Castellani, 
conhecido Internamente como 'Pego', foram abonados pelo Corinthrans e via—
jam na segunda—felra, para o Chipre. Por lá, eles defenderão o Akrttas C,hlorakas, 
recém—promovido à Primeira Divisão do país. Com  contrato até 31 de dezembro, o 

goleiro de 22 anos rescindiu o seu vinculo com o Timão, que vai manter 10% dos 
dIrettos econgmlon apostando em valorização Mura. Ele não chegou a estrear. 
Varanda, que tem corMato até o fim de 2024, será cedido por empréstimo. Caso o 
clube opte por ficar com ele no ano que vem, terá de pagar 1 milhão de caros (RS 
5,5 milhões) por 70% dos direitos — aduba montada 30% também apostando no 
futuro. Promovido em 2021. Varanda não se firmou e acabou emprestado e São 

Bernardo e Chapecoense. 
FLAMENGO — O Campeonato Brasileiro de 2022 reafirma uma estatística que 

acompanha Gabriel desde sua chegada ao Flamengo. Sempre que tem gol do Ga—
bigol o time se aproxima das vitórias e se afasta multo das derrotas. Pode parecer 
elementar, mas as estatisticas são impressionantes e reforçam o poder de decisão 
do ídolo: o Flamengo venceu 80% dos Jogos em que Gabriel marcou atem 85,9% 
de aproveitamento em pontos. No atual Brasileira°, o Flamengo venceu sais vezes, 
e Dabl fez gols em cinco destas vitorles. Na que nao marcou, iniciou a jogada com 
passe de trivela para Matheuzinho. e Pedro finalizou na sequencia, contra o Golas. 
Abriu o atacar troe jogos contra São Patão (3 alie América—MG (3 a O) e fechou 
a conta diante de Fluminense (2 e 1), Cuiabá (2 a 0)0 Santos (Se 1). Se o recorte 

do atual Brasiteiro mostra que o Flamengo venceu todas os jogos com gols ou 
participação de Gabigol, o número não perde forca se levarmos em consIderaçâo 
ioda a trajetória do ardlhelro pelo clube. Os 123 gols de Gabriel pelo Flamengo, que 
garantem a ele o posto de 14' maior goleador da história do clube, são distribuídos 

em 95 partidas. 
PALMEIRAS — Ainda tímido e surpreso com a repercuSSão das primeiros mo—

mentos corno atleta profissional, Luis Guilherme é mais uma aposta da base do 
Palmeiras, que tem gerado multa expectalNa no clube. Além da técnicas do poder 
de derlsão, o jovem de 16 anos tem chamado atenção por um diferencial na idade: 

potencial físico. As arrancadas de Luís Guilherme são motivo de empoigação no 
dia e dia paimeirense.Contra obeso°, na final da Copa do Brasil Sub-17, ele atingiu 
36,4 lunth em uma disputa pelo lado direito do ataque do Verdão — corno compa—
ração, o ex—velocista jamaicano Usain 84 alcançava cerca de 44 km/h. Um estudo 
da Ala de 2015 colocou o galês Gareth Bale como o atleta mais raiado do mundo 
coma bola nos pês por ter atingido a marta de 36,9 lonth naquela oportunidade. 
Em 2017,. Imprensa francesa noticiou que Kylian Mbappe chegou 036 lanth em 
um logo contra o Ulla, pelo torneio local. Mais recentemente, Bruno Henrique, do 
Flamengo, ten velocidade avaliada peta Ala em 38km/h em um jogo contra o in—
ternacional peta Libertadores de 2019. 

FLUMINENSE — O momento para o qual nenhum tricolor está preparado bate 
à porta. Dmitri a cinco dias, no jogo contra o Ceará pelo Campeonato Brasileiro, o 
Fluminense e sua torcida terão que se despedir douro de seus maiores idotos. Mas, 
não sem antes render todas as homenagens possíveis (e devidas). Na segunda-
-feira, o clube inicia a 'semana Fred' e prepara surpresas diárias até sábado, 
quando o Maracana estará lotado e cheio de programados entes e depois da parti—
da. Mas, Que surpresas são essas? A programação completa é "segredo de estado" 
nas Laranjeiras, até mesmo para funcionários. Mas, algumas ações já começaram 
no fim de gemam através das rodas sociais, como por exemplo relembrando gola 
marcantes do camisa 9 — o gol de número 200 da carreira, de bicicleta sobre o 
Carina, foi o primeiro postado em vides —ou deixando Fred como 'ache" da conta 

oficial do Ruminante no instauram. 
SÃO PAULO — O São Paulo tem a expectativa de contar com alguns retemos do 

departamento medico neste semana. O elenco sofre com o excelso de desfalques, 
e Card terá problemas para escalar a equipe na próxima quinta—feira, ás 21530, 
contra da Univensidad Católica, pelas oitavas de final da Copa Sul—Americana. Os 
mais próximos de um retorno sés tildo (dores no tornozelo esquerdo) e Talim Costa 
(ardam no tomozeio diretto).A dupla já tem leito animal* para o gramado. Mas, 
mesmo se forem liberados, Uni ainda está cauteloso sobre como aproveitá—los. 
Os possNels retorno; de Nikao e Telles Costa chegam am um momento critico para 
Rogério UM. Isso porque, além dos lesionadas, o treinador Já não poderá contar 
com Igor Mordes, Rodrigo Nestor e Called para enfrentar a Universidad Católica 
devido às expurgas no jogo de Ida. Caso nenhum doa atletas que estão em tra—
tamento retomem até quinta—feira, Cari tara pelo menos 12 desfalques para o 
confronto que rale classificado para as quartas de linal — o primeiro jogo terminou 

4s2 pena o Tricolor. 
VASCO — O Vasco, na medida do posshrel, fez um bom jogo na tarde deste do—

mingo, no Maracana. Seguro defensivamente, como acostumou—se sacros tem—
porada,* equipe também mostrou repertório ofensivo (principalmente no primeiro 
tempo), acolá', bola na trave e deu trabalho ao Sport. Mas, nada disso tolo su—

ficiente para Anuo zero do placar. Difícil apontar o dedo para alguém que tenha 
jogado murro militamo casos como ode Pelados, de quem to espera muito e, por 
Isso, é Justo dizer que ficou devendo; ou de Raniel que teve dificuldade em dar se—

quência a algumas jogadas, por exemplo. Mas, não moldem alas justificativas para 
empate quo hstrou mais de 60 mil torcedores. A partida serviu para escancarar 

os próprios limites do Vasco, um Orne esforçado, competitivo, com um sistema de 

jogo bem definido, mas que vez ou outra corre o risco de tropeçar nas próprias per—
nas como foi neste domingo. Ainda mais sem Nenê, referencia técnica da equipe, 
que ficou tom por cama de dores na parrtunilha. 

SANTOS —A paciência de torcida do Santos com e equipe comandada por Fabian 

Bustos parece ter dimuido bastante. Depois da derrota por 201 pomo Remango, 
no último sábado, na 1Ala 8elmiro, pela 15' rodada do Campeonato Braslieiro, o 
tom crítico ao trabalho desenvolvido aumentou. Parte dos criticas é direcionada ao 
técnico do Peixe. Os torcedores reclamem de algumas escolhas feitas pelo trei—
nador, principalmente por substituições durante os logos. Internamente, porém, a 
tendáncia é que não haja mudança no momento. Ouestionado cobres situado, o 

treinador tem buscado minimizar as crtticaS e diz preferir focar na evolução da troo 
desde que chegou. Ele tem defendido o trabalho realizado no Peixe e ressaltado a 
competitividade do time. O Santos não vence há cinco partidas na temporada (três 
empate* e duas derrotas). Nas (Mimas dez partidas, o Peixe soma só uma viteda, 

além de seis empales e ires derrotas. 

D, . efinttivanienth o Flurninen- 
se não 'tern maii chances 
de rétorfia a elite dó futebol 

estadual em 2023. Ontem à tarde, 
no complemento da 10 lidada. o 
Touro do Sertão perdei] por 3 x.  O 
para ó hal:tuna pondo em Vitó-
ria da Conquista e não tem roais 
condições matemáticas de chegar 
a fase semifinal da conipedção. O 
lime encerra a sua participação na 
Série 13, rio prórdmo domingo (10), 
diante do Canaã. no Estádio Jola 
da Princesa. 

A partida Contra o Itaburia era 
tiltinict 'fio de esperança' para o 

Fluminense seguiu sonhando com 
a classificação paia a fase semi. 
final. pcirém dentro dê campo o 
time não teve forças suficientes e 
acabou batido por 3 x O. Os gols 
do Dragão foram marcados por 
Alax Sandra e Shallon que balan-
çou às redes duas vezes para o 
cene.  treinado por Séigià Araújo. 
O Itabuna chegou aos 18 pontos 
e se consolidou na quarta posição. 

Na Arena Cajueiro, em Feira de 
Santana, o Bailia de Feira triun-
fou sobre a Caldense-MG, no 
sábado (2). por 1 a O. O gol foi 
marcado ainda na etapa inicial, 
aos 41 Minutos, assinalado por 
Jariderson. O Tremendão ri o ter-
ceiro colocado com 20 pontos no 
Grupo 6 e pode até confirmar a 

, classificação na próxima rodada. 
Com  o resultado, o time che—

gou a estar na liderança da cha-
ve, mas no complemento da ro-
dada, o Pouso Alegre venceu a 
URT por 2 x O e o Rabia de Feira 
fechou a rodada na terceira co-
locação com trés pontos a mais 
que a Inter de Limeira, atual 
quinta colocada com 17 pontos. 
A classificação antecipada para a 

O Vitória perdeu Rodrigo Pus-
cana para o Guarani, mas não val 

ficar muito tempo sem um dire-
tor de futebol. Quem garantiu 
Isso foi Fábio Mota, presidente 
do Rubro-Negro. Em contato 
com o ge o gestor disse já ter uns 
nome encaminhado para asSumir 
a função. 

O nome do novo Profissional 
vai ser divulgado após a assina-
tura da rescisão com Rodrigo 
Pastana. 

A diretciria tentou manter 
Pastana no clube, mas não con-
seguiu competir com os valores 
oferecidos pelo Bugre. A saída do 
profissional foi confirmada no sá-
bado, após o Vitória vencer o Fi-
gueirense por 2 a 0, no Barradão. 
O diretor de futebol alegou que 
tomou a decisão por 'motivos 
familiares": Eu tenho que ir por 
motivas familiares. Surgiu essa 
oportunidade em um momento 
de dificuldade familiar. Minha  

O Plunênense de Feira. que tinha 
nesta partida um duelo decisivo 
para as pretensões do clube, per-

manece com 12 pontos e caiu para 
nona posição. 

Com o fechamento da rodada. 
Jácobinense, Jequié e Juazeiro se 

garantiram mateniaticamente para 

segunda fase da Série O pôde ser 
concretizada na penúltima roda-
da quando a equIpe vai a Arara-
quara/SP encarar a Ferróviária 

que ainda tem chances mate-
mancas de classificação com 16 
pontos: se vencer o jogo co Inter 
de Limeira perder para o Pouso 
Alegre. matematicamente ele ga-

- cantata classificação para a etapa 
seguinte e rio enterramelnto da 
primeira falSe -• em casa diante do 
NoVa Venécia vai buscar brigar 
pelas primeiris colocações e ga-
rantir vantagem para a sequência 
da competição. 

A partida contra o FértrOviária. 
em Araraquara, vai acontecer no 
próximo sábado (9). no Estádio 
da Fonte Luminosa. 

filha vai nascer, e eu preciso es-
tar lá. Só tenho a agradecer por 
tudo que aconteceu aqui. Tenho 
certeza de que dei minha contri-
buição nesses dois meses. Vou só 
agradecer a Votes pela cordiali-
dade desse período. Saio triste só 
porque ainda não estamos onde 
a gente queila estar, que ora no 
G-8. Más, tenho certeza dê õue o 
Btirse vai nos colocar lá - disse 

Pastana. 
O novo diretor de futebol do 

Vitória em, no minam, pouco 
mais de um mês de trabalho pela 
frente. A primeira fase da Série 
C termina no dia 13 de agosto 
Se conseguir uma vaga entre os 
oito primeiros, o Rubro-Negra 
ganha mais tempo de calendário 
na temporada. 

Com mais sela jogos pela fren-
te, o Leão ocupa a 13* posição 
da tabela. cOrn 15 pontos. São 
quatro a menos que o Figueirén-

se, tiniu que abre o G-8.  

afaze semifinal-   da r divisão. O 
Itabuna com 18 pontos e um saldo 
de 5 gois positivos está com 'uno 

pé' na fase semifinal Somente o 
Botafogo que tem 15 pontos pode 
alcançar o Itabuna. mas para isso 
tem que golear o seu ultimo adver-
sário, o Flamengo de Guanambi e 

Depois de empatar em 000 com 
Grêmio, no último domingo, o 

elenco do Bahia se reapresentou 
na manhã de ontem, e iniciou a 
preparação para pegara Vila Nova 
em compromisso pela 17' rodada 
da Série B. Os atletas que foram ti-
tulares contra o Grêmio realizaram 
um trabalho regenerativo entre 
academia e fisioterapia, e os de-
mais foram a campo para urn tra-
balho téailco em campo reduzido. 

Desfalque no último Jogo por 
conta de um desconforto muscu-
lar, o volante Rezende deu conti-
nuidade ao tratamento na segun-
da-feira e, â tarde, vai passar por 
exame. Já o lateral-esquerdo Luiz 
Henrique. com  estiramento mos- 

torcer para que o Jacobinense go-
leie o Itabuna. em Jacobina. 

A fase classificatória se encerra 
no próximo domingo e o Flumi-
nense vai encarar o Canaã. que a 
exemplo do Touro do Senão, não 
aspira mais nada em termos de 
classificação. 

calar, ficou na sala de musculação 
e iniciou a transição fisica Em fase 
final de recuperação de lesão, o 
meia-atacante Marco António e 

lateral-direito Jonathan parti-

ciparam de um treinamento com 
bola. especial com alguns atletas 
do sub-20. 

Para o Jogo contra o Vila Nova, 
técnico Enderson Moreira volta 

a contar com o atacante 'tildo, que 
cumpriu suspensão no último jogo. 
Por outro lado, Rui recebeu o ter-
ceiro cartão amarelo no último jogo 
e desfalca a equtpe. A partida está 
mareada para 19h (de Brasflia), 
desta sexta-feira, no Estádio Oné-
sio Brasileiro Alvarenga, conhecido 
como 013A. 

Derrota "sepulta" chances do 
Touro voltar a elite em 2023 

Vitória tem acerto 
encaminhado com novo 

diretor de futebol 

Bahia de Feira fica próximo da classificação na Série D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — DA 

REMA/CAÇÃO — CHAMAMENTO PÚBL.= RARA — moviam" Ne.006/2022 

A PrEldblf. Alunidpal de Conceição da Feea — RA. por Intermédio da D.e.% Peemeneete de 
ucraçao,loen.pibleaaP.g',NUC.AçAodo ciimoutorto Keruco reme/uruá PAPA WENN—

CIAMEMO OE PESSOAS FINCAS co JURk1CAS DE DECIO PRNADO PARA PRESTAÇÃO DE SER—
VIÇOS MEDIDOS, QUE TEMAM RABILITAE.A0 PARA O onda° DAS FUNCEIES PREVLSTAS NO 
EDNA!. .0 Editai.: mo anexos poderão et adquIrklos na Soda de Prateada 1.4unadpal, atm*, do 
sitemmredegalLoomer ou ailavk do e—roaliselorIdtacaoPrçaganctegmeLoom A pedi 05*5 
05/07/2022, das 0500 às 12h0O.CPL, 04 de Pah, de 2022. —Men Corduch Pinhão —Precklente 

,de DPL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato n2. 234/2022 - Contratante: Município de Alagoinhas - CNPJ/MF n.9 
13.646.005/0001-313 - Contratada: ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR EIRELI - CNPJ/MF n.o 
11.823.193/0001-dS - Procedimento LicItatório: Pregão Eletrônico N.,  028/2021 - Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados na preparação da alimentação 
escolar para os alunos matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, 
objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de educação do Municiai° de 
Alagoinhas • Bahia- Valor estimado: R$ 317.031,95 (trezentos e dezessete mil, trinta e um 
reais e noventa e cinco centavos) - Data de Assinatura: 06/06/2022. 

Contrato no. 233/2022 - Contratante: Município de Alagbinhas - CNPJ/MF n.,  
13.646.005/0001-38 - Contratada: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ/MF n.9  
31.847.317/0001-91 - Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico N9  028/2021 - Objeto: 
Aquisição de géneros alimentícios que serão utilizados na preparação da alimentação 
escolar para os alunos matriculados nas Unidades escolares da rede municipal de ensino, 
objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de educação do Municipio de 
Alagoinhas - Bahia- Valor estimado: R$ 1.078.400,94 (um milhão, setenta e olto mil, 
quatrocentos reais e noventa e quatro centavos) - Data de Assinatura: 06/06/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 17/2-022 

Republicação 

A CPL de Balanópolis/BA, Decreto 07/2022, republica o Pregão Eletrônico - Na 
017/2022. Objete: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GÁS LíQUIFEITO A SEREM UTILIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
DE BAIANCWOLIS. Sessão de Abertura: 15/07/2022 às 09:00 hs. O Edital está disponível no 
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, através do no 942211. 

Baianópolis/Ba, 4 de julho de 2022. 
TÉCIO DE ANDRADE BEZERRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2022 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para aquisição de Uniformes e 
acessórios (Chapéus, Bonés, Bolsas, Mochilas e pastas) em atendimento a solicitação das 
diversas secretarias deste município. Data Realização: 19/07/2022 às 09h30m Edital e seus 
anexos no endereço eletrônico 
https://emunicipio.com.br/baixagrande/pregaoeletronico/Index.php. Mais informações no 
Setor de Licitação, na sede da prefeitura municipal, de 29  a te das 08:00h as 12:00hr T:(74) 
3258 1165 ou pelo e-mail: licitacoesbx@gmail.com.  

Baixa Grande (BA), 4 de Julho de 2022 
ADAILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  35/20-22-SRP 

O Município de Barra do Choça - Bahia, toma público a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2022. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de automóveis utilitários do 
tipo HATCH e automóveis tipo PICK-UP, descrição mínima: Zero Km, Ano/Modelo 
2022/2022, garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, descrição conforme termo de 
referência do edital. Data/Hora da disputa 15/07/2022 às 10h0Omin horas/Brasília. Edital e 
Anexos estão disponíveis em www.doem.org.br/ba/barradochoca  e no site do Banco do 
Brasil - www.licitacoes-e.com.br. Informações: licitacao@barradochoca.ba.gov.br. 

Barra do Choça, 4 de Julho de 2022 
ADALBERTO RODRIGUES MEÍRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL- N 014/2022 

O Municiai° de Barreiras - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 
pela Portaria N' 536/2021, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o Pregão 
Presencial - No 014/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de instalação de redes de proteção, com fornecimento de todo o material 
necessário, requisitado pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município 
de Barreiras/BA. A empresa SIMÕES & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
35.977.596/0001-69 com o valor R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais). 

Barreiras, 4 de julho de 2022. 
JOÃO BARBOSA SOUZA SOBRINHO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
tONCORRENCIA PUBLICA NO 6/2022 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municiai° de Barreiras 
/BA , comunica que se encontra a disposição o edital da Concorrência Pública CO no 
006/2022, para a Contratação de Empresa Especializada do ramo de Engenharia Civil 
visando a construção de 02 (duas) escolas, sendo com 04 (quatro ) salas de aulas , nas 
localidades de Povoado de Alto da Bela Vista e Rio de Ondas , considerando a 
demonstração de Interesses da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer 

do Municiai° de Barreiras - Ba, conforme condiçbes, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Instrumento, no Projeto Básico e Anexos, neste município com 
abertura prevista para o dia 09 de agosto de 2022 , as 09:00 hs , no Prédio Sede da 
Prefeitura Municipal de Barreiras /BA Na Sala da Comissão Permanente de Licitação situada 
na Rua Edgard de Deus Pitta no 914 ,Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146 
,Fone: (77) 3614-7100.0 edital se encontra a disposição no sito: 
www.barrrelras.ba.gov.br.transparenica/licitacaes.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2022 

O Municiai° de Barro Preto, por intermédio de sua Pregoeira, torna público aos 
inte'ressados que se fará o Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços no 013/2022 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, 
LUBRIFICANTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIAU2ADO DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO E SUAS 

SECRETARIAS. Acolhimento de Propostas 11/07/2021 as 08:00, Abertura das propostas 
18/07/21122 as 08:00 hs - inicio da sessão de disputa de preços 18/07/2022 as 09:30 
(horario de Brasilia).0s editais encontram-se a disposição dos interessados no endereço: 
https://www.barropreto.ba.gov.br/site/diarlooficial. BARRO PRETO, 04 de Julho 2022. 

Informações pelo ernal): pregaobarropreto@gmail.com  

MARCIA SANTOS 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELECTRÓNICO N2  6/2022 

O Município de Belmonte torna público a realização do Pregão Eletrônico 
N0006/2022, Objeto o: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR 
CESTAS BASICAS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE BELMONTE/BA, 
por meio do site: wv..w.licitacoes-e.com.br, Tipo: Menor Preço Por Lote. Sessão de Abertura 
das propostas: 18 de Julho de 2022, às 08:30 horas. O edital poderá ser adquirido através 
de solicitação ao e-mail: licitacaobelmonte2017@outlook.com,  ou no próprio site: 

www.licitacoes-e.com.br. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas no Diário 

07cial do Município, através do sito 

http://wvAv.belmonte.ba.lo.or-g.br/diario0ficial.Maiores  informações através do e-mail: 
licitacaobelmonte2017@outiook.com  ou na sala da COPEL, sito a Avenida Rlomar, SINO - 

Centro 

Belmonte, 4 de julho de 2022. 
UBIBACY MARQUES DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  4/2022 

Dlà 18/07/22 às 9h, em www.compras.gov.br, menor preço por Item, objeto: 
aquisição de cobertores e colchões, conforme Portaria SETO/ME no 495 de 20/01/22. 

Edital: www.ipmbrasilorg.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Informações: e-mail 

licitaboavistadotuplm@grnail.com  ou tel. 7533262211. Outros atos: Diário Oficial. 

Boa Vista do Tupim-Ba, 4 de julho de 2022. 
IVAN BEZERRA FACHINETTI 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  9/2022 

PE 009/2022: Julgamento às 10h:00m do dia 15/07/2022. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTES, LIMPEZA E HIGIENE, 
AVIAMENTOS E TECIDOS, PROCESSAMENTO DE DADOS, COPA E COZINHA, EDUCATIVOS E 
ESPORTIVOS, OFICINAS DE BALLET E MÚSICA EM ATENDIMENTO A RECURSOS LIBERATOS 
PELO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL SOB N. 
290560220210001, conforme edital e seus anexos. Interessados deverão retirar o edital no 

site www.camacan.basov.br/licitacoes. Informações através do e-mail: 

I IcItaca oca maca@gmall.com. 

Camacã-BA, 4 de julho de 2022 
EUDES ALBERES MARINHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 43/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 165/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CERTAME: 18/07/2022, às 09h0Omin, na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO 
BRASIL O edital e seus anexos poderão ser retirados por meio do site: 
http://www.licitacoes-e.cem.br  

ADALBERTO CARDOSO DOS SANTOS NETO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  6/2022 
REPUBUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - B.A. por Intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público a REPUBLICAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO no 

006/2022, PARA C.REDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL . O Edital e seus anexos poderão ser 

adquiridos na Sede da Prefeitura Municipal, através do site www.redegeral.com.br  ou 

através do e-mail setorlicitacaoprgaopmcf@gmail.com  à partir do dia 05/07/2022, das 

08h00 às 12h00. 

Barreiras/Ba 19 de Julho de 2022 
EDILSON XAVIER NEVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpliwww.ln.govibríautenticidadeihtml, pelo código 05301d220705001B2 

Em, 4 de Julho de 2022. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

Documento assinado digitalmente conforme /AP na 1.2C0•2 de 24/08/2031. CP 
pue Institui. Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • 16,-Brasil. mel 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA JURÍDICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. Luciane Miranda Labriola Cardozo, 
devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, 
Sr. João Pedro Labriola Cardozo, publicado no Diário Oficial do Município no dia xxx de xxx 
de xxx, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.° XXX, com sede na xxx, CEP: xxx, Cidade xxxxxx - 
BA, representada pelo Sr(a). xxx, C.I. N.° xxx, CPF n.° xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos 
), para o exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital 

do Chamamento Público n° 006/12022,,para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de 
Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde 
no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo I do Termo de Referência. 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 

município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 

cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, ,e segundo as normas do Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados 

(CLT). 

2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no instrumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 

antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
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com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que a 

CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 

3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 

3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 

2 (dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 

escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 

3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) 

períodos de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde 

que observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 

010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação "de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 

vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou 

similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos 

e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira. 
_ 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais .resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
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3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 

que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 

contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando à informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 

1) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa fisica ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
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Não utilizar pessoal ou recuràos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 1,0 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessóa Jurídica contratada. 

5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

íTEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 

SERVIÇOS 
MÊS POR 

PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGAO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
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UNIDADE:52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, tio caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei ft° 8.666/93, sem prejuízo das demais Cominações 

legais, quais sejam: 

9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

911.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, Sem prejuízo da aplicação da 

multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada -de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contrafação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
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10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 destes  contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
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11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas rio Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham .sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em conformidade 
com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 
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E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA FÍSICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, attavés da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Saúde, Dr(a). xxx, devidamente autorizado por ato 
de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, Dr(a). xxx, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia xxx de xxx de xxx, doravante denominados simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado, xxx, inscrita no CPF sob n.° XXX, residente e domiciliada na 
xxx, CEP: xxx, Conceição da Feira -BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções 

previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 006/2022, na Rede 

Municipal de Saúde para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados de 

acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse 

público do Sistema Único de Saúde-SUS,vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira -BA. 

1.2 O CREDENCIADO, como profissional liberal, de fornia autônoma, prestará serviços 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo 1 do Termo de Referência. 
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2.3 Os credenciados não terão quaisquer vínculos com o município de Conceição da Feira, 

estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco pod\erão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular CONTRATADO. 

2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no instrumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação na Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito da Secretaria de Saúde de 

Conceição da Feira na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família. 
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3.2 O CREDENCIADO fica obrigado a executar os serviços com carga horária de horas diárias, conforme 
determinação do Programa e Portaria SMS n° 010/2019. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pela CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente no 

âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou similares, 

cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou 

condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira. 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela execução do objeto do contrato, 

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 

vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador contratado, 

na pessoa de prepostos ou estranhos. 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

aa) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 

bb) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
cc) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
dd) Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 

CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
ee) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
ff) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 
gg) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
hh) política da Rede Municipal de Saúde; 
ii) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 

ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
jj) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
kk) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 

colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
11) O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 

necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 

mm) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 

nn) Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
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5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Física, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir:  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos rio orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Físicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 
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9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casós de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 

Multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previstas nesta, cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 

11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumptir qualquer das obrigações contidas no Contrátó. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante à vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde sempre em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 169/2022 

Credenciamento n. 006/2022 
Ementa: Credenciarnento. Chamamento 

Público para credenciamento de pessoas 

físicas ou jurídicas de direito privado 

para prestação de serviços médicos que 

tenham habilitação para o exercício das 

funções previstas no edital. 

Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de pareCer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 

da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para chamamento Público para 

credenciamento de pessoas fís-icas ou jurídicas de direito privado para prestação de serviços 

médicos que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital. 

Foram apresentadas as minutas do edital e do contrato parra análise da 

regularidade. 

Importante destacar que para o presente credenciamento o valor do objeto 

licitado foi estipulado com base em análise de preços praticados em outros municípios 

conforme aduzido na solicitação de despesa subscrita pela Secretaria de Saúde. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

É o relatório, passo a opinar. 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente:é nosso dever salientar que deterMinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria©gmail.corn _ . . _ 
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O processo licitatório tem por escopo o objeto acima citado, de acordo com 

as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no 

termo de referência. 

Primeiramente, é importante ressaltar que a licitação pública, em regra, é o 

mais adequado e justo para que a administração pública aliene, alugue, contrate, adquira, 

outorgue concessões e permissões, conforme inteligência do art. 32, caput da Lei 8.666/93, in 

verbis: 

Art. 32. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

Neste sentido, é necessário conceituar o Credenciamento como sistema por 

meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão 

ou entidade para executar o objeto quando convocados. 

Desta forma, pressupõe que haja a pluralidade de interessados e 

a indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do 

serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares 

tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido o interesse público. 

Assim, se não é possível limitar o número exato de contratados necessários, 

mas há a necessidade de contratar todos os interessados, não é possível estabelecer 

competição entre os interessados em contratar com a Administração Pública. 

A licitação, portanto, é inexigível! 

..A inviabilidade de competição elimina a possibilidade de promover 

processo de licitação pública. Ora, um dos elementos indispensáveis para a imposição do dever 

de licitar é justamente a competitividade. 

Tanto é assim que o caput do art. 25 da Lei n2  8.666/93 estabelece que "É 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição". 

Logo, somente será legítimo promover chamamento público para 

credenciamento quando restar comprovada a inviabilidade de competição para a contratação 

do objeto pretendido. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdf.procuradoria©grnail.com  _ 
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Por outro lado, é requisito de validade do credenciamento a "garantia da 

igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, 

pelo preço por ela definido". 

Desse modo, apresenta-se de forma cristalina que o presente processo de 

credenciamento se enquadra nas previsões do art. 25 da Lei 8.666/93, e no entendimento 

jurisprudencial do TCU, conforme trecho abaixo: 

Jurisprudência do TCU "(...) 5.3 embora não esteja previsto nos 

incisos do art. 25 da Lei n2  8666/93, o credenciamento tem 

sido admitido pela doutrina e jurisprudência como hipóteses 

de inexigibilidade inserida no caput do referido dispositivo 

legal, porquanto a inviabilidade de competição configura-se 

pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os 

que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela 

estabelecidas, não havendo, portanto, elação de exclusão. 

Nesse passo, o Chamamento Público para credenciamento deve convocar 

todos os interessados em executar o objeto, dispondo-se a contratar a todos os que tiverem 

interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando no instrumento convocatório o 

valor que se dispõe a pagar. 

Nessa senda, vale enumerar que o credenciamento traz muitas vantagens 

para a Administração, desburocratizando suas ações e melhor uso dos recursos disponíveis, 

que poderá a qualquer momento, contratá-los para a prestação dos serviços que se fizerem 

necessários, observando às condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 

preço. 

Ademais, atendendo aos princípios da econornicidade e legalidade, é viável, 

do ponto de vista jurídico, a aquisição dos serviços com fulcro nos citados art. 25 e 26 da Lei 

8.666/93, ressaltando que de acordo com o disposto no artigo 26 supracitado, os contratos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos, no que couber, com as 

formalidades pertinentes, evidenciando-se, inclusive, que o preço pactuado é compatível com 

os praticados no mercado. 

Verticalizando para análise do edital, visualizamos que o chamamento 

especifica de forma objetiva os valores a serem pagos e o quantitativo de profissionais e/ou 

plantões. Já no tocante aos valores pagos pela prestação do serviço há a menção que decorre 

de analise de pratica de outros entes federativos. 

Ainda neste ensejo, o edital de credenciamento tem o prazo aberto para o 

interessado se credenciar a qualquer tempo, e indicação de dotações orçamentárias da qual 

correrão as despesas. 

Quanto a minuta do Edital, vislumbra-se que é uma minuta-Padrão 

elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei 8.666/93, razão pela qual 

entende que o edital do Chamamento Público para Credenciamento preenche os requisitos 

obrigatórios contidos no art. 40, e respectivos incisos da Lei n2  8.666/93. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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Quanto aos demais anexos do Edital, de igual forma, observa-se que o 

termo de referência contém, de forma clara e suficiente, a descrição sucinta do objeto e suas 

características, descrevendo os itens, estimativa de quantitativos e suas especificações, 

estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias aos interessados 

para que possam realizar o seu credenciamento. 

No que tange à regularidade da minuta do contrato, visualiza-se que 

preenche todos os requisitos para a formalização do ajuste final do presente certame, suas 

cláusulas contemplam os requisitos do art. 55 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Sobreleva ilustrar ainda que as características, especificações e 

quantitativos contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da 

Autoridade. Neste sentido, alerto que este parecer se atém apenas a seara estritamente 

jurídica, não adentrando na análise da conveniência e oportunidade dos atos no âmbito da 

Secretaria Municipal solicitante das despesas. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ex positis, .ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 28 de junho de 2022. 

Bela. Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do MuniCípio 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA  
CREDENCIAMENTO N°. 006/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS 
NO EDITAL . O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura Municipal, através 
do site www.redegeral.com.br  ou através do e-mail setorlicitacaoprgaopmcf@gmail.com  à partir do 
dia 01/07/2022, das 08h00 às 12h00.CPL, 30 de junho de 2022. — Naisa Cerqueira Pinheiro — 
Presidente da CPL. 
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nán ofogLf  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

QUINTA-FEIRA 

30 DE JUNHO DE 2022 
ANO VI — EDIÇÃO hl 112 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



2 CLASSI VENDAS FOLHA DO ESTADO SEXTA-FEIRA, 01 DE JULHO DE 2022 

PREFERIRA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA 

1.  TERMO AMOVO DISPENSA DE ISCITAÇA0 0412021 
A Preleitura Munkbal do Pedro Necandro Sorna pálical l'formo Milho de P.M.  e Mor 02.01001, 

de Cerretro n°076/2021 refenira Dimen. de Ucflaçki rf 041/2011 O qtRIEtrn Ent.00.10.5060 
de 12(0326 ~Ma acta de 30036/2022 22/05/2023, 11/.2 otjete é O pregação de Strvg0 de 
UMA Inatrals. Tratsmento por ArltrittroNnt • lEspalção %I de 110316.00 de SOO* .303 ~to . 
Ni, 'O" CE, Indaga Ou Unidades de Said. do Mudd6/10 de POSOAlosendre - BETON CESAR 
DEMORAM MENEZES. Pret.,. . , 

FEIRE DE SOATANA 

INEMOBILIDADE DE LIOTAÇÃO 0 159-202246/ !PrOciftro AMSaitilMMtra SP329J 
2022.Am...raç4R lacre...daí SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.ESPORTE E LAZER 
Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICALDA ATRAÇÃO NENEN DO ACORDE.ON 
E BANDA NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE HUMILDES 2022, NO DIA 02/07 • 
SHOW COM DURAÇÃO DEDO MINUTOS, CONTRATADA, ANTONIO OVEM-ANDE DA'  
SILVA ROSA 70547050500. VALOR GLOBAL RS 7.003.03 (me 1.11..10. AMPuo 1.11.1  
Inciso In d. Lei aradird 9.433/05. Onda/ando o Pari:mela Priatradotra Geral do Munldpio. 
naco a IP:EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO pua o objeto Mr. mendonado. Fdra de Santa-
na. 27/06/2011 Cohert Martina d. SOra Filho - Prefeito ~Mal 

EXTRATO DO CONTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N•159-2012-11À- COR-
TRATO 26 E09.2021-10C - Processo Administrativo 70329-2022. Contr.tante PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSI-
CAL DA ATRAÇÃO NENEM DO ACORDEON E BANDA NO EVENTO SÃO PEDRO DO 
DISTRITO DE HUMILDES 2022 NO DIA 02/07. SHOW COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. 
CONTRATADA ANTONIO GD/MANDE DA STIYA ROSA 7050050500. VALOR GLOBAL 
RS 7.000.00 (Me mil rede). Assinem. do Contrato: 27/06/2022, Feira de 5.0/062. 27/06/2022. 

FEIRA DE SASITANA 

INEG0I3UIDA138 DE LICITAÇÃO N. 161-3022-110. Pregam, AdmInbtr.t. 330-
2022. Remira. Entimema:SECRETARIA MUIJICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER 
Obje.APRESENTAÇÁO COM 5110W MUSICAL DA ATRAÇÃO RAYLAN SAPALACIO NO 
EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE HUMIIDES 2023. NO DIA 01/07 . SHOW COM 
DURAÇÃO DEDO MINUTOS. CONTRATADA UM EVENTOS EIRELL VALOR GLOBAL 
05 7.006.00 (me mil reais). Amparo legal: AOS 60. Inciso III. da Lei P..6219.433/05. Comia! 
mulo o Pesar da Procuradoria Geral do Municiplo. relhco • INEXIGIBIUDADE DE LICITA-
ÇÃO pra o objeto adm. mencionado. Fdra do Somam 27/05/2021 Ctrbert Martins da OIRO. 
Filho - Prefetto MunielpaL 

EXTRATO DO CTiNTRATO- INEXIGIBUIDADE DE Ela:AÇÃO 10-161:2112.3.151 
CONTRATO PP 210-2012-10C - Proceaso AdmIntRritNo 330-2022. CIii121.21111100 PRE! 
FUTURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objdo: APRESENTAÇÃO COM SHOW 
MUSICAL DA ATRAÇÃO RAYLAN SAPALACIO NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO 
DE HUMILDES 1021. NO DIA 01/07 . SHOW COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRA-
TADA: LUIZ EVENTOS E/RELL VALOR GLOBAL RS 7.000.00D01e mil reds). Assinatura do 
Contrato 17/06/1022 Feira de Sentra. 27/06/2022 

Urtirda04Á 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 1624021101 • Proomo AdrulnIstnitivo 770331-
2022. Repartição Infere:nade SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE EI  0.7011.  
Objeto: APRESENTAÇÃO COM 0110W MUSICAL DA ATRAÇÃO BANDA XOTENUO NO 
EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DP. BONFIM DE FEIRA 2022 NO DIA 02/07 - SHOW 
COM DURAÇÃO DE90 MINUT'OS. CONTRATADA:GIVANILSON RODRIGUES DERROTO. 
VALOR GLOBAL RS 4.0X400 (quero mll reais). Amparo legd: Art 60. Inciso M.a Lei Estadual 
9.433/05. Considerando o Parecer da Procurador% Gen/ do Munidpi.n reino a 1NEXIGIBILI• 
DADP. DE LICITAÇÃO posa o objeto adoto mencionada Feira de 5.0002. 27/00/2022. CONCII 

Martins da Stiva P5100 - Prefeito Munida/ 

EXTRATO DO CONTRATO- ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 162-E022-101- CON-
TRATO PP 2112012.10C • ?rocem Administra.. 770331-2022. Cesontrante PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA Ob(e. APRESENTAÇÃO COM SHOW MU-
SICAL DA MRAÇÁO BANDA XOTENE10 NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE 
BONFIM DE PEMA 2027.7/0 DIA 02/137 - SHOW COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. COM-

RATADA GIVANILSON RODRIGUES DE BRITO. VALOR GLOBAL: RS 4.000.00 (quatro 
3.0). Animou. do Contrato: 27/06/2022. Pe. de &Mina, 27/06/2022. 

INEP:JOE/ID./DADO DE LICITAÇÃO N. 1032411401 - P.000IlÃ. AdeelnIstrad. 1.6 332.
2012. Repas/Iça Int./muda: SECRETARLA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E IA-
M Objete APRESENTAÇÃO COM SlIOW MUSICAL DA ATRAÇÁO MAROO ALVES NO 
EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE HUMILDES 2022. NO DIA 02/07 • 5110W COM 
DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA MAURICIO DA SILVA FERREIRA • ME. VA-
LOR GLOBAL 03 7.000.06 (6.1.0 ma rralr). Amparo lept An. 60, todm O, da Isf Estadual 
5433/05. Considerando o Parecer da Procurado. Geral do Munldplo. MÁ. • INEXIGIBIII-
DADE DE LICITAÇÃO par0 o objeto itdrn. menciono/3o Pe. de Saram. 27/06/2072 Colhe. 
Martins da Silva 101. - Prefdto Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Pr• 163-2020-001. 
CONTRATO PT' 213.2012-10C - Primemo AdminIstnitho N° 332.2022- Contr.... PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW 
MUSICAL DA ATRAÇÃO MARCIO ALVES NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE 
HUMILDES 2022, NO DIA 02/07 • SHOW COM DURAÇÃO DEIS MINUTOS. CONTRA-
TADA MAURICIO DA SILVA RUIM:RO  ME VALOR GLOBAL: RS 7.000,00 Dele MI reais). 
Asa/atum do Comtro: 27/05/1022 Fdra de Sara. 27/06/2022. 

" 

/55 DE AN1ISNA 

INERIGIBUIDADE DE UOTAÇÃO N• 164-2022401 • Pro.a. Adnabalat.D, N° 333! 

1022. Repartlça Intermeada:SEOETARLA MUNICIPAL DE CULTURA. ESIURTE E LAZER 
Objeto: APRESENTAÇÃO COM 5110W MUSICAL DA ATRAÇÃO WOTYMAR NO EVENTO 
SÃO PEDRO DO DISTRITO DE TAIRA 2022. NO DIA 01/07 - SHOW COM DURAÇÃO DEDO 
MINUTOS. CONTRATADA MAURICIO DA SILVA FERREIRA - ME. VALOR GLOBAL: PS 
4.00200(ga00 MI real.). Amparo Art 60. incho 111. da E0/adu.19A33/05. Condam. 
do o Parem da Poicuradoria Geral do MunicIplo ratifico. INEOGIBEIDADE DE LICTEAÇÃO 
para o olarn acima mencIonado. atra de Sellana. 27/06/202.2. Cob. Martins do Silva Pilho 
- Prefeito Muralpal. 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBIUDADEDELICITAÇÃON.164-1022-101- CON• 
TRATO N.  214.2022-10C Prostra. Adniblotratho 770333-2003. Contratante PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM S11OW MUS,. 
CALOS ATRAÇÃO WOTYMAR NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE TAIRA 2022 
NO DIA 01/07 . SHOIY COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, CONTIRATADA MAURICIO DA 
SILVA PEDREIRA. ME. VALOR GLOBAL RS 4030.00 (Tetro ma mis). Audnatunt do Contra-
ta 27/06/2022. lielra de Sugam 27/06/2022. 

vart roma fAllIOCIPAl á.••"• 
FEIRA DE SANTANA 

LICITAÇÃO 09-302112E - PREGÃO ELETRÔNICO 01-2022-PE 2.0b5e. Lig.. de 03 

(trio) ,P10.1103 oobll000k.. tlpo van. com  capacidade pin 15 (quinas) passar. mo 
de Tabelem. nio Inferior 12020. sons motorista. com  regulo motor • dl0005.00010000IdI 
ARROIO e 0050 cornburttrel. TIOO: Rimar preço Data: 13/57/3022.2, MOO. InformarAm no 
Departamento de Gestão de Compra. o ContrataçOes Sampaio n• 344. Cm. noa d. 
.5500. das RANJO is 120.000 14500 às 571/30.1111. (73)3602-0345/0076, Edital no oito mos: 
Ecitaccesetrom...dtmero correspondente 947464. aira do Santana. 30/06/2022 Cleidenice 
Silva Lir.- Pregoe. 

• 

LICITAÇÃO 714.022.1SL TOMADA DE PREÇO 511.207.2-TP Objetof Cotrrarac.lo de ea 
presa de .05ooh.obo pm Mutação doi setricna do Irophnração/de iluminação oomplernentar 
e prodsaia eu festeja populares e público. na sede e noz distritoillailidadei do MunIcIpio 
de Peba de Untar. com  aplicação conforme pl.ilha, requIsipac mtriddadei do Dtriada:. 

 
medo de Burning. Tipo: Men., Preces Date 25/07/2022 is 001136-00.05 Av. Ungido ttr 
344, RiMdeSamma .. Bal. Edital no Me miateiradtairda....gov.. Informaçai no De-
partimento de Gestlide Compra. c Contrattrem, mesmo endereço, no. dias Meis. doa 081.30 
is 121100 e 145001, 17h30. Tel. (75)3601.6300/0176. FeIr, do SPOID.Oà. 30/06/2012 Sidelde de 
Oliveira Rodeiam.  - Presidente  da CPL  

Wkik"i51"VàitrA 
EXTRATO DO CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 1-2022407113 ; 

Crintrato 3.20214022C Prosem admInistrtrivo n• 199.2022 Can... Pundatro MIME,  
dal de Tecnologia do Informotro, Teledonunicact. e Cfdtun Eglierto Taves Coa. Con. 
tratada: Baco. Serviços Centrais Tel./faiem e Comércio LTDA. Objeto Locação de 01 (ma) 
central teItfAnka, com fornecimento doo equIpammtoa, atraiçoe de Instalecio, confim~o. 
ottnilmelo manutenelo preventiva, ptedItIve e medite para atender ui necessidade.dl aedo 
da ~TEC. Mount Parque do SMer. Biblioteca Arnold Silva e Ctrao de Cultura Macero 
Miro, pelo período de 12 meses. Valo/ Global: RS /7.400.00 (einemvo mO oqo.00000n000 rtria). 
Assinatura do Contrato 06/00/2022. Fetra de Santa.. 06/05/2022. J.o Alfredo Carneiro F1-
11m, Diretor-Presidente Intedno 

AFS -AEROPORTO DE FEIRA DE SANTANA S/A 
CEPJ 17.192-644/0301.114 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SE ASSEMCÃEJA DE ASSEMBLEIA GERAL 

, ÀSSÉMOLEIA Oà1.1- OilDitARía COP-IVOCAÇÃO • • 
Sáo 'convidados eis senhores acionistas e se retinirem em assembleia orá citintitta. na  
Sede ooda á Avenida Medo UNO Cameko, 6/11 Sala 0106$01 'cidade, te 14:00 horas 
do dia 21 de Judio de 2022 a fim de Vetarem da segurte ordem do dia 
1. Eleição dos membros 05/00.03 43 nova Diretoria Executiva da 50/00(050. 

; 2. • Ou)ios assuntos de interesse saciai. 
A gkesente convocação atende ao do/posto no artigo 133 da Lei if-6.404d6. 

, Felga de 500 6(10. 20 de Junho de 2022 

FEIRA (SE SANTAIIA 

11/EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 7.6 105-2022-1)11. ¡tramo AdrnInktrtrIM 07324-
2023. Repartição Interearadar SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E LA-
ZER Objeto: APRESENTAÇÃO COM SIIOW MUSICAL DA BANDA LUA CHEIA NO EVEN-
IT) SÃO PEDRO DO DISTRITO DE MIRA 2022. NO DIA 01/07 - SHOW COM DURAÇÃO 
DE IS MINUTOS. CONTRATADA LUIZ AMORICO FERREIRA DE CERQUEI RA • MV. 
VALOR GLOBAL RS 20.000.00 (vinte nal reais). Amparo legal: Art. 60. Inciso ID. da Lci Esta. 
dusd 9.433/05. Considema o Parecer da Procuradorra Geral do Murddplo, ratifico a !MUI. 
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto adro/ meneando Peir. de Santana. 27/06/2022. 
Colhert himins da S.a Filho - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGOILIDADE DE LICITAÇÃO N. 155-2022-101 - 
CONTRATO /6 205-1012.10C - Prazem Admbiltrradvo N. 324-1022 Contratante PRE. 
FEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW 
MUSICAL DA BANDA LUA CHEIA NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE IAIBA 
2022.60 DIA 01/07.56/0W COM DURAÇÃO 00 90 MINUTOS. CONTRATADA LUIZ 
AMORICO FERREIRA DE CERQUEIRA .ME VALOR GLOBAL 05 20.0/0.00 (vinte mll re-
ais). Aadnotura do Contrato: 27/06/2022 Feira de 0,00,00- 27/06/2022. 

4111A DE SANTANA 

DE LICITAÇÃO N. 111.5023-101- Neev..«. AdMnlotrattiO Eis 
326-2022. Rep.rtição Interamde SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE 
E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO COM 5110W MUSICAL DA BANDA CAMUTIE NO 
EVENTO SÁO PEDRO DO DISTRITO DE BONFIM DE FEIRA 2022 NO DIA 02/07 - SHOW 
COM DURAÇÃO DEDO MINUTOS. CONTRATADA: KELCILENE DE SOUZA CALIXTO. 
VALOR GLOBAL: RS 1040E00 (deo MI reais). Amparo legal:Art.60,1nd. EL da Lei Estadud 
9.433/05. Coniddrrando o Parecer de Procuredcate Geral do Município retifico • MUGI. 
DEIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto 1.011110 rnencionedo. Peba de 0.00,002. 27/00/2022. 
Coam Martina da Silva Filho - Prefeito M.IcIpal. 

EXTRATO DO CONERATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1.6 157-2022401 - 
CONTRATO N.  207-2022-10C - Pranto Administrativo 300-2022 Controtante PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW 
MUSICAL DA BANDA CAMUTIE NO EVENTO 550 PEDRO DO DISTRITO DE BONFIM 
DE FEIRA 2021, I/O DIA 02/07 .5140W COM DURAÇÃO DEVO MINUTOS. CONTRA-
TADA: KELC1LENE DE SOUZA CALDCP0, VALOR GLOBAL: RS 10,000,00 (da nt)i rede). 
Anintruna do Contntre. 27/06/2022 Peba de Sanem 22(06(2022. 

- 

IR'AirE"StaWA 

INEXIGOIL/DADE DE LICITAÇÃO N. 151-2022.111. Proa.. Adrejsilstradm No 327-
E022. Repartiçie Intertroade SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LA-
ZER Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO BANDA BALANÇO 
GOSTOSO NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE HUMILDES 2422, NO DIA 01/07 
- 5110W COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA: ANDRE ALVES DE CASTRO 
EIREU. VALOR GLOBAL: RS 7.000,00 (Me nül maio). Amparo legal: Art. 60. indso 111/ 4. 
Lei Entrlud 9.433/05. Conoldemdo o Parecer da Pmcuradorla Genl do Munidp. 0a0510 

I0/EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto adros mencionado. Feira de Sanaa. 
27/06/2022. Colbert Martino da Silva Pilho- Prefeito Murdcipal 

EXTRATO DO CONTRATO. 11/EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 156-2012.101. 
CONTRATO N.  201.0022.10C. Processo Adndoistradm N. 317.2022. Contratante PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW 
MUSICAL DA ATRAÇÃO BANDA DALANÇO GOSTOSO NO EVENTO SÃO PEDRO DO 
DISTRITO DE HUMILDES 2522.2/0 DIA 01/07 • SHOW COM DURAÇÃO DEDO MINU-
TOS. CONTRATADA: AI/DOE ALVES DE CASTRO £1150. VALOR GLOBAL RS 7.000.00 
(oete ooR reais). Assinatura do COSI.. 27/06/2027. Feira de Santana, 27/06/2012 

PREMERA MINCIPM. DE WENCESLAO GINDWJAER (BA) 
, A900 DE MIMAR-FREMO PRINDICIAL M011-2M2 -0Fraçoin broa okleo ao. InbratroM sumo roa 
istrso olostr ConIndtrlo tr mermatrtrielead. mia ~rim 
Outro& etMen Moo.. Pr. vagação do ~nino da MU& Moa. DOO, la tra. M.a 

Islotraciaa podedio e.. Mo 600,50.(7313270-1117 or frafrain ~kW d. mona. fatrwks - 
B. com  kránale ~to du ata 1.17.1cartrada rat Rua Caem farta fita 6135, Ctrtro.Phoosrau 
útroar..... taral rimem  

PREFEITURA MUNICIPAL DE hUURI (BA) 

AVISO DE UDINÃO - 90E050.aí10062e00 ois-aizz 

ANto-oelta reoltmit 0415.0E202RM 10:3001, na pletrorma BEI. CoMprits, 00302 res21030 &troça 
OROU. 0 ~1~0 de atroa grifa para an0010.00,0eguna gradallra0POMOROIL 

. 0o Me 32 imatto do carcueves, pra eUedr as reeteDdedne ImM MIDDRI do ~ICOR dl 
1.101-8A.EtRat tememaklbamov.bt e meobecommucom.OemMg Inlommp5to (74)3632-22E2 el 

erti am.311 Icitrtromaldeprnalawn. 29/06/2022. GUARÁ CEDEM-Papeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA (BA) 

augmátro PÚBLICO PARA ciamicuRiotro 006/2022 
A Pretelbaa 65,20451 00 Conmiçáo do Feira - 30.95 ~médio da O:medo Perimido ch 
ção, ema 'abico que foi/ reatar ~MAMOU° PÚBLICO PARA CREDOIOAMEK70 DE PESSOAS 
(SOCAS 00)1140065 DE ONERO MAM PARO P00SW/t0 CO sumos ~os, OUE TOMMI 
IMBUA* PARA O 06E1OCI3 DOS FUNÇÕES PREVEJAS NO FORAL .0(01400001100500.00-
deolow.d9illdnori lodo do P001e10010 Mond* rtreinie Co *te tiemonedogerracom.br ou etraeSo 
do e-mall motorldtoceoprgoopmetaymaLcom /1 tater do dto 01/07(2022, MOO ia 121100.C% 
30 de Reto de 2020 -6000 ~In Pinheiro - Proaklentt da CPL 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N. 165-2021401 - Procealo Admiram:v.1m Pi• 334-
207.2RepartEgo Inter... RECAMARIA MUNICIPAL DE =rum, ESPORTE E LAZER 
Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO ROQUD4110 DO FORRO 
NO EVENTO SAO PEDRO DO DISTADO DR ;AMA 2022 NO DIA 01/07 - SHOW COM TU-
RAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA MAURICIO DA SILVA FERREIRA - ME. VALOR 
GLOBAL: 05 10.000,00 (doo mil nrala). Arnparo legal: Art 60. Inalo 10.4, Isi Umbral 9.433/05. 
Cem/denodo o Parecer da Procurado. Gerd do Murddpio. ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO pua o objeto adm. mencionado. Fdra de Sentem 270060021 Cobra Mattlna da 
SM FINO Prefeito Muradpal 

=ERAM DO CONTRATO- INEXIMBILIDADE DE LICITAÇÃO 0'US-2022401- CON-
TRATO PP 215-202140C - P0000.01 AdminIstrattro 334.2022. Contratante PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSI-
CAL DA ATRAÇÃO ROQUINHO DO FORRO NO ~TO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE 
SAIBA 2022, 7200/A 01/07 - SHOW COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA: 
MAURICIO DA SILVA FERREIRA .ME. VALOR GLOBAL lif 10.00040 (demoli ma). Assina-
.. do Cama. 27/06/2022 Fdra de Untam. 27/06/2022. 

FgUirEINNI 
INESUGIBEIIDADE DE LICITAÇÃO N. 167-1021401 Precnue Administrativo N° 333. 
2022 Rep./tiple Interemade sscas-TAAin MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER obj.. APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA BANDA MARROM GLACÊ NO 
EVENIX) SÃO PEDRO 00 111511/110 DE BONFIM DE FEIRA 2022 NO DIA 01/07 - SHOW 
COM DURAÇÃO DE 90 NUNI/TOS. CONTRATADA: FIAVIANO PINHEIRO SANTANA. 
VALOR GLOBAL RS 7.001200 (Me mil red.). Amptro Legal: Art 60, incitri da Lel Estadual 
9.433/05. Consideram. o Parecer da Procundoria Gen/ do Municípito nolfico a DIEXIGIBILI-
DADO DE LICITAÇÃO para o objeto adm. randonado Fe. de Santana 25/06/2022 Colbert 
M.06000 do Silva Moo - Prefeito Munkipal 

EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIRILIDADE DE IJCITAÇÁO 1674012-101 - CON-
TRATO br 212-202120C - Processo Adnalstraltro N°330.2012. Contratan. PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: APRESENTAÇÃO COM 5140W MUSI-
CAL DA BANDA MARROM GLACE NO EVENTO SÃO PEDRO DO DISTRITO DE BONFIN4 
DE FURA 2022 NO DIA 01/07 .01.00W COM DURAÇÃO DF.90 MINIITOS. CONTRATADA 
FLAVLANO PINHEIRO SANTANA. VALOR GLOBAL RS 7E0200 (Me mil reolo). ~mima 
do Centrum 28/06/2022, Feira do S.nl.00-25506/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 

APOIO oe nueuceção - PREGÃO newecio. DE N • 032/21222 
O MIMEM DE SÃO GONÇALO CIOS CAMPOS (010 76500 quo dato LUA* (0 FRODORd. 
Narre. 70 032/2002, 390 00(09/2 COMUTAÇÃO DE DAPEESAESPEDAMADA ERMA PFESTAÇÁO 
DE SERMO DE (RONDEM NOSFIDUAR COM PROCESSAMENTO DE ROUPAS E MODOS EM GERN. 
USANDO ATDEDI AS wassimom DA sEcarram DE SNEE DO MOINDIFICI 20 1.00 GONÇALO 
DOS CAMPOS -MIM ardermo eapectficmém Morada. retem da Retarkela e nem =doma 
eope~cia contantee mamem de Referenda nem a sor rodara. no 6.13 de luto de 2022 
lo 09:00 Irmo) hcote alltd oMeole cloonNeds .53000 40 400:intia/0.sm0010000co000k0306o-
tereledlicialtacten20ilálorI0ofi06t_2022./. Sb Gonçalo doe Cnrçco-BA0  30 de Olho de 2022,0056/ 
CestaVentore Fere. - Pre08101. 

AMO DE puttaanilo - PREGA° PRESENCIAL DER • Orou= 
O aoutodolo °Eska ooNo&u:, oos ~os tom. púbico mie em ertude do mootecepo do eatod m 

bicialmente, amoitado mire o dia 190E12022, o cortante neletento Ida* na =deidade 

PFEGAD PRESENCIAL DE N.  00.V2022,cdo Otto CONDIAT*13 DE EIIPRE.SA ESPECIALIZADA PARA 

o FORIECIWITO CE FIFFJOES (Mil) OUENI1MS) E REFRIGERANTE, DA DESIMMANIE, P06'-
IEI03AU4EN1E, Locou/Roo No (rackio DE sk ooNçao oos CAMPOS-8/A01, atrai no dá 
14 do Afio de 200 9.090 tome) Romo, pont recebimento de pagodes detidamente lenda pra 
0064010 referendada, 0. 0002. situado à &crido %Atol Pedreira N• 01, Centre - stip Gorçab do 
Cerrem isA O Ednal e veveAnexes dsponhels no diellttedAvornnonangenorlosvedesncle- 
rftiebscom.brhearkolidal_SOW. São Gonçalo Coo Campo. - BA. 30 do anho de 2022. What Cata 
Wein da Foomoca -Premira  

PREFERIRA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 

DERAM DO CONTRATO IV 118/2022 CONTRATANTE MUNICIPIO DE CALACEIRAS DO PARACOPO 
CONTRATADA FORTE SERMOS Ni CONSTRUÇÃO MUDA 00000. 401461 41 dinlio 0002 N.O. 
ro CNN n..11£67.132/00111-35, inocdção Esbatei tf. 0071132.314, can sate O Rodada 04 502. 00  
1243.090650900 doe Corripoe-BA 09000 010 meneado na Domo do teu Cooineto Sodal pelt 
WELLINGTON IRMO DA SN% GOIAES. biedeko, obre empatada podador do Detem Raciono] do 
Hotidlembo tr.03819120640, DETRAN-BA e ff rP835.010A25-72.PPAZO.A vigoras deste Contato 
sofá do 180 (meto e &tonta) dto. VALOR RS RS 720.750,40 Delecentoo et* miljetroonlat dn-
dom% moia e garanta cantam). Catecoiree Pirooçav -13~ 30 &junho 0. 2020 SeemArdré 
Real 065, Sairtga - Prtroll3Municgol 

°ESMO*/ DE MXIUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO TOP.U.DA DE PREÇOS 00.0012022 

Trslesu ~do de eus..40 enisminm 1I.macio de obrai e lenlot do ENRIMO) DE 
QUADRA ESPORTNA NO MUNI:O10 DE CABACEIRAS DO PORPOMÇU -ENNA. 0010I10  de RAM= - 
Opera* n°01031001-60 - DCOOV rt• 0521142021, finado 000n0 Ministério da 26.4.4. orlo 
ilunici50 da cebeceine do Dem...204A 
ONISIDERAMIO o raletõtte Noto do 0009 40 Engenheis acera da ordem técnica dm mimadas 
de 099900 
CONSIDERANDO coo do how° Monatolção de mame eram remendas Iodo. ce toucando ado-
tado, Amianto, 9-0004 100460.0 Amásio eo rolo/do P030030 134114007 CONSIDERANDO ainda a 
dadado da COPEL a Armar prata,  0909000 0000000. liCeM290/ão: 

RESOLVES 
Esmobim Ar100.0/ 1 610.10 lidtaçáo à morem MIT SERA= DA COssmuCATI  DA 

LIDA. CNN if.11.687.132/0001-35, clo calme no rake Moldo RS R$ rda2s000 tooteamlm e vtdo 
509. 00100600 doquortt rate e queronta ~oro* 
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PREGÃO ELETRÔNICO No 5006/2022 

A pmcg - bahia, através do funsaúde, pregão eletrônico n* s06/22 dia 14/07/22 às 
09:30h objeto: Aquisição de equipamento/material permanente para unidade bUica de saúde 
n2. da proposta: 11390.971000/1220-02. edital site: 
acessoinformacao.com.br/ba/capinigrossoMdlario-oficial.  

Em 30 de jfinlio de 2022. 
MARA IASMIN SILVA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO No 486/2022 

Espécie:Processo de Licitação no 388/2022. O objeto: Contratação de pessoa jurídica pira a 
prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com 
drenagem superficial, guia (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua da Chácara, Maria Eleodora e 
Manoeia no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv no 921939/2021-mdr/caixa. contratada 
a pessoa jurídica Consorcio Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do 
Jaculpe - cds jacufae, cnpj CO 16.749.050/0001-06. Valor: RS 249.637,62 (duzentos e quarenta e 
nove mil e seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período de 12 (doze) 
meses. 

EXTRATO DE CONTRATO No 487/2022 

Espécie: Processo De Licitação no 389/2022. O objeto: Contratação de pessoa juridica para a 
prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com 
drenagem superficial, guia (meio-fia) e passeio (calçada) na Rua Gabriel Rodrigues Oliveira no 
Munidpio de Capim Grosso - Bahia - siconv no 923982/2021-mdr/caixa. Contratada a pessoa 
jurídica Consorcio Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do Jacuipe - cds 
jacuipe, cria) no 16.749.050/0001-06. Valor: RS 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos). período de 12 (doze) meses. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 100,1/2022 

Processo De Licitação no 389/2022. 
A comissão permanente de licitações, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades, adjudica o objeto: contrafação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação 
em paralelepípedos com drenagem superficial, gula (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua 
Gabriel Rodrigues Oliveira no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv no 923982/2021-
mdr/caixa. Valor: R$ 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e novecentos e oitenta 
e cinco reais e trinta e três centavos), período de 12 (doze) Meses. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 100/2022 

Processo de Licitação no 388/2022. 
A comissão permanente de licitações, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades, adjudica o objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de engenharia necessários para pavimentação 
em paralelepípedos com drenagem superficial, guia (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua 
da Chácara, Maria Eleodora e Manoela no Município de Capim Grosso - Bahia - siconv no 
921939/2021-mdr/caixa. Valor: RS 249.637,62 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos 
e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período de 12 (doze) meses. 

MARA IASMIN SILVA DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 140  100/2022 

Processo de Licitação no 388/2022. 
A prefeitura municipal de Capim grosso - Bahia. no uso de suas atribuições 

legais, homologa o objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial, 
guia (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua da Chácara, Maria Eleodora e Manada no 
Município de Capim Grosso - Bahia - siconv no 921939/2021-mdr/caixa. Contratada a 
pessoa juddiCa Consorcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 
landpe - cds jacuipe, cnpj no 16.749.050/0001-06. valor: R$ 249.637,62 (duzentos e 
quarenta e nove mil e seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), período 
de 12 (doze) meses. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 100.1/2022 

Processo De Licitação no 389/2022. 
A Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia. no uso de suas atribuições 

legais, homologa o objeto: Contratação de pessoa juridica para a prestação de serviços de 
engenharia necessários para pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial, 
Bula (meio-fio) e passeio (calçada) na Rua Gabriel Rodrigues Oliveira no Município de Capim 
Grosso - Bahia • siconv no 923982/2021-mdr/caixa. Contratada a pessoa jurídica Consorcio 
Público De Desenvolvimento Sustentável Do Território Bacia Do Jacuipe - cds jacutpe, cnpj 
no 16.749.050/0001-06. Valor: R$ 244.985,33 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), período de 12 (doze) meses. 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: TOMADA DE PREÇO No 001-06/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Caralbas.Ba. Contratada: Mascarenha EMP LTDA. Objeto: Prestação de Serviços na 
Pavimentação de Rua em Paralelepípedo com Drenagem Superficial Rua 03, Rua 04, Rua 
05, Rua 06, Rua 08 e Rua 09, Povoado de libai°, Municiai° de Caraíbas-BA. Valor do 
contrato: R$ 550.137,52 (Quinhentos e Cinquenta Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos). Data de Assinatura: 30 de Junho de 2022. Prazo de duração: 
03 (Três) meses. Modalidade de Licitação: Tomada de Preço no 001-2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 142  16/2022 

A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEL, torna público que no dia 
18/07/2022, às 11:00h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/0a, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO no 016-
2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Drenagem Pluvial em diversas ruas 
neste Município, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no endereço supra 
citado. 

TOMADA DE PREÇOS No 15/2022 

A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEI., toma público que no dia 
18/07/2022, às 10:00h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/8a, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO no 015-
2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica no Distrito 
de Rancho Alegre neste Município, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no 
endereço supra citado. 

(i)

Este documento pode eer verificado no endereço elemSnico 
Attp://wwwin.pubdautentkidade.html, pelo código 05302022070102286 

TOMADA DE PREÇOS No 14/2022 

, A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEL, torna público que no dia 
18/07/2022, às 09:06h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/Ba, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO no 014-
202.2, tendo como objeto a Contratação de empresa para Revitalização da Orla Aníbal 
Benévolo neste Município, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no endereço 
supra citado. 

Caravelas/BA, 29 de junho de 2022 
picomissAo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA PÚBUCA No 2/2022 

Torna-se público a Licitação na modalidade Concorrência Pública n° 002/2022, 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento, 
manutenção viária e de calçadas neste município, conforme edital, a ser realizada no dia 
04/08/2022, às 10:00 (dez) horas, Edital e Anexos disponíveis no e-mail 
www.conceicaodocolte.ba.gov.br, site: licitacao@conceicaodocoite.ba.gov.br. 

Conceição do Coité- BA, 29 de Junho de 2022. 
BETÁNEA LEÃO DE OLIVEIRA MOTA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO 140  6/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL . O Editai e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede 
da Prefeitura Municipal, através do site vAvw.redegeralcom.br  ou através do e-mail 
setodicitacaoprgaopmcf@gmalLeom à partir do dia 01/07/2022, das 08h00 às 12h00. 

CPL, 30 de junho de 2022. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 2/2022 

Processo Administrativo No 44/2022 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Conde-BA, 

comunica aos interessados em participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO no 
002/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA, PARA REALIZAÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À OBRA DA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 2 CONVENCIONAL PADRÃO FNDE-PROINFANCIA, 
SITUADA NO CONDOMINIO ARACY MENDES LINS, CONDE/BA, que a DATA E HORÁRIO DA 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO SERÁ NO 
DIA 19 DE JULHO DE 2022 ÀS 10h30min(Horário da Bahia). Os interessados poderão obter 
Informações e/ou o Edital devidamente atualizado e seus anexos através do site: 
https://www.conde.ba.gov.br, Transparência, Editais. Maiores informações no E-mail: 
licitacaocondeba@outiook.com.  

Conde/BA, 30 de Junho de 2022. 
RICARDO DE SOUSA ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS No 1/2022 

A comissão de licitações da prefeitura municipal de coração de maria toma 
pública e da ciência aos interessados o resultado final da tomada de preço no 001-2022, 
processo administrativo no 122-2022, menor preço global, regida pela lei 8.666/93, que 
objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica no 
bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob proposta no 033072/2021 e 
convenio no 917434/2021 celebrado entre o municiai° de Coração de Maria e a Codevasf-
Companhia de desenvolvimento do Vale do São Francisco empresa vencedora: mm 
reformas e serviços lida, cnpj: 26.644.968/0001-44 com o valor de r$ 1.411.038,66 (hum 
milhão, quatrocentos e onze mil, trinta e oito reais e sessenta e seis centavos). Publicação 
para conhecimento dos interessados, nos termos do diploma regulador. 

Coração de Maria - BA, 28 de Junho de 2022 
KLEY CARNEIRO UMA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOWGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 1/2022 

O prefeito municipal de coração de marta, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento a lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a homologação da 
licitação na modalidade tomada de preço n'. 001-2022, processo administrativo no 
122/2022, o qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica no bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob 
proposta no 033072/2021 e convenio no 917434/2021 celebrado entre o municiai° de 
Coração de Maria e a Codevasf-Companhia de desenvolvimento do Vaie do São Francisco 
que apresentou o menor preço mm reformas e serviços ltda, cnpj: 26.644.968/0001-44 no 
valor de r$ 1.411.038,66 (hum milhão, quatrocentos e onze mil, trinta e oito reais e 
sessenta e seis centavos). 

Coração De Maria - BA, 28 De Junho De 2022 
KLEY CARNEIRO UMA 

EXTRATO DE CONTRATO re 132/2022 

Espécie: TOMADA DE PREÇO No 1/2022. Processo administrativo: 122/2022, contrato: 
132/2022 contratante: Município de Coração de Maria. Contratada: MM Reformas e 
Serviços LTDA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica no bairro centro no município de Coração de Maria/BA sob 
proposta no 033072/2021 e convenio no 917434/2021 celebrado entre o municiai° de 
Coração de Maria e a Codevasf-Companhia de desenvolvimento do Vale do São Francisco. 
Vigência: até 28/06/2023. Valor: r$ 1.411.038,66 (hum milhão, quatrocentos e onze mil, 
trinta e oito reais e sessenta e seis centavos). Dotação orçamentária: poder: 02 - poder 
executivo órgão: 2 - prefeitura municipal de Coração de Maria secretaria: 20.300 - 
secretaria municipal de obras e serviços publicas unidade: 02.03.00 secretaria municipal de 
obras e serviços publicas ação: 1016 - pavimentação e drenagens de vias publicas 
elemento de despesa: 44.90.51.00 - obras e instalações fonte de recurso: 24 - recursos 
vinculados . Fundamentação legal: art 22, r. 

Documento aterrado digitalmente cocrforrne MP no 2.20E42 de 24/03/2021, CP 
que Institui • Infraestruture de Chen, Públkas Brasileira • 'CP-Brasa. r•di 
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Derrota "sepulta" chances do 
Touro voltar a elite em 2023 

Deu na Internet 
BOTAFOGO - Na expectativa para a segunda janela de transferándas do ano, 

Botafogo Inicia o mas com 24 jogadores cumprindo seus últimos seis meses de 
contrato - o que, pela lei, permite que eles assinem pré-contrato com outros cio-
bes. A grande maioria é da base, mas há nomes expressivos como o do goleiro Ga-
rito Fernândez e o do zagueiro Joel Caril. Aos 34 ema, o paraguaio é trilar absoluto 
do gol aNinegro. No ano passado, ele protagontrou extensa negociação para definir • 

se renovada contrato para atuar peio dobe erre 2022. Ele e Cara ttrm vínculo com 
Botafogo atá dia 31 de dezembro. Outros Jogadores na mesma situação no grupo 

principal afio o goleiro Douglas Borges e o lateral-esquerdo Carlinhoc, que está fora , 
desde Ode fevereiro, quando rompeu ligamento do joelho esquerdo.Atualmente, ele , 

está em fase de transição entre o departamento médico e as atividades em campo 
para poder retomar normalmente os treinamentos. 

CORINTRIANS -0 atacante Rodrigo Varanda e o goleiro Guilherme Castellanl, 
conhecido eternamente como 'Pezão', foram Sberados pelo CorInthians e da-
lamas segunda-feira, para o Chipre. Por lá, eles defenderão o Maltas Chlorakas, 
recém-promcnido Ir Primeira Divisão do pais. Core contrato até 31 de dezembro, o 
goleiro de 220505 rescindiu o seu vinculo esmo Timão, que vai manter 10% dos 
direitos econamicos aportando em valorização futura. Ele não chagou a estrear. 
Varanda, que tem contrato até afim de 2024, será cedido por emprésUmo. Caso o 
clube opte por ficar com ele no ano que vem, terá de pagar 1 milhão de curtos (R$ 
5,5 milhões) por 70% dos direitos - o clube manteria 30% também apostando no 
tutoro. Promovido em 2021, Varanda elo se firmou e acabou emprestado a Sào 

Bernardo e Chapecoense. 
FLAMENGO - O Campechato Brasileiro de 2022 reafirma uma estatística que 

acompanha Gabriel desde sua chegada ao Flamengo. Sempre que tom gol de Ga-
bigol o time se aproxima das vitórias asa afasta muito das derrotas. Pode parecer 
elementar, mesas estatísticas são Impressionantes e reforçam o poder de decisão 
do boto: o Flamengo venceu 80% dos jogos em que Gabriel marcou e tem 85,9% 
de aproveitamento em pontoo. No atual Brasilelnlo, o Flamengo venceu sela vezes, 
e Gabi fez gois em cinco destas vllórias. Na que não marcou, Iniciou a jogada com 
passe de trivela para Matheuzinho, e Pedro finalizou na sequência, contra o Golas. 
Abdu o placar nos jogo* contra São Paulo (3 a 1) e AmerIca-MG (3 a 0) e fechou 
a conta diante da Fluminense (20 1), Cuiabá (2 agia Santos (2 e 1). Se o recorta 
do atuai Brasileiro mostre que o Flamengo venceu todos os jogos com gols ou 
participação de Ga.bigol, o número duo perde força se levarmos em consideração 
entoe traletória do 'Mateiro pelo clube. 00 123 gois de Gabriel pelo Flamengo, que 
garantem a ele o posto de 14 maior goleador da história do clube, são distributdos 

em 95 partidas. 
PALMEIRAS - Ainda tímido e surpreso com a repercussão dos primeiros mo-

mentos como atleta profissional, Luis Guilherme é mais uma aposta da base do 
Palmeiras, que tem gerado multa expectativa no clube.Alêm da técnica e do poder 
de decisão, o jovem de 16 anos tem chamado atenção por um diferencial na idade: 

potencial físico. As arrancadas de Luis Guilherme são motivo de empolgação no 
dias da paimeirense.Contre o Vasco, na final da Capado Brasil Sub-17, ele atingiu 
36,4 km/h em uma disputa pelo lado direito do ataque do Verdão -como compa-

ração, o eu-velocistajamaicano Usain Bolt alcançava cerca de 44 luit/h. Um estudo 
da Alada 2015 colocou o galês Gareth Bale como o atleta mais rápido do mundo 
com a bola nos pés por ter atingido a marca de 36,9 km/h naquela oportunidade. 

Erro 2017,1 imprensa francesa noticiou que Kylian Mbappé chegou a39 lun/b em 
um jogo contra o IJIN, pelo tomelo local. Mal, recentemente, linmo Ifendque, do 
Fiameneo, teve velocidade avidada pela Fila em 38km/h em um jogo contra o In-

ternacional, pela Libertadores de 2019. 
FLUMINENSE - O momento para o qual nenhum tricolor está preparado bata 

O porta. Daqui a cinco dias, no logo contra o Ceará pelo Campeonato Braslialm, o 

Fluminense e sua torcida terão que se despedir de um de Sais maiores ídolos. Mas, 

não sem antes render todas as homenagens possNals (e devidas). Na segunda-

-feira, o clube inicia a 'semana Fred-  e prepara surpresas diárias até sábado, 

quando o Maracan.9 estará lotado e cheio de programações antes a depois da parti-
da. Mas, que surpresas são essas? A programação complete é "segredo de estado' 
nas laranjeiras, até mesmo para funcionários. Mas, algumas agras já começaram 
no fim de semana através douradas sociais, como por exemplo mlembrando gois 

marcantes do CarMit 9 - o gol de número 200 da carreira, de bicicleta sobre o 

Codilha, talo primeiro postado em duo -, ou deixando Fred como 'adm.' decante 

oficial do Fluminense no instagram. 
SACI PAULO -0590 Paulo tem a expectativa de contar com alguns retornos do 

dapartamerdo médico nesta semana. O elenco sofre como excesso da desfalques, 
e Card terá problemas para escalar a equipe na próxima quinta-feira, As 21h30, 
contra da UniversIdad Católlca, pelas oitavas de final da Copa Sul-Americana. Os 
mais préximos de um retomo são lifikao (dores no tornozelo esquerdo) e Telles Costa 
(entorse no tornozelo direito). A dupla já tem falto a transição pare o gramado. Mas, 
mesmo se forem Uberados, Cenl ainda está cauteloso sobre corno aproveita-los. 
Os possIvels retornos de Rido e Talles Conta chegam em um momento crítico para 
Rogério Card. imo porque, além doe lesionados, o treinador (dedo poderá contar 
com Igor Vinícius, Rodrigo Redor e Candi para enfrentar a Universtdad Católica 

devido às exputsées no jogo de Ida. Caso nenhum dos atletas que estao em tra-
tamento retomem até quinta-feira, Cenl tora pelo menos 12 desfa/Oues para o 
confronto que vale classifiCaçâo para as quartas de finai - o primeiro jogo terminou 

4 a 2 para o Tricolor. 
VASCO - O Vasco, na medida do possNel, fez um bom jogo na tarde deste do-

mingo, no Mamam!. Segam defenshramente, como acostumou-se 0101 Votem-
puxada, a equipe também mostrou repertório ofensNo (principalmente no primeira 
tempo), acartou bola na trave e deu trabalho ao opera. Moa, nada disso foi o su-
ficiente para fitar o zero do placar. Oda apontar o dedo para alguém que tenha 
jogado multo mal. Houve casos como de Patados, de quem se espera multo e, por 
Isso, é justo dizer que ficou devendo: ou de Rodei, que teve dificuldade em dar se-

quéncia a algumas Jogadas, por exemplo. Mas, não residem alas justificativas para 
empate que Mrstrou mais de 60 mil torcedores. A partida serviu para escancarar 

os próprias Omites do Vasco, um time esforçado, competitivo, com um sistema de 
jogo bem definido, mas que vez ou outra correu dsco de tropeçar nas próprias per-
nas como fol neste domingo. Ainda mais sem Nené, referenda técnica da equipe, 

que ficou fora por causa de dores na panturrilha. 
SANTOS -A pastando da torcida do Santos com a equipe comandada por Fablán 

Bustos parece ter dimuitto bastante. Depois da derrota por 2 ai para o Flamengo, 
no último sábado, na Mia Beimiro, peta 1tr rodada do Campeonato Brasileiro, o 
tom critico ao trabalho desenvolvido aumentou. Perta das críticas é direcionada ao 

técnico do Peixe. Os torcedoras reclamem de algemas escothas feitas polo trei-
nador, principalmente por substituições durante os jogos. Intemanienta, porém, a 
tendênda O que não haja mudança no momento. Ouestlonado sobre e situação, o 
treinador tem buscado minimizar as criticas e diz preferir focar na evolução do Orne 
desde que chegou. Ele tem defendido o trabalho realizado no Peixe e ressaltado e 

competitividade do time. O Santos nfao vence há cinco partidas na temporada (trés 

empates adeus derrotas). Nas últimas dez partidas, o Peixe soma sá uma vitória, 

além de seis empales e Iras dermtas,  

efinitivainente Flizminen-
Se tilo • tem mais chances 
de retoma a elite dó futebol 

. estadual em 2023. Ontem à taide, 
tnirn coniplernento da 10' rodada. o 
Touro do Sertlo perdeu Por 3 x" O 
para O Itabuna jogando em Vitó-
ria da Conquista e não tem Mais 
condições matemáticas de chegar 
a fase semifinal da competição. O 
time encerra a sua participação na 
Série B, no próximo domingo (10), 
diante do Cana& no Estádio Jota 
da Princesa. • 

• 
A partida Contra o Itaburia era 
último 'fio de esperança" para o fiar - 

Fluminense seguiu sonhando ceie 
a classificação paia a fase semi-
final. porém dentro de campo ó 
time não time forças Suficientes e O Fluminense de -Ferie que tinha 

nesta partida um duelo detclshzo acabou batido por 3 x O. Os gols 
pára as pretensdes do clube, per- do Dragão foram marcados.  por 

Aluo Sandra e Stiallon que balan-  Manece com 12 pontos e caiu para 
nona posição. çou as redes duas vezes para o 

titile treinado por Sérgio Araujo. Cram o fechamento da rodada. 
Jacobinerise, Jegulé e Juazeiro Se O Itabuna chegou aos 18 pontos 
garantiram Matematicamente para e se consol id ou fia quarta posição. 

Na Arena Cajueiro, em Feira de segunda fase da Serie D Pode ser 
Santana, o Bahia de Feira triun-  concretizada na penúltima roda-
fou sobre a Caldense-MG, no da quando a equipe vai a Arara-

sábado (2), por I a 0. O gol fol quara/SP encarar a Ferroviária 
marcado ainda na etapa inicial, que ainda tem chances mate-
aos 41 minutos, assinalado por máticas de classificação com 16 

Janderson. O Tremendlo e o ter-  pontos: se vencer o jogo e a Inter 
ceiro colocado com 20 pontos no de Limeira perder para o Pouso 
Grupo 6 e pode até confirmar a Alegre, matematicamente ele ga-
classificação na Próxima rodada. '. tente a classificação para a etapa 

Com o resultado, o time che- • seguinte e no enterramento da 
gibi a estar na liderança da cha-  primeira fonte: em casa diante do 

ve, mas no cornplemento da ro- dada. o Pouso Alegre venceu a NoVa Venecia -vai buscar brigar 
pelas primeire.S' colocações e ga- 
rantir' vantagem para a sequência URT por 2 x O e o Bailia de Feira 

da competição. fechou a rodada na terceira co- 
A partida contra o Ferribi;lária, locação com três pontos a mais 

em Araraquara, vai acontecer no que a Inter de Limeira. atual 
próximo sábado (9). no Estádio quinta colocada dant 17 Pontos. 
cla Fonte Luminosa. A classificação antecipada para a 

Vitória tem aceito 
encaminhado com novo 

diretor de futebol 
O Vitória perdeu Rodrigo Pes-  filha vai nascer, e eu preciso es-

tana para o Guarani, mas não vai tar lá. Só tenho a agradecer por 

ficar muito tempo sem um dire-  tudo que aconteceu aqui. Tenho 
tor de futebol. Quem garantiu , certeza de que dei minha contri-
Isso foi Fábio Mota„ Presidente buição nesses dois meses. Vou só 
do Rubro-Negro. Em contato • agradecer a Vocès pela cordiali-
cora o ge o gestor disse já ter um dade desse período. Saio triste só 
nome encaminhado para asStimir Porque ainda não estamos onde 

a função. a gente queria estar, que era no 

O nome do novo PrOlissional - 0-8. Mis, tenho certeza de que o 

Vai ser divulgado após a assina-  Buise vai nos (blocar lá - disse 

tura da rescisão com Rodrigo Pastana. 

Pastana. O novo diietor de ftiteboL do • 

A diretoria tentou manter Vitória em, no mínimo, pouco 

Pastam no clube, mas não con-  mais dum mês de trabalho pela 
seguiu competir com os valores frente. A primeira fase da Série 

oferecidos pelo Bugre. A salda do C termina no dia 13 de agosto 
profissional foi confirmada no sá-  Se conseguir uma vaga entre os 

bado, após o Vitória vencer o Fi- oito primeiros, o Rubro-Negro 
gueirerise por 200. no Barrados.- ganha mais tempo de calendário 

O diretor de futebol alegou que na temporada. 

tomou a decisão por 'motivos Com mais seis Jogos pela fren- 

familiares': Eu tenho que ir por te, o Leão ocupa a 13 posição 
motivos familiares. Surgiu essa da tabela, com 15 pontos. São 
oportunidade em Um momento quatro a menos que o Figueiren-

de dificuldade familiar. Minha se, time que abre o 0-8. 

,4‘ 

• 

• 

r- , 
1 

torcer para que o Jacobinense go-
leie o ltabuna. em Jacobina. 

A fase elaxxificatdria se encerra 

no próximo domingo e o Flumi-
nense vai encarar o Canal, que a 
exemplo do Touro do Sertão, não 
aspira mais nada em termos de 
classificação. 

cular, ficou na sala de musculação 
e iniciou a transição fislca. Em fase 
final de recuperação de lesão, o 
meia-atacante Marco Antônio e 

lateral-direito Jonarhan Parti-
ciparam de um treinamento com 
bola, especial com alguns atletas 

do sub-20. 
Para o Jogo contra o Vila Nova 
técnico Enderson Moreira volta 

a contar com o atacante %ido, que 
cumpriu suspensão no último jogo. 
Por outro lado, Rol recebeu o ter-
ceiro cartão amarelo no último jogo 
e desfalca a equipe. A partida está 
mamada pare 19h (de Brasília), 
desta sexta-feira. no Estádio Oné-
sio Brasileiro Alvarenga, conhecido 
como OBA 

aV .••••••= ãier-- —„— —rammer r" • "eu, _a 
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O Flumlnense foi derrotado pelo Itabuna e o sonho de voltar a elite baiana fica adiado para 2023 

a fase Se:rirá/ia' da 2' divisão. O 
Itabuna com 18 pontos e um saldo 
de 5 gols positivos está com 'um 
pé' na fase semifinal. Somente o 
Botafogo que tem 15 pontos pode 
alcançar o habena, mas para isso 
tem que golear o seu último adver-
sário, o Flamengo de Guanainbi e 

Bahia de Feira fica próximo da classificação na Série D 

O Tremenclao venceu a Coldense partoOno último Cosida 
semana e chegou ao quarto triunfo seguido na Série O 

Bahia inicia preparação 
para pegar o Vila Nova 

Depois de empatar em O a O com 
Grémio, no último domingo, o 

elenco do Bahia se reapresentou 
na manhã de ontem, e iniciou a 
preparação para pegar o Vila Nova 
em compromisso pela 17' rodada 
da Série B. Os atletas que foram ti-
tulares contra o Grêmio realizaram 
um trabalho regenerativo entre 
academia e fisioterapia. e os de-
mais foram a campo para um tra-
balho técnico em campo reduzido. 

Desfalque no último Jogo por 
conta de um desconforto muscu-
lar, o volante Rezende deu canil-

' nuidade ao tratamento na segun-
da-feira e, â tarde, val passar por 
exame. Já o lateral-esquerdo Luiz 
Henrique, com estiramento mus- 
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A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato ne. 234/2022 - Contratante: Município de Alagoinhas • CNPJ/M" 0.9  
13.646.005/0001-38 - Contratada: ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR EIRELI - CNPJ/Mrin.,  
11.823.193/0001-05 - Procedimento LicItatório: Pregão Eletrônico N9  028/2021 - Objeto: 
Aquisição de gêneros alimenticlos nue serão 'utilizados na preparação da allrnentação 
escolar para os alunos niatridulados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, 
objetivando atender as necessidades da secretaria -municiPal de educação do Município de 
Alagoinhas - Bahia-•ValOr estimado: R$317.031,95 (tretentOs e dezessete mil, trinta e im 
reais e noventa e cinco centavos) - Data de As'sinatura: 06/06/2022. 

Contrato na. 233/2622 - Contratante: MunicíPiO de 'Alagbinhas - CNPJ/MF ít2  
13.646.005/0001-38 - Contratada: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ/MF 
31.847.317/0001-91 - Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico N2  028/2021 - Objete: 
Aquisição de géneros "alimentícios que serão utilizados na preparação da alimentação 
escolar para os alunos Matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, 
objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de educação do Município de 
Alagoinhas - Bailia- Valor estimado: R$ 1,078.400,94 (Um milhão, .setenta e oito Mil, 
quatrocentos reais e noventa e quatro centavos) - Data de Assinatura: 06/06/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N,  17%2022 

RepUblicação 

A CPL de Baiáriópolis/BA, Decreto 07/2022, republica o Pregão Eletrônico - Nt 
017/2022. Objete: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GÁS LIQUIFEITO A SEREM UTILIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO ' 
DE BAIANC/P0115. Sessão de Abertura: 16/07/2022 às 09:00 hs. O Edital está disponível no 
endereço eletrônico: wwW.licitacOes-e.com.br, através do n9  942211. 

Balanópolii/Ba,.4 de jUlho'cle 2022. 
TECI° DE ANDRADE BEZERRA ' 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE.- 

AVISO DE LICITAÇÃO 
' PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2022 

Objeto: Contratação de EmPresa especializada Paia aquisição 'de Uniformes e 
acessórios (Chapétfs, Bonés, Bolsas, Mochilas e pastas) em atendimento a solicitação dàs 
diversas secretarias deste município. Data Realização: 19/07/2022 às 09h30m Edital e seus 
anexos no endereço eletrônico 
https://emuniciplo.com.br/baixagrande/pregacreletronico/index.php. Mais Informações . no 

Setor de Licitação, na sede da prefeitura municipal, de 21  a 69  das 0-8:00h as 12:00hr T:(74) 
3258 1165 ou pelo e,mail: licitacoesbx@gmail.com.  

Baixa Grande (BA), 4 de jUlho de 2022 
ADAILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 35/2022-SRP 

O MuniciPlo de' Barra do Choça - Bahia, torna Público a licitação na ritodáliciade 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2022. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada . para o fornecimento de automóveis útilitários do ' 

'tipo HATCH e automóveis tipo PICK-UP, descrição infnirna: Zero KM, Ano/Modelo 
2022/2022, garantia do fabricante de no mínimo 12 Meses, descrição Conferiu termo de. 
referência do edital. Data/Hora da disputa 15/07/2022 às 10h00m1n horas/Brasília. Edital e 
Anexos estão disponíveis em Www.doern.org.br/ba/barradochoca  e no site do Banco do • 
Brasil - www.licitacoes-e.com.br. Informações: licitacao@barradochoca.ba.goV.br. 

Barra do Choça, 4 de Julho de 2022 
ADALBERTO RODRIGUES MEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - N' 014/2022 

O Múnicizilo de Barreiras - BA, através de pregõeiro, devidamente autorizado 
pela Portaria W 536/2021, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o Pregão 
Presencial - NO 014/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de instalação de redes dê proteção, com fornecimento de todo o material , 
necessário, requisitado pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município 
de Barreiras/BA. A empresa SIMÕES & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP': ' 
35.977.596/0001-69 com o valor R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais). 

Barreiras;  4 de Julho de 5022. 
JOÃO BARBOSA SOUZA SOBRINHO 

Prefeite 

'AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA Ne 6/2022 , 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Meniciplã de Barreiras' 
/BA ; comunica que se encontra a disposição wedital da Concorrência Pública CO n9  

006/2022, para a Contratação de Empresa Especializada do ramo de Engenharia Civil 
visando a construção de 02 (duas) escolas, sendo com 04 (quatro ) salas de aulas , nas 
localidades de Povoado de Alto da Bela Vista e Rio de Ondas , considerando a 
demonstração de interesses da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer 
do Município de Barreiras - Ba, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Instrumento, no Projeto Básico e Anexos, neste município com' 
abertura prevista para o dia 09 de agosto de 2022 , as 09:00 hs , no Prédio Sede da 
Prefeitura Municipal de Barreiras /BA Na Sala da Comissão Permanente de Licitação situada 
na Rua Edgard de Deus Mia e2  914 ,Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146 
,Fone: (77) 3614-7100.0 edital se encontra a disposição no site: 
www.barrreirá.ba.gov.br.transparenica/licitacaes.  

Barreiras/Ba 19  de julho de 2022 , 
EDILSON XAVIER NEVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(fi

,

e

L

k Este documento pode aer verificado no enderm;o eletrônico 
httpWwww.in.gov.bdairtentkIdade.html, pelo código 05302622070500182 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO 

AVISO DE LicriAÇA0 
' • PrttuA0 ELETRÔNICO Ne 13/2022 

O Mu'ráciPio cie Barre- Prete, por interrnérlio de sua Pregoeira, torna público aos 

Inte'ress'ados que se fará o Pregão Eletrônico -.Sisterna de Registro de Preços ng 013/2022 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, 

:LUBRIFICANTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ,PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO E SUAS 
SECRETARIAS. Acolhimento de Propostas 11/07/2021 as 08:00, Abertura das propostas 
18/07/2022 as 08:00 hs'- inicie da sessãó de disputa de preços 18/07/2022 as 09:30 

, (hOrario de Bi'asilia).05 editais encontram-se a disposição dos interessados no endereço: 
httPs://wwir.barrepretO.ba.gov.br/site/diarloofiiial. BARRO PRETO, 04 de Julho 2022. 

Inforinações pregaebarropieto@gmail.Corn 

• • MARCIA SANTOS 

• • , , Pregeeira , _ , 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELECTRÓNICO Ne 6/2022 

; 

O ivluniCipio , de Belmonte torna públiéo a realização de Pregão Eletrônico 

N9006/2022;Objeto o: kEGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR 
CESTAS BASICAS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS CARENTES 00 MUNICÍPIO DE BELMONTE/BA, 

Por Meio do Site: www.licitacdes-e.com.br, Tipo: Menor Preço Pôr Lote. Sessão de Abertura 
das Propostas: 18 de jUlho de 2022, às 08:30 horas, O edital poderá ser adquirido através 
de solicitação ;ao e-mail: licitacaobelmonte2017éoutiook.com, ou no próprio site: 

n Www.licitacoes-e.cor.br. , As divulgações dos outros atos poderão ser vistas no Diário 

.07cial do Município, através do site 

.!hitp://www.belritOnte.baJo.Or fi g.br/diarloOcial.Maleres informações através do e-mail: 
' licitacaobelinonte2017@outiOok.com  ou na sala da COPEL, sito a Avenida Ricirriar, S/N9  - 

Centro 

telmOnte, 4 de julho de 2022. 
0131RACY MARQUES DE SOUZA 

Pregoeiro 

13kÉFÉITURA•MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Aviso DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2022 

Dil 18/07/22 às 9h, em www.cornpras.gov.bt, menor Preço por item, objeto: 

acjulsiçâO de 'cobertores e colchões, conforme Portaria SETO/ME ne 495 de 20/01/22. 

Edital: wvAv.ipmbiasitorg.br/diariooficial/ba/pmbeavistadotupirn/diario e 

VA.Jw.boaViStadohipim.ba.goV.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Informações: e-mail 

licitaboavistadãtOpim@gmailcorn ou tel. 7533262211. Outros atos: Diário Oficial. 

Boa Vista do Tupim-Ba, 4 de julho de 2022. 
IVAN BEZERRA FACHINETTL 

. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2022 

PÉ 009/21322: Julgamento às 101-i:00m do dia 15/07/2022. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTES, LIMPEZA E HIGIENE, 
AVIAMENTOS E TECIDOS, PROCESSAMENTO DE DADOS, COPA E COZINHA, EDUCATIVOS E 
ESPORTIVOS, OFICINAS DE BALLET E MÚSICA Em ATENDIMENTO A RECURSOS LIBERATOS 

-PILO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB N. 
'290560220210001, conforme edital e seus anexos. Interessados deverão retirar o edital no 

site www.camacin.ba.goV.br/licitacoes. Informações através do e-mail: 

licItaCaocamaca@gmail.com. 

Camaca-BA, 4 de Julho de 2022 
EUDES ALBERES MARINHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 43/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 165/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PR

-
ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
, CERTAME: 18/07/2022, às 09h00min, na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO 

BRASIL. O edital e seus anexos poderão ser retirados por Meio do site: 

http://w~:licitacoes-e.cem.br 

ADALBERTO CARDOSO DOS SANTOS NETO 

. Pregoeiro • „. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 6/2022 
REPUBLICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por Intermédio 'da Comissão 

'Per-Manente de Licitação, terna público a REPUBLICAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO no 

006/2022, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL • O Edital e seus anexos poderão ser 

adquiridos na Sede da Prefeitura Municipal, através do sito v.ww.redegeral.com.br  ou 

através do e-rnall setorlicitacaoprgaopmcf@gmall.com  à partir do dia 05/07/2022, das 

08h00 às 12h00. 

Em, 4 de Julho de 2022. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

Documento assinado dletelmerste cenfonne MP no 2.200-2 de 24/00/2001, CP 
que Institui a Infreestruture de Chaves Petbricas Brasileira - 'CP-Brasil. • ... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA JURÍDICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. Luciane Miranda Labriola Cardozo, 
devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, 
Sr. João Pedro Labriola Cardozo, publicado no Diário Oficial do Município no dia xxx de xxx 
de xxx, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a -empresa 
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.° XXX, com sede na xxx, CEP: xxx, Cidade xxxxxx - 
BA, representada pelo Sr(a). xxx, C.I. N.° xxx, CPF n.° xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°..8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas \alterações, no-que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos 
), para o exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital 

do Chamamento Público n° 006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de 
Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde 
no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria. Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo I do Termo de Referência. 
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2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 

município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 

cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do 'Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 
, 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA 'as obrigações .pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados 

(CLT). 

2.9 O prazo de vigência do contrato será' sde 12 (dõze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no instrumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 

antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
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com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que a 

CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 

3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 

3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 

2 (dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 

escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 

3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) 

períodos de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde 

que observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 

010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 

vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou 

similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos 

e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira. 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento 'aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 

condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
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3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 
, 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos",e" quaisquer danos e/ou prejuízos a 

que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 

contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. /. • \\\ 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre` que solicitado pela- Secretaria Municipal de 
; 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do Contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE,,qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 

1) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a exeCução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; , 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa fisica ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
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Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa' Jurídica contratada que ,visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados.,',  

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 

5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde ,,pgará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

ÍTEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL 

\ 

UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 

SERVIÇOS 
MÊS POR 

PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
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UNIDADE:52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURlDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita lida Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor db contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de Suas finalidades. ' 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláustilá não impede nem Substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estachial, municipal). 

- 
CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando ,couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 
_ 

9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre O valor dO Serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Coriveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 

multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previStas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁÚSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
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10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismb financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
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11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em conformidade 
com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

37 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

E, por estarem, assim, justo e abordados, os partícipes fumam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO PESSOA FÍSICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE, SERVIÇOS MÉDICOS N° ----/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com 
sede na xxx, CEP xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Saúde, Dr(a). xxx, devidamente autorizado por ato 
de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, Dr(a). xxx, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia xxx de xxx de xxx, doravante denominados simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado, xxx, inscrita no CPF sob n.° XXX, residente e domiciliada na 
xxx, CEP: xxx, Conceição da Feira -BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 

Processo Administrativo n° xxx 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções 

previstas no Termo de Referência do Edital do' Chamamento Público n° 006/2022, na Rede 

Municipal de Saúde para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados de 

acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse 

público do Sistema Único de Saúde-SUS,vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira -BA. 

1.2 O CREDENCIADO, como profissional liberal, de fbrma autônoma, prestará serviços 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 

presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 

conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição 

definido no Anexo I do Termo de Referência. 
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2.3 Os credenciados não terão quaisquer vínculos com o município de Conceição da Feira, 

estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, 

inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenCiários, fiscais e trabâihistas resultantes d'a execução do cóntrato. 

2.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do olljeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo titular CONTRATADO. 

2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 

mediante aceite expresso das partes. 

2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 

respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no insttumento editalício. 

2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação na Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ámbulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito da Secretaria de Saúde de 

Conceição da Feira na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família. 
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3.2 O CREDENCIADO fica obrigado a executar os serviços com carga horária de _ horas diárias, conforme 
determinação do Programa e Portaria SMS n° 010/2019. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pela CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente no 

âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou similares, 

cumprimento.  dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou 

condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira. 

3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários Unidades Básicas de Saúde 

(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 

Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela execução do objeto do contrato, 

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sOciais fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.11 A CONTRATADA deverá cumprir Ncom todas—aS obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 

3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela \CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 

3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização. 

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 

vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador contratado, 

na pessoa de prepostos ou estranhos. 

3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que Solicitado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar integralmente, sem qualquer resistência ou ôbstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade adtninistrativa;, 

aa) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer péssoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 

bb) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transfái-lo, no todo ,ou em parte, a terceiros; 
cc) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
dd) Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 

CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao.qual tenha aceso em razão deste Contrato; 
ee) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local, onde executa o objeto deste contrato; 
ff) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 
gg) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
hh) política da Rede Municipal de Saúde; 
ii) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 

ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
jj) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
kk)Não utilizar pessoal. ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 

colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
11) O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 

necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 

mm) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 

nn) Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
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5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

5.7 ProvidenCiar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa , Física, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos a se\guir:  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 

Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 

à Saúde — DAS. 

8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Físicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimpletnento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 
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9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 

pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 

multa, quando for a hipótese. 

9.2 As multas previstas nestà`cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação ,de servidor público fio processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como cõndição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos,'contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data.de  sua assinatura. 

-- 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a_celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 

12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde sempre em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 

sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, DE DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

O município de Conceição da Feira, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio do 

Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO SMS n.° 006/2022, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e demais legislações aplicáveis, torna público 

que realizará o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRF.DF,NCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU  

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTACÃO DE SERVICOS MÉDICOS OUE TENHAM 

PABILITACÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNCÕES_ PREVISTAS NO EDITAL PARA ATUACÃO 

na Rede Municipal de Saúde, para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados 

de acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse 

público do Sistema Único de Saúde-SUS, conforme especificações nos termos e condições 

estabelecidas no presente Edital. 

DO OBJETO 

1.1 O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento pela Secretaria Municipal de Saúde- SMS de 

pessoas físicas e jurídicas de direito privado que prestam serviços médicos, e que tenham habilitação para o 

exercício das funções previstas no edital, para atuação na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira/BA, o 

que possibilitará, cumpridos os requisitos do edital, a celebração de contrato de prestação de serviços. 

1.2 Esclarece-se que a inscrição para o ingresso não assegura o credenciamento junto a 

Administração Pública, constituindo, entretanto, elemento indispensável para análise administrativa 

que avaliará a inclusão ou não dos candidatos. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO: 

2.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas interessadas, que atenderem a todas as 

exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira/BA, de acordo com o critério 

de distribuição estabelecido pela Secretaria de Saúde. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter quaisquer vínculos com o 

município do Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de 

chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
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I - Chamainento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento; 

11 - Inscrição; • 

III - Habilitação; 

IV - Assinatura do instrumento jurídico; e 

V - Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante ou jornal local de grande circulação. 

2.5 Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.5.1 Pessoas fisitas e jurídicas que éstejani Cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar COM a Administração Pública, Direta ou >direta; Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal. 

2.5.2 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneás por órgão dá Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado nO`Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes,da punição. 

2.5.3 Cooperativas médicas, a teor da Súmula 281 do TCU. 

2.5.4 Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com vínculo 

estatutário ou que ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública Municipal. 

2.6 Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão 

credenciados pela Secretaria Municipal de-Saúde. 

2.7 As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 3 (três) dias úteis pata assinatura do instrumento contratual 

que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, devendo ser os serviços executados exclusivamente pelo 

titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada e/ou seus empregados (CLT). 

2.9 As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à SMS Conceição da Feira 

e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.10 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aceite expresso das partes, por igual período. 

2.11 As Pessoas Físicas ou Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente Chamamento Público deverão 

iniciar suas atividadesã partir da assinatura do contrato. 

2.12 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal nó  8.666/,no respectivo contrato, 

assegurado o direito à ampla defesa. 

2.13 As Pessoas Físicas e Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições 

de habilitação constantes no instrumento editalício. 

III. DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
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3.1 As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas poderão inscrever-se para o credenciamento à 

partir de 01/07/2022, e com validade de 06 (seis) meses, podendo este período pode ser estendido à 

critério da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 Serão indeferidas as inscrições de interessadas que não comprovarem os requisitos exigidos neste instrumento 

ou não apresentarem a documentação necessária. 

3.3 Do indeferimento da inscrição caberá recurso, devendo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

ciência do ato. 

IV. DO PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os interessados deverão entregar a documentação exigida no item V deste Edital na Comissão 

Permanente de Licitação - COPEL, situado na RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 

N° 26 — CENTRO CEP: 44.320-000, Conceição da Feira — Bahia, ao responsável, em envelopes 

fechados e devidamente identificados, com início à partir de 01/07/2022 disposto no item III deste 

Edital, no período das 09:00h às 12:00h. 

4.1.1 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

4.1.2 Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em 

envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço (conforme tabela contida no 

anexo 01) ao qual pretende se credenciar, contendo ria parte externa OBRIGATORIAMENTE os 

seguintes dizeres: 

CREDENCIAMENTO 006/2022 -SETOR DE LICITAÇÃODO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA. 

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS SAÚDE. 

(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) - FONE (XX) XXXX-

XXXX RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE. REF.CREDENCIAMENTO 

006/2022 - 

4.2 No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o recebimento 

do envelope devidamente lacrado pela instituição. O referido atesto não certificará que a 

documentação está completa e condizente com os preceitos estabelecidos no edital, ficando 

condicionada à efetiva análise pela Comissão. 

4.3 A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada, preferencialmente em cópia 

autenticada. A cópia não autenticada, caso apresentada junto com a original, terá sua 
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autenticidade validada pela Comissão. Os documentos não autenticados serão considerados 

presumivelmente verdadeiros, casó não impugnada a sua autenticidade, sob responsabilidade 

exclusiva de quem os apresentou. 

4.4 Os documentos extraídos pela intetnet estão sujeitos à verificação de autenticidade pela 
Comissão. 

4.5 As informações prestadas pelos interessados são de sua inteira responsabilidade. 

V. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS 

SE PESSOA FÍSICA 

a) RG e CPF acompanhado da consulta de regularidade deste' último; 
b)Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
c)Certificado de reservista, no caso do sexo masculino; 
d)Comprovante de endereço atualizado (validade de no máximo 03 meses); 
e)Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS; 
f)Carteira Profissional e inscrição no Conselho respectivo; 
g) Certidão de quitação junto ao devido Conselho de classe; 
h)Currículo comprovado com cópia dos cursos a serem utilizados na prova de títulos; 
i) 02 (duas) fotos 3x4; 
j)Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 
°Certidão Negativa de Débito Estadual; 
m)Certidão Negativa de Débito Municipal; 
n)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
o) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o 
modelo constante no Anexo II (em função do disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93); h) 
Declaração de cumprimento do .disposto \no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme Anexo; 

SE PESSOA JURÍDICA 

5.1 Para comprovação de Regularidade jurídica: 

5.1.1 Atos Constitutivos (estatuto ou contrato social) devidamente registrado, acompanhado das 

respectivas alterações ou documentos de eleição de seus administradores. 

5.1.2 RG ou equivalente e CPF dos profissionais que prestarão os serviços. 

5.1.3 Inscrição no Conselho Regional de Medicina dos profissionais que prestarão os serviços. No 

caso de médicos especialistas, anexar o Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 

5.1.4 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: 

5.1.4.1 Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante 
legal. , 
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5.1.4.1.1 O documento de identidade do Conselho de classe que contenha referência do RG e/ou 

CPF, pode substitui-los. 

5.1.5 Declaração (modelo no Anexo II) em papel timbrado dós dirigentes ou representante legal de 

que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessotamento, em qualquer nível, na área pública 

de saúde, no âmbito do município do Conceição da Feira. 

5.1.6 Declaração (modelo no Anexo III) em papel timbrado firmada pelos dirigentes ou 

representante legal de que, expressamente: 

5.1.6.1 Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados 

5.1.6.2 Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Concerção dà Feira:: e segundo as normas do Ministérió da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

5.1.7 Declaração afirmando estar ciente das condições do Edital de Chamamento Público e que 

assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

e/ou pelos órgãos de controle, conforme modelo do Anexo V. 

5.1.8 Declaração emitida pela instituição atestando que atende ao inciso XXXIII, art.7° da 
Constituição 

Federal — proibição de trabalho noturno, perigoso Ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 

conforme modelo do Anexo VI. 

5.2 Para comprovação de Regularidade Fiscal: 

5.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional). 

5.2.2 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

5.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da proponente, na forma da Lei. 

5.2.4 Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.2.5 Certidão de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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5.2.6 Em caso de enquadramento legal, apresentar declaração de suspensão de encargo fiscal 

(IRRF), assinada pelo responsável pela instituição e pelo contador responsável. 

5.2,7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 

5.3 Para comprovação de Regularidade Técnica: 

5.3.1 Documentos do profissional que prestará o serviço: 

5.3.1.1 Cópia do diploma do curso superior na área indicada e/ou Cópia da carteira do registro 

profissional expedida pelo Conselho Regional de Medicina da Bahia. 

5.3.1.2 Para as categorias das áreas de clínica médica, ginecologia e pediatria, título de Especialista ou 
Residência Médica reconhecida pelo MEC. 

5.3.1.3 Certidão negativa/nada consta emitida pelo Conselho Federal de Medicina. 

5.3.2 Cópia da Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Alvará de 

Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do intèressado, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto do Chamamento Público. 

5.4 Para comprovação de Regularidade financeira: 

5.4.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 A análise dos documentos de habilitação será feita pela Comissão Especial de Chamamento 

Público. 

DA HABILITAÇÃO 

7.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas físicas e jurídicas de direito privado que atenderem 

as condições de habilitação, ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no 

presente Edital. 

7.2 A Comissão Especial de Chamamento Público poderá, após a análise dos documentos 

convocar os interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que 

porventura se façam necessários, que será devidamente publicado. 

VIII. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

8.1 A Comissão Especial de Chamamento Público publicará a relação das pessoas fisica e jurídicas 

de direito privado consideradas habilitadas no Diário Oficial do Município e no site Rede Geral até o 

dia 20/07/2022. 

DO PRAZO RECURSAL 
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9.1 Os interessados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recorrer após a divulgação do resultado. 

9.2 O recurso será recebido no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e será 

dirigido ao Secretário Municipal de Saúde por intermédio da Comissão, que poderá reconsiderar sua 

decisão ou fazê- lo subir, com as devidas justificativas, para decisão hierárquica superior. 

9.3 Ao recurso não será concedido efeito suspensivo. 

X. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Após a publicação final das pessoas física/jurídicas de direito privado habilitadas, o processo será 
remetido ao Secretário Municipal de Saúde para homologação do resultado. 

DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Todas as Pessoas Físicas ou Jurídicas que atenderem ao presente chamado e comprovarem 

satisfatoriamente os requisitos constantes no edital serão contratados pela Secretaria Municipal . • 
de Saúde, obedecendo os critérios de distribuição da SeCretaria de Saúde. 

11.2 O contrato a ser assinado obedecerá as cláusulas e condições do edital e de seus anexos. 

11.3 As Pessoas Físicas/Jurídicas credenciadas deverão firmar o contrato no prazo de até 03 (três) 

dias, contados da data da sua convocação. 

11.4 Na hipótese do credenciado se recusar •a assinar o contrato, ou não concordar com os 

critérios de distribuição determinados pela SMS, a mesma procederá o seu descredenciamento. 

11.5 O contrato celebrado com o interessado habilitado não •gera à credenciada qualquer vínculo 

empregatício ou funcional com a SMS, visto que a prestação de serviços pactuada possui caráter 

autônomo e impessoal: 

11.5.1 São de inteira responsabilidade das Pessoas Jurídicas contratadas, as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato. 

11.6 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal 8.666/93 e no 
respectivo Contrato, assegurado o direito de ampla defesa. 

11.7 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços, devendo ser executados exclusivamente 
pelo(s) sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada e/ou seus empregados (CLT). 

11.8 O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços a ser celebrado em decorrência 

do credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

11.9 A Pessoa Fisica/Jurídica deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições 
de habilitação. 
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XII. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 Das Disposições Gerais: 

12.1.1 Os credenciados deverão prestar serviço médico na Rede Municipal de Saúde nas áreas de 

Urgência, Emergência, Ambuiatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde 

no Programa Saúde da Família, atender às demandas do Município envolvendo suas especialidades, 

compreendendo dentre as pertinentes ao exercício da profissão e com integrante das equipes de 

saúde. 

12.1.2 Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde lista prévia e atualizada dos 

médicos disponibilizados pelas Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas, através da apresentação de 

currículo. 

12.1.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculado são: 

ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E^ EMERGÊNCIÀ --UNIDADE HOSPITALAR 

Prestar atendimento de Emergência, realizando o primeiro atendimento e estabilizando os 

pacientes utilizando e manuseando equipamentos necessários como desfibriladores, 

respiradores/ventiladores mecânicos, monitores, oxímetro, eletrocardiógrafo e outros específicos 

para este tipo de atendimento. 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, se necessário, requisitar exames complementares, 

prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades; 

Realizar procedimentos de URGÊNCIA como sutura, drenagem de abscesso, drenagem torácica, 

sondagem vesical de alívio, sondagem nasogástrica, acesso venoso periférico e central e outros 

específicos para este tipo de procedimento; 

Evoluir, monitorar e acompanhar os pacientes internados em observação até que sejam 

transferidos ou até que tenham recebido alta. 

Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), e padronizadas pela SMS, indicando a dosagem e 

respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou 

restabelecer a saúde do paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

Orientar os trabalhos de aplicação de medicamentos e vacinas aos pacientes; 
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Participar da programação de atividades de sua unidade de prestação de serviços, inclusive da 

elaboração e/ou adequação das normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade 

das ações de saúde pregadas; 

Colaborar em treinamentos, quando neóeSsário, na sua área específica; 

Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade; 

Comunicar imediatamente a ocorrência de qualquer impedimento que inviabi1ize,9 uso do sistema 

informatizado de gestão pública de saúde; 

1) É vedada a substituição do sistema informatizado de gestão pública de saúde e das rotinas por ele • 
padronizadas por qualquer outra, ressalvados os casos expressamente 'autorizados pela 

CREDENCIANTE; . 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

(POLICLÍNICA) 

Prestar atendimento médico em ambulatórios devendo examinar os pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, prescrever e orientar o tratamento, acompanhando a 

evolução, registrar a consulta em sistema informatizado de gestão da saúde, disponibilizado pela 

SMS, e realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o 

nível local, garantindo o primeiro atendirnento e referenciando quando necessário; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos;  prescrever medicamentos e realizar outras formas 

de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicar recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; 

Examinar o paciente para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 

complementares e encaminhá-lo ao especialista; 

Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) e a padronização da SMS, indicando dosagem e 

respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou 

restabelecer a saúde do paciente; 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica, adequada; 
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g) Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde disponibilizado pelo Município como 

ferramenta de registro de informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos de 

medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade; 

ASSISTÊNCIA ESPECIFICAS DE PROFI§SIONAL MÉDICO CLÍNICO E GENERALISTA 

QUE ATUAM NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Realizar atenção à saúde dos indivíduos sob sua responsabilidade, valorizar a relação 

médicopaciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança. 

Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo aos indivíduos 

e famílias em todos os ciclos de vida e gênero nas UBS com e sem Saúde da Família, incluindo as 

urgências clinico-cirúrgicas. 

Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clíniéa médica, pediatria, 

ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos para fins de diagnóstico. 

Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 

fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

Acionar o serviço de atendimento móvel de urgência, nos casos pertinentes, informando ao médico 

regulador das urgências as informações necessárias para a tomada de decisão quanto ao envio de 

unidades móveis, assim como indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 

mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário. 

O Contribuir e participar das atividades de educação permanentes da SMS incluindo as dos 

enfermeiros, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, médicos, educadores 

físicos, nutricionistas, ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; 

Registrar as atividades a fim de gerar informações técnicas capazes de subsidiar o planejamento de 

ações e da Secretaria Municipal de Saúde para a formulação de políticas públicas de saúde. 

Conduzir usuários em fase final de vida, visando o controle de sintomas e evitando o sofrimento, 

bem como medidas desproporcionais e a obstinação terapêutica. 

12.1.4 ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 (dois) 

plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme escala 

mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
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12.1.5 - ESCALA MÉDICA NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos de trabalho 

de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que observado 

intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 010/2019 

12.1.6 FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE: A 

carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados as UBS com estratégia de Saúde 

da Família deverão ser realizadas no âmbito da própria unidade de saúde, nos domicílios e em outros 

espaços da comunidade, buscando a integração serviço-comunidade e possibilitando que a 

assistência à saúde esteja próxima do usuário e sua realidade local, sendo proibida qualquer exclusão 

baseada em idade, gênero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade. 

12.1.7 A Pessoa Física ou Jurídica deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação do serviço 

aos usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 

sanção, conforme o item 13 deste Termo de Referência. 

1.2.1.8 A prestação de serviços pelos médicos das Pessoas Jurídicas ou fisicas credenciadas 

deverão respeitar a legislação vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos 

Regimentos Internos das Unidades de Saúde e/ou similares, cumprimento dos Protocolos 

estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

12.1.13 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas responderão exclusiva e integralmente pela 

utilização de pessoal para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

12.1.14 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão manter-se, durante a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de 

habilitação exigidas neste instrumento. 

12.1.16 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão prestar o serviço contratado a partir 

do momento da assinatura do contrato. 
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12.1.17 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pela Pessoa Jurídica que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

12.1.18 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas ficarão sujeita à auditoria da Secretaria 
Municipal de Saúde durante a vigência do contrato. 

12.1.19 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão comunicar à Secretaria Municipal de 

Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 

12.1.20 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão responsabilizar-se por todos e quaisquer 

danos e/ou prejuízos a que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo 

como agente ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

12.1.21 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas deverão apresentar sempre que solicitado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais 

legalmente exigidas. 

12.3.1.22 Fornecer Declaração de Óbito a pacientes com patologias clínicas sem evidências 

de causas externas a usuários. 

12.3.1.23 Fornecer declarações de comparecimento e/ou atestados médicos quando pertinente. 

12.3.1.24 Obedecer ao Código de Ética Médica e Lei do Exercício profissional pertinente. 

12.3.1.25 Utilizar todos os equipamentos de proteção individuais disponíveis na assistência aos 
paciente. 

12.3.1.26 Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

XIII. DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

13.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

13.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

13.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
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13.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

13.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato; 

13.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de práticas previstas na cláusula 7.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma Pessoa 

Jurídica ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da Pessoa Jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas, -ou obstrutivas' ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Pessoa Jurídica, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CONTRATADA 

14.1 Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Relatório das 
Ocorrências e dos Procedimentos realizados. 

14.2 Atender a todos os pacientes adultos e pediátricos prestando os serviços de sua responsabilidade 

com zelo profissional e cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas 

práticas da medicina. 

14.3 Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos serviços. 
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14.4 Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do serviço público, assim como 

toda a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos serviços que lhe 

for cometido. 

14.5 Atender as normas e critérios estabelecidos pela SMS. 
14.6 Avaliar os pacientes sempre que necessário e evoluídos em prontuário, mediante assinatura e 

carimbo do médico responsável pela Pessoa Jurídica contratada. 

14.7 Assegurar aos usuários do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administratiVo para aplicação das sanções previstas na Lei 
8.666/93 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei. 

14.8 A prestação de serviço deverá atender: 

14.8.1As determinações dos Regimentos Internos e normas da Comissão de Ética Médica; 

14.8.2Cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 

específicos de saúde pública; 

14.8.3Atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde. 

14.9 Deverá "alimentar" regularmente o Sistema de Informação (quando houver), utilizado pela 

Secretaria Municipal da Saúde, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados; 

14.10 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no 
credenciamento. 

14.11 Permitir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos órgãos de controle ou outros 
profissionais da SMS para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados. 

14.12 Contribuir para o aprimoramento da atenção à saúde no município de Conceição da Feira. 

14.13 As Pessoas Físicas ou Jurídicas credenciadas \ se obrigam a encaminhar a SMS, nos 

prazos estabelecidos, os seguintes documentos ou informações: 

14.13.1 Relatório Mensal das atividades desenvolvidas até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente à realização dos serviços, conforme definido no contrato. 

14.13.2 Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 

mês de execução dos serviços. 

15.2 Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

15.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
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15.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

15.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 
15.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde. 

15.7 Providenciar a publicação do extrato do' contrato no Diário Oficial do Município dentro do prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

XVI. DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 

POR 
‘ PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO 

1 
Médico Angiologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 
. 

30 R$ 3.050,00 

2 
Médico Cardiologista com atendimento 
ambulatório 

CONDULTAS 40 R$ 5.490,00 

3 

Médico Clinico Geral com atendimento em  
Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município. _ 

'MÊS 
• 

• 

-- 
1
,  
' R$ 13.420,00 

4 
Médico Pediatra com atendimento . 
ambulatório 08h semanais. 

AMBULATORIAL 4 R$ 4.880,00 

5 

Médico Psiquiatra com atendimento em 
ambulatório em regime de 8 horas 
semanais no Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS '. • 

AMBULATORIAL 4 R$ 4.880,00 

6 
Médico Ginecologista Obstetra com 

, 

atendimento em regime de ambulatório. 
CONSULTAS 50 R$6.100,00 

7 
Médico Neurologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 4.270,00 

8 
Médico Hematologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

9 • 

Médico Cirurgião Geral com atendimento 
em cirurgias gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no Hospital 
Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 12.200,00 

10 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24horas, em finais de 
semana ou feriados no Hospital Municipal. 

PLANTÃO 1 3.050,00 

11 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 12horas, em finais de 
semana ou feriados no Hospital Municipal. 

PLANTÃO 1 1.525,00 

12 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 12horas, em dias 
úteis no Hospital Municipal 

PLANTÃO 1 1.220,00 

13 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24horas, em dias 
úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 1 R$ 2.440,00 

14 

Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia em atendimento 
ambulatorial, 

EXAME 

- 

140 R$ 5.490,00 

15 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

15 
Médico Endocrinologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

16 
Médico Infectologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

17 
Médico Gastroenterologista com 
atendimento ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

18 
Médico Nefrologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

19 
Médico Pneumologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

20 
Medico Urologista em atendimento em 
regime ambulatório. 

CONSULTA 40 R$ 4.331,00 

21 
Médico Ortopedista e Traumatologista 
com atendimento ambulatorial. 

CONSULTA 30 ‘ R$ 3.050,00 

22 
Médico Oftalmologista em atendimento em 
regime ambulatório. 

CONSULTA 70 R$ 6.710,00 

16.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Física ou Jurídica, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir: 

16.2 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 02; 14. 

DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 A gestão do contrato será feita pela SMS, através da CAD (Coordenadoria Administrativa) 

e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção à Saúde - DAS. 

DAS SANÇÕES: 

18.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 

infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 

referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

legais, quais sejam: 

18.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano 

material ou moral à contratante. 

18.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 

na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 

18.1.3 Suspensão, nos termos do art. 108, II da Lei 4.484/92. 
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18.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada pela 

Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da multa, 

quando for a hipótese. 

18.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

19.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igüal período, contados da data de sua assinatura., 

19.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 

que não pode ser modificado. 

DA RESCISÃO: 

20.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando.ocorrer o de§cuMprimento de suas cláusulas 

ou condições, em especial: 

20.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 

20.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir'ou_dificultar o acompanhamento, avaliação e 

auditoria pelos órgãos competentesÀa SMS ou do Ministério-da Saúde. 

20.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

20.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

20.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

20.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 

prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado pára outras Pessoas Jurídicas 

que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao 

rescindendo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1 Poderá a Secretaria Municipal de Saúde revogar o edital de credenciamento, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

21.2 A Pessoa Física/Jurídica declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela SMS. 
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21.3 A fiscalização por parte da SMS não exime nem reduz a responsabilidade da prestadora de 

serviços no cumprimento de suas obrigações. 

21.4 A SMS poderá solicitar a Pessoa Jurídica modificação no processo de prestação de serviços 

quando, comprovado irregularidades. 

21.5 Os serviços prestados serão de acordo com este termo de referência tia sua integralidade, de 

acordo corri a legislação básica que o rege e os anexos e todo e qualquer acréscimo, diminuição, 

modificação nos serviços pode ser realizada, desde que em concordância com a SMS em 

prévia discussão técnico- jurídica: 

21.6 Questões omissas neste edital serão resolvidas pela Comissão Especial de Chamamento 

Público, instituída pela Portaria n° 085/2021, e as eventuais dúvidas serão esclarecidas, enviando-as 

para o e- mail: setorlicitacaopregaopmcf@grnail.com  

21.7 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição de Feira do Estado dá Bahia para dithnir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Edital. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 29 DE JUNHO DE 2022. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

Portaria n° 085/2021 

CLAUDIA SUELY DOS REIS SOARES 

Diretora Geral da Unidade Hospitalar Maria Teodora Leal 

LI IA SA TOS BOMFIM 

Assessoria de Planejamento em Saúde 

LUCIANE1UIIRANDAL RIOT CARDOZO 
Secretária de aude. 
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ANEXO 1— CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO AS UNIDADES 

LOCALIDADE ESPECIALIDADE UNIDADE 
QUANT. ESTIMADO 

 DE SERVIÇOS mÊs 

POLICLINICA 
Médico Angiologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Cardiologista COM 

atendimento ambulatório 
CONDULTA 40 

UNIDADE BÁSICA 
DE SAUDE- PSF 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade 
Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas 
semanais no Município. 

MÊS 

, 

1 

POLICLINICA 

Médico Pediatra COM 

atendimento ambulatório 08h 
semanais. 

AMBULATORIAL 4 

CAPS 

Médico Psiquiatra com 
atendimento em ambulatório 
em regime de 8 horas 
semanais no Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS 

AMBULATORIAL 4 

POLICLINICA 

Médico Ginecologista 
Obstetra com atendimento em 
regime de ambulatório. 

CONSULTA 50 

POLICLINICA 
Médico Neurologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Hematologista com 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

HOSPITAL 

Médico Cirurgião Geral com 
atendimento em cirurgias 
gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal 

PLANTÃO 4 

HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 24horas, em dias 
úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 25 

HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 12horas, em dias 
úteis no Hospital Municipal 

PLANTÃO 25 
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HOSPITAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de 
plantão de 24horas, em finais 
de semana ou feriados no 
Hospital Municipal. 

• 
, PLANTÃO 5 

POLICLINICA 

Médico Especialista em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem - Ultrassonografia 
em atendimento ambulatorial, 

EXAME 140 

.. 

POLICLINICA 
Médico Endocrinologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Infectologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Gastroenterologista 
com atendimento ambulatório 

CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Nefrologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 
Médico Pneumologista COM 

atendimento ambulatório 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 

Medico Urologista em 
atendimento em regime 
ambulatório. 

CONSULTA 40 

POLICLINICA 

Médico Ortopedista e 
Traumatologista COM 

atendimento ambulatorial. 
CONSULTA 30 

POLICLINICA 

Médico Oftalmologista em 
atendimento em regime 
ambulatório. 

CONSULTA 70 
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ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E 
FUNCOES  

Eu, , detlaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoram'ento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição Supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, de de 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinàtura elos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 
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ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 
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ANEXO IV 

PECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO DOS SER VICOS 
MEDICOS  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 

 

de de 

 

  

      

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço . , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem dedlarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do , 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objétci "é o CREDEN‘CIAMENTÓ DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \ - 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício da'funçõeS'preVistas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação ..do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira -  de 
de 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

Nome  
Conselho de Classe: N°  Data de Nascimento: / / 
CPF n° RG n° Órgão Exp. Estado civil  
Nacionalidade. Naturalidade.  
End. Resid.: (completo):  Cidade:  CEP  • 
Telefone Residencial ( )  Celular.  ( )  E-mail.  
Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Conceição do Mato Dentro/MG, na área 
de e na(s) 
especialidade(s)    Data e 
local:     de de  

Assinatura do interessado 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÀO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão Data da validade:  Insc. Estadual 

Inscr. Municipal:  Responsável Técnico: 
N° de Registro no Conselho da 

Categoria: Especialidade/Atividade 
(AREA A SER, CREDENCIADA) 

Endereço da Pessoa Jurídica:  Cidade:  / MG CEP:  E- 
mail:  Telefones: ( )  Banco: 

Agência: Conta Corrente:  

Local e data: de de 

 

   

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII 

)DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas rio edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira de de'  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Nome: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VIII 

pECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou ifidireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira de de  2022. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 

MODELO DO ENVELOPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / CONCEIÇÃO DE FEIRA-BAHIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS — N.° 006/2022 — CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS que -tenham habilitação pára o exercício das funções previstas no 

edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial 

no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA 

(nome da instituição interessada e seu respectivo endereço) 
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EMPRESA 
Consultas - Extrato de conta corrente 

  

Cliente -Conta atual 

Agência 3449-5 

Conta corrente 49642-1 DOCTOR P - S MEDICA LTDA 

Perlado do Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/05/2022 

Ag. origem Lote Histórico 

0000 00000 000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

0.00C 

Saldo 

Juros • 

Data de Debito de Juros 

IOF 

Datada Debito de IOF 

0.00 C 

0,00 

31/05/2022 

0,00 

01/06/2022 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JF857767 TATIANA SOUTO DE OLIVEIRA. 



03/01/2022 11:19 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

    

   

DATA DE ABERTURA 
02/04/2015 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.356.797/0001-05 
MATRIZ 

 

    

    

    

    

NOME EMPRESARIAL 
DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

  

COMPLEMENTO 
SL 1209 

LOGRADOURO 
AV LUIS VIANA FILHO 

NÚMERO 

7532 

CEP 
41.701-005 

sAIRRomis-rwro 
ALPHAVILLE I 

muNiclPio 
SALVADOR 

UF 
BA 

 

TELEFONE 
(71) 3017-9928 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADMINISTRATIVO@CONQUISTAADM.COM.BR  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/04/2015 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M no 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 11:19:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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TERCEIRA CLÁUSULA - O objeto da sociedade passa a ser prestação de serviços módicos e 
atividades de apoie a gestão de saúde em atividade medica. tunbulatorial restrita a consultas, 
atividade medica arnbulatorial com recursos para realização de exames complementares e 
'atividade de atenção ambulatorial para. pacientes da unidade b.isicas dc saidc, 40M0 atividade 

'medica ambulatorial com recursos para realização,  de procedimento cirúrgicos. e atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendirnentoa urgilacias, atividades 
de atendimento hospitalar; exceto 'pronto,socorro e unidades para atendimento 'a urgências e 
atividades de profissionais daarea de saúde exercidas por sódios. 

QUARTA CLAUSULA —Retira- se da sociedade a sócia MARIA AMELIA Dg OLIVEIRA 
BOTELHO PINTO, já qualificada no preâmbulo acima, cedendo,. transferinde e dando total 
quitação de suas quotas do capital, 200 (duzentas) quotas com valor unitário de R$ 1,00(urn real) 
fazando um valor total de RS 200,00 (duzentos reais) ptun a sócia CELY VALADARES . • . 
GALVAO RIBEIRO, 

QUINTA CLÁUSULA— O capital da sociedade ode RS L000,00 reais), dividido em L000 
(mil) quotas no valor da 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrita eintegralizadoem Moeda. 
corrente do pais, assim distribuidos entre os sócios: • 

NOME COTAS TOTAL RS 
RS 100,00 CAIO DE CARVALHO SANTOS  100 

CELY VALADARES G,ALVA0 RIBEIRO  300 RS 300,00 

LIZZA JANSEN MELO DE OLIVEIRA  100 RS 100,00 

QUIS' NAATE BRITO FERNANDES 100 IIS 100,00 

RAFAEL MALA AMOEDO 100 RS 100,00 

RAMON LACERDA ARAUJO  300 RS 300,00 

TOTAL 1000 RS 1.000,00 

SEXTA CLÁUSULA - A administração da sociedade fica a cargo dos sócios: CELY 
VALADARES GALVAO RIBEIRO, LIZZA JANSEN MELO DE OLIVEIRA, RÁRAEL 
MALA AMOEDO, isoladamente ou em conjunto, aos quais caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fóra dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado .o Uso,  da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais inclusive perante° Conselho Regional 
de Medicina da Bailia (CREME) vedado, entretanto, o emprego da Razão Social em avais,. 
fianças, emprástimos bancários podendo ser nomeado procurador tid negotia para ,execução das 
competências administrativa c financeira da Sociedade cm geral ou de qualquer modo trtmsferida 
essas atividadcs para terceiros, inclusive pessoas Jurídicas. 

SETIIVIA CLAUSULA- A responsabilidade de cada sócio 6.retrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela intogralização do Capital social.. 

OITAVA CLAUSULA — Os administradores declaram, sob as penas da. lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virttule &condenação 
criminal, ou por sa encontrarem sob efeitos dela, a pena que vedo, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime fal imantar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consutto, fé públie.a., ou :a propriedade. 
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Em virtude das alterações su 
artigo 997 Lei n° 10.406 de 1  

, os sócios resolvem consolidar o contrato social conforme 
002 que passa ter a seguinte redação: 
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DÉCIMA NONA CLÁUSULA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade se dissolvera nos tertnes da lei vigente.,  

E por assira estarem justos e contratados, as partes assinam O presente 'Manta-tente de é:Mira:0d, 
Social, em 02 (duas) vias, de igual forma e teor, e será levado a registre tio Registro Civil de 
Pessoa Jurídica e posteriormente à Junta Comercial do Estado da Etaliia, 

Salvader-: El 21 dejaiieirdae 2020, 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

PROTOCOLO 203554396 - 01/09/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 040 - CONVERSÃO DE SOCIEDADE CIVIL/SOCIEDADE SIMPLES 

MATRIZ 

NIRE 29204787887 
CNPJ 22.356.797/0001-05 
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204787887 DE 18/09/2020 DATA All~nlaAGÃO18/09/2020 

-91" -4014 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, Gilvan Ribeiro Soares Junior, com inscrição ativa na CRC/BA sob o n° 031440/0-

1, expedido em 19/06/2013, inscrito no CPF n° 021.455.935-19, DECLARO, sob as penas 

da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico é condiz com o original. 

1-Contrato Social da empresa DOCTOR PLUS — SOCEEDADE MEDICA LTDA. 
06 páginas. 

2. Documentos de Identificação dos sécios da empresa SUPER SERVICOS 
ESPECIALIZADOS EM,SAUDE LTDA. 04 páginas. 

Cédula de identidade - Caio de Carvalho Santos 

Cédula de identidade - Cely Valadares Gaivão Ribeiro 

*Cédula de identidade - Lizza Jansen Melo de Oliveira 

Cédula de identidade de médico - Maria Amélia de Oliveira Botelho Pinto 

Cédula de identidade de médico - Quisi Naate Brito Fernandes 

*Cédula de identidade - Rafael Maia Amoedo 

Cédula de identidade de médico - Ramon Lacerda Araujo 

Salvador — BA, 01 de setembro de 2020. 

GILVAN RIBEIRO SOARES JUNIOR 
Contador 

CRC/BA 031440/0-1 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente Instrumento Particular de mandato, a empresa DOCTOR PLUS — SOCIEDADE 

MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 22.356.797/0001-05, com sede na 
Avenida Luís Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 417014:105, Salvador - BA, através 
de seus sócios em sua totalidade representado neste ato pela Sócia Administradora CELY 

VALADARES GALVAO RIBEIRO, brasileira, natural de Itabuna - BA, solteira, capaz, nascida 
em 02/06/1988, médica inscrita no CREMEB ti° 28694, portadora da cédula de identidade n° 
1150496657 SSP/BA e CPF no. 839.794.175-49, residente e domiciliada na Avenida Sete de 
Setembro, n° 1766, Apt° 202, Vitória, CEP: 40080-004, Salvador — BA. Constitui a CONQUISTA 
ADMINISTRADORA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 05..605:140/0001-07, por um de seus 

sócios administradores a seguir nomeados, Sr.° VICTOR GOMES VASCONCELOS, brasileiro, 
natural de Salvador - BA, solteiro, nascido em 05/06/1982, portador da carteira de Identidade n.° 
097.069.38-85 SSP/BA e CPF n° 809.338.315-87, residente e domiciliado na Avenida Luís Viana 
Filho, S/N, Apt. 203, Paralela, CEP.: 41730-101, Salvador — Bahia, Sr.' TATIANA SOUTO DE 

OLIVEIRA, brasileira, natural do Rio de Janeiro - RJ, solteira, nascida em 11/07/1976, portador da 
cédula de identidade n°06993852 02 SSP/BA e CPF: 776.468.515-15, residente e domiciliada na Rua 
Ja.yme Sapolnik, n° 1185, Apt. 1004 A, Imbuí, CEP: 41720-075, Salvador - BA, in solidum, sua 
bastante procuradora, para fim de representa-la perante o público em geral, inclusive junto às 
empresas e entidades agenciadoras de serviços médicos e órgãos públicos em geral dentro da Unidade 
Federativa, nos limites do contrato social, em todos os atos relativos à prestação da atividade médica 
e, em especial, na contratação dos serviços profissionais Inerentes à sua razão iodai, bem como .na 
liquidação dos respectivos honorários, ficando a outorgada investida em plenos poderes para firmar 
instrumentos contratuais de constituição, alteração, transformação, dissolução e outros, Para a 
participação da Sociedade outorgante nos quadros societários de sociedade empresarias, sociedades 
erri conta de participação, consórcios e outros tipos de societários, praticar Mos perante a Junta 
Comercial do Estado da Bahia, gerir todos os negócios inerentes à atividade da sociedade, estipular 
preços mínimos, prazos e condições de pagamentos, emitir documentos de cobrança e promover sua 
realização pelos meios adequados, receber os créditos da outorgante e deles dar quitação, constituir 
advogados para a promoção da defesa individual ou coletiva de seus interesses, podendo também : 
Substabelecer os poderes ora conferidos, com poderes para abertura de conta corrente, movimentações 
conta' de deposito exclusivamente decorrente de créditos oriundos da atividade profissional dos 
sócios, Podendo assim assinar os necessários recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, 
por carta ou Outro qualquer meio, solicitar informações de saldos, de extratos de Contas, receber e dar 
quitação e finalmente praticar todos os demais atos necessários ao inteiro desempenho deste mandato, 
vedado, entretanto o presente mandato para requisição de talonário de cheques ou qualquer outro tipo 
de movimentação alheia aoS preditos decorrentes da atividade profissional 'dos sócios, que podem ser 
substabelecidos é oiti reserva; de acordo com a presente procuração. 

Salvador — RA, 21 de janeiro de 2020. 

t—Q0)-111 Utti9".  
CELY VAL DARES GALVAO RIBEIRO 

Tabeliã NJtia Barbosa • Carlo° Barbosa 
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22-Sócio Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: QUISI NAATE BRITO FERNANDES 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL MAIA AMOEDO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: RAMON LACERDA ARAUJO 

03/01/2022 11:20 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 22.356.797/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$1.000,00 (Hum mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

111 

Nome/Nome Empresarial: CAIO DE CARVALHO SANTOS 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: CELY VALADARES GALVAO AMOEDO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: LIZZA JANSEN MELO DE OLIVEIRA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 11:20 (data e hora de Brasília). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:59:25 do dia 30/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2022. 
Código de controle da certidão: 7894.50AC.D68A.D682 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/07/2022 10:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1 1 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222963365 

RAZÃO SOCIAL 

'000000000M 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

22.356.797/0001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



20/06/2022 10:06 
Consulta Regularidade do Empregador 

  

Imprimir Voltar 

 

  

CAGA" 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.356.797/0001-05 

Razão SOCial:DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA ME 

Endereço: AV LUIS VIANA FILHO 7532 SALA 1209 / ALPHAVILLE I / SALVADOR / BA 

/ 41701-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062002353180728168 

Informação obtida em 20/06/2022 10:06:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gOv.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrl/pages/impressaojsf 
1/1 



04/07/2022 10:42 
Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 526.771/001-91 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

Contribuinte: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

Endereço: Avenida Luis Viana Filho, N" 7532 
SL 1209 
ALPHAVILLE I 
41.701-005 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 

apuradas, conforme artigo 277; § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:42:38 horas do dia 04/07/2022. 
Válida até dia 02/10/2022. 

Código de controle da certidão: 5B7D.907D.3CA9.1FF5.52F8.F99F.B77A.88E4  

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

http://www.sefaZ.SalVadOr.ba.g0\.br,.e  sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 

o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.brisistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa  form.asp 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.356.797/0001-05 

Certidão n°: 19675368/2022 
Expedição: 22/06/2022, às 11:00:02 
Validade: 19/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.356.797/0001-05, NÃO CONSTA 
como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http//www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacibnal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em' sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal), contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURIDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

NOME FANTASIA: DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 

CGA: 526.771/001-91 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ENDEREÇO: Avenida Luís Viana Filho, 7532, SL 1209 - ALPHAVILLE I 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: •  Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

hospitalares para atendimento a urgências 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
Atividades de apoio à gestão de saúde 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 

unidades para atendimento a urgências 

Atividade médica ambulatorial cor n recursos para realização de 

exames complementares . . 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 

anteriormente 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO: 

Únidade Produtiva 

Em Local Fixo Fora de Loja 

'Ativa Regular 
30/04/2015 

N° TVL: 2004443 VALIDADE: Definitivo 

DATA DE IMPRESSÃO: 03/01/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: • C680A86C71A76FEABOFBE3135C7D9D49  

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 
Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 

CNAE DATA INICIO 

8610-1/02 21/09/2020 

8630-5/01 30/04/2015 

8660-7/00 30/04/2015 

8610-1/01 21/09/2020 

8630-5/02 21/09/2020 

8630-5/03 21/09/2020 

8630-5/99 21/09/2020 

8650-0/99 21/09/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

NOME FANTASIA: DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 

CNPJ: 22.356.797/0001-05 

CGA: 526.771/001-91 

ENDEREÇO: Avenida Luís Viana Filho, 7532 - SL 1209 - ALPHAVILLE I 

NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES CNAE DATA INICIO 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a uigências 

8610-1/02 21/09/2020 

Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos 

8630-5/01 30/04/2015 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 30/04/2015 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

8610-1/01 21/09/2020 

Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 

8630-5/02 21/09/2020 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 8630-5/03 21/09/2020 

Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 

anteriormente 

8630-5/99 21/09/2020 

Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente 

8650-0/99 21/09/2020 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 30/04/2015 DATA DE IMPRESSÃO: 04/01/2022 

CÓDIGO DE CONTROLE: FC1302E15AB26713F7475F576ACFFB294 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



05/07/2022 005811294 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005811294 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esajljbajus.briscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA, portador do CNPJ: 22.356.797/0001-05, estabelecida na 
Avenida Luís Viana Filho, 7532„ SL 1209 -, ALPHAVILLE I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. ****** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 5 de julho de 2022. 

PEDIDO N°: I  

FOLHA: 1/1 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO!! 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA, declaro, para os devidos fins, que na 
Instituição, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de 
Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do 
município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a participação da Instituição 
supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

Assinado de forma 
VICTOR digital por VICTOR 

GOMES GOMES 
VASCONCELOS:809338 

VASCONCEL2„S à`i:58,- 
1 :80933831,587 Dados: 2022.07.05 

td- 10:22:28 -0300' 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

VICTOR GOMES VASCONCELOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Luis Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA, CNPJ n° 
22.356.797/0001-05, com sede na Avenida Luís Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, 
CEP: 41701-005, Salvador - BA , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo 
em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 
Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira - BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição 
de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas 
e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

.VICTOR lj Assinado de forma digital 

GOMES 
por VICTOR GOMES 

'VASCONCELOS :=2v22.07.05 

80933831327 10:22:47 ':03'00' 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

VICTOR GOMES VASCONCELOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

VASCONCELOS:80933831 

Avenida Luis Viana Filho, n°7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA, CNPJ n° 

22.356.797/0001-05, com sede na Avenida Luís Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, 
CEP: 41701-005, Salvador - BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, 
sob as penas da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital 
do CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 
para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 
Centro de Especialidades ,e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 
responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, 
e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Conceição clã Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

Assinado de forma 
VICTOR digital por VICTOR 

GOMES GOMES 

VASCONCELO 
ASCONCELOS:809338 

:S587- 

:80933831,5'87 Dados: 2022.07.05 
fj 10:23:05 -03'00' 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

VICTOR GOMES VASCONCELOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Luis Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA, CNPJ n° 

22.356.797/0001-05, com sede na Avenida Luis Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, 
CEP: 41701-005, Salvador - BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem 
declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos 
do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 
Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 
sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS 
e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

VICTOR Assinado de forma 

GOMES 
digital por VICTOR 
GOMES 

VASCONCELO v1 /4‘scoNcELos:809 

S:809338314-3383Z„87  
Dados: 2u22.07.05 

7 d 10:23:20-0300' 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

VICTOR GOMES VASCONCELOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Luis Viana Filho, n°7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



CONCEIÇÃO DA FEIRA 29 de JULHO de 2022. 

DOCTOR P U SOCIEDp 
uisi Naate Brk Ferna 

G 1284760014 (DETRAN — TO 
CPF 033.828.955-01 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE MÉDICA LTDA, CNPJ 22.356.797/0001-05, com sede na AV 
LUIS VIANA FILHO 7532 SALA 1209 — ALPHAVLLE — SALVADOR BAHIA. 
Responsável Técnico: Quisi Naate Brito FernandesI CREMEB N° 28801 
Especialidade/Atividade :PEDIATRA. Telefones: (71) 99900-99-11 Banco: BRASIL 
Agência: 3449-5 Conta Corrente: 49642-1 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 
tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de 
especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira-
BA, e que está ciente Cla.  obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

fl Assinado de forma 
VICTOR lJ digital por VICTOR 

GOMES ) GOMES 
VASCONCELOS.8093 

VASCONCEL S 3£3\3-1 - 

, :8093383037 Dados: 2022.07.05 
II 10:23:35 -03'00' 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 

, CNPJ: 22.356.797/0001-05 
VICTOR GOMES VASCONCELOS 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: DOCTOR PLUS -- SOCIEDADE MEDICA LTDA 

Endereço: Avenida Luís Viana Filho, n°7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005 

Cidade/Estado: Salvador BA 

CNPJ: 22.356.797/0001-05 

Telefone: (71) 3017-9928 

E-mail: administrativo@conquistaadm.com.br  

Avenida Luis Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

Pelo presente instrumento, DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA, CNPJ n° 
22.356.797/0001-05, com sede na Avenida Luís Viana Filho, n° 7532, Sala 1209, Alphaville I, 
CEP: 41701-005, Salvador - BA , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, 
DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito 
de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira/BA, 05 de junho de 2022. 

n Assinado de forma 
R' digital por VICTOR 

VICTOR GOMES Gólvá 
VASCONCELO ,4ASCONCELOS:80933 

fr 831587 :80933831 
D 

587-- 
2
202

3
2
;0
0
0
7;05 

10a:d2o3:s5:-0 

DOCTOR PLUS — SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

VICTOR GOMES VASCONCELOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Luis Viana Filho, n°7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 



DOCTOR PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 
CNPJ: 22.356.797/0001-05 

ANEXO IX 
MODELO DO ENVELOPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / CONCEIÇÃO DE FEIRA-BAHIA 
CHAMAMENTO PÚBLICO SMS — N.° 006/2022 — CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 
tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no PrOgrama Saúde da Família, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- I3A. 
(nome da instituição interessada e seu respectivo endereço) 

Avenida Luis Viana Filho, n°7532, Sala 1209, Alphaville I, CEP: 41701-005, Salvador - BA. 
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4001(3978 
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149-14 

- 



d5bdf465-9df8-4ab5-b49a-739ace8dd04e 

Ç=112 XOL:0) 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). RENATO RIBEIRO VIEIRA, CPF 
093.176.005-49, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
número 4914, desde 16/01/1978, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 
Estado. 

Salvador, 20 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia 
C (http://websemc.cremeb.org.br/homeNerificaAutenticidade),  através do código: 

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato - Barra, CEP: 40140-460, Salvador - BA 
Tel. 71 3339-2840 Fax: 71 3245-5751 - cremebRcremeb.org.br  f www.crerreb,org.br  
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Conselho Regional de Medicina , 
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Data da Inscrição no Conselho/7;  
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RENATO RIBEIRO VIEIRA 
Casado, Nascido em 20/04/1951 Natural de Conceição da Feira- BA 

Endereço: Rua Rui Barbosa — N° 257, Centro 

Cep.: 44.320-000 - Conceição da Feira-BA. 

RG: 597823-82 

CPF: 093.176.005-49 

Exercer com competência, responsabilidade e bom senso as atribuições com desempenho, 
amor e dedicação dos serviços profissionais médicos. 

GRADUAÇÃO 

Médico — 1977 UFBA . 

EXPERIÊNCIA TRABALHO 

Clinica da Família- PSF Canavieiras-BA (Médico). 

Clinica da Família- PSF Salinas da Margarida —BA (Médico). 

Clinica da Família- PSF São Gonçalo dos Campos —BA (Médico). 

Médico Perito Legal — DPT 

Atualmente exercendo a função de médico da família PSF- Santa Luzia — Conceição 

da Feira/BA 

CURSOS DIVERSOS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

CNH-B 

CRM — 4914 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

Nome.    
Conselho de lasse: 9 N° Data de Nascimento; 
CPF n°03/~05  `f 9  RG n° 5fl1. 8C Órgão Exp dl  Estado civil.  

Naturalidade .._V 4 .g-e,zi 
End. Resid.: (completo): 46i1  4,2 Cidade:~40  ?*-€11-05  CEP 0.°•°'  
Telefone Residencial ( )  Celular: O) U/.,5  98   E-mail: á-kr ii~tÁrotum el744£  
Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Conceição da Feira/BA, na área 
de. :f .5 /4"  
especialidade(s) C5.2 

• 
A matura do interessado 

Nacionalidade. 62.4d-t1&ei 

e na(s) 
 Data e 

loca1:Ca4C• , 9  de /h-,°' de  za z  

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CUPJ: 13.828.371A3001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA. N°26 - CENTRO 

CEP: 44,320-000 1EL.: (75) 3244-3800 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENATO RIBEIRO VIEIRA 
CPF: 093.176.005-49 
Certidão n°: 22197971/2022 
Expedição: 13/07/2022, às 17:09:26 
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENATO RIBEIRO VIEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
093.176.005-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/07/2022 17:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223229517 

NOME 

RENATO RIBEIRO VIEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

093.176.005-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/07/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.ipt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENATO RIBEIRO VIEIRA 
CPF: 093.176.005-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:17 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2023. 
Código de controle da certidão: 4CC9.CF98.B708.E2A8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000087/2022 

Nome/Razão Social: RENATO RIBEIRO VIEIRA 

Nome Fantasia: RENATO RIBEIRO VIEIRA 

Código Contribuinte: 10859 CPF/CNPJ: 093.176.005-49 

Endereço: RUA RUY BARBOSA S/01 S/02, 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em 14/07/2022 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

  

Certidão válida até: 12/09/2022 

Código de controle da certidão: 2100042908 

 

1 1 II II 1 1 II 1 

     

EmissodAMILY 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

Nome & lee,J-(e. ,/ 9  ),.t7~ 

Conselho de Classe:  N° 7  9.0.. Data de Nascimento: .../.".5!./../f.S1 
CPF n° 0.q6iP.f.9.2 RG n° d:22..U412 Órgão Exp XSP-44   Estado civil 4i.eht.-1.0 
Nacionalidade.  M..1,1( elee/tr: 

/ 
Naturalidade: 40144ele.ear  44. P.:~ 

End. Resid.: (completo): 4,-4,( Ce~1Cidade: Serld/2Agen2.• CEP  •  9/43.O.  '5a 
Telefone Residencial ( )  Celular.  Of 9. 81.3..1.9.s 98E-mail•  ... ,,,,,..../. 
Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Conceição do. Mato Dãrtt-o-71~, na área 
de 4e  5: .F.  • 

,41?  
Assinatura o interessado 

e na(s) 
especialidade(s) C '11// n "Cl Data e 
local:  • .00A f-40,5,  a  ir de de  8a Z 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL (75) 3244-3800 



de ,Sãudenas,  areas,: tnergenoasw-„..  

pmdade Basi.,as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Murncipal 

nrodeEsnecihdadese.nas 

no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira  a gde  )4,4 A-0 de  Ze Z. 

(nome, carimbo e assinatura d,ó representante legal da empresa). 

Nome: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

25 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TE:. (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
. • 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saiide da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira de fr 11(--1  
de  

(nome, carimbo e assinatura do representan e legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

24 
PREFEFTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL (75)3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação eijw.cijjai4 
_ 

Saúde n'as'f'ateas;-' — rgencia, niergencra;;;,, 

khlidadês, Bgsteag.:.de Saude 119.,Piograma:‘Sade  

Especialidades e nas' 

anilha, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

W21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO_DOS SERVICOS 
MEDICOS  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ  , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação 'Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Sai.* da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 7 'de  je.,,e. /449  de  

Assinatura 

(Nome compl. to, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

23 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL (75)324.4-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM  
OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO 111 00 ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidôrtea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira affde de  2022. 

4.1 tóg 
(nome, carimbo e ssinatura do representante legal da empresa). 

26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.8213.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 -CENTRO 

CEP: 44.320-000 Ta.: (75)3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E  
FUNCOES  

Eu, , declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

 não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira,  de de 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 
CM: 13.828.371=1-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP : 44.3204300 1EL.: (75)3244-3800 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

G I C DE FREITAS 

GILBERTO JULIEN CERQUEJRA DE FREITAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 04/07/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, 
CPF n° 888.757.335-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0569322600, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA CRISTOVAO BARRETO, 1342, BRASIL1A, FEIRA DE 
SANTANA, BA, CEP 44088072, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
rima " DE FREITAS. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda -- O capital é de R.S 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e 
integrali7ndn, neste ato, da seguinte forma. i.o.00e„oo (dez mil reais) eril moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sim, sede  no seguinte endereço: RUA 
CRISTÓVÃO BARRETO, 1342-A, BRASÍLIA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 
44.088-072. 

DO" OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, AllVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PÁRA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, A.T.INTID,AJNE 
MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 

81900000728670 

b15 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98195985 em 26/05/2022 
Protocolo 225939240 de 25/05/2022 
Nome da empresa G J C DE FREITAS WIRE 29105726812 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 149074642122620 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

.1 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

G .1 C DE FREITAS 

ATIvIrkanPg DE ATENDIMENTO EM pRriNTn_çonnpitri P trimirkft.riPs 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8630-5/01 - atividade médica ambutatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos. 
8610-1102 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares. 
8639-5/03 - atividade medica amhtdatoríal restrita a consultas, 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade •empresária e. não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do art. 3" da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BAHIA, 19 de maio de 2022. 

cgc 

GILBERTO „MIEN CERQUEIRA DE FREITAS 

81200000/LIWU 

Certifico o Registro sob o n° 98195985 em 26/05/2022 
Protocolo 225939240 de 25/05/2022 
Nome da empresa G J C DE FREITAS MIRE 29105726812 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 149074642122620 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26105f2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 
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\. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSÇFUÇÃO 

46.545.004/0001-56 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA. 

26/0512022 

NOME EMPRESARIAL 

G ..I C DE FREITAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G C ASSISTENCIA MEDICA E SERVICOS DE SAUDE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R CRISTOVAO BARRETO 
NÚMERO 

1342-A 
COMPLEMENTO 
..... 

CEP 

44.088-072 
BAIRRO/DISTRITO 

BRASILIA 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GCASSISTENCIAMED@GMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 9279-8093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
trk•Irá. 

SITUAÇÃO L:ADAsIRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/05/2022 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
intineek~ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/07/2022 às 14:16:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

abaut~ 
1/1 



18/07/22, 09:52 Certidão Negativa de Débitos 

Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

Y, t" PREFEITURA MUNICIPAL DE 
4:1-1.; FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N I 2022 / 119633 

CONTRIBUINTE: G J C DE FREITAS 

ENDEREÇO: RUA CRISTOVAO BARRETO, 1342, 83.565-0 - BRASILIA 

DNPJ/CPF: 46.545.004/0001-56 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 83.565-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 44.488-0 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 18/07/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 16/0912022 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de I a IX, 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO abrange, 
refere-se apenas aos 
emissão. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer 

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3', do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brIcertidao. 

apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

dezembro 2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

322a232fbcf9e6c4c6849a7f7050d3b5 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

feiradesanlana.ba.gov.br/?pcg=servicosontine&Certidao-de-deb~ 111 



C Likht 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.545.004/0001-56 

Razão Social:G 3 C DE FREITAS 

Endereço: R CRISTOVAO BARRETO 1342 / BRASILIA / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44088-072 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07/2022 a 18/08/2022 

Certificação Número: 2022072011071596616493 

Informação obtida em 20/07/2022 11:11:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/07/2022 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Imprimir Voltar 

 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultact-f/Pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G J C DE FREITAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.545.004/0001-56 
Certidão n°: 19651482/2022 
RxpP,diçãn: 99/06/9099, kg 08 ,4- 
Validade: 19/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que G kT C DE FREITAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
rNp.7 sob o -no AR e MAR o Andinnna-c4 mit^ evmemx inadimplente no yvask,, 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

,2 Os Lka,.Los Certidão sã-  '- responsabilidade UC X.A.U0 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
auLent-icidad no poltal do Tilbwial Supe/101 do T/abalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas; inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho,. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e augestaes; cedi'gtst.jus.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G J C DE FREITAS 
CNPJ: 46.545.004/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:47:30 do dia 22/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2022. 
Código de controle da certidão: C2C0.4578.21381.AAE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXLXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I CNPJ 

46.545.004/0001-56 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/06/2022 08:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222839712 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO 'PODE SER COMPROVADA NAS iNor= e vrciAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



22/06/22, 08:36 Imprimir Comprovante de Inscrição 

..." 
t RA ', = •r,o.'' 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2022 / 7003 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
83.565-0 DATA DE ABERTURA 26105122 

, 

CNN: NOME EMPRESARIAL: 
.45.545.nn41Onn1-5£ 12  -J e I'w FP.FITAQ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
G C ASSISTENCIA MEDICA E SERVICOS DE SAUDE 

CÓDIGO .E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA RRINCIPAL: 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.3O-5O3- Atividade médica ambulatonal restrita a consultas 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: 
RUA CRISTOVAO BARRETO 1342 83.565-0 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO: UF 
94.088-072 BRASILIA FEIRA DE SANTANA BA 

_ 

NÃO É VÁL!DO COMO ALVARÁ SAMTÁR!O E NEM COMO ALVARÁ AMBLENTAL. 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

I ,nç."'"'.4.783742e3c7hRçagOngcp,gn,,,,,  1 

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefazleiradesantana.ba.gov.bricomprovantedeinscricao  

Situação Cadastrai: ATIVA. Validade: 30/07/2022. 
1 II 

vpmv.sefazfeiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovarteadleiritia~i/ir 111 



NIRF, 29105726812 
CNPJ 46.545.004/0001-56 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105726812 DE 26/05/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 26/05/2022 

%'•,)1,&.1) 1.2/lá 

' I 
E VE_I
i
i,151</ 

315- F24QUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTOT98195985 

' / 1 

- 

‘4•1,  
JUCEB 
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225939240 

    

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA G J C DE FREITAS 

PROTOCOLO 225939240- 25/05/2022 

„TG .0 -  

EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

12.e512._. 6. .fac. 02.o-Kfa- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/05/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98195985 em 26/05/2022 
Protocolo 225939240 de 25/05/2022 
Nome da empresa G J C DE FREITAS NIRE 29105726812 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 149074642122620 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assínacla Ar.4?,  21105121122 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 — Feira de Santana — BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE 
CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, declaro para os devidos fins, que na G C 
Assistência Médica e Serviços de Saúde, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal 
que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área 
pública de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta 
forma a participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 16 de Julho de 2022. 

gl./1/24V1.1„,b;.„L .meicept.  

Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 
CRM: 39550/BA 

Diretor 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, no 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 0225-1209 — Feira de Santana — BA 

C.N.P.J.: 46.545,004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, GC Assistência Médica e Serviços de Saúde, CNPJ: 

46.545.004/0001-56, com sede na Rua Cristóvão Barreto, 1342 — Brasília, Feira de Santana — 

Bahia, através de seus sócios e/ou diretores, infra—firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTOPUBLICO n°006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação na ,Zede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial  nd 

Çentro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da FamíN, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas 

da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição da Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 —Feira de Santana— BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS MEDICOS 

Pelo presente instrumento, GC Assistência Médica e • Serviços de Saúde, CNPJ: 

46.545.004/0001-56, com sede na Rua Cristóvão Barreto, 1342 — Brasília, Feira de Santana — 

Bahia, através de seus sócios e/ou diretores, infra—firmados, declara, sob as penas da lei, que 

tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n°006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação kiede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência,  Ambulatorial no CentrO, 

kIe Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da FamílU 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do 

chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 16 de Julho de 2022. 

,r-fo:ffl) 
Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 

CRM: 39550/BA 
Diretor 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 — Feira de Santana — BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, G C Assistência Médica e Serviços de Saúde, CNPJ: 

46.545.004/0001-56, com sede na Rua Cristóvão Barreto, 1342 — Brasília, Feira de Santana — 

Bahia, através de seus sócios e/ou diretores, infra—firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação tede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro: 

Je Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 

penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira —SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 16 de Julho de 2022. 

91.60,-dha~ 2,Nue(4,_ crno‘23'e  
Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 

CRM: 39550/BA 
Diretor 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 — Feira de Santana — BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 
8.666/1993 

Pelo presente instrumento,  G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

,CNPJ no 46.545:004/0001-56, Endereço: Rua Cristóvão Barreto 1342, Bairro: Brasília, 

vem  através de seus sócios e/ou diretores, infra—firmados, Gilberto Julien Cegueira de 

Freitas, DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, 

punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidõnea por qualquer outro 

órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. 

Conceição da Feira, 16 de Julho de 2022.  

f.00114.4 cá  

Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 
CRIVI: 39550/BA 

Diretor 



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília—CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 — Feira de Santana — BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na formado §2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n°006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação na Wie, 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro 

de especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 16 de Julho de 2022. 

9.~ j..uhui bu.trmeme.. olt r4.e-€W)  
Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 

Diretor 

Nome: GC Assistência Médica e Serviços de Saúde 
Endereço: Rua Cristóvão Barreto, 1342 — Brasília 
Cidade/Estado: Feira de Santana / Bahia 
CNPJ: 46.545.004/0001-56 
Telefone: (75)99225-1209 
E-mail: gcassistenciamed@gmail.com  



Assistência médica e serviços de saúde. 

G C ASSISTÊNCIA MÉDICA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Rua: Cristóvão Barreto, n° 1342 —Bairro: Brasília — CEP 44.088-072 

Tel.: (75) 99225-1209 —Feira de Santana—BA 

C.N.P.J.: 46.545.004/0001-56 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° 46.545.004/0001-56 Inscr. Municipal: 83.565-0 Responsável Técnico: Gilberto Julien 
Cerqueira de Freitas, CREMEB 39.550, Especialidade/Atividade: CLÍNICO GERAL, 
Endereço da Pessoa Jurídica: Rua Cristóvão Barreto, 1342 - Brasília Cidade: Feira de Santana/ 
BA CEP:44.088-072 E-mail: gcassistenciamed@gmail.com  Telefones: (75 ) 99225-1209 
Banco: Bradesco, 
Agência: 2273, Conta Corrente: 0052180-9. 

Conceição da Feira, 16 de Julho de 2022. 

cpek,,a,bdt,„,, bai yido  
GC Assistência Médica e Serviços de Saúde 

Gilberto Julien Cerqueira de Freitas, 
Diretor 

RG: 05.693.226-00 



GILBERTO J. DERWEIRA DE FREITAS 

Data Nasc . : 04/07/1976 Sexo : M 

708 6025 9408 288 

11111111111101111011111illiNNIIIIIIIIII 

SUS ir 

Cartão Nacional de Saúde 

0#310UE SAÚDE 135 ) 

Éste cana* é de uso pessoal e nt ra n sfe tive, 
cm calo dr roubo ou perda, comunicar eo Chsque Wide 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

frente verso 

Cartão Nacional de Saúde - CNS 

Sr. GILBERTO J. CERQUEIRA DE FREITAS, 

Parabéns! Seus dados já constam no Sistema Cínico de Saúde - SUS. 
Informe, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema 'Único de Saúde — SUS. 
Recorte o Cartão abaixo e use-o normalmente. Ele vale em todo o território nacional. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-BA 

 

  

DECLARAÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) .Dr(a) GILBERTO J(JLIEN 
cpRourTpk TW 4-..,j\ 4- D.gi,,m1 A.  

sob o número 39550/BA, desde 09/05/2022, estando habilitado(a) a exercer a 
medicina neste Estado. 

Salvador - BA, 09 de maio de 2022 
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Dados Cadastrais 

NIS/PIS 
Número de Identificação Pessoal 

Nome do Trabalhador 
GILBERTO JULIEN CERQUEIRA DE FREITAS 

Número do NIS 
19062057341 

Data do Cadastramento 
18/04/2020 

Origem do Cadastramento 
PROG. FORMACAO DO PATRIMONIO SERV. 
PUBLICO NIT: 

Data da Última Alteração 
18/04/2020 

CPF 
888.757.335-20 

Data de Nascimento 
04/07/1976 

CTPS/Série 
0009447 - 00057/BA 

Nome da Mãe 
NILZETE CERQUEIRA DE FREITAS 

CNPJ/CEI/CPF do Empregador (primeiro vínculo 
empregatício) 
14 nan 574/0001-.51 

CPF: 

Nome: 

Data de 
Nascimento: 

Nome da 
Mae: 

Data de 
cadastramento: 

2681917665-0 

888.757.335-20 

GILBERTO JUUEN CERQUEIRA DE 
FREITAS 

04/07/1976 

NILZETE CERQUEIRA DE FREITAS 

11/12/2018 

Consulta de Extrato Previdenciário 

   

SEQ. VÍNCULOS PERÍODO 

MOMO 
$4A11,41 EJ 

Consultas Meu NIS Informaçetes INSS Mensagens 

001 
MUNICIPIO DE FEIRA DE 
SANTANA 

14/10/2019 a 
30/09/2020 







Re 
eagtaidulade 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ 0  21.430.404/0001-95 

OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 28/09/1982, solteiro, 

empresário, CPF/MF n° 003.001.115-92, Carteira de Identidade Profissional n° 23358, órgão expedidor 

CRM-BA, residente e domiciliado no(a) Rua Marechal Andréa, 448, Edifício L. Guimarães, Pituba, 

Salvador, BA, CEP 41.810-105, Brasil. 

CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 29/09/1983, solteira, médica, 

CPF/MF n° 014.115.025-40, carteira de identidade profissional e 026831, órgão expedidor CRM-BA, 

residente e domiciliada no(a) Rua Rio de Janeiro, 176, Apartamento 106, Pituba, Salvador, BA, CEP 

41.830-401, Brasil. 

FABIANA GOMES RUIZ OLIVEIRA LIMA, nacionalidade brasileira, nascida em 21/08/1983, casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, médica, CPF/MF n° 018.872.195-95, carteira de identidade 

profissional n° 20513, órgão expedidor CRM-BA, residente e domiciliada no(a) Rua Anthenor 

Tupinambá, 297, Apartamento 902, Pituba, Salvador, BA, CEP 41.810-680, Brasil. 

ROBERVAL MACIEL DE ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 23/03/1954, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 062.160.305-82, carteira nacional de habilitação 

nO 03237297416, órgão expedidor DETRAN-BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Rodrigues de 

Freitas, 141, Cidade Nova, Feira de Santana, BA, CEP 44.053-066, Brasil. 

ELIENEUZA DE ALMEIDA ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 27/01/1957, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF N° 636.607.415-15, carteira de identidade n° 

0175340382, órgão expedidor SSP-BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Rodrigues de Freitas, 141, 

Cidade Nova, Feira de Santana, BA, CEP 44.053-066, Brasil. 

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 

Bahia, sob NPRE n° 29204136738, com sede Rua Marechal Deodoro, 181, Centro, Feira de Santana, BA, 

CEP 44.002-064, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 

21.430.404/0001-95, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Req: 81200000751540 Página 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 21.430.404/0001-95 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sócia FABIANA GOMES RUIZ OLIVEIRA 

LIMA, detentora de 19.998 (Dezenove mil e novecentos e noventa e oito) quotas, no valor nominal de R$ 

1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 19.998,00 (Dezenove mil e novecentos e noventa e oito 

reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO transfere uma parte das suas 

quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 14.004,00 (Quatorze mil e quatro reais), direta e 

irrestritamente a sócia CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

A sócia FABIANA GOMES RUIZ OLIVEIRA LIMA transfere suas quotas de capital social, que 

perfaz o valor total de R$ 19.998,00 (Dezenove mil e novecentos e noventa e oito reais), direta e 

irrestritamente a sócia CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada da sócia, fica assim distribuído: 

OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO, com 6.000 (Seis mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

6.000,00 (Seis mil reais) 

CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, com 52.000 (Cinquenta e dois mil) quotas, perfazendo um 

total de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais) 

ROBERVAL MACIEL DE ARAUJO, com 1.000(Um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

1.000,00 (Um mil reais) 

ELIENEUZA DE ALMEIDA ARAUJO, com 1.000(Um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

1.000,00 (Um mil reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócio CAMILA DE 

ALMEIDA ARAÚJO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

Req: 81200000751540 Página 2 
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e~ade 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 21.430.404/0001-95 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 28/09/1982, solteiro, 

empresário, CPF/MF n° 003.001.115-92, Carteira de Identidade Profissional n° 23358, órgão expedidor 

CRM-BA, residente e domiciliado no(a) Rua Marechal Andréa, 448, Edifício L. Guimarães, Pituba, 

Salvador, B A, CEP 41.810-105, Brasil. 

CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 29/09/1983, solteira, médica, 

CPF/MF n° 014.115.025-40, carteira de identidade profissional n° 026831, órgão expedidor CRM-BA, 

residente e domiciliada no(a) Rua Rio de Janeiro, 176, Apartamento 106, Pituba, Salvador, BA, CEP 

41.830-401, Brasil. 

ROBERVAL MACIEL DE ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 23/03/1954, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 062.160.305-82, carteira nacional de habilitação 

n° 03237297416, órgão expedidor DETRAN-BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Rodrigues de 

Freitas, 141, Cidade Nova, Feira de Santana, BA, CEP 44.053-066, Brasil. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Cl/PJ n° 21.430.404/0001-95 

ELIENEUZA DE ALMEIDA ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascida em 27/01/1957, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF N° 636.607.415-15, carteira de identidade n° 

0175340382, órgão expedidor SSP-BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Rodrigues de Freitas, 141, 

Cidade Nova, Feira de Santana, BA, CEP 44053066, Brasil. 

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial JVALTER SERVICOS MÉDICOS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 

sob N1RE n° 29204136738, com sede Rua Marechal Deodoro, 181, Centro, Feira de Santana, BA, CEP 

44.002-064, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 21.430.404/0001-

95, resolvem de comum acordo consolidar o Contrato Social da aludida empresa, para adequação ao novo 

código civil, Lei 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAÚSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de JVALTER SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, situada na Rua Marechal Deodoro, 181, Centro, Feira de Santana, BA, CEP 44.002-

064. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir filial em qualquer parte do território nacional, 

desde que seja de interesse da mesma e atenda às exigências legais. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo principal da sociedade é ATIVIDADE MÉDICA 

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 

(Sessenta mil quotas) de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente no 

país, ficando assim distribuídos para os sócios: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 21.430.404/0001-95 

OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO, com 6.000 (Seis mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

6.000,00 (Seis mil reais) 

CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO, com 52.000 (Cinquenta e dois mil) quotas, perfazendo um 

total de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais) 

ROBERVAL MACIEL DE ARAUJO, com 1.000(Um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

1.000,00 (Um mil reais) 

ELIENEUZA DE ALMEIDA ARAUJO, com 1.000(Um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

1.000,00 (Um mil reais) 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 18/11/2014, e o prazo de duração será 

por tempo indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade fica a cargo isoladamente da sócia CAMILA DE 

ALMEIDA ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). (arts. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultada a administração, atuar, nomear procuradores, para um período 

determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os 

atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administradora fará jus a uma retirada mensal a título de "PRO-LABORE", 

cujo valor será fixado anualmente de prévio acordo entre os sócios, obedecendo ao piso de um salário 

mínimo e o máximo permitido pela Legislação do Imposto de Renda. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 21.430.404/0001-95 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA NONA: No caso de retirada ou falecimento de um dos sócios a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em Feira de Santana-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Feira de Santana-BA, 24 de Maio de 2022. 

OSVALDO OLIVEIRA LIMA NETO 
CPF: 003.001.115-92 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5'E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 21.430.404/0001-95 

CAMILA DE ALMEIDA ARAUJO 
CPF: 014.115.025-40 

FABIANA GOMES RUIZ OLIVEIRA LIMA 
CPF: 018.872.195-95 

ROBERVAL MACIEL DE ARAUJO 
CPF: 062.160.305-82 

ELIENEUZA DE ALMEIDA ARAUJO 
CPF: 636.607.415-15 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 

nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Dr(a). CAMILA DE 

ALMEIDA ARAÚJO, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 26831. 

Salvador, terça-feira, 26 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 
Regional de Medicina do Estado da Bahia 
(http://websemc.cremeb.org.br/hometVerificaAutenticidade),  através do código: 

fef7a495-5d8b-4ce3-86f7-4b7cda08a45b 

gerro) 

N. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 21.430.404/0001-95 

Certidão n°: 22038058/2022 
Expedição: 12/07/2022, às 17:00:29 
Validade: 08/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.430.404/0001-95, NÃO CONSTA 
como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Emissão: 12/07/2022 17:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223211926 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMaXXXXXXXXXXXXX  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CNPJ 

21.430.404/0001-95  

ica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

,Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 21.430.404/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01:09:15 do dia 24/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2022. 
Código de controle da certidão: 6747.0002.01B2.FFOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



14/07/2022 10:46 Certidão Negativa de Débitos 

Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

...1 .. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA OE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N /2022 / 117625 

CONTRIBUINTE: JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 181 - CENTRO 

CNPJ/CPF: 21.430.404/0001-95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 64.026-3 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 7.621-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 14/07/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 12/09/2022 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de I a 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO 
refere-se apenas 
emissão. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer 

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

I 

56e27aca66c1f16547382d6cd6d868c6 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

Lv 
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01/08/2022 005875550 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005875550 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 01/08/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JVALTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, portador do CNPJ: 21.430.404/0001-95, estabelecida na RUA 
MARECHAL DEODORO 181, CENTRO, CEP: 44002-064, Feira de Santana - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titUlandade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 1 de agosto de 2022. 

005875550 
PEDIDO N°: 

II 111 II 

               

lI 

  

                   



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.430.404/0001-95 

Razão SOCiai:JVALTER SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 189 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44002-064 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempõ de Servico - FGTS„ 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/07/2022 a 29/08/2022 

Certificação Número: 2022073101431231064405 

Informação obtida em 01/08/2022 10:06:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/08/22, 10:06 Consulta Regularidade do Empregádor 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO II 

PECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E  
FUNCOES  

Eu, JbevY"44  , declaro, para os devidos fms, que 

na Instituição 

ÇcAwserá  v-dat`c491   , não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, Q S de(541".0 de  giDA-.  

Assinatura )4,412,4t:01-0- 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 

21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

. CNPJ: 13.828271/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS  

(3004 - 

Pelo presente presente instrumento,  '.-\kxjnome da instituição in\Astitu"içãl'Aja;s4to CNPJ.2124n3°° dLio()i4  CNPJ , com sede na 

14,(Ák.t.toftegG4x£,Agi,a 
endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação t.ede  Municipal de 

r atide nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e na., 

Pnidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Famíli, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IV 

PECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVICOS 
MEDICOS  

D-wect  32)  Lic).4,0t4 c o(-9 5-  ç_e„,„‘,Ço.s. 

Pelo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

¡V- endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação itede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência,  Ambulatorial no Centra 

kle Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira  02 6  de rgko 

 

de -7-02-Zr 

  

ate ".124:06-  /d-t,04) 
Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

 

  

   

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL  

,j1k,gt_ ç-een"5.91 

P
t
t

e
eze_nte instrumento, nome da instituição , CNPJ  41712:°°ce(iCN°()P° -‘33, com sede na 

P14$ 
endereço 

, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

'CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

:iate Municipal de Saúde 
nas áreas de Urgência,  Emergência,  Ambulatorial no Centro de 

s_pecialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Famila, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira o2 ote -t4..01,0 de 
de ck . 

U024~-Ajo-  4=74 '()4? 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

,
}st44-4 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

Assinatura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

otAA-4.4,  
Conselho de Classe: .~ N".. Data de Nascimento: 2fi / ,r; / "S& Nome 

CPF n° of ti- 11. -0745.2.t9RG n° 05~ Órgão Exp.  çsk--/ eil Estado civil 2,047W-CL,  

Nacionalidade. 6-kwk-s. •LesikAda- ZZiif •Ptuzzi•-efi,---cto Naturalidade.  

End. Resid.: (completo):C??.-  C"-).:t.t9 Cidade:  --Q-AAè,  024  .r=t--..4,tAsz,- CEP  •  4  tf o'N' — 0{10 

Telefone Residencial ( )  Celular-  (9i) 5.913-k --N-vsT.  E-mail-  e-00-n . e-0,-ev,-2-sYlci- • :.3Z.(2"-io_ ,,,, 

Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Conceição do Mato Dentro/MG, na área'" 

de . e na(s) 

especialidade(s)  CO-4M~ 
Data e 

local:E-g44%.41:-  dU 50,-A,W4mN, ‘,2.: de  r-el,x.‘9 de  

cg.P. Oset-LA-0--C 
Assinatura do interessado 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

 

N° do 
Data da validade: bise. Estadual 

Responsável Técnico: 

 

Categoria: 

Endereço da Pessoa Jurídica:  Cidade: 

mau:  Telefones: ( )  
Conta Corrente:  Lt.90 Q  

Local e data: Pe-uurz ,2 5.   de  11,‘,Q1-...c. de  ."2-1:1 72- 

u2cRo. atekL,ut-éoxo.,Áeo - 0930. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

çr 2 

CNPJ N° itoq 000 I —  
Alvará da Vigilância Sanitária: Data de emissão 

Inscr. Municipal:  
N° de Registro no Conselho da 

Especialidade/Atividade 
(AREA A SER CREDENCIADA) 

/ MG CEP: E- 
Banco: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação ¡Rede  Municipal 

ke Saúde nas áreas de Urgência, Emergência,  Ambulatorial no Centro de Especialidades e nag 

kInidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Famíli-al no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 026  de .1),—et-o de  2-02-2— 

(5b-04-4- c)(Q  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Nome: J5d13-çe,x).5e-s , juu--,2 

Endereço: V. )Luzuucel,...e,--€ 4,e4 
 

Cidade/Estado: :fe-ÇAÀ: d2-(  

CNPJ: .2 t‘t 1( 0 t{ 000 — 

Telefone: C 9 01,1  

E-mail: ea 
avt,o-t'A 6C/11  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM  
OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO RI DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

43.44 
u-ts jr0  

eUtgr
ej_ge instrgm nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ  , com sede na 

,A81,40 
endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira de  5v-Qkz de  2022. 

ote„)1L-Q-00U-  „4-04+  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CPF RG ORDA0 ER:4•3SOR 

014.115,025-40 0970829027/SSP-BA 

TITULO DE ELEITOR SEÇÃO ZONA 

103322870566 128 154 

DATA DE NASVMENTO NATURAUDADE • 

29/09/1983 . FEIRA DE SANTANA-6A 

LOCAL E DATADO EXPEDICAO 

SALVADOR,03/06/2014 

0120806 



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
.5) COMEI-140 REGIONAL DA 13AFNA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 
NOME CRU Aff 

DAMA DE ALMEIDA ARAÚJO ' 0201134/DA 

LIAÇAO 
ROBERVAL MACIEL DE 
ARAÚJO 
ELIENEUZA DE ALMEIDA 
ARAUJO 

DATA t;•£ INSCRIGÃO MA.  
29t0502014 1 

ekt- )4•1"..,4:4•3. frs4,4f 

..ICI.ATURA DO POIRIA00*. 
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lu Prote,tworo Uoutorú Metia Loisa Cotvht Dirctur,i, F""irt  
nobih•4p 4te cdIcin e504dc Ptibllue. tendo cio s,b,ta o coutiurIno do 
dr MedUtno, ti' 22 dç filhi0 de 2014. coortro o trtolu Mtelt( 

Camila de Almeida Araujo 

filhit de Roberval Maciel dê Arado e 
em 20 Oe micod,ro de 1983, natortil 
diplomo, uto aut. posw Botar  

rlienewn dv Ainuicla Anoto, Naditira. 

do Usitido di Rilfila atdoq!.o.11ic‘ ÇO 131,` ,0+14, 
de lodo”.: UJO dirditoti e prerediçacklex, 

N,711% odor, Ja !Ti 4IÀ tt O 1 4 , ,•;• 

t•„, 
1,10,  

4;044..11. roe,-;osNAt 
SSP.OA 



=11,1nr 

tt SCICLL0dáIUIC.  

XXX XXX X 

OATA oLTADER 

. • . • 

    

ASS1NATL.r• 

C DATA CIA 

 

1.• e. PELO E ,,,PNES,  • 

C.\ „i...?„ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/09/2017 SOB N°: 29105324641' 

JUCL",rotocnio: 17/985212-2. DE 94/09/2017 

Á?"So 

Hâlo PORTELA RAMOS SECRETARIO-GERAL 
A .1 • ,•• - n; GLIVCIPA ed: 

r,ie 

Protocolo Arquivamento: 173852122 N° Arquivamento: 29105324641 

Presidência da República 

4. Seuerarla da Micro e Pequena Empresa 
Seetetafio de Reelonalirayho c SImpliDeaçao 
Departamento de RepIsiro Empresa/lel e IntegreGGO 

- • • - ., .• - 

--;G:IMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA. r il., E.C..A.SEdE. . NJRE 0.5 ENJAL ier.eg,ener somente AC ato referente a 11101) 
r  

XXXXXXXXX XXXXXX XxXxXXXXXXxXXXXXXxxxXxXXXXXxXWYy 
 a xxx XxXXxXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

NOME 00 EMPRESÁRIO Iconipteto som tiveve.hiunisl 

ANTONIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA  
NACIONAUDAOE 

BRASILEIRA  
SEXO 

MASCULINO 
FILMO DE IPA MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
NASCIDO EM (Caie de nese:mento) 'IDENTIDADE 

o j0301757  

EMANCIPADO POR (formos oe emancionao • •0/1,0.f: sal I.00U ar . •,) 

XXXXXXXxXXXxxXXXxXXXXXXxxxxxXxXXXXxXXXXXXXXXX
50(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXxXXXXxxXXxxXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXX 

 

DOMICILIADO NA 1L00RA0OURD • Mil. no. eIcl 

NÚMERO 

RUA JOSE JOAOUIM SEABRA 
205  

COMPLEMENTO IDAIRROMISTRITO 
¡CEP 

XXXXXXXXXXXXXxXXXXXxXXXXXXXX  ICENTRO 44002000  
muuicipio 

FEIRA DE SANTANA  
PORTE 
aia LME.ROEMNPE,,,, . 

t:MéniESA ta. '1. 1.110 PORTE • F.PP 

noa Lermos ea Le; ConeXemenuu os 123. ,1,2 14 dl, lir: 7000 

Declaro, Sob as penas da lei, inclusive que STJO verídicas todas as informações prestadas neste instrumetno e quanto no 

disposto no artigo 299 do Código Penal, EITS0 
estar Impedido de exercer atividade empresária, nbo possuir outro registro de. 

OESCRICÃO50—EVENTO 

.: • • •°• i; 
, Ci %ai,' • 

...,:sek.. 0' lij
j
rcTic,?. ;̀ ,gilla „.ri . 

____  —NOME—R0-- -1  o  

205 ._ vi 
 

I
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_ICEP 

-- 44002000 
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JREGIA4E DE RENS (se casado) 
xXxxXXXXXxXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXxXXXXXxX.XXxxXXXXXXXXxX XXX XXXX XxXXXxXXxXXXXXXXXXXXXXXX

XXX  

(mac I JF RANCISCA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
00‘;5501 L,F jcnr 

ISSP I AC 519.769.942-G8 I 

I 

 ESTADO Cove_ 

SOLTEIRO 

UF 

'BA 
Oeciaro ous a eilvida0o te 

MI ENQUADRA 

( REE.NOUADR A 

r—  OESENOUAOR A 

COO GO DO E vf..00 

315 

em 
-000100 00 ol'O OESCRIÇÃO 00 ATO 

INSCRIÇÃO 080 
resário e re uer a Junta Comercial do Estado  da Barita. 

tWSCRIÇÁO IDO EVENTO 

Éri uadrarnento microampLecn 

0311150 EPEN10 

080 
CÓDIGO DO CVDRT O 

XXXXXXXXXXXXX 

Inscrição 
OESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXX XXX X XXX XxXXXX XXX XXX XxXXXXXxXXXXXXI 

— —1 

e) 

:••••• 

NOME EMPRESARIAL 

A J ALMEIDA DE OLIVEIRA ME 
LOGRADOURO 1115.1 

RUA JOSÉ Sr /4,4 ZA 

COMPLEMLNIO DAIRRO.OIS2RII0 

XXXXXXXXYXX XXXXXXXXXXXXXxiX  X JCENTRO 
MUNICIP,0 

FEIRA DE SANTANA  
VALOR DO C Ano I AL • ,10 VALO. DO CAPITAL (per,  000050) 

100.056,01 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO 0" ..I ..,.A ECUNDmICA i..... ,. • .,!ko I, . .11 

i.CNAE Fiscal) -ZI " ,-,Ane. 1 

. A,.„-,,,,,.... wrindpat 

  

  

AmBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

 

DE ir,scn IÇÁ° NO CNPJ 

••-trdeff,cten,e) 

UF 

XXXII 

. _ 
- ." - REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

_ 

• • • • . 

DEFERID 
PUDLIOUt - • • .••• ,•E•SE 

14.1.1.1( 

t •  I 

41 em 04/09/2017 

JUCE 

/ 
UE OLIVEIRA ME NIRE 29105324641  

• .......111.11.1 
veritirado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

 

icela 1486. .3!..)4t 
nõpia foi a. •PritiC' .,-,pqe e assinada em 05/09/2017 

- tp. .o Geral 

A AUTENTV— 

CONTROLE: 

I   lFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodoc
umentos/autenticacao.aspx  

1.745-72 NIRE: 29105324641 EMITIDA: 17/09/2020 PROTOCOLO: 203424980 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

04/09/2017 NÚMERO DE DE INSCRIÇÃO 

28.571.523/0001 -07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 

NÚMERO 

168 
COMPLEMENTO 

LOGRADOURO 
R LEOLINDA BACELAR LIMA 

UF 

BA CEP 

44.001-240 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 

TELEFONE 

(75) 9888-8681/ (75) 3226-5669 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TONNYMED@HOTMAIL.COM  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** SITUAÇÃO ESPECIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NOME EMPRESARIAL 

A J ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

tj
eofo 

 

22/03/2022 08:48 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2022 às 08:47:50 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A J ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 28.571.523/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciónal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujéito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu noine, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federá! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:22:15 do dia 14/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2022. 
Código de controle da certidão: A695.F520.577E.D408 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/07/2022 12:53 Certidão Negativa de Débitos 

Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

4,/2(3 PREFEITUR4 PAUNICOAL DE 

~EIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 / 118909 . 

CONTRIBUINTE: A J ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA, 168 - KALILANDIA 

CNPJ/CPF: 28.571.523/0001-07 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 66.336-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 1.714-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 15/07/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 13/09/2022 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de I a IX, 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO abrange, 
refere-se apenas aos 
emissão. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer 

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 30, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do sito da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dividas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

b666098738fff5797798a3cb98ba33d9 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brnpg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1 



01/08/2022 005875494 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

  

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005875494 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 01/08/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

A J ALMEIDA DE OLIVEIRA, portador do CNPJ: 28.571.523/0001-07, estabelecida na RUA LEOLINDA 
BACELAR LIMA 168, CENTRO, CEP: 44001-240, Feira de Santana - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 1 de agosto de 2022. 

005875494 
PEDIDO N°: 

   

II 

                      

                         

                          

                          

                           



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF 

Inscrição: 28.571.523/0001-07 
Razão Social: A 3 ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Endereço: RUA JOSE JOAQUIM SEABRA / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44002-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036;  

cie 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima idéntificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 

`FGTS. 

Validade:01/07/2022 a 30/07/2022 

Certificação Número: 2022070102114273525379 

Informação obtida em 05/07/2022 15:0304 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.Caixa.gov.br  
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P O DER JUDIC2AP:_ 
JUSTIÇA DO TRAISUH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A J ALMEIDA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.571.523/0001-07 
Certidão n°: 20542591/2022 
Expedição: 30/06/2022, às 10:21:49 
Validade: 27/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A J ALMEIDA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.571.523/0001-07, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à Verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça -do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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1 , GOVERNO DO ESTADO DA BALEIA Emissão: 15/07/2022 12:55 
4.  • 

3 
1, SECRETARIA DA FAZENDA ndr 1 V L 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos art. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223258245 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

28.571.523/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. -ANTONIO JOSÉ ALMEIDA DE 
OLIVEIRA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 31213, desde 12/09/2017,' estando quite com .o 
exercício de 2020. 

Salvador, 28 de setembro de 2021 

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida atã o dia 30 de abril de 2021. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá.  ser cónfirmadá na página do Portal 
Médico, na Internet,sno endereço: ttp://www.portatmedico.org.br; por meio do código J25\760. • 
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do Se 

ESTADO DA BAHIA 
Serviço Público Municipal 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
I Irh2nn 

N°39174 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Exercício: 2022 

ESPECIFICAÇOES GERAIS 

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE) 

A J ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 28.571.523/0001-07 

ENDEREÇO: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA - N° 168 - CENTRO - FEIRA DE SANTANA-BA 

PROCESSO: 
66092/20 Data de abertura do processo: 11/11/2020 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
ANTONIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

CPF: 519.769.942-68 ' 

Descrição da Atividade 

Econômica 

Principal 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Secundária Não informada 

Responsável pelo Parecer: 22/03/2022 

Ele nice dr:ardina 
Eng. Civil e Fiscal de Obras 

CREA: 25892 CUBA 
SEDUR 

Chefe do etor: 22/03/2022 

Diret. 3/2022 

Luiz ilsoi 
Diretor 

\120\: 
e to de 

Controle e nio do Solo 

Secretário 22/03/2022. 

Sérgio Barradas Carneiro 
Secretario Munic;pal 

Desenvolvimento Urbai.  ; 

Obs.: 

A ATIVIDADE NÃO É EXERCIDA NO ENDEREÇO FISCAL. 

ALVARÁ COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2" do art. 32 da Lei n" 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n" 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DF: 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde 
nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades(Policlínica í. 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 06_de julho de 2022. 

ANTONIO JOSE D , . LIMEIDA OLIVEIRA ---%

E 

 

• 

(SOCIO PRO TARIO) 

Nome: A .1 Almeida de Oliveira 

Endereço: Rua Leolinda Bacelar, 168 

Cidade/Estado: Feira de Santana 

CNN: 28.571.523/0001-07 

E-mail: tonnymed((ehotmail.com  

Telefone: (75)- 9888-8681 

Tabelionato do 12  Ofício de Notas 
de Feira de Santana - Bahia 11: 

Lacy Silva Oliveira - Tabela 
Rua Castro 01524, Centro, CEP:44.003.201, Feira de Saldam • BA. Telefone: OS 302142754  

OCOrkileCO por u en t51 8 O II 
ANTUNIO JOSE ALMEtBA DE OLIVEIRA 
Emol:R$2,90 FIERS2,06 FEC:R$0,79 Def:R$9,08 
PGE:R$0,12 MP:R$0,06 Totel:R$5,00 
Selo(s): 0040.A0940581 —5 
Em Testemunho ( de i-frtitede. 
ALINE DOS SANTOS SILVA ESCRE1FENTE AUTORIZAD 
FEIRA DE SANTANA BA'15/1'77120 

OF 
Aline tos Silva 
Escrevente Autorizado 

E NOTAS 
aitos Silva 

Escrevente Altoritado 
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Y.  Conceição da Feira 06 de julho de 2022. , 

Assinatura 

1 

ANTONIO JOSE ALMEMA pE OLIVEIRA. 

(socio pi-oprietario). 

Observação: Em papei timbrado da Instituição 
interessada. 

1 
-Tabelionato do-1.9•Ofíciotie-Notas 

de Feira de Santana - Bahia 

Rua'Cutra 01524,CentmCd:46.003401,Fecin.deSanten,BA• Telefoile: 175) 3011-1175  

&Recirtheto;p0AutentIckdffil9,,0,00t firinge)xie:= 
'gAttráli0'008E.IMedg4Se.,01MilitG": 
F'.6ílitSiTO'IFIWOTO-61ÊÉO8-0XtWOUIDI 

-.:,%  

Og,. ";Y3( . anto:sMijv,P.' i .,_ ...._ 
'geme Autorizaciu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 'FEIRA- BANIA 
CNPJ: 11828.37110001-08 • 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44:320-000 ia,: (75) 3244-3800 

)E NOTAS 
ántos Silva 

iiïtelifeWer/4" itorizado • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 

ANEXO!! 

DECLARACÃO DE 1NCOMPÁTJBIL1DADE DE •CARGOS E  
FUNCOES • 

Eu, Antonio Jose Almeida de Oliveira , declaro, para os, 'devidos fins, que na Instituição, A 

' ALMEIDA DE OLIVEIRA , não há :nenhum sócio, .diretor ou representante legal que exerça cargo . . 
ou Função de Chefia ou A ss6sorarnento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do 
município de Conceição da Feita, não comprometendo desta forma a participação da Instituição 

supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

21 
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tSCrew cote Autorizado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MEDICOS 

Pelo presente instritmento,A .1 ALMEIDA DE OLIVEIR A , CNPJ n" 28.571.523/0001-07, com sede 

na Rua Leolinda Bacelar, 168, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob 

as penas da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n°006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital. para atuação 

para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde dc Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecera 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Tabelionato do 12 Ofício de Notas 
de Feira de Santana - Bahia 

Lucy Silva 011velra Tab¢87 
Rua Castro Alves, 01524, Centro, CEP 44 003-201, kin de Santana • BA• Teldone 3821.127 

Reconheco por utentIci a e iii tine e e: 
ANTONIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Emol:R$2,90 Fle:R$2,06 FEC:il$0,79 Def1110,08 
PGE:R$0,12 NIP:R$0,06 Totel:R$6,00 
Selo(s): 0040.03940584-0 
Em Testemunho ( ) de verdade. 
ALINE DOS SANTOS SILVA — ESCREVENTE AUTORIZAD 
;EIRA DE SANTANA — BA 15/0112022 • ••• 

' ' o 17,D 

o 

o r 

ANTONIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

( socio proprietario ) 

4 
•••=r4 1 OTts.S 

AlinsSantosSilva 
Escrevente Autorizado 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA. Kl 26- CENTRO 
CEP.  44.320-000 TEL.:1,75) 3244-3800 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

ALINE CARNEIRO SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/08/1990, 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF n° 029.075.375-98, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 04806338010, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SIMPLICIDADE, 135, 
PA/vIPALONA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44031370, BRASIL. 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial MEDVICTA SERVICOS 
MEDICOS LTDA e nome fantasia ALCARNEIRO SERVICOS MEDICOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA SIMPLICIDADE, 135, 
PAMPALONA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.031-370. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei if 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, LABORATÓRIOS CLÍNICOS, 
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

Req: 81000000992056 Página 1 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97999769 em 21/09/2020 
Protocolo 203432851 de 18/09/2020 
Nome da empresa MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29204788263 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 200153585916670 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
1MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

8640-2/02 - laboratórios clínicos. 
8650-0/01 - atividades de enfermagem. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integrafizado neste ato em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

ALINE CARNEIRO SANTANA, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado; 

Q‘. 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) ALINE CARNEIRO SANTANA com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 

Req: 81000000992056 Página 2 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
CELSO. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA para o 
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FEIRA DE SANTANA, 16 de setembro de 2020. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
MEDVTI'A SERVICOS MEDICOS LTDA 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

Req: 81000000992056 Página 4 

&PP 
.dt> 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97999769 em 21/09/2020 
Protocolo 203432851 de 18/09/2020 
Nome da empresa MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29204788263 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 200153585916670 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



1 1 1 111 III 111 
203432851 JUÇEw.  p  

a) 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 21/09/2020 
Certifico o Registro sob o n°97999769 em 21/09/2020 
Protocolo 203432851 de 18/09/2020 
Nome da empresa MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29204788263 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 200153585916670 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

PROTOCOLO 203432851 - 18/09/2020 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

— F- 
URAS t2 

4-1 • 6. alo_ 02~- 

TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

N.o 

NIRE 29204788263 
CNPJ 38.613.319/0001-65 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204788263 DE 21/09/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 21/09/2020 

I 
..EV EN TOS 
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315- ENQUADRAMENTO DE M1CROEM PRESA ARQUIVAMENT0t797999769 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ...-:), .-T  .. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.613.31910001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 
MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALCARNEIRO SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R SIMPLICIDADE 

NÚMERO 
135 

COMPLEMENTO 
~Hank 

CEP 
44.031-370 

BAIRRO/DISTRITO 
PAMPALONA 

MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAELBEZERRA@GESTAOSTRATUS.COM  

TELEFONE 
(75) 9287-8068 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MI** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2022 às 11:06:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 38.613.31910001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 00:58:54 do dia 15/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2022. 
Código de controle da certidão: AB76.AD5A.0E0D.FF4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



i 4 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20225280833 

RAZÃO SOCIAL 

30000(XXXXX)OZXXXXX,XXXXXXXXXXX=XXXXXXXXXXX) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

38.613.319/0001-65 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

,.. PR€FEITURA MUNICIPAL PE 
.4v FEIRA RE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 / 48284 

CONTRIBUINTE: MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA SIMPLICIDADE, 135, INSC 46.573-9 - CAMPO LIMPO 

CNPJ/CPF: 38.613.319/0001-65 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 75.394-7 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 156.730-6 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 21/06/2022 I 
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 22/08/2022 1 

Fica ressalvado o 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de I a IX, 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO abrange, 
refere-se apenas aos 
emissão. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer 

direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
httplIwww.sefazfeiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

6r7217R21r161CI14fa7cb1a41af27cr4 

rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.613.319/0001-65 
Certidão n°: 15295638/2022 
Expedição: 13/05/2022, às 09:34:43 
Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.613.319/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tsz.-:us.br 



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA ECONOM;CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 38.613.319/0001-65 

Razão SOCial:MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R SIMPLICIDADE 135 / PAMPALONA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44031-
370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 

Certificação Número: 2022062802062886457273 

Informação obtida em 08/07/2022 11:15:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Consulte seu 
processo 

    

Novo 
Proceçso 

Dados do Processo Eletrônico 

Processo: Eletrônico 

Protocolo: 00029367/2022 

Setor Inicial: SEDUR - Funcionamento 

Assunto: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) 

Requerente 

Nome: MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

E-mail: rafaelbezerra@gestaostratus.com  

Descritivo do Processo 

SOLICITO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA A REFERIDA EMPRESA, MEDVITA, CNP 38.613.319/0001-65 

by SoftwareDatai. 

II 



DECLARAÇÃO 

EU ALINE CARNEIRO SANTANA, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A O 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA MEDVITA SERVICOS MEDICOS 

FOI SOLICITADO EM DEZEMBRO DE 2020, POREM POR SE TRATA DA EPOCA 

DA PANDEMIA NÃO PODERIA SER REALIZADO VISITA TECNICA, E DESTA 

FORMA A EMPRESA FICOU SEM O ALVARA. POREM O MESMO JÁ FOI 

SOLICITADO NOVAMENTE. 

Att, INIL -`3Arvàac•-e ,  

ALINE CARNEIRO SANTANA 

12/07/2022 



DECLARAÇÃO 

EU ALINE CARNEIRO SANTANA, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A O 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA MEDVITA SERVICOS MEDICOS 

FOI SOLICITADO EM DEZEMBRO DE 2020, POREM POR SE TRATAR DA 

EPOCA DA PANDEMIA NÃO PODERIA SER REALIZADO VISITA TECNICA, E 

DESTA FORMA A EMPRESA FICOU SEM O ALVARA. POREM O MESMO JÁ FOI 

SOLICITADO NOVAMENTE. 

Att, -bax-ykat.co  

ALINE CARNEIRO SANTANA 

12/07/2022 



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO NECTCWL DE IEDICINA - DUNA 
CÉDULA DE IDENTIDADE DE èÉDICO 

NOME CIIMIUF 
ALIW CARNEIRO SANTANA 35779/BA 

rtuAr40 
jj  Nutro C.AFCEIRO SANTANA 

VICTOR DA HORA DE SANTANA 
FILND 

DATA DE INSCRIÇÃO VIA 
24/04/2020 01 

IL. A. • 

ANIMATIJIRADOPORTROOR 

CPF ICIENTIDADEMGÃO EMISSOR 
029.075.375-98 04806338010 / DETRAN-BA o. 

TfTixo cie zurras 
136478470566 

~o' 

DATA DE NAIRMENTO 
15/08/1990 

LOCAL IS DATAM EXPEDIÇÃO 
SALVADOR-BA 11/08/2020 

464498 

ZONA 
0270 156 2g I 

+C 

O .... 
.0 ,c 

g/ tl 

. .r o 
-c 

...N 0 

 

, 

NATURALIDADE 
FEIRA DE SANrANA-I3A 

ASSWATUM DO FINESIDENTE IX) 



r-4 04806338010 
wamm i.mmumw 

13/08/2024 09/11/2009 

(9...1.0 

r:ACõEs  

AlliMATUNA FORDOFIR 
LOCAL 

SANTO ANT2N/0 DE JESUS, BA 

RI PLM1 1( 111)1 RA 1VN 1)( ).1(1(ASII 
Nirsis I iti() I/N Is.1 1Z11‘.1111./Il RN . /11•11i \ \II ) \I 11 I,. ‘1 1 ,1 R Vs•lic, 

( \kgf fIt ^..1t II/ .‘ \I 1/1 HUM!! \I \I) 

NOMF 

1NE CARNE /RO SANTANA 

F
Doc. Joenzmot taa. ~soa UF  
62831140 SSP BA ) 
1:PF  DATA NASCIPCNTO 

29 ,075.375-98 15/08/199 

~

rg
ANTANA FILHO 

gOR DA HORA DE.  

UI cARNEIRO SANTANA 

s  

-  

-44 

DATA EMISSÃO 

20/08/2j51 

C/4 

d. Suam. LIrrim 04986520805 
BA510223602 

BAHIA ~na 

e 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. ALINE CARNEIRO SANTANA 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 35779, desde 24/04/2020, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 1.2 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 12 de julho de 2022. Válida até o dia 08 de janeira de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico. na Internei, no endereço: itup://www.portalmedico.mg.br, por meio do código ACBSXC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO 
ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E 
FUNÇÕES 

Eu, s 1 Y\t. •egJ 1 jyUJ LÇ d vx , declaro, para os devidos fins, 
que na nstituição (1, Luz,c9-)  yvz 1.,ti% não há nenhum sócio, diretor ou 
representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, 
na área pública de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo 
desta forma a participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento 
Público. 

Conceição da Feira, 'kc)-  de  jm..e4,0  de (2,0 ã4. 

t) -Y\Gii-tio 0•••,),"4-1- 

cu Q):,"( tio Qf 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 53.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

Assinatura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento,  jf\st chekt U.CCOD oet h4  , CNPJ 

3-5? • 13 -3141/0001-6S'  , com sede na L.02, it(50:441 MI, y421/ fsji 
, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal 

aticle nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no  Centro de Especialidades e nas', 

Únidades Básicas de Saúde no Programa Saúde  da Famíliá, vinculadas à Secretaria Municipal 
de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Y& eo arcrif.xo 

27 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 52.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



smatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MÉDICOS 

Pelo presente instrumentokyud .1.et wctv Nr..6 • *- CNPJ .R8 415 .3 I e9 /too ( -65— 

, com sede na g jksx Si y. udA34L. (--s , através de seus 

sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem disponibilidade em 

prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO PÚBLICO no 

006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, 

para atuação para atuação tede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 
_ 

bulatorial no Centro de Especialidades e  nas Unidades Básicas de Saúde no Programa  Saúde 

rCla Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo 

a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do 

chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira  J de  ju de  cgoaa 

o ekx..wi)-to sx \rd  9Nry\ 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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Ora.ft1 ruir° 
YVi etlt With.° LSON-d (3‘~- a 

5779 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER 
SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento,jAtekxf ua.c(a-, sAt-,1„-69-7  , CNPJ 

2 R - C . tepor)  isís,  com sede na ii&s<ç kykikseucCairM A3S" deoxypabovto.. COup.x.  (-~ 

, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 

2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, 

por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidemea por 

qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. 

Conceição da Feira  12  de  cikk 01,0  de  2022.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 52.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento,  tx., Ukd •1-c.th,ivanNv4-ii",,oVzeNPJ e- 6 t 3 ) ci (:),(91 -G Ç 

com sede na PQ5,ma. 

, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, 

para atuação 

itede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centto.,4e: 

[Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades 

legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira  vi,e   de  dx.i,..tko de ão,-?.a.. 

Pkk (Duro kxo 5 cKyd--  0‘)A_ Ct. •  

(nobe, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). era.  
Assinatura CR 

edfftr0 

A'35779 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). Observação: Em 
papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, N°26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

CNPJ .63.3. 3 Mi 0002.-  6 N° do 
Data da validade: Insc. Estadual Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão 

 Inscr. Municipal:  1-S.  •  Responsável Técnico: 
N° de Registro no Conselho da 

Especialidade/Atividade 
(ÁREA A SER CREDENCIADA) 

Categoria: e ‘q u 3s-1-19 

Endereço da 1ssoa Jurídica:  f543,,N. c,x1„LouÇ p kupern  
Cidade:  ç' so, /BA CEP:4403  - 39O 
Email:  cd,'"t _ oug,, j.cTnelefones: (s)  ct( f g 4- 6 02 4'3 Banco: 

eica Agência:  30  ,a_g Conta Corrente: (23. 5-61. -  o  . 

Local e data: YA3  jus, ch, ,  u,  de  j.k.k.tko de  ,30arà_  . 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador e0c).K.W6X13 SOo'U'ekct, 

Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade o q • g 3. .11. - zt . 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO DA 

FONSECA, N° 26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



  

DFT  Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 12/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

38.613.319/0001-65 

)BSERVAÇÕES: 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 

A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/07/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.MPLJ.H5FQ.83Q9.M3WS.1YLO 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 12/07/2022 11:10:20 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.846.731/0001-98 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/2020 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
GUSTAVO DE J. SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OLLIVEIRAS SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO MATEUS 

  

NÚMERO 
86 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
44.078-210 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA MONICA 

  

MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GUJSILVA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9107-6980 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.e. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/11/2020 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

12/07/2022 18:47 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFI3 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

\ Emitido no dia 12/07/2022 às 18:47:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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((minuto/6mM tutsson 
00/0611234 / SSP-BA 

cp, 
032.229.135-60 

TÍTULO DESLEITO* 

00138497080574 

DATA CM NASCIMENTO 
08/11/1992 

106A1 E DATA DE EXPEDIÇÃO 
SALVADOR-8A 10/12/2020 , 

477785 

AssitautA tiOétita-  entra oo *PI • 

CATA DE INSCRIÇÃO 
27/11/2020 

VIÂ 
01 " 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
COESELIM REDIMO. DE IREUCEIM - DARIA 
CEDULA DE nottraux DE *taxo 

NOME 
GUSTAVO DE JESUS SILVA 

pfluAçÃo 
2ILDA ANA DE JESUS 

ESAU OLIVEIRA SILVA FILIO 

cio4/ur 
36406/BA 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, após consulta aos arquivos do CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DA BANIA, nada consta  que possa desabonar a conduta 
ético-profissional do(a) DR.(A) GUSTAVO DE JESUS SILVA, médico(a) inscrito(a) 
neste Conselho sob o n°36406, até a presente data, conforme períodos abaixo: 

Períodos 

Desde 27/11/2020 a presente data 

A presente certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Chave de validação n°. 053d06495beebbcdd92bc24011a63abdc9077607 

Emitida eletronicamente via Internet em 12/07/2022 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
http://www.cremeb,org.br/  



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BANIA 

Certidão de inscrição 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GUSTAVO DE JESUS 
SILVA, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o n°. 36406 desde 27/11/2020, estando habilitado(a) a 
exercer a medicina neste Estado. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Esta certidão tem validade até o dia 12/10/2022. 

Chave de validação bf263171fc8a9ecd3a9afaea33ac92b17aa79b02  

Emitida eletronicamente via internet em 12/07/2022. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
http://www.cremeb.org_br/ 



INSCRIÃO DE EMPRESÁRIO 

GUSTAVO DE .1 SILVA 

GUSTAVO DE JESUS SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/11/199:, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 032.229.135-60, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 05394115970, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CLAUDIA BOTELHO, 
670, PRIMAVERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45012010, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma GUSTAVO DE J SILVA. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda — O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) totalmente subscrito 
e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 
SÃO MATEUS, 86, SANTA MÔNICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.078-210. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°98017847 em 19/11/2020 
Protocolo 203169689 de 05/11/2020 
Nome da empresa GUSTAVO DE J. SILVA MIRE 29105608453 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 248763737796581 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2020 
por TIana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



INSCRIÇÃO DREMPRESÁRIO 

GUSTAVO DE J SILVA 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos. 
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames ". 
complementares. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no Pais. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta — O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no ,S 4° do art. 30  da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

FEIRA DE SANTANA BA, 21 de outubro de 2020. 

ip 
 

GUS#' 8 DpÉs sitvA 

ei 
JUCEII 

Certifico o Registro sob o n° 98017047 em 19111/2020 
Protocolo 203169689 de 05/11/2020 
Nome da empresa GUSTAVO DE J. SILVA NIRE 29105608453 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 248763737796581 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2020 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUÇEjt 203169689 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GUSTAVO DE J. SILVA 

PROTOCOLO 203169689- 05/11/2020 

ATO 080- INSCRIÇÃO 

EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105608453 
NPJ 39.846.731/0001-98 

CERTIFICO o REGISTRO PM 19/11/2020 

1
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105608453 DE 19/11/2020 DATA AISIENTICMÃO) 9/11/2020 

t  

+2, 44, '• EVENTÁSSM 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVA1E4TOf:9W17847 

12-0012"-- • • 6. 

TTANA REGTI,A M ODE. ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/11/2020 
Certifico o Registro sob o nc 98017847 em 19/11/2020 
Protocolo 203169689 de 05/11/2020 
Nome da empresa GUSTAVO DE J. SILVA NIRE 29105608453 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 248763737796581 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2020 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GUSTAVO DE J. SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.846.731/0001-98 
Certidão n°: 16871618/2022 
Expedição: 27/05/2022, às 09:23:33 
Validade: 23/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GUSTAVO DE J. SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 39.846.731/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados Delas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Dor 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugeste5es: endt9tst.jus.br  



30/05/2022 11:10 Certidão Negativa de Débitos 

Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

N. PliEfEllURA MUNICIPAL DÊ 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 / 91565 

CONTRIBUINTE: GUSTAVO DE J. SILVA 

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, 86, INSC 71.419-4 -SANTA MONICA 

CNR1/CPF: 39.846.731/0001-98 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 76.471-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 209.780-0 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 30/0512022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 29/07/2022 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de I a 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO 
refere-se apenas 
emissão. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer 
.... . , . . „ _.  . ._.  

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 1 

i 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

., .. ..... ......... .. 

a475dcdfe3eb3359ac6c7b80ce96a602 

rasura ou emenda invalidará este documento. 
_.....,. ..,. ....,_ ____ —,..,...... .. +4 .. n ...--.......,-....e Lm,. Y. .....'• .. ,' .. .. . ,.., - . ......,• + ..s.. -... ,,...,--- . ..... ...-............, 

www.sefazfeiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.846.731/0001-98 

Razão SOCial:GUSTAVO DE 3 SILVA 

Endereço: RUA SAO MATEUS / SANTA MONICA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44078-
210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062003172215483181 

Informação obtida em 29/06/2022 15:24:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/06/2022 15:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consurtacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiV1DA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GUSTAVO DE J. SILVA 
CNPJ: 39.846.731/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:22:54 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2022. 
Código de controle da certidão: 765E.AA5F.B4C0.9867 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/06/2022 15:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222695591 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

39.846.731/0001-98 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/06/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



12/07/2022 005829169 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005829169 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internei no site do Tribunai de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.briscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 12/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GUSTAVO DE J. SILVA, portador do CNPJ: 39.846.731/0001-98, estabelecida na R SAO MATEUS, 86, 
SANTA MONICA, CEP: 44078-210, Feira de Santana - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado elou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 

(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 12 de julho de 2022. 

   

rififi 

     

PEDIDO N°: 111 II 

     

      

         



ESTADO DA RAMA 
Serviço Público Municipal 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana 

.41)  Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
IIrhru 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE 

N°39230 

Exercício: 2021 

ESPECIFICAÇOES GERAIS  

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE) GUSTAVO DE J. SILVA 

CNPJ: 39.846.731/0001-98 

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS- N° 86- SANTA MONICA- FEIRA DE SANTANA-BA 

PROCESSO: 72744120 : Data de abertura do processo: 19/02/2020 
! 

— REPRESENTANTE 

LEGAL: GUSTAVO DE JESUS SILVA 

CPF: 
032.229.135-60 

Descrição da Atividade 

Econômica 
Principal 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e 

unidades hospitalares para atendimento a urgências 

Secundária 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Responsável pelo Parec
t 

 .19/01/2021 

ueile 
J e A4 ao kt.tncattega  

o setor: 19/.1/2021 

Ir • 

xe$r2.! Ni.: P. I,. • os Santos 
C.frí4e Dvisào Anáfise, Vistoria 

Lir ",?. çuncionamento. 

SEDUR 
Diretor (a): 9/0 /2021 

r.ento 
Paoliio 

etrot do 
Laíz t4ri 

Controle Crd e to do Solo  
XE UR 

Secretário 19/01/2021 

Sérc 
Secter.J. 

Desenvolvimento Uiteno 

Obs.: 

LICENÇA COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO; 



OSM GUSTAVO DE J. SILVA 
OLLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, GUSTAVO DE JESUS SILVA, declaro, para os devidos fms, que na Instituição 

GUSTAVO DE J. SILVA, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça 

Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, 

no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira,  /I /  7- /  1012  

05.1300,44~OLIS MIMO; 

GUSTAVO OE 3. SILVA - OWVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 
MA): 39.846.731/0001.98 

R SÃO MATEUS. 86- SRATA MenICA - FEIRA DE sAnutnn 
CEP: 44.078.210- COATATO (77) 9 9107.6980 



Osni GUSTAVO DE). SILVA 
I I I OLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, GUSTAVO DE J. SILVA, CNPJ n°39.846.731/0001-98, com 

sede na R SÃO MATEUS, 86 SANTA MÔNICA — FEIRA DE SANTANA, através de 

seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da 

Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, 

sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo 

às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de 

Saúde. 

cu.KeneW"..remo. 

GUSTAVO DE). SILVA - OWVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 
CM: 39.846.731/0001.98 

R SÃO (TIATEUS. 86- MITA MônICA - FEIRA DE SFKITACIA 
CEP: 44.078.210- COrITATO (77) 9 9107-6980 



SÓCIO/DERE OR 

OSM GUSTAVO DE J. SILVA 
OLLIVEIRRS SERVIÇOS MÉDICOS 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, GUSTAVO DE J. SILVA, CNPJ n° 39.846.731/0001-98, com 

sede na R SÃO MATEUS, 86 — SANTA MÔNICA, FEIRA DE SANTANA - BAHIA,, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CR.EDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JUR1DICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Cento de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Progama Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 

penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 7/ /  

annan.a~ne.co. 

GUSTAVO DE). SILVA - OWVEIPRS SERVIÇOS MÉDICOS 
CCP]: 39.846.731/0001_98 

R SÃO MATEUS, 86- sanTA MÔRICA - FEIRA DE SAfITRIFI 
CEP, 44.078.210- conTATo (77) 9 9107_6980 



GUSTAVO DE 3. SILVA 
OLLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS LNIPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de 

especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira-

BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira, //2- /  &4-1 ZaZ 

Nome: GUSTAVO DE J. SILVA Endereço: R SÃO MATEUS, 86, SANTA MÔNICA, FEIRA 

DE SANTANA, BAHIA. CNPJ: 39.846.731/0001-98 Telefone: (77) 9 9107-6980 

E-mail: GUJSILVA@GMAILCOM  

GUSTAVO DE). SILVA - OLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 
C(1P): 39.846.731(0001-98 

R SÃO MATEUS, 86- SAnTA mônicA - FEIRA DE sanutnA 
CEP: 44.078.210 - COFITATO (77) 9 9107.6980 



GUSTAVO DE J. SILVA 
OLLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO M DO ART. 88 DA LEI 

8.666/1993 

Pelo presente instrumento, GUSTAVO DE J. SILVA, CNPJ n°39.846.731/0001-98, com sede na 

R SÃO MATES, 86, SANTA MÔNICA, FEIRA DE SANTANA, BAHIA, através de seus sócios 

e/ou diretores, infra — fmnados, DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, 

punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira  /1 /  a / de 2022. 

GUSTAVO DE 3. SILVA - OLUVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 
Cf1P3: 39.846.731/0001.98 

SÂO MATEUS. 86- MITA mônicia - FEIRA DE SAnTRIVI 
CEP: 44.078.210 - COrITATO (77) 9 910/6980 



ogn GUSTAVO DE 1 SILVA 
OLIVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N°  .9 g46. ;3 mod —je N° do 

Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão Data da 

validade: Insc. Estadual Inscr. 

M icipal:  ,‘ .49-3 - C Responsável Técnico: 

N° de Registro no Conselho 

Especialidade/Atividade 

(ÁREA A SER CREDENCIADA) 

Endereço da Pessoa 

Jurídica:  Ç2 .Sot, JÁ\ -- 1 /49,1(/) 5  SC& jJrJ  

Cidade:  CuAci. do /BA CEP: . 2.10  

Email: Telefones: 

6-90 Banco:  Agência: 

0001-D  Conta Corrente:  33150.5--- L  

de /0 

  

G TAVO DE J LVA 

GUSTAVO DE JESUS SILVA 

(SÓCIO/DIRETOR) 

GUSTAVO DE J. SILVA - OLUVEIRAS SERVIÇOS MÉDICOS 
CfN0J. 39.846.731(0001.98 

A SÃO MATEUS. 86- SRMA MônICA - FEIRA IDE SR(ITAllA 
CEP: 44.078210 - COrITATO (77) 9 9107.6980 



CURRICULUM VITAE 

Nome: Elisete de Sousa Bastos 

Endereço: Avenida Professor Magalhaes Neto 1795, 

apto. 1001, Pituba, Salvador-Bahia. CEP 41810-011. 

Telefone: (71) 98880-7368 / (71) 3309-5330. 

Identidade: 07277194-16 SSP-Ba. 

CPF: 554.542.165-34 

Filiação: Edezio Nunes Bastos e Guilhermina de Sousa 

Bastos. 

Data de Nascimento: 03 de Abril de 1971. 

Profissão: Médica CREMEB : 13578 

III  

Formação acadêmica: Escola Bahiana de Medicina e 

Saúde Pública ( EMSP ). 

Local: Salvador-Bahia. 

Data de Formatura: 03/12/1998. 

Curso: Medicina. 

1 



Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia. 

Entidade: RIBOT - Residência Integrada Bahiana de 

Ortopedia e Traumatologia, compreendendo o Hospital 

Santa Izabel, Hospital Martagão Gesteira ( Ortopedia 
Infantil ) e a Clínica Ortopédica Traumatológica ( COT 
). 

Período: Janeiro de 1999 a Janeiro de 2002 ( 3 anos). 

Curso de Ultrassonografia em Ginecologia e 

Obstetrícia. 

Entidade: INTRO- Centro de Treinamento em 

Diagnóstico por Imagem. 

Periodo: 19 a 30 de Maio de 2003. 

Carga Horária: 110 Horas. 

-///- 

Curso de Ultrassonografia em Medicina Interna. 

Entidade: INTRO- Centro de Treinamento em 

Diagnóstico por Imagem. 

Período: 24 de Março a 04 de Abril de 2003. 

Carga Horária: 110 Horas. 

2 



ESPECIALIDADES 

Especialista em Ortopedia e Traumatologia 

Médica Ultrassonografista Geral. 

III  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica SEMEBA, 

Serviços Médicos da Bahia LTDA, no período de 2005 

até os dias atuais, realizando exames de 

ultrassonografia geral, em Medicina Interna, em 

ginecologia e obstetrícia, obstétrica morfológica do 

primeiro , segundo e terceiros trimestres, mama , 

tireoide, musculo -esquelético, partes moles, enfim, 

todos os exames constantes na tabela SUS e outros 
mais. 

Médica Ultrassonografista Geral da Fundação José 

Silveira, realizando exames de ultrassonografia geral 

em Salvador e diversas Cidades do Interior, no período 

2008 até a presente data. 

3 



Médica Ultrassonografista Geral da Clínica Médica 

Sagrada Familia LTDA CLISF em Valente, no período 

de 2003 a 2009. 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica Santa 

Barbara, em Salvador, no período de 2004 a 2009. 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica SOTRAB - 

Serviço de Ortopedia e Traumatologia da Bahia LTDA, 

em Simões Filho, Bahia, no período de 2003 a 2007. 

Médica Ultrassonografista Geral do Hospital Célia 

Almeida Lima, em São Francisco do Conde, no ano de 

2009. 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica CORSA - 

Serviço de Ortopedia e Reabilitação de Santo Amaro 

LTDA, situada em Santo Amaro, Bahia, no período de 

2003 a 2013. 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica Centro 

Médico dos Remédios, situada em Feira de Santana-, 

Bahia, no período de 2007 a 2015. 

Médica Ultrassonografista Geral da Clinica PLANMED, 

em São Caetano, Salvador- Bahia„ no período de 2007 
a 2013. 

4 



Médica Ortopedista do Hospital Geral de Camaçari, 

atuando como Médica Ortopedista da Emergência , no 

período de 2007 a 2009. 

Médica Ortopedista do Hospital Geral Cleriston 

Andrade,em Feira de Santana, atuando como Médica 

Ortopedista da Emergência , no período de 1999 até a 

presente data. 

Médica Ortopedista do Hospital Ernesto Simões Filho, 

atuando como Médica Ortopedista da Emergência , no 

período de 2005 até a presente data. 

III  

Atuação Profissional: 

Larga experiência em todos os tipos de ultrassonografia 

geral incluindo todos os exames constantes na tabela 

do SUS atual, além de outros exames não constantes 

nesta tabela. 

Salvador, 20/02/2022. 

gefttO C212. or~-- NJ 
Elisete de Sousa Bastos 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. ELISETE DE SOUSA BASTOS encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BARU, sob o 
número 13578, desde 05/02/1999, estando quite como exercício de 2022. 

Salvador, 12 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 12 de julho de 2022. Válida até o dia 09 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portaimedico.org.br, por meio do código 1A1SY9. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SEMEBA SERVICO MEDICO DA BANIA LTDA 
CNPJ: 07.304.621/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51:00 do dia 30/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2021. 
Código de controle da certidão: 776F.833C.7CF6.7452 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEMEBA - SERVICO MEDICO DA BAHIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.304.621/0001-08 
Certidão n': 20323392/2021 
Expedição: 30/06/2021, às 15:47:23 

Validade: 26/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SEMEBA - SERVICO MEDICO DA SABIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.304.621/0001-08, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e nugent5es: endt@tst.ju.n.br  



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Insaição Municipal: 314.466/001-03 
CNPJ: 07.304.621/0001-08 

Contribuinte: SEMEBA - SERVTCO MEDTCO DA BAHIA LTDA - ME 

Endereço: Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, N°51 
ANDAR 1 SALA 11 
CAJAZE1RAS X 
41.340-280 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 15:45:22 horas do dia 30/06/2021. 
Válida até dia 27/1 2/2021. 

Código de controle da certidão: 9A4F.D419.D92C.5D43.DAAASA89.8B1E.0853 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 



CAI"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.304.621/0001-08 
Razão SoCial:SEMEBA SERVICO MEDICO DA BAHIA LTDA ME 
Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA 314 ANTARES SALA 512 / CAMINHO DAS 

ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042201001033883435 

Informação obtida em 30/06/2021 15:49:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WW1A/.caixa.gov.br 

Voltar Imprimir 



1  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 30/06/2021 15:43 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212593621 

RAZÃO SOCIAL 

SEMEBA - SER VICO MEDICO DA BAHIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNP., 

082.631.479 - BAIXADO 07.304.621/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/06/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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4" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 'DO CONTRATO SOCIAL SIMPLES DA 
SEMEBA — SERVIÇO MÉDICO DA BAHIA LTDA-ME 

ELISETE DE SOUSA BASTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens. nascida em 03/04/197L natural de Brejolándiail3A, médica, CREMEB 

n"13578, inscrita no CPF tf 554,542.165-34, portadora da Cédula de Identidade RG a" 

07277194 16 SSP/BA,MARCIO CARDIM CARVALHO, brasileiro. casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens. nascido em 30/06/1967, natural de Salvador/1-3A. 

médico CREMES a' 11181, inscrito no CPE/MF sob o n°416.246.335-53. portador da 

Cédula de Identidade Rei a' 00021660 44 SSP/13A, ambos residentes e domiciliados a 

Avenida •Professor Magalhães Neto.  n" 1795. Edifício leme. apto 902. Pituba, 

Salvador/BA. CEP: 41810-011;FABRICIO NEGREIROS HOLTZ, brasileiro, natural 

de Salvador/BA, casado sob o regime de com unho parcial de bens. médico, CR EMEB 

n" 18842. inscrito no CPE/MF „sob o a' 891,650.985-87, portador da. Cédula de 

Identidade RG a" 05573501 07 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Sargento José 

Costa a" 298. Condomínio Residencial Loti Goya. Casa 18, Tomba. Feira de 

Santana/13A. CEP: 44090-116 DIEGO NEGREIROS HOLTZ, brasileiro. natural de 

Salvador/BA. casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico, CR.EMEB a° 

18194, inscrito no CPF/ME sob o n° 895.607.015-68. portador da Cédula de Identidade 

RG tf 05573532 03 SSP/13A. residente e domiciliado a Rua Pilar do Sul a ° 1110. 

Brasília, Feira de Santana/BA. CEP: 44088-606.Únicos sócios da sociedade simples 

limitada SEMEBA — SERVIÇO MÉDICO DA BAHIA LTDA ME , localizada a 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery a° 51. l' Andar, Saio II. Cajazeiras, 

Salvador/13A., CEP: 4.'1340-280. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — 

CNI3J/MF sob o n" 07.304.621/0001-08, com Contrato Social registrado no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Dias D'Avila/BA às folhas de a' 

159/160 do Livro A-04 sob a" 397 em 01 de março de 2005: e • Alterações Contratuais 

registradas ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Dias 

D'Ávila/BA às folhas de n° 105v do Livro A-06 sob n°682 em 18 de março de 2009 e 

no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do I' Ofício da Comarca de 

Salvador/BA no Livro A-15 sob o n" 27329 em 08 de abril de 2009; e no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 1" Oficio da Comarca de Salvador/13A no Livro 

A-IS sob o n°29565 em 09 de março de 2010 resolvem, assim, alterar o contrato social 

simples conforme as cláusulas seguintes: 

•  
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CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade os sócios FABRICI 
NEGREIROS HOLTZ. brasileiro, natural de Salvador/BA, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, médico. CREM.EB n" 18842, inscrito no CPF/MF sob o n" 
891.650.985-87, portador da Cédula de Identidade RG n" 05573501 07 SSP/BA, 
residente e domiciliado a Rua Sargento José Costa e 298, Condomínio Residencial Loft 
Goa. Cisa 18, Tomba, Feira de Santana/BA, CEP: 44090-116: cede e transfere 1.000 
(hum mil) de suas quotas de capital na sociedade, cada urna no valor de R$1.00 (Um 
real) totalizando R$ 1.000.00 (flum mil Reais) para a sócia ELISETE DE SOUSA. 
BASTOS, dando plena e geral quitação c DIEGO NEGREIROS HOLTZ brasileiro. 
natural de Salvador/BA. casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico. 
CREMEB n" 18194. inscrito no CPF/MF sob o n" 895.607.015-68, portador da 
Cédula de Identidade RG n" 05573532 03 SSP/BA. residente e domiciliado a Rua Pilar 
do Sul n " 1110, Brasília, Feira de Santana/BA. CEP: 44088-606. cede e transfere 1.000 
(hum mil) de suas quotas de capital na sociedade. cada uma no valor de R$1,00 (Um 
real) totalizando R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) para o sócio MÁRCIO CARDIM 
CARVALHO, dando plena e geral quitação. 

Parágrafo único- A responsabilidade dos sócios é restrita as suas cotas, respondendo 

todos solidária e subsidiariamente pela integral ização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA A .administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ELISETE DE SOUSA BASTOS c MARCIO CARDIM. CARVALHO em conjunto 
ou isoladamente. com  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social. sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou. 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotista.s ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CONSOLIDAÇÃO 

EL1SETE DE SOUSA BASTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascida em 03/04/1971, natural de Brejolándia/BA, médica CREMES n" 
13578. inscrita no CPF/MF sob o o" 554.542,165-34. portadora da Cédula de 
Identidade 10  07277194 16,. ,SSP/BA.residente e domiciliada na Av. Professor 
Magalhães Neto o' 1795.. Edifício ícone, Apto 902. Pituba, Salvador/BA. CEP: 41.810-
01 I; rvaRcio CARDIM CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 30/06/1967, natural de Salvador/BA. médico CREMES n" 
11181, inscrito no CPF/MF sob o n" 416.246535-53, portador da cédula de Identidade 
o' 00021660 44 SSP/F1A. Residente e domiciiiado na Av. Magalhães Neto n'1795, 
Edifício ícone, Apto 902, Pituba, Salvador/BA,. CEP: 41.810-011. Únicos sócios da 
Sociedade Simples SEMEBA- SERVIÇO MÉDICO DA BAHIA LTDA. ME, 
localizada a Avenida registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
1" Oficio da Comarca de Salvador/ A. no Livro A-15 .sob o n" 29565 em 09 de março 
de 2010. Resolvem assim al r e consolidar o contrato social simples conforme as 
clausulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- O capital social é de R$ 4.000, totalmente subst 
integra lizado em moeda corrente do Pais, assim distribuídas: 

lefevel;ti
e
ge 

NOVA .FORMAÇÃO DO 'CAPITAL SOCIAL 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (RS) n/0 

ELISETE DE SOUSA BASTOS 2.000 2.000.00 50 

RCIO CA RDIN1 CA RV ALHO 2.000 2.000.00 50 

TOTAL — 4.000 I 4000,00  100 

CLÁUSULA SEGUNDA A Sociedade iniciou suas atividades em 12/12/2005 e seu 

prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ELISETE DE,' SOUSA BASTOS e MARCIO 'CARDIM CARVALHO em conjunto 
ou isoladamente, com os poderes e' atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social. sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem corno 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorinção do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUARTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, e o mesmo responde pela intcgralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA- Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultados econômico. cabendo-lhe de resultado econômico cabendo-lhe es 

lucros Ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SEXTA — Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus herdeiros será apurado c 
liquidado na situação patrimonial da sociedade, a data •da ,resolução.. verificada em 

balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 

social. o titular deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for-o 

caso. 

CLÁUSULA OITAVA — Os sócios poderão de comum acordo fixar urna retirada 
mensal, a título de pró-labore ". observadas as disposiçõe-  regulamentares pertinentes", 
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CLÁUSULA NONA Os administradores declarar,: sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente e acesso a cargos públicos, ou per crime falimentar„ de prevaricaçãe. 
peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas da concorréncia, contra as relações de consumo, fé 
publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA, DÉCIMA- Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente 
instrumento permanecem em vigor, ficando eleito o foro da comarca de Salvador/BA 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato e das 
alterações posteriores. 

E. por estarem de comum acordo, assinam os contracntes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e em presença de 02 (duas) testemunhas para a produção dos 
necessários -efeitos da lei. 

Salvador/RA, 05 de Dezembro de 2019. 
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ELISETE DE SOUSA ASTOS 
CPF: 554.542.165-34 

MARCIO CARD1N1 CARVALHO
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia SESAB 
Superintendência de Recursos Humanos da Saúde - SUPERH zretu 
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DIRETORIA DE GESTÃO E ADADNISTRAÇA0  DE RECURSOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro - os devidos fins que o SO.ELISETE DE SOUSA BASTOS, ingressou nesta 

Secretaria de Saúde - SESAB, para o cargo de MáSrao em 01107/2002. 

CADASTRO - 19.358.358-5 
UNIDADE ORIGEM - HOSPITAL REGIONAL CLERISTON ANDRADE 

FUNÇÃO - MÉDICO 

SITUAÇÃO - DEMMDOTEXONERADO 

DATA -0111112004 

Salvador 29 de março de 2007 

ANA LUCIA 
Coordenação d# Recuisos Humanos 

DE CARVALHO 
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CERTIFICADO 
4 Certi• ficamos que „ 

ELISETE DE SOUSA BASTOS 

participou da 34';  JORNADA PAULISTA DE RADIOLOGIA — JPR'2009 

CONGkESSO FRANÇA AMÉRICA LATINA DE RADIOLOGIA, 

realizado de'  30 de abril a 03 de maio de 2009, no Transamerica Expo Center 

em São Paulo - SP. 

O evento teve carga horária total de 26 horas e 30 mil-lutos de aula. 

São Paulo, 03 de Maio de 2009. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a Dra. Elisete de Sousa Bastos, CREMEB 13578, CPF 554.542.165-34 
trabalha nesta clinica desde Abril de 2005 , exercendo a especialidade de 
Ultrassonografia Geral e Ortopedia e Traumatologia. 

Atenciosamente, 

Salvador 17 de Fevereiro de 2022. 

.d7 .304.62110001-081  
SEMEBA • SERVIÇO MÉDICO DA BAHIA MA- ME 
.Av. Engenheiro Raymundo Carlos Nau, n" 51 

n° 01, 1° Andar, Sala 11 

ecipÂj-Jpy. 
Cajazeiros - CEP: 41.340-280 F  

, Salvador - BA 

SEMEBA- Serviços Médicos 
da Bahia LTDA 

Uilene Barreto Silva 
Direção 

Avenida Engenheiro Raimundo Carlos Nery,  , 51. Centro Comercial O Pazendão , 10 andar, 
sala 11, Cajazeiras X. CEP 41.340-280. emali: contatoOsemeba.com.br  

Tel: ( 71 ) 3309-5330, VVhats App ( 71) 96750- 2408. 



esse 
1.1.1V,V,RN'4.1,  

I a, 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 
HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE 
C.G.C. (M.F.) 13.937.131/0026-08 - Inscrição Estadual 70.745.597. 

Feira de Santana,30 de março de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o DRA. ELISETE DE SOUZA BASTOS, CRM 13578 
MÉDICA ORTOPEDISTA, atua nesta Unidade Hospitalar em regime de plantões de 24 hs 
de maio/99 até a presente data. 

Dr. Vagner Oli eira Bomfin-i 
Diretor Geral do HGCA 
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ELTSETE DE sCeSA BASTOS 

:FILIAÇÃO 
GOILNERMINA DE SCuSA BASTOS 

BDEZTO hUNES BASTOS 

tersc.anio ViA 
X/1999 01 

42. tabb,MZ1/4. 
AOINIU,TURA Pootturst 

CONSEL49.  FEDERAL DE ',A,tEDICINA - 
ownto Arettp4 mázaNA emaA 
CÉDIO, DE ~IDADE DE NEDICO 

OtAINF 
13578/8A 

554.542:165-34 
IbtNTIDATItiONDÃO ZNIIIÇON 
.07277194 16 / SSPBA 

TÍTULOOE 
0058777230574 

DATA UNASCIMIDITO 
03/04/1971 

NA1URAL1DMIZ „ 
6RE30L»4IA-43A 

- LOCAL ?DATA Á tectigÂo 
sAl.VAO0ft-OA 19/11/2021 

527082 

ASSINATIMA TX) PIII.S_IpOITE 011.1 
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0001 0190 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar maiores desgraças. , 

Todo o acidente tem umaxsuspfcitie é preciso ser pesqui- 
sada, para evitar a sua repetição'. .-,. 

Se você for acidentado, procuí ogo,o socorro médico 
adequado. Não deixe que "entenezi -c," e "curiosos" con- 
corram para o agravamento de sue . 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for vftima de 
um acidente, amanhã será tarde demais.- 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res- 
peitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus m(es e chefes. 

Conlút:.t.sempre as regras de segurança da seção onde vo- • 
cê traballia,-,..- 

Conversa:e.,-discussão no trabalho predispõem a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- -- 
zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- 
zem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos • 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver qUe consertá-la ou lubrificá-
la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 
equipamentos de proteção adequados a seu serviço. • 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao fogo existentes em Seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

dr. • 

111~1~15111"2"111".."""""meneiwali!ffiN 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE - 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

—.4 
tzz• 

"t2cN, 
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• Nome 

Dos 

á Nome 

1 ()cc. 

Nome 

Doe  

Est, Civil 

Nome 

Doe. 

Est. Civil 

Nome  

Doc 

Nascimento 
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JPR'2008 
38a Jornada Paulista de Radio  

1 a 4 de maio de 2008 
Transamerica Expo-Center 
São Paulo - SP 

\2 

SPR 

Dr. Maircelo D'/kndrea ossi Dr. Marcos Roberto de Menezes- 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

ELISETE BASTOS 

participou da 38a JORNADA PAULISTA DE RADIOLOGIA — 

JPR'2008, realizada de 01 a 04 de Maio, no Transamerica Expo Center, 

em São Paulo - SP. 

São Paulo, 04 de Maio de 2008. 

Presidente Secretário Geral 

AP"  SIEMENS 

341 .o 40 +EP 01 000 a Fla _ o SP Fone' (11• 3284-3988 

    

.spt.org.br 
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JPRi 
40a Jornada Paulista de Radiologia 

I Congresso Brasil - Itália de Radiologia 

Transamerica Expo Center - São Paulo - Brasil 

Certificado 
Certificamos que 

ELISETE BASTOS 
J 
I 
' 

participou da 40a,  JORNADA PAULISTA DE RADIOLOGIA '(JPR'2010)/ 

I CONGRESSO BRASIÉ1ITÁLIA\DE RADIOLOGIA realizada de 29 de 
— 

abril a 02 de maio no Transamérica Expo Center em São Paulo — . , • 

G evento teve carga horária total', de 33 horas e 10 minutos de- aula: 

São Paulo, 29 abril de 2010. 

Dr. Tufik Bauab Jr. 
Presidente 

Dr. Marcos Roberto de Menezes 
Secretário Geral 

Apoio 

SIEMENS 

Av. Paulista, 491 - Cor*. 41/42 - CEP 01311-000 - São Paulo - SP 
Fone: (11) 3284-3988 - Fax (11) 3284-3152 - www.spr.org.br  
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37a Jornada Paulista de Radiologia 

      

    

a de abril de 2007 
Transamerica Expo Center - São Paulo 
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Certificado 

Certificamos que 

ELISETE SOUSA BASTOS 

participou da 37a  JORNADA PAULISTA DE RADIOLOGIA — 

JPR'2007, realizada de 12 a 15 de abril, no Transamerica Expo 

Center, em São Paulo, SP. 

São Paulo, 15 de abril de 2007. 

Dr. André Scatigno N to 
Presidente da SPR/ 

Dr. Tufik Bauab Jr. 
Secretário Geral da SPR 

Apoio Realização 

Colaboração 

SIEM ENS 
medical 
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Declaro que a Dra. Elisete de Soma Bastos, =EB 13578, trabalha nesta 
Clinica na fiação de A15--ava Cirurgiã a (e.kaivrjáta desde jaaw;ro ck 1999 ate a 
presente data, aten&trkp rew.darmente ( plantões seinarmis ch 24 horas) aos 
pacientes &J SUS ( Sistenn Único de Saúde). 
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Santo Amaro, 28 de março de 2007 
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Centro de 'Imagem 
112111111~1111~  

Ultrassonografla Dopplerfluxometria 

DECLARACÃO  

Declaro para os devidos fins que a Dra. Elisete de Sousa Bastos, CRE1ViEB 13578, 
trabalha nesta Clínica na função de Médica Cirurgiã Ortopedista desde fevereiro de 
1999 até a presente data, atendendo regularmente ( plantões semanais de 24 hs ) aos 
pacientes do SUS ( Sistema Único de Saúde). 

Atenciosamente, 

Salvador, 29 de Março de 2007. 

S TRA13 — Serviço de Ortop 
raumatologia da Bahia LTDA 

CNPJ -737342040001-20 

Av. Altamirando de Arai:1.W Ramos, 70 - Simões Filho - BA 
Te1.:(71)396-2967 
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Serviços Médicos da Bahia 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 
QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 

8.666/1993 

Pelo presente instrumento, SEMEBA — SERVIÇOS MÉDICOS DA BAHIA LTDA , CNPJ n2  
07.304.621.0001-08 , com sede na av. Engenheiro Raimundo Carlos Nery, 51 - 

cajazeiras 10, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para 

fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do 

direito de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira, 13 de JULHO DE 2022 

LLISETE DE SOUSA BASTOS 
DIRETORA TÉCNICA. 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 12  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador — Bahia —Tel.: (7113309-5330/98750-2408 (Whastsabol 



S rviçps Médicos Bahia 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, nome da instituição, CNPJ n2  07.304.621.0001/-08, com 

sede na Av. engenheiro Raimundo Carlos Nery, 52 — Cajazeiras 10, através de seus 

sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno conhecimento, e 

manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO N2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação 

para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 
Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e 

nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades 

legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 13 de Julho de 2022. 

d-00)-‘-<- 5-ÇgÁris 
ELISETE DE SOUSA BASTOS 

DIRETORA TÉCNICA 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 12  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador — Bahia — Tel.:17113309-5330/98750-2408 (Whastsani3) 



W101, 
ELISETE DE SOUS BASTOS 
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Serviços Ivieclioos Bahia 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, ELISETE DE SOUSA BASTOS, declaro, para os devidos fins, que na Instituição, não há 

nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia 

ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do 

município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a participação da 

Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 13 de JULHO de 2022. 

DIRETORA TECNICA. 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 1° andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador — Bahia — Tel.: (7113309-5330/98750-2408 (Whastsaonl 



Serviços Médicos da Bahia 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento a SEMEBA — SERVIÇOS MÉDICOS DA BAHIA LTDA, CNPJ n° 

07.304.621.0001-08 , com sede na av. engenheiro Raimundo Carlos Nery, 52, 

cajazeiras 10, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as 

penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

profissionais de Saúde. 

OUS gIS 'PE DE S A BAsTo
—

s 
 

DIRETORA TECNICA. 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 1° andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador Bahia — Tel.: (7113309-5330/98750-2408 (Whastsaool 



Serviços Médicos a Bahia 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento a SEMEBA — SERVIÇOS MÉDICOS DA BAHIA LTDA, CNPJ n2  

07.304.621.0001-08 , com sede na av. engenheiro Raimundo Carlos Nery, 52, 

cajazeiras 10, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as 

penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

profissionais de Saúde. 

a-  g& JzrotzL. 15(N 
ELISETE DE SOUSA BASTOS 

DIRETORA TECNICA. 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 12  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador— Bahia —Tel.: (7113309-5330/98750-2408 (Whastsaoól 



Serviços Médicos Bahia 

ANEXO IX 
MODELO DO ENVELOPE SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / CONCEIÇÃO DE 

FEIRA-BAHIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS —N.° 006/2022 — CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 
tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 
Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal 

de Saúde de Conceição da Feira- BA 

(SEMEBA - SERVIÇOS MEDICOS DA BAHIA LTDA 
Av Engenheiro Raimundo Carlos Nery, 51 — Cajazeiras 10 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 12  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 
Salvador — Bahia — Tel.: (711 3309-5330/98750-2408 (Whastsaoo) 



Serviços Médicos a Bahia 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22 do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 

e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

habilitação no Chamamento Público n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 
nas atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 

Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 13 de Julho de 2022. 

ELIS E D4C52-)USA BASTOS  
DIRETORA TÉCNICA 

Nome: SEMEBA- SERVIÇOS MÉDICOS DA BANIA LTDA 

Endereço: AV. ENGENHEIRO RAIMUNDO CARLOS NERY. 51 — CAJAZEIRAS 10 

Cidade/Estado: SALVADOR/BAHIA 

CNPJ: 07.304.621.0001-08 

Telefone: 3309-5330/98750-2408 

E-mail: clinicasemeba@hotmal.com  

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 1° andar, sala 11 — Cajazeiras X. 

Salvador— Bahia Tel.: (7113309-5330/98750-2408 (Whastsano) 



Serv ços Médicos a Bah 

ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° 07.621.304.0001-08, SEMEBA — SERVIÇOS MÉDIOS DA BAHIA LTDA. N° 
do Alvará da Vigilância Sanitária: 314. 466/001-03 Data de emissão14/04/2009, Data da 
validade: DEFINITIVO Insc. Estadual ISENTO, Inscr. Municipal:314.466/001-03, 
Responsável Técnico: ELISETE DE SOUSA BASTOS, N° de Registro no Conselho da 
Categoria:13578 Especialidade/Atividade (ULTRASSONOGRAFIA) Endereço da Pessoa 
Jurídica: AV. ENGENHEIRO RAIMUNDO CARLOS NERY, CAJAZEIRAS 10 Cidade: 
SALVADOR/BA CEP: 41.340-280 E-mail:clinicassrp ba hotmail.com. 
Telefones: (71) 3309-530/9E50-2408) Banco:INL'i"\  Agência:  355J _ 5  
Conta Corrente3 dél  

Local e data: SALVADOR, BAHIA 13 de _JULHO de 2022 

Çcatc.  
SEMEBA — SERVIÇOS MÉDICOS DA BAHIA LTDA 
DIRETORA TÉCNICA 
0727719416 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 12  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 
Salvador— Bahia —Tel.: (711 3309-5330/98750-2408 (Whastsaon) 



E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 
testemunhas infra-assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA, 13 DE JULHO DE 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

af-veh sp_32& 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF/RG 
Nome: 
CPF/RG 

Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51/52, 19  andar, sala 11 — Cajazeiras X. 
Salvador — Bahia — Tel.: (71)3309-5330/98750-2408 (Whastsano) 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que o 
estabelecimento de saúde SEMEBA - SERVICO MEDICO DA BAHIA LTDA, de nome 
fantasia SEMEBA , encontra-se inscrito neste Conselho desde 16/06/2009, sob o número 
4616, estando quite com suas anuidades até o dia 31/12/2022. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br  

Certidão emitida em: 14 de julho de 2022 

Certidão válida até: 31/12/2022 

Código de controle: J010HQ 



PEDIDO N°: II II II II II II II 

14/07/2022 005834863 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005834863 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser conformada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis dó Estado da Bahiá, 
anteriores a data de 14/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SEMEBA, portador do CNPJ: 07.304.621/0001-08, estabelecida na AV ENGENHEIRO RAYMUNDO CARLOS 
NERY, ANDAR 1 SALA 11, CAJAZEIRAS, CEP: 41340-280, Salvador - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta Certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 

005834863 



14/07/2022 005834822 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ES:TADUAL  

AÇÕES CIVEIS PESSOA JURIDICA - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005834822 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/0/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SEMEBA, portador do CNPJ: 07.304.621/0001-08, estabelecida na AV ENGENHEIRO RAYMUNDO CARLOS 
NERY, ANDAR1 SALA 11, CAJAZEIRAS, CEP: 41340-280, Salvador - BA.** ****** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam 
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública 
Municipal e Estadual. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 

005834822 
PEDIDO N°: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: SEMEBA - SERVICO MEDICO DA BAHIA LTDA - ME 

NOME FANTASIA: 

CGA: 314.466/001-03 
ENDEREÇO: Avenida Engenheiro Raymundo Carlos Nery, 51, ANDAR 1 

CAJAZEIRAS X 

NATUREZA JURÍDICA: 224-0 - Sociedade Simples Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

SALA 11 - 

CNPJ: 07.304.621/0001-08 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 8630-5/02 31/03/2010 

exames complementares 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 149263 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 14/04/2009 DATA DE IMPRESSÃO: 11/01/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: 46C6DAB3AC7D0C56D99DE295F8E62E09 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

DIEGO SILVA MOURA E SILVA nacionalidadq IllnASILEIR4:nas4To •egát.fn 22/02/1991, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 019.640.085-61, q41-41aRA: DE. IDEItTIDADE n° 
937804517, órgão expedidor SSP - BA, resideW e tlomiciliglo'no(a)•  AVENIDA LUIS 
VIANA, 6312, COND MANHATTAN SQUARE, BLOCO TRIBECA B, APT 104, 
PARALELA, SALVADOR., BA, CEP 41730101, BRASIL. 

TIAGO MIRANDA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/12/1988, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 039.055.745-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1146781466, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) AVENIDA ROSA 
CRUZ, 741, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028045, BRASIL. 

LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/05/1951, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF 110.837.005-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0078477859, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado no(a) RUA SILVIO VALENTE, 113, APT 501, ITAIGARA, SALVADOR, BA, 
CEP 41815370, BRASIL. 

GELBER SANTANA ARAUJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/07/1971, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 548.474.435-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0433658843, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado no(a) AVENIDA SANTO ANTONIO, 1127, COND CONDOMINIO 
Alv1STERDAM, QUADRA J, LOTE 2, PORTAO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 
42700000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA ME e nome fantasia RSM AAS SERVICOS MEDICOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA SAMPAIO, 207, SALA 303, 
CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.001-575. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, SERVIÇOS MÉDICOS, UNIDADES 
DE TRATAMENTO,  A S DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO, 

Página 1 

JUCE13 

Certifico o Registro sob o n° 29204439463 em 22/08/2017 
Preteeelo173988086 de 21/0812017 
Nome dê emproa RSM MS SERVICOS ME-01CW LIMA ME MIRE 29204439463 
Stodeo.umonte pOtát.± ear verifieede amhepAllreginjueet],be:gevádAUTENTIGAGAOPONMENTQS/AUTENTICACAO:espx 
Chancela 232480848085040 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2017 
Dor Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO, URGÊNCIAS. 

•• 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA.S .*. :" :* • .6.  • • . . . • .• •• • • a  • •• • • • 4: . • • • 
8610-1/01 - atividades de atendimento hospital 

• 

ar, exceto' e.gc.eteo''pr:Ogto*-Ãocor;o e unidades para 
atendimento a urgências. 
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos 
Reais) dividido em 1.500 (um mil e quinhentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

DIEGO SILVA MOURA E SILVA, com 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) quotas, 
perfazendo um total de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) integralizado; 
TIAGO MIRANDA PEREIRA, com 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) quotas, perfazendo 
um total de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) integralizado; 
LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES, com 105 (cento e cinco) quotas, perfazendo um total 
de R$ 105,00 (cento e cinco reais) integralizado; 
GELBER SANTANA ARAUJO, com 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) quotas, 
perfazendo um total de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não 
Sócio ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-76, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 887894623, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA DA GRATIDAO, 291, BLOCO C, APT 705, PIATA, SALVADOR, BA, CEP 
41650195, BRAS1L„ ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) LUIZ CARLOS CARDOSO 
BORGES, ISOLADAMENTE a(o) não Sócio TIAGO PAOLILO BORGES nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
GESTOR, CPF n° 937.742.305-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0796061998, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) RUA SELVIO VALENTE, 113, APT 501, 
ITAIGARA, SALVADOR, BA, CEP 1815370, BRASIL, com os poderes e atribuições de 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz- lp rtia•atiVlaalas es&ánheis ao interesse 

nu.  social ou assumir obrigações seja em favor de 9L1111314r1d2s5CotiV.as :do areeiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,swernsautolizgáo'Cro(s) gutrots) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios coristas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 
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CPF: 039.055.745-51 

RGES Sf' :) CARLOS CARDO B 
CPF: 110.837.00 -5 

o/v 

C-2551i9JUEIR  SANtANAABAUJO 

RIC O O A DE CEQUEIRA (ADMINISTRADOR) 
CPF: 023.9 .355-76 

TIAGO LO BORGES (AD RADOR) 
CPF: 937.742.305-87 

CP F: 548.474.435-00 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RSM AAS SER VICOS MIMOS LTDA ME 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro:dç EEJRA•1212.SA.15tAl4A/BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõeseku3dintgslaestrCsontp4o.. 

••• 1• • a 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA/BA, 9 de agosto de 2017. 

IEGO SILVA MOURA E SILVA 
CPF: 019.640.085-65 

t  

(-TIAGO MIRANDA PEREIRA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA ME 

C4P.1 O  28.475.830/00Q11,94 „. 4. 
***** • • . • • • .• •• • • • 

DIEGO SILVA MOURA E SILVA nacionalitIglidel.131LCS&VitÀ, tiáseldri em 
22/02/1991, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 019.640.085-65, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 937804517, órgão expedidor SSP - BA; residente e domiciliado no(a) 
AVENIDA LUIS VIANA, 6312, COND MANHATTAN SQUARE, BLOCO 
TRIBECA B, APT 104, PAR-ALEI3A, SALVADOR, BA, CEP 41730101, BRASIL. 

TIAGO MIRANDA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/12/1988, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 039.055.745-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1146781466, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) AVENIDA 
ROSA CRUZ, 741, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028045, 
BRASIL. 

LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/05/1951. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n" 
110.837.005-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0078477859, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado no(a) RUA SILVIO VALENTE, 113, APT 501, 
ITAIGARA, SALVADOR, BA, CEP 41815370, BRASIL. 

GELBER SANTANA ARAUJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/07/1971, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 548.474.435-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0433658843, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
'domiciliado no(a) AVENIDA SANTO ANTONIO, 1127, COND CONDOMINIO 
AMS'TERDAM, QUADRA J, LOTE 2, PORTAO, LAVRO DE FREITAS, BA, CEP 
42700000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial RSM AAS SERVICOS MEDICOS 
LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ri0  29204439463, com sede Avenida 
Sampaio, 207, Sala 303, Centro Feira de Santana, BA, CEP 44.001-575, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n° 28.475.830/0001-94, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da 
condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/10/2006. 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial RSM AAS 
SERVICOS MEDICOS LTDA ME, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA ME 

CNP,1 n° 28.475.830/000.1-.91 
: : • 

QUADRO SOCIETAÓRItt a 

..,e .• •• .• • • • • 
11 ,1 •• • • 

e • • • 4 • • • • • . ••• .• • • 

CLÁUSULA TERCEIRA. RAMON CAMPOS NASCIMENTO admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/09/1983, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 014.011.845-45, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0962055123, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, EDIF VALE VERDE, AY1 602, 
GRACA, SALVADOR, BA, CEP 40150280, BRASIL. 

CAROLINA ROCHA SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 18/10/1991, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 052.810.585-09, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1348355905, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA PROFESSOR SEVERO PESSOA, 120, FEDERACAO, SALVADOR, BA, 
CEP 40210700, BRASIL. 

RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA admitido neste ato, CNPJ 
24221306000136, NIRE 29204280383, com sede no(a) AVENIDA SAMPAIO, 207, 
SALA 303, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44001575, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/05/1951, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF 110.837.005-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0078477859, órgão Expedidor SSP - BA, endereço: RUA SILVIO 
VALENTE, 113, APT 501, ITAIGARA., SALVADOR, BA, CEP 41815370. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES, detentor de 
105 (Cento e Cinco) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 105,00 (Cento e Cinco Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio(a) LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES transfere 
quotas de capital social, que perfaz o valor de R$105,00 (Cento e Cinco Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 10.000 (dez 
mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do 
aumento do capital social por motivo de AUMENTO DE SÓCIOS., este fica assim 
distribuído: 

DIEGO SILVA MOURA E sn.vA, com 1.900 (um mil e novecentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) integralizado. 
TIAGO MIRANDA PEREIRA, com 1.900 (um mil e novecentos) quotas, perfazendo 
um total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) integralizado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA ME 

CNPJ 28.475.830/0001-24. 
• * • *****• • • . •• •• •••.• • • . • 

GELBER SANTANA ARAUJO, com 1.900 (um mil.; iMekktis.).49;as,..plerfniendo 
um total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) integralizado. 
RAMON CAMPOS NASCIMENTO, com 1.900 (um mil e novecentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) integralizado. 
CAROLINA ROCHA SILVA, com 1.900 (um mil e novecentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.900500 (mil e novecentos reais) integralizado. 
RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA, com 500 (quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 500,00 (quinhentos reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
não Sócio ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQLTEIRA nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-
76, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 887894623, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliado no(a) RIJA DA GRATIDAO, 291, BLOCO C, APT 705, 
PIATA, SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL,, ISOLADAMENTE a(o) não 
Sócio TIAGO PAOLILO BORGES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
07/01/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, GESTOR, CPF n° 
937.742.305-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0796061998, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado no(a) RUA SILVIO VALENTE, 113, APT 501, 
ITAIGARA, SALVADOR, BA, CEP 41815370, BRASIL, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA/BA. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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LUIZ CARLOS CARDO ORGES 

CPF: 110.837.005-53 

 

LBER SA ARAU O 
CPF: 548.474.435-00 

 

RAMON CAMPOS NASCIMENTO 
CPF: 014.011.845-45 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOC1EEDADE RSM AAS SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA ME 

CNPJ no 28.475.830/0001-4. 
• . s •• 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam estg:irrsitkalonti)4. 

FEIRA DE SANTANA/BA, 8 de setembro de 2017_ 

/44~-• -e  
DIEGO SILVA MOURA E SILV 

CPF: 019.640.085-65 

"."-.7r"--Tr-AGO'17IRA-4"-NDA PEREIRA 
CPF: 039.055.745-51 

CAROLINA ROCHA SIL., 
CPF: 052.810.585-09 
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CNPJ n° 28.475.830/0011,1N 
.• •e 
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• • • • • 
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, PARTICIPACOES & SEM/1C 
CNN: 24.221.306/0001-36 

REPRE ENTADO POR: LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES 
CPF: 110.837.005-53 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA ME 

AND RICAR/IS CE Q 
1114— - 

(ADMINISTRADOR) 
CPF: 023.978.35 -76 

AOLILO BORGE INISTRADOR) 
CPF: 937.74.3O5-87 

liro JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DAir fl 40' 
CER"rtFtc0 o REOSTRO EM: 27/09/2017 SOB N°: 97700928 

"MEI/Protocolo: 17/379821-7, DE 22/09/2017 

EntProsa : 29 2 0443946 3 
ASK MS SERVIC03 NEDICOS LIMA 4-4 e. kigN2g4". 

HÉLIO PORTELA FtAMOS 
SECRETARIO•GERAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ n° 28.475.830/0001-94 

1 

RA_MON CAMPOS NASCIMENTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
23/09/1983, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
014.011.845-45, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°0962055123, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, 
EDIF VALE VERDE, APT 602, GRACA, SALVADOR, BA, CEP 40150280, 
BRASIL. 

DIEGO SILVA MOURA E SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
22/02/1991, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 019.640.085-65, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 937804517, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA LUIS VIANA, 6312, COND MANHATTAN SQUARE, BLOCO 
TRB3ECAB, APT 104, PARALELA, SALVADOR, BA, CEP 41730101, BRASIL. 

TIAGO MIRANDA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/12/1988, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 039.055.745-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1146781466, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
ROSA CRUZ, 741, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028045, 
BRASIL. 

CAROLINA ROCHA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/10/1991, 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF n° 052.810.585-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE tf 
1348355905, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RU 
PROFESSOR SEVERO PESSOA, 120, FEDERACAO, SALVADOR, BA, C P 
40210700, BRASIL. 

RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA CNPJ 24221306000136A 
NIRE 29204280383, com sede no(a) AVENIDA SAMPAIO, 207, SALA 30 
CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44001575, BRASIL, representada neste 
ato por REPRESENTANTE LUIZ CARLOS CARDOSO BORGES, 
BRASILEIRA, nascido em 01/05/1951, CASADO, MÉDICO, CPF n° 110.837.005-5 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0078477859, Órgão Expedidor SSP - BA, endere . 

nacionalidade

4 tO RUA SILVIO VALENTE, 113, APT 501, ITAIGARA, SALVADOR, BA, C 
41815370. 

GELBER SANTANA ARAUJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/07/1971, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 548.474.435-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE rt° 04336588432  órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA SANTO ANTÓNIO, 1127, COND CONDOMINIO 
AMSTERDAM, QUADRA J, LOTE 2, PORTÃO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 
42712750, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RSM AAS SERVICOS MEDICOS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204439463, com sede Avenida Sampaio, 
207, Sala 303, Centro Feira de Santana, BA, CEP 44.001-575, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 28.475.830/0001-94, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 200 diante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

dÁf, 
AMEN 

Certifico o Registro sob o n° 97889286 em 09/08/2019 
Protocolo 196082037 de 00/08/2019 
Nome de empreee RUI MS SERVICOS MEDIOU LTDA NIRE 29204439463 
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por Vens Repila M G de Anui)* - Secretária-Gerei 

  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

CNEJ n0  28.475.830/0001-94 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. TUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUTO admitido neste 
ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/03/1986, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF 
n° 869.412.402-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 29426, órgão 
expedidor CREMEB - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PARIS, 78, SANTA 
MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44077450, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio RAMON CAMPOS NASCIMENTO transfere 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$400,00 (Quatrocentos Reais), 
direta e &restritamente ao sócio RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS 
LTDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio DIEGO SILVA MOURA E SILVA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$100,00 (Cem Reais), direta e &restritamente ao sócio RSM 
SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

sócio DIEGO SILVA MOURA E SILVA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$300,00 (Trezentos Reais), direta e &restritamente ao sócio 
TUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUTO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio TIAGO MIRANDA PEREIRA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$400,00 (Quatrocentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
TUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUTO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio CAROLINA ROCHA SILVA transfere sua quotas de capital social, que perf 
o valor total de R$400,00 (Quatrocentos Reais), direta e &restritamente ao sócio 
TUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUTO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio GELBER SANTANA ARAUJO transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$400,00 (Quatrocentos Reais), direta e &restritamente ao sócio 
TUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUTO, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído: 
RAMON CAMPOS NASCIMENTO, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 
DIEGO SILVA MOURA E SILVA, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 
TIAGO MIRANDA PEREIRA, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo 
um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 
CAROLINA ROCHA SILVA, com I .500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazen 
um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 
RSM SAUDE, PARTICIPACOES & SERVICOS LTDA, com 1.000(Um Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE RSM AAS SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ n" 28.475.830/0001-94 

GELBER SANTANA ARAUJO, com I .500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo 
um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 
IUSSAM DENINGS ALVES DE ARAUJO, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) não Sócio TIAGO PAOLILO BORGES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
07/01/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, GESTOR, CPF 
937.742.305-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0796061998, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SILVIO VALENTE, 113, APT 501, 
ITAIGARA, SALVADOR, BA, CEP 41815370, BRASIL„ ISOLADAMENTE a(o) 
não Sócio ALLAN TEDESCO VASCONCELOS nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/05/1979, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 795.180.365-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0691570140, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA ORLANDO GOMES, S/N, COND COSTA VERDE, 
QUADRA G, LOTE 5A, PIATA, SALVADOR, BA, CEP 41650010, BRASIL, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

CLÁUSULA QUINTA. Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, em período mensal com base em levantamento de balanço 
intermediário. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA/BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que na ram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

JUCEI9 
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FEIRA DE SANTANA/BA, 8 de maio de 2019. 
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FlUAGA0 
OSMAR ALVES PEREIRA 

MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA 
'PEREIRA 

DATAM iNseRr,..10 VIA 
27/01/7016 1 

AITIMATURKM PORINDOR 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

00

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO ( 

CONSELHO REGIONAL DA DARIA 

CRM Ag 
TIAGO MIRANDA PEREIRA 028951/6A 

TAfitLi0 
DE NO 

RO,/ õRGAO EMISSOR 
039 055.745-51 114678146615SP-6A 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, Allan tedesco Vasconcelos, declaro, para os devidos fins, que na Instituição RSM AAS 

Serviços Medicos LTDA, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça 

Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do munici pio de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma 

a participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 

RSM MS Serviços Medicos LTDA 

Man tedesco Vasconcelos 

RG: 691570140 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, RSM AAS Serviços Medicos LTDA, CNPJ n° 28.475.830/0001-

94, com sede no endereço Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro, Feira de Santana-

BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍ DICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exerci cio das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira - BA, declara, sob as 

penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela 

SMS Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos 

Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 

Í7-/-e-W•Ses.  

RSM AA Serviços Medicos LTDA 

Man tedesco Vasconcelos 
RG: 691570140 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, RSM AAS Serviços Medicos LTDA, CNPJ n° 28.475.830/0001-

94, com sede no endereço Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro, Feira de Santana-

BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra - firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital 

do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍ DICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

que tenham habilitação para o exerci cio das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

responsabilidade peta autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas peta Secretaria Municipal de Saúde 

de Conceição da Feira - SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 

Aflan Tedesco Vasconceks 
Administrador / Gestor 
CPF: 795.180.365-00 

RStk -SAÚDE / SGE SAÚL 

RSM AA§ Serviços Medicos LTDA 
Ailan tedesco Vasconcelos 

RO: 691570140 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Peto presente instrumento, RSM AAS Servicos Medicos LTDA, CNPJ n° 28.475.830/0001-

94, com sede no endereço Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro, Feira de Santana-

BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra - firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exerci cio das funções previstas no edital, para atuação para 

atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da 

Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, 

assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira 

SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

habilitação no Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍ DICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

que tenham habilitação para o exerci cio das funções previstas no edital, para atuação 

nas atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial 

no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da 

Fami lia no centro de especialidades (Policli nica), vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 

Nome: RSM AAS Serviços Medicos LTDA 

Endereço: Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro 

Cidade/Estado: Feira de Santana-BA 

CNPJ: 28.475.830/0001-94 

Telefone: (71) 3176-4605 

E-mail: financeirofarsmsaude.com.br  

rinemoodrotprimmide,cartur 1 @ wenusucle 1 O rernssudemom.br 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURI DICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER 

SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

Peto presente instrumento, RSM AAS Serviços Médicos LTDA, CNPJ n° 28.475.830/0001-

94, com sede no endereço Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro, Feira de Santana-

BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra - firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de 

licitar, ou declaradas inidõnea por qualquer outro órgão da administração pública direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira, 19 de julho de 2022 
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RSM AAS Servicos Medicos LTDA 

Man tedesco Vasconcelos 
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Allan Tedesco Vasconcelos 
Administrador / Gestor 
CPF: 795.180.365-00 

RSKil / SGE 

RSM AAS Serviços Medicos LTDA 

Allan tedesco Vasconcelos 
RG: 691570140 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURí DICA 

CNPJ N° 28.475.830/0001-94 

N° do Alvará da Vigilância Sanitária: Isento por ser escritório virtual 

Insc. Estadual: Isento 

Inscr. Municipal: 66234-8 

Responsável Técnico: TIAGO MIRANDA PEREIRA 

N° de Registro no Conselho da Categoria: 28951 

Especialidade/Atividade: Ortopedia/traumatologia 

Endereço da Pessoa Jurí dica: Avenida Sampaio n° 207, Sala 303, Centro. 

Cidade: Feira de Santana-BA 

CEP: 44001575 

Email: financeirarsmsaude.corn.br  

Telefones: (71) 3176-4605 

Banco: Santander Agência: 4307 Conta Corrente: 130042925 

Feira de Santana 19 de julho de 2022 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RSM SERVCLINMED SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 44.224.168/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:13:30 do dia 27/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2022. 
Código de controle da certidão: 7518.E49F.D520.6C6F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/05/2022 16:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222265783 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXX300000aXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

44.224.168/0001-56 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://ffivw.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



UF 

BA 

Cidade 

Catu 

Bairro 

CENTRO 

CONTR BUINTE  
I Código Nome ou Razão Social 

102103 RSM SERVCLINMED SERV1COS MEDICOS LTDA 

,dereço 

RUA JOSE FLORIANO LAGO N° 155 

CPF/CNPJ 

44.224.168/0001-56 

Complemento 

  

Certidão N° 

13662022 

ESTADO DA BANIA 
Prefeitura Municipal de Catu 

CER11DÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS C.M.0 
00097601429 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública 

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins 

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte. 

Data Emissão 

 

Data Validade 

20/06/2022 

 

20/07/2022 

IMPoRTANTE 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
https://Www.municipioonline.com.br/ba/prefeitura/catu/contribuinte/certidao  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: A0B31491 

segunda-feira, 20 de junho de 2022 

EDMAR SILVA CORDEIRO 

Mat.617 

Página 1 de 1 



05/07/2022 13:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CA XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.224.168/0001-56 

Razão Social:Rsm SERVCLINMED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R JOSE FLORIANO LAGO N 165 ANDAR 1 / CENTRO / CATU / BA / 48110-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 

Certificação Número: 2022062802161985734060 

Informação obtida em 05/07/2022 13:46:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

s://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RSM SERVCLINMED SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.224.168/0001-56 
Certidão n°: 8647183/2022 
Expedição: 16/03/2022, às 11:25:21 
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RSM SERVCLINMED SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.224.168/0001-56, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



08/06/2022 10:45 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... . ._ 

..... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.475.830/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RSM AAS SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgèncias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

, 

LOGRADOURO 
AV SAMPAIO 

NÚMERO 
207 

COMPLEMENTO 
SALA 303 

CEP 
44.001-575 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@RSMSAUDE.COM.BR  

TELEFONE 
(71) 9386-7509/ (71) 3176-4605 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.-**11,FIrl, 

[ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.11.1.1011. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/0612022 às 10:45:13 (data e hora de Brasília). 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. TIAGO MIRANDA PEREIRA encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o 
número 28951, desde 27/01/2016, estando quite com o exercício de 2022 e habilitado 
legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s) 
especialidade(s): ORTOPEDIA E TRAUIVIATOLOGIA - RQE N° 19059. 

Salvador, 14 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 14 de julho de 2022. Válida até o dia 10 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código UYGN4R. 



N°  01499 

Exercício: 2022 

ESTADO DA BAHIA 
Serviço Público Municipal 
Prefeitura Municipal da Feira da Simiana 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
imune, 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

ESPECIFICAÇOES CIFRAIS 
, 

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE) RSM AAS SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 28.475.830/0001-94 

ENDEREÇO: AVENIDA SAMPAIO- N° 207- SALA 303- CENTRO -FEIRA DE SANTANA- BA 

PROCESSO: 31101/17 Ano da abertura do processo: 2017 

REPRESENTANTE 

LEGAL: DIEGO SILVA MOURA E SILVA 

CPF: 
, 

019.840.085-85 

Descrição da 

Atividade Econômica 
Principal 88.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto 

pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Secundária 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências 

A - 

Responsável pelo Parecer: 28/01/2022 

filiam Peixoto dos Santr 
cio Mat 01082218- 

gR.  Dose* de &Irina" 

Chefator: 28/0112022 

Diretor (a'• /2022 

Luiz de 
Olfato( 40 do Sok,  

Controle e 

Secretário(a): 2810 2 

(~tmet3 
Sérgio Sanados Càfneire,  

Secretário Municipal cla 

Desenvolvimento Urbano 

Obs. 

ALVARÁ COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO. 



14/07/2022 005834070 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005834070 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esal.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, portador do CNPJ: 28.475.83010001-94, estabelecida na AV 
SAMPAIO, n°207, Sala 303„ CENTRO, CEP: 48110-000, Feira de Santana - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 
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11/07/2022 13:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

imprimir 

CA 14"A „, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.270.610/0001-20 

Razão Social:m O GAMA EIRELI 

Endereço: AV PROFESSOR OSVALDO MACEDO 55 / BOIADEIRA / PIRITIBA / BA / 
44830-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/07/2022 a 09/08/2022 

Certificação Número: 2022071113223253502347 

Informação obtida em 11/07/2022 13:22:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaoásf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. O. GAMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 
ertidão n°: 21838121/2022 

Expedição: 11/07/2022, às 13:24:58 
Wlidade: 07/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
ide sua expedição. 

Certifica-se que M. O. GAMA EIRELI (MATpaz E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 40.270.610/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 1 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

1 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
J todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
AI aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aCordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

1 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 

Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..• 

..e 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
I 

NÚNERO DE INSCRIÇÃO 
40.270.610/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/01/2021 

NOIVE EMPRESARIAL 
M. O. GAMA EIRELI 

I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GAMA & HEALTH 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON &MICA PR IN CIPAL 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 
I 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR OSVALDO MACEDO 
NÚMERO 
55 

COMPLEMENTO 
*******-k 

I 
CEP I 
44.830-000 

BAIRRO/DISTRITO 

BOIADEIRA 
MUNICÍPIO 

PIRITIBA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JR_PIRITIBA©YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 
(74) 9986-7461 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

&NAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA` 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2021 

1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.0...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ittganron. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2022 às 14:13:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

14/07/2022 14:13 



_•'! 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

M. O. GAMA EMELT 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

MONYSE DE OLIVEIRA GAMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/02/1991, 
SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF n° 053.182.815-83, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 06112326462, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PROFESSOR OSVALDO 
MACEDO, S/N, CASA, BOIAIDEIRA, PIRITIBA, BA, CEP 44830000, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIR_ELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial M. O. GAMA EIRELI e 
nome fantasia GAMA & HEALTH. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA PROFESSOR OSVALDO 
MACEDO, 55, BOIADEIRA, PIRITIBA, BA, CEP 44.830-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

E 

• 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/99 - atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente. 

j1/4110_ tít.. at/IXÁAA qo - 

Req: 81000001420277 Página 1 

IRO 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98030383 em 06/01/2021 
Protocolo 202746976 de 05/01/2021 
Nome da empresa M. O. GAMA EIRELINIRE 29600566875 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 153078409761944 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/0112021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

M. O. GAMA EIRELI 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
preáente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de PIRITIBA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

PIRITIBA, 17 de dezembro de 2020. 

ylentim rb angina_ )ryna 
MONYSE DE OLIVEIRA GAMA 

Req: 81000001420277 Página 3 

Certifico o Registro sob o n° 98030383 em 06/01/2021 
Protocolo 202746976 de 05/01/2021 
Nome da empresa M. 0. GAMA EIRELI NIRE 29600566875 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 153078409761944 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



EVENT 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA AR QUINTA MENTOf 98030383 
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JUCEB 202746976 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA M. O. GAMA EIRELI 

PROTOCOLO 202746976- 05/01/2021 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

IMRE 29600566875 
:NPJ 40.270.610/0001-20 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600566875 DE 06/01/2021 DATA AUTEN11 

<•.\-") 
AÇÃO 06/01/2021 

'FLANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bebia 06/01/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98030383 em 06/01/2021 
Protocolo 202746976 de 05/01/2021 
Nome da empresa M. O. GAMA EIRELI NIRE 29600566875 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 153078409761944 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



 

ivIINISTERR) DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

 

053.182.815-83 

MONYSE DE OLIVEIRA GAMA 

01/02/1991 
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CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

;.* 

Certificamos, para os devidtisuf,ins', :1MONYSED OLI'VEIRA GAMA, CPF 
, -,..nx • ..e.,--m- ,.. , ,,,,• --n7;',2ta,w%'F',,, tt.', 2,C;,‘' , 

053.182.815-83, encontrp-sednscnto a -àleS e,  ónselliwRegional,rde„Medicina, sói:).  o 
, - •  

número 36879, desde
, » - ., .,---”,,w,,,,,,,.,: ir.,  ,;,-4- :Jrà-f '::::-',V••••Ke-""'",urtrá'.~'''-'''. • • • • 

neste 
i • 

-dstado. 

Salvador, 14 de julhcae 2022: 
• 

• 
A autenticidade desta certidão podera ierconfermada na página do Conselho • • 
Regional de, Medicina do Estado da Bahia; 

. - 
http://websemc.cremeb.org.br/homeNerificaAutenticidadej,  através do código: 

f94e0249-781c-4ab5-9462-b1e2456cb566 

N.• 

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato - Barra, CEP: 40140-460. Salvador - 
Tél.: .71 3339,2809 Fax:.  71 32455751 cremébecrerneb.org.br  wwWererrielid.br, 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. O. GAMA EIRELI 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

'Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
'Emitida às 13:28:25 do dia 22/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2022. 
Código de controle da certidão: 142A.2A0D.CB13.1361 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/07/2022 13:26 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223192516 

RAZÃO SOCIAL 

30000(XXXXXX20000(X701XXXXXXXXX,XXX,XXXXX,M 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.270.610/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL  DE PIRITIBA 
DEPARTAMEN7 O 01. ftranA 

- 4 • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000098/2022 

Nome,Razao Saciai: M.O.GAMA EIRELI 

Nome Fantasia GAMA8HEALTH 

Inscricao Municipal 356548 CPF,CNPJ 40270.6101000i -20 

Endereço AVN PROF. OSVALDO MACEDO, 55 BOIADEIRA 

PIRITIBA - BA - CEP: 44830-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE E CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATÁNÁO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE 14AUNICIPIO. 

Observação 
•••• *11 •••• • •• *41. ** • • 

 ******* ••••••• •• • ••• ******* ********* 444 1.• ••• • ••• Are ••••• ••••••• .•••• •• 

* • ••• *** • ********* 4 • • • • • • •     • • 

 

• • •  • • 

   

** 

 

     

*6.4 • • • •• ***** 

Esta Certidão foi emitida em 11/07/2022 com base no Código Tributáno Nacional. lei riC 5 171.66 

Certidão válida até 09/09/2022 

Código de controle da certidão: 0100058650 
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CREMEB 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 

nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Or(a). MONYSE DE 

OLIVEIRA GAMA, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 36879. 

Salvador, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia 
(http://websemc.cremeb.org.brihomeNerificaAutenticidade), através do código: 

712835f2-cf7e-4053-99d5-f1bae841e845 

fu ChtatiaJJ:-.roa. 175. t1rc t4o G.2tn yCP 4Q140-10,1.çMva'..r-g - 8,4 
1 3245-5751 



PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

-INSCRIÇÃO 
córixio AinnoADE 

38: 
cAo.tcomailmw 

356540 
CPRÇNPJ 

40.270.61010001-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
RUA FRANCISCO HORÁCIO SAMPAIO, SIN CASA - CENTRO 

PIRITIBA - BA - CEP: 44830-000 
FONE(S): 7436282153 CNPJ/MF: 13.795.786/0001-22 

 

 

Alvará 
DE LICENÇA 00207/ 2022 

!ENDEREÇO 

AVN PROF. OSVALDO MACEDO 55 BOIADEIRA PIRITIBA BA 

RESIRIÇÓES  

roa* eing,s/Co 

3102/2'022 
VALIDADE 

MOACIR 

3:141 12022  

jLki(j. 

1,̀ .0 

o‘001600tçlic 

 



11/07/2022 005824556 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005824556 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brIsco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 11/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

M. O. GAMA EIRELI, portador do CNPJ: 40.270.610/0001-20, estabelecida na AV PROFESSOR OSVALDO 
MACEDO, BOIADEIRA, CEP: 44830-000, Piritiba - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(v
i
nte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

I Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 11 de julho de 2022. 

005824556 

111111 1I1IllftIllhI 
PEDIDO N°: 

H II 



11/07/2022 005824574 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005824574 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esal.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 11/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

M. O. GAMA EIRELI, portador do CNPJ: 40.270.610/0001-20, estabelecida na AV PROFESSOR OSVALDO 
MACEDO, BOIADEIRA, CEP: 44830-000, Piritiba - BA. * ******* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam 
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública 
Municipal e Estadual. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 11 de julho de 2022. 

PEDIDO N°: 

     

005824574 

llIIIUllIO11III1ll flui 
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FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N°40.270.610/0001-20 N° do Alvará da Vigilância Sanitária: 00207/2022 

Data de emissão 23/02/2022 Data da validade: 31/12/2022 Insc. Estadual- Inscr. 

Municipal: 356548 Responsável Técnico: Monyse de Oliveira Gama N° de Registro no 

Conselho da Categoria: CRM 36879 Especialidade/Atividade: CLÍNICO GERAL 

(Únidade Básica de Saúde no Programa Saúde da Família) 

Endereço da Pessoa Jurídica: Av. Prof. Osvaldo Macedo, n° 55, Bairro Boiadeira 

Cidade:Piritiba/BA. CEP:44830-000..E4nail:fflonysegamaahotmail.com.  

Telefone: (74) 9 9986-7461 

Bânco:Inter. Agência:0001.Conta Corrente 98889885 

Conceição da Feira  

e 
O. 

 1,00 ow 2,1g 
8N 

C.Skgr  

M.O.GAMA MEU 
Monyse de Oliveira. Gama 

CF.() 
RG 1127792393 

M. O. GAMA EIRELI 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 

TEL.: (74) 9 9986-7461 
monysegama@hotmail.com  



Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 11  

gonl3se  
Dla• 06\06519 

C.VM" P' 3  

Galla  

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE 

CARGOS E FUNÇÕES 

EU,  Monyse de Oliveira Gama, declaro, para os devidos fins, que na Instituição 

M.O.GAMA EIRELI, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça 

Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública 

de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo 

desta forma a participação da Instituiçãó:supracitada no presente processo de 

Monyse de Oliveira Gama 
CE0 

M. O. GAMA EIRELI 
CNN.1 40.270.610/0001-20 

TEL.: (74) 9 9986-7461 
monysegama@hotmail.com  

Mlt-MNÁ"r"-~ 7~~~.~~28~~4~~~~~2~ nM1,14C~r~e-Ot 



DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, , O, GANIh Gl RG ,CNPJÁQI.X.Áj  ol000  

com sede na.Agj2g~Swdti 'xLS5Ua.-GA , através de seus sócios 

e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipak de Saúde nas 'áreas '4e: Urgência, .Emergência :Anihtilatórial no ,Centro, de 
Especialidades e ,nas Unidades.  Básicas dê:  ailde no Programa Saude da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob 

as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

profissionais de Saúde. 

vo„ 01- 

,01‘' 

tio-emÃ 

Monyse de Oliveira Gama 
CE° 

M. O. GAMA EIRELI TEL.: (74) 9 9986-7461 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 monysegama@hotmail.com  



Conceição da Feira M de 

ItseGO°' 

Dro,  

(20)04, 

de  

Monyse de Oliveira. Gama. 
CEO 

M.O. GAMA EIRELI 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 

  

TEL.: (74) 9 9986-7461 
monysegama@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

MÉDICOS  

Pelo presente instrumento  is(1, O. GAIfi4 &Reli , CNPJ  

com sede na M-.Pmfk(Ohu-okb,Mtv:ectO/TIPS-5; Wackttiat  PA NOM—RA, CP 4 3o 00D  

através de seus sócios eiou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora .descritos no edital do , 
ÕHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022,:o0j6.Objeto é o CREDENCIAMENTO DE , 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADaPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

11:1ÉDICOS que tenhartil.habilÍtação Para ::O exercício das funções previstas no edital, 

pára atuação para:::atuaçãO:Reclei:gunicipa[:desaüde nas áreas de Urgência, : 
Emergência, AmbOatórial.: no CeritrO'rsde:EspeoialiOades 9:naS::Unidades Básicas de 

Saúde no Programa Sau 

de Conceição da Feira- 

p9nalidades legais 9 Sç.imária : desClássificação: „ . 

quaisquer informações complementares solicitadas: 

Saúde de Conceição e/ou pelos órgãos de controle. 

à: Família vinculadas à:SeOretaria Municipal de Saúde 

HOSSuniiiido a :responsabilidade e sujeitando-se às 

chamamento, e que fornecerá 

etroaria Municipal de 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento,_fli. O. GM Ç  Et kL 1 CNPJ 4029-0.  
com sede 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

Conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRN 

MÉDICOS que tenham habilitação para, :o 

atuação Rede Municipal de Sau 

0.044, 

Secretaria Municipal de:aiide de 'Conceição da Feira. • assurnindp.a:responsabilidade pela 

autenticidade de todos .os documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a 

sumaria desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

Complementares solicitadas peta. Secretaria MUnieipal:de•Saúde de Conceição da Feira — SMS 

e/ou pelos órgãos deeohtro e. 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

exercido das funções previstas no edital, para 

à, vinculadas à 

:PO 

Conceição da Feira  k9 de de  0202,  . 

VS,  

e 
06``'' W19 tt, 

CO- 
ámaitxx  

Monyse de Oliveira. Gama 

M. O. GAMA EIRELI 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 

WrZWWW11,21,M2= 

TEL.: (74) 9 9986-7461 
monysegama@hotmail.com  

'are= 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
I , 

JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de 

eispecialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira-

BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 

Nome:  A.O. GA-n1R- et RELI  
Endereço:  AN-. por (91,,,,,,ippu jAnucta Nv. fu?  

Cidade/Estado:  PgatalrÃ /CA  
C,NPJ:  4o_ 07w .G.50 /0001- 020  

Telefone: (5 //)199g6764_  
E-mail: 

Goo.,  
DV3-  

Monyse de Oliveira Gama. 

M. O. GAMA EIRELI 
dNPJ: 40.270.610/0001-20 TEL.: (74) 9 9986-7461 

monysegama@hotmail.com  
-P.MTAMM6M~SURreMi 



DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE  

ENCONTRA EM QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO 

ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, M. O. GAMA- 
CNPJ  1/0.,>0..G.50 / COO t-40 com sede na 

(0.4100a15 4É V55-, (Sbicteiturifa P.Adko-N4i, CEP 8,50 000  

através de seus sócios e/ou diretores, infra - firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do 

direito de licitar, ou declaradas iniclônea por qualquer outro órgão da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira 

 

PutA  

 

de . 

   

se Ci(1°  
VAv''1,k  

Monyse de Oliveira Gama 
CE() 

M. O. GAMA EIRELI 
CNPJ: 40.270.610/0001-20 

TEL.: (74) 9 9986-7461 
monysegama@hotmail.com  

    



0
8
-0
4
-
2
0
1
5
 

h ti 
tr, 
Ch 1,:l 
1-1 
i 

1-4 Ob 
E re1 

1") 
te 1 

o 

w 
o 

1 

N
I
LS
O
N
 S
AN
T
A
N
A
 
D
E
 

G
A
R
D
É
N
IA
 
E
L
L
E
N
 
A
LM
E
I
D
A
 
D
E
 
A
MO
R
I
M
 



• 

• 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BANIA 

Certidão de Inscrição 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GARDÊNIA ELLEN 
ALMEIDA DE AMORIM, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o n°. 40114 desde 18/07/2022, estando 
habilitado(a) a exercer a medicina neste Estado. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Esta certidão tem validade até o dia 25/10/2022. 

Chave de validação 4a3ac6cfb81602890c34da1b4c28b38aaa3b6dbc 

Emitida eletronicamente via internet em 25/07/2022. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
http://www.cremeb.org.br/  



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-BA 

DECLARAÇÃO 

Certificamos, pára os devidos fins, que O(a) Dr(a) GARDÊNIA ELLEN ALMEIDA 
DE AMORIM encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o número .40114/BA, desde 18/07/2022, estando habilitado(a) a exercer a, medicina 
neste Estado. 

Salvador - BA, 18 de julho de 2022 

• 



UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
CNPJ: 15180714-0001/04 

FACULDADE DE MEDICINA DA BANIA 
Fundada em 18 de Fevereiro de 1808 

Colegiado de Graduação 
Largo do Terreiro de Jesus - Centro Histórico 

40026-010 Salvador, Bania, Brasil 
Telfax: (55) (71) 32835580 

www"edicína.ufba.br colfamedCufba.br   

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO  

Declaramos, para fins de comprovação, que GARDÊNIA ELLEN 

ALMEIDA DE AMORIM integralizou a carga horária do Curso de Graduação 

em Medicina, na Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia, 

no primeiro semestre de 2022. 

A Solenidade de Colação de Grau do Médico do Curso de Graduação 

em Medicina ocorreu em 14 de julho de 2022 no Salão Nobre da Faculdade 

de Medicina da Bahia (FMB) da Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

Salvador, 14 de julho de 2022 

-ÁD 
Prof.- Dr.a L'Vera Lucia 

". 
odligUs Lobo 

Coordenadora do Colegiada de Graduação em Medicina 

Faculdade de Medicina da Bahia — FMB 

Universidade Federal da Bahia — UFBA 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. GARDÊNIA ELLEN ALMEIDA DE 
AMORIM encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 40114, desde 18/07/2022, estando quite com o 
exercício de 2022. 

Salvador, 19 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 19 de julho de 2022. Válida até o dia 16 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código X684Y6. 



.:Y.41[Wappe..ki.; 

,*áfM,W 
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PI ER  
Participações e Gestão de Saúde 

ANEXO II 

DECIARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E  
FUNCOES  

• 
Eu, André Ricardo Souza de Cerqueira , declaro, para os devidos fins, que na Instituição 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal 
que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública 
de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma 
a participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

CATU-BA, em de de 2022. 
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ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

RUFE)  
Participações e Gestão de Saúde 

Pelo presente instrumento,  POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, CNP.'  46.961.609/0001-

28 com sede na R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUACU DA BAHIA -BA, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO 

PÚBLICO n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício 

das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-

BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

CATU-BA, em de de 2022. 

Ph  
ANDRCRICAtiO SDUZA DE CERQÜEíRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Participações e Gestão de Saúde 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 46.961.609/0001-28, 

com sede na R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUACU DA BAHIA -BA, através 

de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem 

disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o 

exercício das funções previstas no edital, para atuação para atuação Rede Municipal de Saúde 

nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 

Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS 

e/ou pelos órgãos de controle. 

CATU-BA, em de de 2022. 

/ (7"-- ifidr/RitA/05455, 

//, Á 
kitnofeplitrowni  

/i , /Pin_ 4"Geste,  

ANDRÉ 'RICAÊ00,SbUZÃ DE CERqÜEÍRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

• 

• 

www.PiMED.com (71) 3019 4488 1 adm@pimed com br 

Av. Tancredo Neves, n°620. Empresarial Mundo Plaza, salas 2113.2114 e 2115. Caminho das Arvores, Salvador 84 



. texkifinmnp r, (7) ,i0a.:J .-:';.itteit?.w.orm,LegoiRir 

Mkx4, )toportm Y à 5-!:.5 ;`,11000, 

Participaçães e Gestào de Saúde 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, POMPA MED SERVICOS MED1COS LTDA, CNPJ 46.961.609/0001-

28, com sede na R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUACU DA BANIA -BA, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N52  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos 

os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS 

e/ou pelos órgãos de controle. 

 

CATU-BA, em de 

 

de 2022. 
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REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28 N2  do Alvará da Vigilância Sanitária: ISENTO Insc. Estadual: ISENTA 

Inscr. Municipal: 267 Responsável Técnico: GARDENIA ELLEN ALMEIDA DE AMORIM N2 de 

Registro no Conselho da Categoria: 40114 Especialidade/Atividade : GENERALISTA Endereço da 

Pessoa Jurídica: POMPA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Cidade: ITAGUACU DA BANIA / BA CEP: 

47.440-000 E-mail: adm.pjmed@gmail.com  Telefones: (71 ) 3019-4488 Banco: SICOOB Agência: 

3360-0 Conta Corrente: 23.743-4. 

CATU-BA, em de de 2022. 

tkeriRitetésj..--. 
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M.Tancredo Neves, n°620. Empresarial Muna° Piaza, salas 7113. 2114 e 2115. Caminho das Árvores, Salvador BA 



• 

p m ED 
Participações e Gestào de Saúde 

ANEXO VII 

PECLAFtACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22  do art. 32 da Lei n2  8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de 

especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira-

BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CATU-BA, em de 

 

de 2022. 
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ANDRÉ átcAtigsóuzÁ DE CERQLJEjRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA 

Cidade/Estado: ITAGUACU DA BAHIA-BA 

CNP.I: 46.961.609/0001-28 
Telefone: (71)3019-4488 
E-mail: adm.pjmed@gmail.com  

www.P1MED tom (71) 3019 4488 adm@pimed com br 

Av. Tancredo Neves, n°620. Empresanal Mundo Plaza, salas 2113 2114 e 7115. Caminho das Arvores, Salvador BA 
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Participações e Gestão de Saúde 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER SITUACÃO 

PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 46.961.609/0001-

28, com sede na R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUACU DA BAHIA -BA, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 

2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a 

empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

iniclônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

CATU-BA, em de de 2022. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MATARA CARNEIRO FONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
18/12/1992, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n" 039.167.135-90, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 06638619943, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO 
TOURO, 35, CAPELINHA, SALVADOR, BA, CEP 40393470, BRASIL, representada 
neste ato por seu PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n" 
023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, 
Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: 
RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

LUCAS FERREIRA DUPUY DE LOME, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/02/1997, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 049.056.195-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1499350058, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
ALAMEDA DAS SAMAMBAIAS, 375, COND VILLA DOS IPES, CASA 37, 
PIATA, SALVADOR, BA, CEP 41650230, BRASIL, representado neste ato por seu 
PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-
76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, Órgão Expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: RUA EMBIRA, 
149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

GARDENIA ELLEN ALMEIDA DE AMORIIVI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 10/03/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n" 051.272.285-48, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1391906004, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) LADEIRA DO ACUPE, 39, APT 
1201, BLOCO 140 C, ACUPE DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40290160, 
BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA 
DE CERQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, 
GESTOR, CPF n° 023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
03799593380, órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, endereço: RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, 
CEP 41680113. 

JOYCE CAMYRE PINTO VIEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
14/03/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 051.601.505-28, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1433168340, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DESEMBARGADOR 
BALDOINO ANDRADE, 82Y, APT 202, CHAME-CHAME, SALVADOR, BA, 
CEP 40157180, BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR ANDRE 
RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n" 023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n" 03799593380, Órgão Expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: RUA EMBIRA, 149, APT 1503, 
PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

DIANA CASTRO DE JESUS LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
05/07/1994, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 056.548.735-39, CARTEIRA NACIONAL 

Página 1 

JOICEB 

Junta Comercial do Estado da Bailia 29/06/2022 

Certifico o Registro sob o n° 29205327987 em 29/06/2022 
Protocolo 225616653 de 29/06/2022 
Nome da empresa POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29205327987 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 305457867484252 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

DE HABILITAÇÃO n° 05987875402, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CATU, 11, 
STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41770250, BRASIL, representada neste ato por seu 
PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-
76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, órgão Expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: RUA EMBIRA, 
149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

LARISSA TELES MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/03/1996, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 057.488.855-14, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n" 07318018004, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ATHANASIO SILVA 
NETO, 6, INARACAN, MACARANI, BA, CEP 45760000, BRASIL, representada 
neste ato por seu PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n" 
023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, 
Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: 
RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

LAYS OLIVEIRA CARNEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1997, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 064.667.505-23, CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDENCIA SOCIAL n" 2160703, órgão expedidor SUPERITÊNDENCIA 
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - BA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA DO COMERCIO, 17, CENTRO - CAPIVARA, CANARANA, BA, CEP 
44890000, BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR ANDRE 
RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, órgão Expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: RUA EMBIRA, 149, APT 1503, 
PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

MARIANA MARIA CARNEIRO MADEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 13/10/1995, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n" 070.898.045-77, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 06166981303, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 2696, APT 301, IMBUI, SALVADOR, BA, 
CEP 41720200, BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR ANDRE 
RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 03799593380, órgão Expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: RUA EMBIRA, 149, APT 1503, 
PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

PJ MED PARTICIPACOES E GESTA() DE SAUDE LTDA CNPJ 26652785000170, 
NIRE 29204363793, com sede no(a) AVENIDA TANCREDO NEVES, 620, EDF. 
MUNDO PLAZA, SALA 307, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 
41820020, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE ANTONIO 
GABRIEL TRINDADE MIRANDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
05/06/1983, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
824.555.115-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 023290, Órgão 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA - BA, 
endereço: RUA MONSENHOR EUGÊNIO VEIGA, 173, APT 1403, ITAIGARA, 
SALVADOR, BA, CEP 41815120. 

AMANDA SAMPAIO RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/02/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 843.971.015-15, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1594471789, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA COLONIA BOA UNIA° S/N, 
SN, APT 201, BOA UNIA° (ABRANTES), CAMACARI, BA, CEP 42821900, 
BRASIL, representada neste ato por seu PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA 
DE CERQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, 
GESTOR, CPF n° 023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
03799593380, Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, endereço: RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, 
CEP 41680113. 

LUIS FELIPE LEITE FONTOURA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 10/03/1996, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n" 858.732.425-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1348952822, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MELVIN JONES, 300, APT 
502, ARMACAO, SALVADOR, BA, CEP 41750010, BRASIL, representado neste ato 
por seu PROCURADOR ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n° 
023.978.355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 03799593380, 
Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: 
RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial POMPA MED 
SERVICOS MEDICOS LTDA Tendo como nome fantasia POMPA MED SERVICOS 
MEDICOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA CLOVES PEREGRINO DE 
SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUACU DA BAHIA, BA, CEP 47.440-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n" 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências. 
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) 
dividido em 1.000 (um mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MAIARA CARNEIRO FONSECA, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um 
total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
LUCAS FERREIRA DUPUY DE LOME, com 90 (noventa) quotas, perfazendo 
um total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
GARDENIA ELLEN ALMEIDA DE AMORIM, com 90 (noventa) quotas, 
perfazendo um total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
JOYCE CAMYRE PINTO VIEIRA, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um 
total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
DIANA CASTRO DE JESUS LIMA, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um 
total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
LARISSA TELES MARTINS, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um total de 
R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
LAYS OLIVEIRA CARNEIRO, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um total 
de R$ 90,00 (nOventa reais) integralizado; 
MARIANA MARIA CARNEIRO MADEIRA, com 90 (noventa) quotas, 
perfazendo um total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
PJ MED PARTICIPACOES E GESTA() DE SAUDE LTDA, com 100 (cem) 
quotas, perfazendo um total de R$ 100,00 (cem reais) integralizado; 
AMANDA SAMPAIO RIBEIRO, com 90 (noventa) quotas, perfazendo um total 
de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 
LUIS FELIPE LEITE FONTOURA DA SILVA, com 90 (noventa) quotas, 
perfazendo um total de R$ 90,00 (noventa reais) integralizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas a PJ MED PARTICIPAÇÕES E GESTÃO DE SAÚDE LTDA se 
responsabiliza por integralizar todo do capital social. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
não Sócio ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 26/08/1985, SOLTEIRO, GESTOR, CPF n" 023.978.355-
76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 03799593380, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA EMBIRA, 149, APT 1503, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 
41680113, BRASIL com início de mandato na data de registro com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. Os sócios acordam que não haverá retirada a título de pró-labore. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade não se dissolverá com o falecimento 
de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, liquidando-se as cotas 
do falecido, para o que será realizado, em trinta dias da ocorrência, um balanço especial 
para apuração dos haveres a serem pagos aos herdeiros do falecido, pagando a 
sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, suas quotas de capital 
e sua parte nos lucros a que fizer jus o falecido, apurados até a data do falecimento. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
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o CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Caberá aos sócios no exercício da 
responsabilidade técnica aplicar seus conhecimentos com completa autonomia 
atendendo as normas e a legislação em vigor, sendo estes diretamente responsáveis 
pelos seus atos praticados na execução dos objetivos sociais. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SALVADOR, BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

SALVADOR, BA, 14 de junho de' 2022. 

MAIARA CARNEIRO FONSECA 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

LUCAS FERREIRA DUPUY DE LOME 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

GARDENIA ELLEN ALMEIDA DE AMORIM 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

JOYCE CAMYRE PINTO VIEIRA 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

DIANA CASTRO DE JESUS LIMA 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

LARISSA TELES MARTINS 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

LAYS OLIVEIRA CARNEIRO 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

MARIANA MARIA CARNEIRO MADEIRA 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

PJ MED PARTICIPACOES E GESTAO DE SAUDE LTDA 
Representado por: ANTONIO GABRIEL TRINDADE MIRANDA 

AMANDA SAMPAIO RIBEIRO 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

LUIS FELIPE LEITE FONTOURA DA SILVA 
P/P: ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA 

ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA (ADMINISTRADOR) 

Visto 
PEDRO AUGUSTO BAHIA DE MENEZES 

(OAB-BA 39795) 

Página 7 

ta5 
‘,00 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 29/06/2022 

Certifico o Registro sob o n° 29205327987 em 29/06/2022 . 
Protocolo 225616653 de 29/06/2022 
Nome da empresa POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29205327987 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 305457867484252 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral " 



1 IM 101 li II II II 1 1 

225616653 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA POMPA MED SER VICOS MEDICOS LTDA 

PROTOCOLO 225616653 - 29/06/2022 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

N1RE 29205327987 
CNN 46.961.609/0001-28 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205327987 DE 29/06/2022 DATA AUTENTICAÇÃO4/06/2022 

—1) 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 
i 

Cpf: 02397835576 - ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQ:UEIRA - Assinado cai 29/06/2022 as 11-:53:46 
,..•  

Cpf: 82455511553 - ANTONIO GABRIEL TRINDADE MIRAM:10A - Msinado em 29/06/2022 às 11:54:18 

: _lti ',- ,  
Cpf: 04082180532- PEDRO AUGUSTO BAri1A,DE'ME

»
NE7PS-: Assado em 29/06/2022 às 11:55:04 

= 

c4u.Asnt 

Q...„1?___ 4-1. • ene,  • ira- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCE113 

Junta Comercial do Estado da Bahia 29/06/2022 

Certifico o Registro sob o n°29205327987 em 29/06/2022 
Protocolo 225616653 de 29/06/2022 
Nome da empresa POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29205327987 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 305457867484252 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

RIPUBLICA rE.DIRATIVA DO BRASIL 
MiNINIf RIO 11 /1  %ISISlIit II RA 

DI PNItIA MI NI 0 ION,l III 1,4,,,110 
,AL IONAI 111 

CONTRAN DENATRAN 

ANDRE RICARDO SOUZA DE CERQUE/RA 
rmOME  

r

Doc. roomokorMG mossomx  
ee794623 SSP SA  

1023.378.355-76  (26/08/1985 
DATA NA3OWN10 1 CPF  

í

RÁKAO  
AwrmAa ALMETDA pr. CEBOCEIR 
A 

PERMIS5A0 r
ei

í
e
w [

A
C:1% fia 

u
N;12
,
ED
,
151:0

) 
 rvAtio&DE--)r ,NettnAÇA0 

J113/03/200j1 

i.  OIS(IYACOU  
A 

CLAUDIA BUSS DE SOUZA 

,•*.- 
,:id•e* 

áltiMATIMA DO 1.00.00* 
r0mAtm5510-----1 
113/67,2621  

6:M2880E15 
uslilosól, 

14
62

7
11

33
 

rlOCAL  
[SALVADOR, BA 

A.~.1,0 OCO MMOM 
aspwnrudwrro CLTAIX.MI.Cle 11111~0 

DARIA 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

• 



30/06/22, 08:57 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
46.961.609/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/06/2022 

NOME EMPRESARIAL 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POMPA MED SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CLOVES PEREGRINO DE SOUZA 

NÚMERO 
179  

COMPLEMENTO 

CEP 
47.440-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITAGUACU DA BANIA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADM@PJMED.COM.BR  

TELEFONE 
(71) 3019-4488 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Int 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fe****Ie** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/06/2022 às 08:56:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 46.961.609/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:14:40 do dia 05/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2023. 
Código de controle da certidão: BE48.546B.F4EF.620A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/07/2022 16:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223087792 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxvcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNRI 

46.961.609/0001-28 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DÁ BAHIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

PRAÇA JOSE ALVES DE CARVALHO, N°15, CENTRO, ITAGUAÇU DA 
BANIA 
C.N.P.J (MF): 16.445.843/0001-31 - TEL.: (74) 3644- 1041. 

r  NUMERO 1 

283 

VALIDO ATÉ 

r08/01/20231 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA - CNPJ 46.961.609/0001-28 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 12/07/2022 

r  COMPROVAÇÃO JUNTO A  

r 
FINALIDADE 

• 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 

TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

NÚMERO BLOCO — APTO 

179 

179 I 

3144 1 Rua - CLOVES PEREGRINO DE SOUZA 

I 6506 Atividades de atendimentc I Rua - CLOVES PEREGRINO DE SOUZA 

• 

INSCRIÇÃO 

 

ENDEREÇO! LOCALIZAÇÃO 

 

Itaguaçu da Bahia(BA), 12 de Julho de 2022. 

—Assinado digitalmente por JOAO VITOR CORDEIRO DE OLIVEIFtA:01285699564 em 12/07/2022 as 09:17 



CAIL" 
.CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.961.609/0001-28 

Razão Social:PomPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: RUA CLOVES PEREGRINO DE SOUZA 179 / CENTRO / ITAGUACU DA 
BAHIA / BA / 47440-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2022 a 23/08/2022 

Certificação Número: 2022072500593993743034 

Informação obtida em 25/07/2022 09:42:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/07/22, 09:42 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Imprimir Voltar 

 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 46.961.609/0001-28 
Certidão n°: 21116421/2022 
Expedição: 05/07/2022, às 16:12:30 
Validade: 01/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 46.961.609/0001-28, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



-CNPá / CPF: 46.961.609/0001-28 

179, Bairro.: CENTRO, Cidade: , 

- 

Cód. da Atividade: 

8610102 

8630503 

Assinatura do Responsável 

. 285699564~-05/97.120227as08t5-7  
Válido enquanto satisfeito a legislação em Vigor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA - 

widab@gmail. com. 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO 
267 

EXERCÍCIO 
2022 

Nome ou Razão Social: 

POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: 

POMPA MED SERVICOS MEDICOS 

Inscrição Municipal: 6506 
Endereço: 
Rua CLOVES PEREGRINO DE: SOUZA, 
Iuaçu da Bahia-E" : 

Atividade Principal: 

8610101 Atividades de atendimento hoSpítálar, exceto pronto-sOcorro e Unidades para 
atendtmentc-a-urgênctas  
Atividade Secundária: Cód. da Atividade: 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendi  

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

• 

RESTRIÇÕES  

Itaguaçu da Bahia - BA 05/07/2022 DATA DE VÁLIDADE: 31/12/2022 

"sinado digitalm 



20107/2022 005849031 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005849031 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

POMPA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, portador do CNPJ: 46.961.609/0001-28, estabelecida na R 
CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, CENTRO, CEP: 47440-000, Itaguacu Da Bahia - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de julho de 2022. 

005849031 
PEDIDO N°: II 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

VINICIUS A:RA(3A0 DE ASSIS,. nacionalidade BRASILEIRA, nascido22106/1994, 
SOL :FEIRO, MEDICO, CPI ri° 056.187.335-60, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n" 05820233325, Órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MACAUBAS, 102, RIO 
VERMELHO, SALVADOR, BA, CEP 41940250, BRASIL: 

Resolve constiniir uma sociedade limitada unipessoal medíanic as seguintesausulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA I'IUMElRA Dectara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E pAs FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira Sob o nome empresarial VINIC1US ARAGAO 
SERVICOS MEDICOS LTDA. Tendo como nome fantasia VINICIUS ARAC3A0 
SERVICOS MEDICOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA RUBENS OLJELL1, 134, 
EDI E : EMPRESARIAL ITAIGARA;SALA:305, ITAK3ARA. SALVADOR, BA, CEP 
41.815-135. 

CLÁUSULA QUARTA, A sociedade poderá., a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(aiS): 

ATIVIDADES DE AIENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATEND1ME.NTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS A-HVIDADE MÉDICA AMBULATOR1AL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS; ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA A REALIZAÇÃO r')E'E.;XAMLS 
COMPLEMENTARES; ATivIDAoç MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTAS; ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL; ,ATIVIDADES DE 
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE. 

o 

Reg: 8 T200000673760 

ASCE 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/05/2022 

Certifico o Registro sob o n°98197386 em 30105/2022 
Protocolo 226032248 de 30/05/2022 
Nome da empresa VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29205297662 
Este documento pode ser verificado dm http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 264932030330338 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2022 
por Tiana Finda M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE.LIMITADA.UNIPESSOAL. 
VINICIUS ARAGAO SER:YR:OS MÉDICOS LTDA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências, 
8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgèncias. 
8630-5/01 - atividade médica arnbulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos. 
8630-5/02 - atividade médica ambulaiorial com recursos para realização de exames 
complementares. 
8630-5/03 atividade médica arnbulatorial restrita a consultas. 
8630-5/99 - atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente.  
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão cie saúde. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas ativi.dades.a.pattir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada urna, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

VINICRIS ARAGAO DE ASSIS. com  5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sécio é restrita -a de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a VINICIUS 
ARAGAO DE ASSIS com inicio de mandato na data de registro com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objetmocial, sempre de. interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz.é-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriz.ação do(s) 
outro(s) sócio(s). 

  

Reg: 81200 673 Página 2 

kse 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/05/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98197386 em 30/05/2022 
Protocolo 226032248 de 30/05/2022 
Nome da empresa VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29205297662 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 264932030330338 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VINICIUS ARA.GA0 SERVICOS MED1COS LTDA 

Parágrafo únieo. No exercício da adminitração, o administrador terá direito a urna retirada 
mensal a título de "pró-labore observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

DO HALANÇO PATRiMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 1 Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer perfodo do ano 
partir de resultado do período apurado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. No quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre t-t$ contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o óciø, a soctedade 
conti ará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m). sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sàb os efeitosdela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

ASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presen 
corri observância da Lei 0.406/2002. 

contrato Lio resolvidos. 

PORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, Fica eleito o foro de SALVADOR para o exercício e 
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Certifico o Registro sob o n° 98197386 em 30/05/2022 
Protocolo 226032248 de 30/05/2022 
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.11,11 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNI ESSOAL: 
VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 

o cumprimento dos direitos .e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra O pre si 

SALVADOR BA, 10 de maio de 2022. 

VArnkUÁõ 

VNICflÀRAGAO DE ASSIS 

81200 73760 
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226032248 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA VINICIUS ARACAO SERVICOS MEDICOS LTDA 

PROTOCOLO 226032248 - 30/05/2022 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

N1RE 29205297662 
CNPJ 46.589.524/0001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205297662 DE 30/05/2022 DATA AUTENT1GA9A0 30/05/2022 

TIANA REGILA 1\4 G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 
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Certifico o Registro sob o n° 98197386 em 30/05/2022 
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30/05/2022 14:13 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

- - 
CNPJ: 46.589.524/0001-60 
NOME EMPRESARIAL: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS ARAGAO DE ASSIS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. • Emitido no dia 30/05/2022 às 14:12 (data e hora de Brasília). 

• 

111 



12/07/2022 13:23 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIX 
CCAIXAECOND1ViltCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.589.524/0001-60 
Razão Social:viNicius ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 
Endereço: R RUBENS GUELLI / ITAIGAR / SALVADOR / BA / 41815-135 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2022 a 31/07/2022 

Certificação Número: 2022070202203207477757 

Informação obtida em 12/07/2022 13:23:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



30/06/2022 16:28 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 882.397/001-02 
CNPJ: 46.589.524/0001-60 

Contribuinte: VTNTCTUS ARAGAO SERVICOS MEDTCOS LTDA 

Endereço: Rua Rubens Guelli, N° 134 
EDIF:EMPRESARIAL ITAIGARA;SALA:305 
ITAIGARA 
41.815-135 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 16:28:06 horas do dia 30/06/2022. 
Válida até dia 28/09/2022. 

Código de controle da certidão: F052.7E8D.91EC.0054.2050.0712.11C0.0EB4 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvadonba.gov.br/sistema/certidao_negativaiservicos_certidao_negativa  form.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/06/2022 16:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222952206 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX"XXXXXXX) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

46.589.524/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 46.589.524/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:11:13 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2022. 
Código de controle da certidão: 5AE6.70A8.2902.EA64 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.589.524/0001-60 
Certidão n°: 20612505/2022 
Expedição: 30/06/2022, às 16:27:47 
Validade: 27/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.589.524/0001-60, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest5es: ondt@tst.jus.br  



CREMEB 
.••••• • i•-i/ • h ia., 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 

nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Dr(a). VINICIUS ARAGÃO 

DE ASSIS, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 39684. 

Salvador, quarta-feira, 13 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.brihomeNerificaAutenticidade), através do código: 

0c71e2fd-acfe-4a25-b773-99f7899fe438 

,••••*••• ••••••=,,•••••••••—•e.-1 

115. de) G-to - CEP. 4n14:0-4tC, i."1"L.4.•u:.;f‘ • ESA 
3:'),2Lzo 71 3245.5751 - L:'crnt,"..',eriv...17 o-g tr :n.,':1>.olg.br 



CREMEp 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). VINICIUS ARAGÃO DE ASSIS, CPF 
056.187.335-60, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
número 39684, desde 18/05/2022, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 
Estado. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.brlhomeNerificaAutenticidade), através do código: 

3af9f653-b5c0-4238-bcd6-14a3c4ff5363 

RtP3 175, d., Gato - eak(4, (EP: 4013-41,Z.,3, 
Ti 71 333í)-2E3 Fax• 11 3245.--j731 Lie`oít::iTcturmb orA 1.\ .4-•.,\•; 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. VINICIUS ARAGÃO DE ASSIS encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o 
número 39684, desde 18/05/2022, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 13 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 13 de julho de 2022. Válida até o dia 09 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código DRBSYU. 

• 



'Z
IOZ

 oP
 

o 

d
e
 2

0
1
7

. T
e
n

d o
 co

l a
d
o

 g
ra

u
 em

 1
8

 d
e

 m
a

i o
 d

e
 2

0
2

 

o
P

 9
Z

 W
e

 n
-o

.a
 

rib 

ri 

o 

73 tp co o 

o =ii 
A

) 

16P,  0°-  0 o 
3 
CO 

CD ......, O .0 
C 

(D O -0 < 
-n o "6".  

= c z is. = ro o 
CD O C) E' 
o. tn u) 
3 P-D O 
cr) si e 
a C P.4 el 

02 W ou 
p ci".. w o 

...... ui  o. z 05 41) co 11)  d" 
cri 0 0 z c. o tu 0 

z  0 s.  Cu --, 
r...) a) o - .t.. 0 0.- 8 
o. --, o  P. 
O (D I)  13d

. 
 

0 a 
co o o -1 0) 
ei r..

O t.) V) 
rd. P., O. 
Ci. i•)  a o CD 

*-4  = 0 
CD.131) O boi 

a, W c o NJ 
9-  n bmi _ t 
(3. .5. ..à. A 

to 
o. w 2 ÇO su O 

Zr. O O E o) 



CR .-p‘4Ep.  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 

nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Dr(a). VINICIUS ARAGÃO 

DE ASSIS, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 39684. 

Salvador, quarta-feira, 13 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.brihomeNerificaAutenticidade), através do código: 

0c71e2fd-acfe-4a25-b773-99f7899fe438 

4,u3 Guada:.s; is. drr (i4to - Cava, f:EP. 4n/40-4crt, sé-fiador - oA 
T. 71 333)-24V.I. N.... 71 v.Awf.c,c-n2b g)ig.br 
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Prefeitura Municipal de Salvador 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Cadastro 

Ficha Cadastral Resumida 

Pessoa Jurídica 

Emissão 13/07/2022 

Page 1 of 1 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 882.397/001-02 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

Razão Social: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS Inscrição Estadual: 

CNPJ: 46.589.524/0001-60 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

Logradouro: Rua Rubens Guelli Número: 134 

Edificio: Bairro: ITAIGARA 

Complemento: EDIF:EMPRESARIAL ITAIGARA;SALA:305 CEP: 41.815.135 

Telefone: 7132159167 Fax: 

Correio Eletrônico: LILIANE@LOMANTOCERQUEIRACONT.COM.BR  

Referência: EM FRENTE AO SHOPING PASSEO 

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

N° DO TVL: 2043175 Validade: Definitivo 

DADOS DE CONSTITUIÇÃO 

Tipo de Constituição: Matriz Tipo de unidade: Unidade Produtiva 

Forma de Atuação: Internet, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes, Oficina de Reparação 

Natureza Jurídica: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

Data Inscrição na Prefeitura: 30/05/2022 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

8610-1/02 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

8630-5/02 30/05/2022 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 30/05/2022 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 

8610-1/01 30/05/2022 

Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 8630-5/99 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

8630-5/01 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 8630-5/03 30/05/2022 

OBSERVAÇÕES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N°  116519 52,1f 0 001  - e 0  N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária: Data de emissão3/5//ZData da validade:  Insc. Estadual 

 Inscr. Municipal:  82 2 g 7001 02_ Responsável Técnico: 
VA/N cÁN-) An. (As eZ.) Al-)A-) , R9,631-1 C12Áit— /74 N° de Registro no Conselho da 

3 65 LI - 73 /-1  Especialidade/Atividade 
(...,-  (AREA A SER CREDENCIADA) 

Endereço da Pessoa Jurídica:  Cidade: Ç4214 0011  / MG CEP:  1  el 8 I 13 5:  E- 
mail: MANO/ 4 AGA") DAS T lefones: (1)  9 g / 30 0/9_ Banco: 

,r)x, Agência: ti 5-  9 - z.,_ Conta Corrente:  33261 ^3  

Local e data: acr)  CÁ.1;e4. GQ a F.:U/7C' ,  Zg  de  .)(1-e-Al° de  2'2  ZZ  

ViNictosiss S'ãR,utcosItm;Dicoç Ln4M:/.32.1(.7 ou 9 5 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

RIO 10711) firrxiGutr, 0114,1445) 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

Categoria: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E  
FUNCOES  

Eu,  VÁ/1Ni Cx:u AUKS-td Ck , declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

W1-Á cáki A-nas StAv4  Reck. (T/214, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira,  

 

de  Zezz. 

  

Assinatura oLA-7-Á-3 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 11828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

21 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 20 do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centre de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Familia no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira  Z 9  de ugvo de 2f) ?Z.  

  

(nome, carimbo e assinàtura do representante legal da empresa). 

Nome: VIAliCiu) A p_AGA--0, sãfz,vreo Adve0cc0,5 

Endereço: Edi • e ar pu a/u4 ito1/4),(5 ait , 5r-jcf 30 s- 

Cidade/Estado:54 L 1A PO P\  -t 4 

cNin: 585 5 2! j 0001 - C 

Telefone: 1 3 2 i6;2- 

E-mail: OU» MCWS 411-A6A (.) D s.% r_s@ butL,00 1-,-co/tA  _ 

25 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Conceição da Feira  a  de .) j--01-1. de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHiA 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento,  VINICIUS ARAGAO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  , CNPJ 

46589524000160, com sede na RUA RUBENS GUELLI 134, EDF EMPRESARIAL ITAIGARA 

SALA 305 , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAI, 

Pelo presente instrumento, VINICIUS ARAGAO SER VICOS MEDICOS LTDA  , CNPJ 

46589524000160, com sede na  RUA RUBENS GUELLI 134, EDF EMPRESARIAL ITAIGARA 

SALA 305 , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

klede Municipal de Saúde  nas áreas de Urgência, Emergência;  Ambulatorial no Centro de: 

§pecialidades  e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família], vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assiimindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária .desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de "Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira .9S l i U-P-PLO de 
de 2,02Z . 

Vitfrm,u, 4x.,  (3_1 CR BA 

(nome, carimbo e assinatura Járepresentante legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

24 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO DOS SERVICOS 
MEDICOS  

Pelo presente instrumento,  VINICIUS ARAGÃO SERVICOS MEDICOS ÉTDA  , CNPJ 

46589524000160, com sede naRUA RUBENS GUELLI 134, EDF EMPRESARIAL ITAIGARA 

SALA 305  , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem . disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS, JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação ktede  Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ainbulatorial no CentrO 

kle Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde  da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a ' responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira  Zg  de ,) Uf2a)  de  2°  

4,4ctu, A)4,5  thid-hA.-) 

DreVINICIUS 

CR;v1 3 BA 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO ifi 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento,  VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  , CNPJ 

46589524000160  , com sede na  RUA RUBENS GUELLI 134, EDF EMPRESARIAL  

ITAIGARA , SALA 305 , através de seus sócios e/ou diretores, 

infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação ktde Municipal 

at'ule nas áreas de Urgência,  Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e na4 

[Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Famíliá vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Aicsc ch47 

Dr. VINICIUS SSIS 

BA 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTDA 

NOME FANTASIA: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS 

cGA: 882.397/001-02 CNPJ: 46.589.524/0001-60 

ENDEREÇO: Rua Rubens Guelli, 134, EDIF:EMPRESARIAL ITAIGARA;SALA:305 - ITAIGARA 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

8610-1/02 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 

8630-5/02 30/05/2022 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 30/05/2022 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

8610-1/01 30/05/2022 

Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 8630-5/99 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 

8630-5/01 30/05/2022 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 8630-5/03 30/05/2022 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Internet, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes, Oficina de Reparação 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 2043175 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 30/05/2022 DATA DE IMPRESSÃO: 13/07/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 
O TVL não autoriza o funcionamento do estabelecimento. O TVL não atesta as condições de conformidade referentes à 

CÓDIGO DE CONTROLE: 96F0FB95C52C98A35581BEA5BBCD2FD4 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



29/07/2022 005871024 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1\c' GRAU 

CERTIDÃO N°: 005871024 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VINICIUS ARAGA0 SERVIÇOS MEDICOS LTDA, portador do CNPJ: 46.589.524/0001-60, estabelecida na 
RUA RUBENS GUELLI ITAIGARA, ITAIGARA, CEP: 41815-135, Salvador - BA. ********* ***** ****************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 29 de julho de 2022. 

005871024 
PEDIDO N°: 

• 

II II II II II 



• 

• 



• 

eP bvV 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.071.849/0001-21 
MATRIZ 

  

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/10/2021 

   

   

   

NOME EMPRESARIAL 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LORENA C OTRIM 
PORTE 

ME 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATfVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE PEREIRA MASCARENHAS 

  

NÚMERO 

460 
COMPLEMENTO 

CEP 

44.076-310 
BAIRRO/DISTRITO 

CAPUCHINHOS 

  

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LORE COTRIM@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 8159-7836 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/10/2021 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*11.***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

OrkinF**** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2022 às 15:22:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E 
FUNCOES  

Eu, LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 
, declaro, para os devidos fins, que na Instituição LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA  LTDA  

, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo, desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 20 de JULHO de 2022  

Assinatura 

-ebDtrA-73,j9- )2)0 4̂,-, 04=5Ç ces 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento,_LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA  

CNPJ 44.071.849/0001-21 , com sede na FEIRA DE SANTANA -BA 

RUA JOSE PEREIRA MASCARAENHAS 460 , através de seus sócios e/ou diretores, 

infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções 

previstas no edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência,- , 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, 

que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira  20 de JULHO de 202 

L.)--b~—Rvub Jt~ G491 go') 
LO NA BRITO COTRIM DA FONSECA 
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PREFEITURA MUNICWAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO DOS SERVICOS 
MEDICOS  

Pelo presente instrumento, LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

, CNPJ 44.071.849/0001-21 , com sede na FEIRA DE 

SANTANA -BA RUA JOSE PEREIRA MASCARAENHAS 460 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem 

disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação para atuação 'ilede 

Municipal de Saúde nas areas'de Urgência, Emerge a, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 

de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de 

controle. 

Conceição da Feira  20 de JULHO de  2022 

re4:7-6.LU cot. 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 

Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

, CNPJ  44.071.849/0001-21 ,com sede na 

, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, , vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos 

os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de 

controle. 

Conceição da Feira  20  de  JULHO 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA FÍSICA 

Nome LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 
LTDA  

. Conselho de Classe: .CRM.... N°..38573... Data de Nascimento: .19./07./1982. CPF n°00951914537 
RG n°0948951397. Órgão Exp. SSP BA. Estado civil CASADA. Nacionalidade: BRASILEIRA, 
.Naturalidade:. TUCURUIEnd. Resid.: RUA JOSE PEREIRA MASCARENHAS 460,. Cidade: 
FEIRA DE SANTANA-BAHIA. CEP.:.44.100-000.. Telefone Residencial ( 75) 3223-6680. Celular: 
( 75) 981597836.. E-mail:.lore_cotrim@hotmail.com  Solicita credenciamento, em parceria com o 
Município de Conceição da Feira/Ba, na área de medicina/urgencia/emergencia e na(s) 
especialidade(s) sem especialidade  
Data e local: 20 de julho de 2022. 

Conceição da Feira  20 de JULHO de  2022 

Joa-14,„ 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° 44.071.849/0001-21 N° do Alvará da Vigilância Sanitária: Data de emissão 
Data da validade: Insc. Estadual Inscr. 
Municipal: Responsável Técnico: 

N° de Registro no Conselho da 
Categoria: medica Especialidade/Atividade 

(AREA A SER CREDENCIADA) 
Endereço da Pessoa Jurídica: Cidade: / BA CEP: E- 
mail: Telefones: ( ) Banco: 

Agência: Conta Corrente:  

Local e data: de de 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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4/0 
rosze0 c,  14; nO 

  

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Súcle nas áreas de Urgência; Emergência.„ no centro de especialidades '(Policlínica), vinculadas 

à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira  20 de JULHO de  2022 

.1(euifr-yeA:N"..E  
(LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 

LTDA  

Nome: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
Endereço: 

Cidade/Estado: 

FEIRA DE 

SANTANA 

BAHIACNPJ: 

44.071.849/000  

1-21 

Telefone: 75 

981597836 

E-mail: lore_cotrim@hotniail.com  
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ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Pelo presente instrumento, LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
, CNPJ  44.071.849/0001-21 , COM 

sede na endereço rua jose pereira Mascarenhas 460 , através de seus sócios e/ou 

diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, 

punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira 20 de JULHO de  2022. 

-10t-041cA. .03erru:k1 cet  

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/07/1982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
009.519.145-37, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 948951397, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE PEREIRA MASCARENH.AS, 460, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CEP 44076310, BRASIL. 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/1 2/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial LORENA BRITO 
COTRIM DA FONSECA LTDA e nome fantasia LORENA COTRIM. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA JOSÉ PEREIRA 
MASCARENHAS, 460, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.076-310. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

Req: 81100001493130 

JUCEB 

Certifico  o Registro sob o n° 98127462 em 29/10/2021.-  -- 
Protocolo 217597424 de 28/10/2021 
Nome da empresa LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA NIRE 29205074213 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 214241266487523 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a LORENA 
BRITO COTRIM DA FONSECA com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Req: 81100001493130 
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Certifico o Registro sob o n°98127462 em 29/10/2021 
Protocolo 217597424 de 28/10/2021 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA -BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

FEIRA DE SANTANA -BA, 27 de outubro de 2021. 

,1Q.bX.kyr,k -e.oci kr, CeL c»e crx  

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA 

g.  sir TABELIONATO DE NOTAS Fuma ste
c
o
lil

sero
fi.;9

7
1
4
7
4
5
=

I
r
go
etler :mu-Au ‘45SNs 

Ir' 
M DO 30  OFICIO 

f  
ta Gila,. Ardemo Awes "e-1.5.14-..L_~-int-""'"“`"ilddr740 . 

.&.s' 
 

mol:R52;611-1ERS1,85 FEC:RS11,71 net:RSO,OT 

%el W e(e): S.1,0552890 • 
c
o
2 

I": • 
.,.."?; •  

'£m Tedetnu 6 de ve ade. . 

"SADRINA DA .I.M2IDA -ESCREVENTE ." 
tEIRA DE GANIMO - 911 2S/10/2021 

• 

, 

Req: 81100001493130 Página  3 

-,í0FIENA BRITO COTRIM OA FONSECA , ovs4 

ItIE:RSI3,1 O fte,feo,os Totel:R5S,40 ,. , e, 

N\\°  Riettavedd•Workedffililded61100111ftilblerde: X 

Certifico o Registro sob o n° 98127462 em 29/10/2021 
Protocolo 217597424 de 28/10/2021 
Nome da empresa LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA NIRE 29205074213 

Et Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 214241266487523 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



o- 

             

     

11 1 1 1 1 1 1 1 1 
     

     

         

JUCEO 
Con~ do teiditz RaNa 

217597424 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

PROTOCOLO 217597424 - 28/10/2021 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 29205074213 
CNPJ 44.071.849/0001-21 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205074213 DE 29/10/2021 DATA AUTENTIGAÇÃO 29/10/2021 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
CNPJ: 44.071.849/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevei, quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:09 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2022. 
Código de controle da certidão: 7BDA.7FA0.1901.A0FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/06/2022 09:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222930765 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ(XXXX,C 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

44.071.849/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



9fd 22152e04b39f0f9af1bd 353906146 

Código de verificação de autenticidade: 

Lt  

Certidão emitida gratuitamente. 

Aenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PREíTUnA MUNIC[PAL De 

L. FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 
de Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 / 108174 

CONTRIBUINTE: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE PEREIRA MASCARENHAS, 460, INSC. 50.832-2 - CAPUCHINHOS 
CNPJ/CPF: 44.071.849/0001-21 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 80.754-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 14.119-4 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 29/06/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 28/08/2022 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda. inclusive os inscritne orn ruim= A fis/n 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham 
sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 30
, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, 

as certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brkertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte 
e refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 



!imprimi r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.071.849/0001-21 

Razão Social:LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
Endereço: R JOSE PEREIRA MASCARENHAS / CAPUCHINHOS / FEIRA DE 

SANTANA / BA / 44076-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062003310355582584 

Informação obtida em 29/06/2022 09:38:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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DDER JUDICIÁRIO 
jjSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.071.849/0001-21 
Certidão n°: 11572894/2022 
Expedição: 12/04/2022, às 10:27:32 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.071.849/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal da Bahia 

Registro efetuado de acordo com o Art. 48, §20, da Lei no 9394/1996, o Art. 20  da Lei 13.959/2019 e à 

Resolucão 06/2021 do Conselho Acadêmico da UFBA 

Registro Número: 37, Livro: 117, folha 19, Processo No 23066.049038/2021-54 

Salvador, 8 de novembro de 2021 

Lida-  Maria dos StíntOs'de Jesus' ' 
Chefe do Núcleo de Expedição de Diplomas e Certificados 

41 00(3t-,  
ita Ferreira Vieira 

Superintendente de Administração Acadêmica 

República Federativa do Brasil 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da Bania 

Certificado do Revalida 

Certcamos que o diploma de Graduação em Medicina emitido pela Universidad de Aquino - Bolivia, em 
nome de Lorena Brito Coirim da Fonseca, foi revalidado pela Universidade Federalicia Bahia, tendo em 

ii 

a aprovação da graduada no Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos euef: 
Instituições de Educação Superior Estrangeira - REVALIDA, conforme resultado oficial 

puir, • 

Instituto Na-cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP no Diário Oficiai da 
J' 

04/10/2021. 

Salvador, 8 de novembro de 2021 

João Carlos Fdles Pires da Silva 
- ^ Re 

- - 
itor 

 

SUP C 
Supatreundtna,  cle strarAo 

Mademka I UIVA 

Este certificado terá validade omente coei  

Universidade Federal da Uiva e o :;x;ct ç' • 

acompanhado do respectivo diptoma origmat 
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2022 / 7662 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
80.754-0 DATA DE ABERTURA 29/10/21 

CNPJ: NOME EMPRESARIAL: 
44.071.849/0001-21 LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
LORENA COTRIM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: RUA JOSE PEREIRA MASCARENHAS 460 INSC. 50.832-2 
CEP: 

BAIRRO/DISTRITO: MUNICIPIO: UF 44.076-310 CAPUCHINHOS FEIRA DE SANTANA BA 

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL. 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

1322e7ea72a1079384aee075d188d91f I 

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao  

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 31/08/2022. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 38573, desde 01/12/2021, estando quite com o 
exercício de 2022. 

Salvador, 11 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 11 de julho de 2022. Válida até o dia 07 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código OPN8TS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N°  111.1o 27- 18” °Poji- 2 I  N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão Data da validade:  Insc. Estadual 

IRscr Municia  l: O .  3 ti' —  ° Responsável Técnico: ç'n=. fA QIU-Lum cSLc .1.01,-QJ cs,z . N° de Registro ,no Conselho da 
Categoria: Especialidade/Atividade 
:  - h 0") rept , (AREA A SER CREDENCIADA) 
Endereço da Pessoa Jurídica: (¥..,i,g2L15 -ÇÇ-À- / MG CEP: T'..1--(- t(40E- mail:  1tSiV. - an-  ii i n ej 1-1.wri4 . cot\  Telefones: (¥)  621 g/59 -4s 3 á Banco: eicAP,C.SCO Agência:  35 le, Conta Corrente:  Go&A- -e.  
Local e data:  CC.Aiertei\..) cr,à• k=iiii-N ,. t)....,  de  Wi /40 • de  201. 1-- 

tOku> frO corei t-‘ Conz. Fouce (.4 c.."-rbr-A- 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
2 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

• 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRAO  

26.393,67010001-09 
1 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRES,APA, 

ZIRCONIO SERVICO.S mErmcos ESPECIAUZADOS LIDA 

hit:"6-67.::71;9',4wIiii"a0:r-rõTinki‘b1j ?'"ãVr, 
THIEL) SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

OAT, Í-BERTURA 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAi. N" 2 DA SOCIEDADE ZIRCONIO SERVICOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ n" 26 393.67010001-09 

AowANA 13R1To DL 1ELO MONTEIRO, naci(mulidade 13RASIELIRA, nascida ern 05/08/1982, 
casada em CaMUINHÃO PARCIAL DE BENS, mEnicA, cin,  ri' 010.684.245-59, CARTEIRA DL 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 20196, órgão expedidor CONSEI,H() REGIONAI, DE MEDICINA 
- RA,  residente e dorniciliado(a) no(a) RUA SITIO DO POMÉ3AL. 300, COND HEMISPHERE 360 
LD)F MAL DIVAS APT 901. PITUACU, SALVADOR, BA, CEP 41740380, BRASIL. 

FRANCISCO DE ASSIS f3EZ,ERRA TAVARES FILHO, nacionalidade BRASILEIRA. nascido Co 
20,0W P)86, SOLTEIRO, MEDICO, CPI,  n° 027,949,763-62, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n'' 26777, órgão expedidor CONSELHO REGIONA.1., DE MF,DICENA -BA, residente 
e .dedo(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRAGA MAIA, 4700, BLOCO 12 COND 
\,1,ANGABEIRA. MANGA BEIR.A, FEIRA DE SANTANA, BA. C/ -,P 44056232, BRASIL. 

JOHN OLUI-1:•;:MIOI..„L'KAYODE OWA -DOKUN, nacionalidade BRASTI.EIRA, nascido em 18/09/1952. 
SOLTEIRO, MEDICO.. CPF « 08,342,907-15. CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 
9849, órp.ão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente c domiciliado(a) nota) 
RUA RODRIGO ARGOLE°. .209, APT 30L RIO VERMELHO, SALVADOR. BA, CE.P 41940220. 
BRASIL. 

SW=1 SANTOS NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/01/1978, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR. CPF n° 924,750.005-20, CAR'I-E1RA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n 03211310-8, órgtio expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - r3A, residente e domieittado(o) no(a) AVENIDA SALVADOR, 3-5  L. ANDAR - 
ENOOMADEIRA, SALVADOR, EIA, CEP 41200185. BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial. ZIRCONIO SER VICOS .MEDI C OS 
ESPECIALL?A DOS LTDA, regísitada legalmente por contraio social devidamente arqui.x.ado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE a° 29204351- 698, com sede Avenida Tancredo. Neves. 
1632., ikonj, Loteamento Kieppe, Edit.. Salvador Trade Center, Torre Sul, Sala 107., Caminho das Arvores 
Salvador. BA. CEP 418.20021, devidamente inscrita no Cadastro Nacional -de Pessoa JuridicaME sob o tr' 
20.393,670/0001-09, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e e,onso1ida0t. 
contratual, nos termos da Lei n 1 0,4061 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FRANCO BENJAMIM COELFIO admitido neste ato, nacionalidade 
BR.ASIEEIRA, nascido em 24/07/1984, CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS. MEDICO. c.PE n' 
008.634.33500, (ARTEIRA DE IDENTIDADE PROl'ISSIONAL n" 21283, órgão expeiLho 
CONSEL HO REGIONAL DE, MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JARDIM ALTO 
DO yr A IGARA, 130, A PT 902, 1TAIGA RA, SALVADOR, BA, CIEI' 41815190. BRASIL. 

CAIO RAPOSO LEAO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 1i/10/1980. 
SOLTEIRO, MEDICO. CPF n 016.668.645-01, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n' 
164846. órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MED(C1NA - SP, residente e dgmiciliado 
no(a) ALAMEDA PA,D1..5A, 89, MIE PETRONIO 
41830480, BRASIL, 

Ali'903, PITU-3A, SALV \;i6R, BA. .,.1= O 

\ 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO C'ONTRATI;AL N° 2 DA SOCIEDADE ZIRCONIO sERvIcos 
mi:DR:os ESPECIALIZADOS LTDA 

CNP,I n' 26.393.670/0001 .09 

KTA JUIAANA FERREI R.A RODRICiliES admitido nesc rito, nacional idude BRASILEIRA,  
em 0505R 9g7.. soLTEIR.A., MEDICA. CPF n" 067,162,624-82., CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n'' 26611. t±710 cNpedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente 
e domicilindo(n) no(a) AVV.,NIDA LUIZ TARQUINIO, 1K, ROA VIAGEM, SALVADOR, BA, CEP 
40414120. BRASIL C1,  

Retira-se da sociedade o sócio ADRIANA BRITO DE MEl...0 .MONTEIRO. detentor de 150 (Cento e 
(,•inquentiti quotas, no valor llflO.i1. de R$ 1.00 (Um Real) C 1.7 d urna, correspondendo a RS 50.00 
t  Cento E Cinquenta Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ADRIANA BRITO DE MELO MONTEIRO transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$150,00 (Cento E Cinquenta Reais), direta e irrestritiimenic au 
sOcio FRANCO BENJAMIM COELHO, da seguinte forma: CEDE, dando plena, geral e ;1:revogável 
quitação, 

00 CAPUFAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA, O CAPITAL SOCIAL QUE É DE RS 600,00 (S.EISCENTOS .REAIS). 
DivyrnDos Em 60a (sEdscENTAs) QUOTAS DE RS 1,00 (UM REAL) C.ADA, FICA NESTE ATO 
AUMENTADO PARA A QUANTIA DE RS 900,00 (NOVECENTOS REAIS), DIVIDIDOS EM 900  
C\IOVECENTAS) QUOTAS DE R:S 1,00 (UM REAL) CADA, SENDO O AUMENTO 
1NTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE NO PAÍS U DISTRIBUÍDO ENTRE OS 50C105. 
ES "1-E. FICA ASSIM DISTRIBUIU°. 

Fp,,ANcIsco DE ASSIS BEZERRA TAVAR.E5 FILHO, com 150 (cento e cinquenta) quotas,. 
perl'azendo um total de RS 150,00 (cento e cinquenta reais) imeg,ralizado. 
JOHN OUT./PEMA OLUK.A..YODE: OW.ADOKUN, com 150 (cento e cinquenta) vimas, perfazendo um 
total de R$ 150,00 (cento c cinquenta reais) integral.izado„ 
SIDCLE1 SANTOS NASCIMENTO, com 150 (cento e cinquenta) quotas, perfazendo u ni total de RS 
150,00 (cento e cinquenta reais) integralizado. 

FRANCO BENJAMIM COEI ,FIO, com 150 (cento e cinquenta) quotas, perfazendo tun wzai de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) integratizadoT 
CAIO RAPOSO LEAO, com 150 (cento e cinquenta) quotas, perfazendo um total de R$ 150,00 (eento e 
cinquenta reais) integralizado. 
ILKA JULIANA FERTREÍR,A RODR1GUES, com 150 (cento e cinquenta) quotas, perfazendo um total de 
RS 150,00 (cento e cinquenta reais) integralizado, • DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
SIDCLEI SANTOS NASCIMENTO com os poderes e atribuicCies de representação ativa c passiva na 
sociedade., judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer,Ips constas • 
de terceíros, bem como onerar ou aftenar bens iméveis da sociedade, sem autoriza "'.Welo(s) s,óci o (t.¡I 
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.ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA'IlJAL N 2 DA SOCIEDADE ZIR.CONIO SERVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

CNP) n" 6701000 

BA DECT„ARACÃO 0E, DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA ()UNTA. C/(s)admintstrador(es)deciaratu)„ sob as penas da lei, que nt3o está impedido de 
exercer a adnistraçao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por sc 
encontrar sob os .efeitos dela, a pena que vede., ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimordar, de prevaricação, pe..ília ou suborno, .coneussão. peculato ou contra a economia. 
popular, oontru o sistema ti  laneeiro nacional, contra normas de defesa da coneonencia, contra as relay:ii[s 
de consumo., Ce. pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAHUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato e,Lai permanece era SALVADOR BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei a° .10.40 612 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA TAVARES ERMO, nacionalidade BRASILEIRA_ naseidO eiu 
20/09/1 986, SOLTEIRO, MEDICO, CIPF ri' 027.949.763-62, CARTEIRA DE DENTI DA DE, 
PROFISSIONAL 26777, órgão expedidor coNsumo REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente 
e domiciliado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRAGA MAIA„ 4700, BLOCO 12 COND 
MANGABEIRA, MANGABEIRA, FEIRA DE SANTANA, BA. CEP 44056232, BRASIL, 

JOHN OUUEEMI 01.111<AYODE OWADOKUN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido ein I8/09/1952, 
SOLTEIRO, NIEDICO, CPE n'" 508.342.907-15. CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 
9849, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA BA, residente e domielliado(a) no(a) 
RUA RODRIGO ARGOELO, 209. Avr RIO VI 9-. SALVADOR, BA, CEP 41940220_ 
BRASIL. 

FRANCO BENJAMIM COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cru 24/07.1 984, CASADO cru 
SEPARAÇÃO DE BENS,. MEDICO, CPF 008.634.335-10, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n" 21283, Órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - I3A, residenie 

domiciliade(a) not,a) RUA JARDIM ALTO DO FIAIGARA, 130, APT 902, ITAIGARA. 
SAL VADOR BA, CEP 41815190, BRASIL_ 

CAIO RAPOSO LEAO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/10n 986, SOLIEIRO, MEDICO
CPF 

, 
n" 016.668.645-01, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n' 164846. Oin,ão expedidor 

CONSELHO REGIONAL Dli mErArTNA SP, residente e domiciliado(a) no(a) ALAMEDA PAI)! 'A, 
39, EDÍF peTRON/0 APT 903, PITUBA, SALVADOR.. BA, CEP 41830480, BRASIL. 

11...1<,.A JULIANA FÍLR,REIRA RODRIGUES, nacionalidade BRASILEIRA , nascida Cl" "i°511987.  SOLTEIRA, NAU:4CA, CPI; 067,162.624-82, CAR,TEIRA DAM', -1;k0FISSIOWL 
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AI Tii,RAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATI3AL. N°2 DA SOCIEDADE ZIRCONIO SFR VICP`` 
PPX• 

MEDICOS ESPECIALIZADOS LEDA 

CNP) r!" 26.393.670/0001-09 

26611, órgão eNpecfidor CONSIT[110 RE.G1ONA I. DE2. NilE12,1CINA -I3A residente e domiediadotaj 
nl(u) AV LN1DA Lt.) li, 1 AKQU I 8, 130A VI AGLM, SAI .VADOR. BA. CEP 40414120, I)RASIL, 

mous ,W SAN] OS NAse1mtNTa nac jorla bdade  nRASILI1RA. nascido em  27/01197k cAsAD.0 
COMUNITÀ0 PARCIAL DE F3ENS. CON ADOR. CPF n' 924.750 005-20, CA R 1-LUZA DE 

I m.,:NTIDA DE PROFISSIONAL n" 032113X-8, óra!„,ão expedidor CONSELF10 REGIONAL DL 
cONTAIHI IDA:OL - BA, resideme e domiciliado(u) no(a) AVENIDA SALVADOR- :" ri. ANDAR 1 . 
ENGO,\ LADEIRA, SALVADOR, I3,A„ cet 41 200185, BRASII„ 

S.,-Ncios da sociedade 'limitada de nome empresarial ZIRCON.10 .SERVICOS MI.:;DIUOS 
ESPÉCI AI IVADOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente argui s,Ltdes nesu:l 
Jurna Comercial do Estado da Babía, sob MU; ri`' 29204351698.. com sede Avenida Taneredo Nove;,;, 
1632, i'l.corjj„ Loteamento Kieppe, Edif, Salvador Trade Center, Torre Sul, Sala 107, Caminho dias Arvorcs 
Salvador, BA, CEP 41820021, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa .,ItaridkialME sGI:i on' 
26,393,670/0001-09. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente .conNolidaçáo contratual, 
11  O ti termos da. Lei 10,406/ 2002, mediante ,as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL DA t'E,1)/1 E DAS FILIAIS 

Cl-AU:81)1,A PRIMEIRA. 
Mt.DICOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A 
LO rE.A.MENTO KIEPPE EDU' 
DAS ÁR,VOR 'ES, SALVADOR,  

sociedade tem sede: AVENIDA 
SALVADOR 'FRADE C'ENTLR 
ri A, CEP 41,820-021. 

sociedade gira sob o nome. empresarial ZIRCONIO S VIÇOS 
LTDA.. 

TANCREDC NEVES, 1632. CON) 
TORRE SUL SALA 107, CAMINITO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, o qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra 
dependéneia, mediante ai tergção cortirattral,. desd, que iipros.'o,lo pelos V O U:15 correspondentes dos-  sócios. 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos lermos do art. L076 da Lei n' 10.406/2002. 

DO 011iETO SOCEAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA, QUARTA. A sociedade tem por objeto ks) social (ais): ATI.VIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 1)E PROCEDIMEN1 OS CIRÚRGICOS: 
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXANIES 
COM PLEMENTA RIS; ATIV1DADÉ MÉDICA ,,-'dV1131LA'I'..1RIAL RESTRITA A CONSLILI AS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS 

8.630-5/01 - atividade médica arTiliulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 
8630-5%02 - atividade médica ambalutorial com recursos para realização de exames complementares. 
8630-5/03 - atividade mddica ambulatorial restrita a Consultas. 

CLÁUSULA (UINTA, A empresa iniciou suas atividades em 20/10/.2016 e seu prazo, Oc »raçzio é 

- 
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ALI RAÇ) (.C.)NSOLIDA,k0 CON1 RAT1;AL. N' 2 1)A SOC1EDAD ZIRCONZO SJRVwutvg- 
N.1DICOS ESPECIA I ti,ADOS LTDA 

(NP; n" 2(..393,f,5/0/00  

DO CAPITAI, SOC)A 

CLÁUSULA SEXTA. R$ 9t)0.00 (no\cccnjoç rcisj. em moeda corrente nacional, representado por 900 
(novecenias) quotas de capital, n alt.)1" 110111{M.11 de RS 1,00 (um real) cada eirria, assiro distribi.ijijo dci cri 
do quadro societário: 

• 

Ficando assim o Quadro Societário da seguinte f("Milla 

i SOC. 10S --TOUC)TAS VALOR(Ii'! , . .. 
, 

150,(10 ! 
i .FRANCO BEN1ANTIM COEI :ju) I 1 50 ,_... ... ___,.....,.„.„..„...:...---___„._    

RAPOS E :A0 
. . ,.. ., . ..., . 

- 150  -1 ' ^ 1 50.,00 , 
L 1 , . • __ , 

t t LKA JULIANA FERREIRA RODRICit.JES i 150 
SIDELEI J,--jAl\lTOS N.A.SCICNifEjt5 150 

-1
, 

1:00 

1 

 

J:N-(5-U..11::"ÉIM I 3-ffiEÕÃ:"---;ADÓTC-1J1V---------  — 15°- - -1- 1 ')"°  ER.;\:NCISC'à' rii±.-1-Ã'§-571 ,ESE.ZERR A "f AV Ai2.F1S Fll.:1-10 150  ... - , 
i 91 05 .. rt:)) C.()  _) 

' 1`0 fll  _ 
 900 

CLÁUSULA SÉTÈMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do (si) outro (s) .soeio (s), a puem fica as.segurado, em igualdade de crindições e 
preço direita de preferencia pare, sua aquisição, se postas ti venda;  formalizando, se realizada o cessão 
delas, a alteração contra:mal pertinente, 

CLÁUSULA OITAVA, A resr, ensabilidade de cada sócio,  á testrita ao valor de suas quotas. alas todos. 
respondem solidariamente pela integralineião do eaprial social, 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO KM LABORE 

CLÁUSULA NONA. A adminitração da sociedade caberá [SOLADAMENTE a(o) Sncio(a) SDCJ I1 
SANTOS NASCIMENTO com os poderes e atribuições de representação 3tíva e passiva na sociedade. 
judiciai e extrajudicialmeme. podendo praticar tod.cis os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazi:1-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos coiista.s ou 
de terceiros, tient como onerar ori Zalienar bens imóveis da sociedade, seni aulorizaçã,c, do(a) outro s) 
socio(s). 

Parágrafo ônico. No exercicio d zdtrinistração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore, cujo valor serà definido de comum acordo entre os sãcios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PER.DÁS 

CLÁUSULA 'DÉCIMA. Ao termino de cada exercício social„ em 31 de dezembro, o ddrtlirlirza.k)r 
-prestará Contas justificadas de sua administração, procedendo O elaboração do inventário, do 13alance,  
patrimonial e ,do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na prrporção de sues clin.yds.fis 
lucros ou perdas apuradas. 
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Certr%xl e Registro set? o rr,  K.3070200 em 205.,2021 
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4,,„Ár Nome dd emerese ZIRCONIO SERMOS mEolcos ESPECIALIZADOS LYDA NIRE 29204351r590 
Este decumen to pode ser verificerrer gOV .iliALITENTICACAODOCUIdEN'TOWAUTENTICACAO.aspx 

ALTERAÇÃO E Oi.)NSOLIDAçÃO CONTRA 01 AL N" 2 DA SOCIEDADE ZWCONIO SERV ICO` 
ESIIVCIALIY,A1X.IS LTDA 

CNP.I 26,393,00/v00 I -09 

§ por deliheraçáo dos sócios o distribuição de lucros podcra ser em qualquer periodo do ano parour do 
rasoirado do periodo apurado, 

;,13 .titt- lbt,.333;33,33 3,103?3 ttl,"330,4 r3e.otlx„"t',35 nA cc o pr,.,,rdo  lar;  01,, (.11J dÇSt.le '11tW ituc do 
colisIa s. 

CLÁUSULA DÉCEVI A PRIM ti.,t RA. Nos qUaUt) frt CS CS -,,i(„j,U n tes. ao  teriii inn do eNereieír,. 5400. os 
ào sobre Os contas e designarão administradoi (as): 9iIando 19T o  "s9 - 

DO FALECIMENTO DE: SOCIO 

CLÀ1:1S1-311',4 SEGIn‘.:- X" ,• F in alecendo mt terditado qualquer -sócio, a sociedade -corainuara 
si ir atIA-'idaao e. ou os herdeiros ou sucessoi:'es. 'Não sendo p(ts'sivel ou ineisistinclo interesse desles ori do 
1,5) sócio (A rem are cote tis')., o valor de Seus hareren seja apurado e liquidado com base na srzuaçUr 
patTimonial do sociedade, O data da resolução, verificada em balanço especialmente levomado. 

Parágrafo Único. O mesmo proi:cdimento seta ai:htitdo ca  urros cases em que a sociedade se resois.a 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE D'ESIRIPEDINIENTO 

CLÁUSULA DÉCI,N1A TERCEM...A. 0(s) adruintstrador(es) declara(m), sob as porias Os.qrru rrào 
SiO "Pedido de exercer a adnaIrasbaÇão da sociedade, por Ici especial ou em virtude de eondcitiição 

criminai, ou pcn se encontrar sob os efeitos dela, a pena que Vede, ainda que temporariamenic, 01 

acesso a cargos públicos. ou por crime fidirdentar, de prevaricação, peita Ou suborno.. concussão, 
peculato ou contra a economia popular, .contra o ..iteria financeiro nacionni, contra itormas de defesa 
da con.corrência, contra as rciac,62- consumo, fg.ii piiblica ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA -QUARTA. Os caiais omissos no presente cor lvdro serão resolvidos 
pc:0 consenso dos sócios, com o1,:ser.vância da Lri 10,400.(2032 

DA 'RATIFICAÇÃO E EORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QU/NTA, O foro parri o exercício c o cumprimento dos direitos eobinâoes 

..Yesuitantes do contrato social permanece SALVADOR.. 

E, par estarem assim justos e rontmtados, assinam cite insírumerito. 

SALVADOR, J5 de março (-le 2(102 

ADRIANA BRITO DE MELO MONTEIRO 

R.e(.1 81100000369452 
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CAIXA EC Nôt,VCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.393.670/0001-09 

Razão SOCial:ZIRCONIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA ME 

Endereço: AV DOM 30A0 VI 11 SALA 001 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40285-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022 

Certificação Número: 2022071602501657163052 

Informação obtida em 20/07/2022 13:19:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/07/22, 13:19 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta,  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZIRCONIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 26.393.670/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pare 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  3.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:19:11 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2023. 
Código de controle da certidão: ABA8.4466.3768.5683 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/07/2022 13:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Gertidão N°: 20223327580 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

26.393.670/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 (,le 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



20/07/22, 13:07 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - ÇRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 580.918/001-00 
CNPJ: 26.393.670/0001-09 

Contribuinte: ZIRCONIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 1632 
#CONJ. LOTEAMENTO KIEPPE, EDIF. SALVADOR TRADE CEN 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 13:07:14 horas do dia 20/07/2022. 
Válida até dia 18/10/2022. 

Código de controle da certidão: 55ED.62F0.45E8.51C8.650C.D9D4.42F4.1937 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZIRCONIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 26.393.670/0001-09 
Certidão n°: 23000187/2022 
Expedição: 20/07/2022, às 13:16:36 
Validade: 16/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZIRCONIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA (Mmaluz E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.393.670/0001-09, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dvidas e sugc.25tÕes: cmdt@tst.. jun .br 



20/07/2022 005848829 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO pA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005848829 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbaJus.brisco/abrirConferencla.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ZIRCONIO SERVIÇOS MEDICA ESPECIALIZADOS LTDA, portador do CNPJ: 26.393.67010001-09, 
estabelecida na AV TANCREDO NEVES N 1632 SALA 107, CONJ. LOTEAMENTO KIEPPE EDF. 
SALVADOR TRADE CENTER, CAMINHO DAS ARVORES, CEP: 41820-021, Salvador - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de julho de 2022. 

005848829 
PEDIDO N°: 

                         

II II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNIU N° 6 33 . Ã-D ove.' o N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária: Data de emissão Data da validade:• Insc. Estadual 

 Inscr. Municipal:   Responsável Técnico: 
N° de Registro no Conselho da 

Categoria: 6.  ..7  7 c". e iti ig Especialidade/Atividade 
:__WP (ARFA A SER CREDENCIADA) 
Endereço da Peja Jurídic idade: cijvct460‘   / MG CEP:(11 ..¢,jvita21 E- 
mail:A/1 TelefSitt .,(74_2_4  e 5  .... Banco: 

Agência: ContWorrdnte:  

Local e data: de 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, II' 28- CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇA0 DA FEIRA BAHIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IN E7,(187 0j(1 FATrO. M ,̀f'EDUCILY,25, 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 20  do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA -PRESTAÇÀ,0 — SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ainbulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira 2.,"2  de VS1.65,2_ de  

1.-^% C í  1 'r St dg/kl i Ye-?_e nri-ta liaiket  P-2.5  EL:PC.,,, (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Nome: naalcv)'  co á, 441;1 ife7-o-wit7.VQp Plitt-c) 
Endereço: l'A-V • 

))P j4  3 
5:z4vatiti  

"salok rac' 

Cidade/Estado:5
c
u v 

13 

 

CNPJ: 3 . 6.7 o  / 
c) 

  
Telefone: ( 1j 

tf 73
, — Lical? 

 
E-mail: 

)1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

25 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VIII 

DF DE E A PE 'URÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM, 

OUALOUER SITUAÇÃO JBR VISTA NO 1NCJUhi DO ART. LEI 19 3 

i1V(4). R> 4" Vir o _) „ 26- 3 9' y  
ZrãjX, 14110 Pelo presente instrumento, nome da inKituição , C J n° do CNPJ , com sede na 

V. 14.3a. s• e",  
endereço , atraves de seus sócios e/ou diretores. intra — firmados, Dt:,CL RA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

iniclônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira  07(.7  de V-4 ti clr, 2022, 

(nome, carimbo e assinatura lào representante legal da empresa). 

26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N' 26- CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO !II 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS  

076, 3 g 3 . 6-7-D (poo 1 --oi z /5.envfk-c, 
rne-4ico, P--110-ec; Jiz acto^ 1-0./1 

Velo presente instrumento, nome da instftuição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 
14 11- critão Aínteh , / 630? f. .5-41vf>4‘.9., 4, 4 at,en a 
endereço , atraveg de seu5 socios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência,. .Ambulatorial no.. Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de .Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REAL_ILKÃO UQU,ERVjapã 
MEDICOS. 

-2 i'ttcp1 /4 1- p 2 6 3 '23. 9T>ftDor c_15.  
mf'd;tp-a .mr.,(14 LI-cso 

Pelo presente instrumento, nome da instituição CNPJ n° do CNPJ , com sede na 
90.4 aC)  AV • "N ActtteXp Okl 4,yen  , rv :3,z2e , v C. 

endereço , através de sétg socios-  e-roru diretores, In Ta — irmados, • ecirr? a a, som as e J as"ta lei, 

que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO IV 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulator•ial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades _Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira õde  D.--v) 1.9   de  07,047a 

t 4 41 z 0,..)  

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO V 

PlaARACÃO DE CEITCO DO  

670100M-03 z ittokií e /Len Vi'ç to-> 
rháti ,e,1 e- 4c; c:kl( tejes Z+0 

Pelo presente instrumento, nome da ihstituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de .• Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades .e nas Unidades Básicas de. Saúde no Programa ,  Saúde da 'Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira C2 0  
de  poa2  

1 Z Lr(  Pia 114  (1)1  p-&  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO H 

PECLÃRAÇÃQJIE INCOMEN,TUSILT,".ADE_RE .(rikikço5 
FUNCOES  

Eu, _rtistyln1/2c0 ,r)) A44;di grel  1,t"...ap  declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

irletsPkií-5 1.-+M 
5.4,71, ri.p~r4c44,..,"não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessorarnznto, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 4k90  de LILO  dec2 oc£,R  

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da lastitniko 
interessada. 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
TAVARES FILHO encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 26777, desde 05/05/2014, estando quite com o 
exercício de 2022 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) 
a(s) seguinte(s) especialidade(s): OFTALMOLOGIA - ROE N° 17922. 

Salvador, 19 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 19 de julho de 2022. Válida até o dia 15 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portAnedico.org.br, por meio do código T8653S. 
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httpsifsesvicos.receila..azendap,:v.hrStrvicrnsienpjrcratCnártva,Asuop 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 

26,393.670/0001-09 
NOME EMPRESARIAL: 
ZIRCONIO SERVICOS IvIEDICOS ESPECIALIZADOS Ll DA 
CAPITAL SOCIAL: 

R$900,00 (Novecentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
SIDCLEI SANTOS NASCIMENTO 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA TAVARES FILHO 
Qualificação: 

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
JOHN OLUFEMI OLUKAYODE OWADOKUN 
Oualificaçâo: 
22-Sócio 

Nome/Nome Erinpresarial: 
II„KA JULIANA FERREIRA RODRIGUES 

1 of 3 18/07/2022 21:01 

Fu-t. 
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I of2. ISI071-2022 L:07 
Fitek% litipsjisesticosieceitalazend2..gov.bríServicesicApjtevaleupirei3_ma.m. 

Qualificação: 
22-Sócio 

:Nome/Nome Empresarial: 

FRANCO BENJAMIM COELHO 
Qualificação: 
22-Sócio 

e 
Nome/Nome Empresarial: 

CAIO RAPOSO LEAO 
Qualificação: 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no OSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFA. 

fiD d 107/2027..in 15:07 (date e hera te Snsib). 

o 

2 of 3 18/07/202221:01 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZT000Nio SEP»Vl008 MEDI ;OS ESPECINLIZADOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPD: 26.393.670/0001-09 
Certidão n': ' /2022 
upedição: 4022, às 5:13:-1 

Validade: 14/0 / - 180 (cento e ) dias cont dos cia data 
de sua expedição. • Certifica- se que ZIRCONIO SERV COS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sobe n' 26.393.670/0001-09, NÃO CONSTA 
como inad implente no Banco Nacional do Devedores Trabalhistas. 
-Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 803-A da Consolidação  
das leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis as ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da 000T, de 21 de J de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso do pessoa 'pArídica, a Certidão a Lesta a empI es em 
a. Lodosos seus estabelecimentos, agências ou filial 
A aceitação desta certidão condi.cienase a verífid de sua 
autentc cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internot (htt, tst.jus.br). 
Certidão emit ida ( ente 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de De vedores Trabo ihistas coa atam os dados 
necessários à identiticação das pessoas naturais e jurídicas 
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença cond. ta transitadajulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Comissão de Cone ilação ou demais títulos qpe, pai 

dispos legal, casntive.r força emeeuti 

1 of 2 18/07/2022 20:57 



refox aboutblank 

Consulta Regularidade do Empregador .1311pselicousulta-crf.caixa.gov.h.r/consultacrf/pagesiconsulti3Empregadonisl 

' 

Certificado de Reg ia idade 

do EGIS CRF 

inscrição: 26 3 , 70/0001 09 

Razão 
23:110N10 SERVIDOS MI:0ICOS ESIIECIALIZADOS LIDA ME • : Endereço: Av DOM 30A0 VI 11 SAI ..A 001/ I WO / SALVADOR / EA / 40285-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022 

Certificação Número: 2022071602501657163052 

Informação obtida em 1,8/07/2022 3,5:14:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa 
www,caixa.gov.br  

1 of 2 18/07/202220:58 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZIRCONIO SERMOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 26.393.670/0001-09 

Ressalvado o direito de a F,,..z.enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d;vidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (GAL) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entc federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e .abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei 008212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços --thtto://rfb,gov.br> ou <http://wwwpgfngov,br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 09:19:11 do dia 13/0712022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09/01/2023. 
Código de controle da certidão: ABA8.44613.3766.5683 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
36.834.759/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/04/2020 

NOME EMPRESARIAL 
TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PIMENTA SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5.43 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO 

NUMERO 
3665 

COMPLEMENTO 
SALA 1308 EDIF MUTIPLACE BOULEVARD 

CEP 
44.051-335 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOJICIZIOPIMENTAJUNIOR©GMIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9995-8800/ (75) 3623-3579 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.4./... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SrFUAÇÃO CADASTRAL 
01/0412020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...Meã* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MeleIr.te. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/0412020 às 11:41:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, pique aqui. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas 13.,a~ Serviços CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

e 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.834.759/0001-17 
Certidão n°: 21142997/2022 
Expedição: 05/07/2022, às 20:53:20 
Validade: 01/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.834.759/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: andt@t st . jus .br 



CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

36.834.759/0001-17 

TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO / SAO JOAO / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44051-335 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062003141975938307 

Informação obtida em 05/07/2022 20:57;33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

xisulta Regularidade do Empregador https://consulta-crfcabm.gov.br/consultaerf/pages/consultaEmpregador.,  

• 

of 1 05/07/2022 20: 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Erniss o: 05/07/2022 20:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223100394 

RAZÃO SOCIAL 

X=0.00{XXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNR.I 

36.834.759/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bailia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 Re ICertidaoNegal 0a.rpt 



MÊS/ANO 

06/2022 
TOTAL A PAGAR(118) 

989,34 
VENCIMENTO 

27/06/2022 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10438, de 26/04/02 
TELE 27 

5
0 

e
60116 A   TE N 

gratuita
DlM   

NdTeOte
:  
telefones DO ESTADO DA BAHIA (Ligaçãofixos móveis) 

  

AV.EDGARD SANTOS, 300, #40 Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 071 76761 SMS Falta de energia: 28116 CABULA VI, SALVADOR, BAHIA NEOENERGIA Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 

CEP 41181-900 (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
CNPJ 15.139.629/0001-94 COELBA neoenergiacoelba.com.br  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696N0 

DADOS DO CLIENTE 
TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

CPF: 162.066.905-63 

DATA DE VENCIMENTO 

27/06/2022 

TOTAL A PAGAR (R$) 

989,34 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

14/06/2022 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

17/06/2022 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

616834852 

CONTA CONTRATO 

0228620408 
N° DO CLIENTE 
1000046528 

N° DA INSTALAÇÃO 
1719904 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA CACHOEIRA 90 AP-501 
MANSAO ORION 

KALILANDIA/FEIRA DE SANTANA 
44001-336 FEIRA DE SANTANA BA 

CLASSIFICAÇÃO 
83 COMERCIAL - OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES 

Conv. Monômia - Trifásico 

As condis/Sas gerais de fornecimento (Resolugao ANEEL 41412010), tantas, produtos, 
serviços prestados e tributos se encontram 9 disposição, para consulta em nossas 
unidades de atendimento e no sito neoenerglacoelba.com.br  

RESERVADO AO FISCO 

FFC1.309A.C674.D78F.588F.2087.0083.CCC6 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 
OUANTMonâ PREÇOIRS) VALONINS) 

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 
Consumo Ativo(kWh)-TE 
Contrib. Hum. Pública Municipal 

1111 

830,0000000 

830,0000000 
0.68857012 
0,39099216 

571,51 
324,52 

93,31 

Tarifas Aplicadas 
Consumo AtNo(kWhy.TUSD 0,47804000 
Consumo Ativo(kWh)-TE 0,27145000 

HISTORICO DO CONSUMO 

kWh 

JUN 22 830 

MAI 22 1092 

ABR 22 

MAR 22 

1060 

~ 1195 

FEV 22  

JAN 22 

1009 

978 
COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Geração de Energia R$ 194,45 21,70% 
DEZ 21 

NOV 21 

 = 1097 

876 TOTAL DA FATURA 989.34  Transmissão R$ 44,41 4,96% 
Distribuição (Coelba) R$ 257,03 28,69% 

OUT 21 

SET 21 

:"----:_.1 963 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS Perdas de Energia R$ 48,89 5,46% 
AGO 21 

764 

I 703 CMS IS 
BASE DE 

CALCULO 
75 VALOR DO 

IMPOSTO 
BASE DE 

CALCULO 
% VALOR DO 

IMPOSTO 
BASE DE 

CALCULO 

OFItiS 
% VALOR DO 

IMPOSTO 

Encargos Setoriais R$ 77,26 8,62% 
JUL 21 Tributos R$ 273,99 30,57% 718 

1003  27,00 241,93 654,10 0,87 6,69 654,10 4,03 26,36 Total R$ 896,03 100%  JUN 21  715 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 
NUMERO DO TIPO DA ANTERIOR ATUAL N° CONSUMO OESCRICAO CONJUNTO MOA 

AOUR.0 
LMITC 
11.0.1 

more 
MIM 

moa 
MV. MEDIDOR FUNÇÃO DATA LEITURA DATA LEITURA DIAS CONSTANTE AJUSTE (kWh) 

DIC,N1  de horas sem Energia 

FIC4. de nozes sem Energia 

DMIC-Ouraçâo mariola de 
intenupcso contínua 

FEIRA DE 
SANTANA I 

abr/2022 
0,3706 
1,0000 
0.3706 

4,59 
3,05 
2.52 

9,19 
610 
0,09 

18,38 
12,20 

0,00 

990661758 CAT 1665/2022 73.668,00 14/06/2022 73.918,00 29 1,00000 830,00 

DICRI-Ouraçâo de 
Interrupçâo em dia adice Limite DICRI: 12,22 DATA PREVISTA DA PRóXIMA LEITURA: 15/07/2022 
EUSO-Vahor do Encargo de uso do sistema de distdbulçâo • RS 336,77 

Todo Consumida.  osde aoadtm a apuraçao dos Indicadoras DIC. FIC. MAC c DICRI o quakwe tens,  

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei10.438/02) e atualização monetána no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Regras para cobrança da contribuição pare o custeio do serviço deiluminaoãopública (COSIP) estão à disposição no sita 
www.neoeneigiacoelba.com.br/Poder  Publico/Contribuição de Iluminação Pública. 
Informações Suplementares disponíveis no site wvnv.neoenergiacoelba.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento. 
A Iluminação Publica é de responsabilidade da Prefeitura. 

NIVEIS DE TENSÃO 

rarrsAo homem UNTE DE VAMAÇÃO00 
rvi IMMO mÁximo 

127 
220 

117 
202 

133 
231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI 

CONTA CONTRATO 

0228620408 

Pagamento através de Débito Automático em Conta Corrente. 

Banco 001-9 Agência 4765 

TALÃO DE PAGAMENTO 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado 
em leitora ótica. 

O Debito Automático em Conta Corrente é confortável, muito seguro 
o vaca,  podo ~opondo, o ~do ata *rad tilda (doia antoa do vonednanto. 

Para maiores informações ligue 116 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C E RTI DÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE ng- 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) não está quite com 
a Justiça Eleitoral na presente data, em razão de MULTA ELEITORAL 

• Eleitor(a): TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

Inscrição: 0363 9601 0507 Zona: 157 Seção: 0041 

Município: 35157 - FEIRA DE SANTANA UF: BA 

Data de nascimento: 14/07/1955 Domicílio desde: 18/09/1986 

Filiação: - MARIA MERCEIS DA SILVA PIMENTA 
TARCIZIO SUZART PIMENTA 

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MÉDICO 

Certidão emitida às 10:14 em 06/07/2022 

Res.-TSE nQ 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 

dalativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela justiça eleitoral e não 
W-mitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço; http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

IXMO.7"2.RJGQ.X67S 



REPÚBLICA 
FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Tardzio Suzart Pimenta 

Junior 
NI' 0363 9601 0507 

BIOMErRIA COLETADA 0 

Data de nascimento 

14/07/1955 

Zona Seção 

157 0041 

Município/UF 

Feira de Santana/BA 

Filiação 

Maria Merceis da Silva Pimenta 

Tarcizio Suzart Pimenta 

;) 
Onde votai Notificações 

11.,04,  

Mais opções 



BIOMETRIA COLETADA C  

Data de nascimento 

14/07/1955 

Zona •Seção ri.‘  

157 0041 ‘4" 

Município/UF 

Feira de Santana/BA 

Filiação 

Maria Merceis da Silva Pimenta 

Tarcizio Suzart Pimenta 

Código de validação: 
8XWW.TWATZEP5.51AIN7 

Data e hora* de emissão do 
documento: 07111/202005:07:10 

* Horádo de Brasília 

O e-Título é expedido gratuitamente. Os dados para 
validação serão utilizados na verificação da 

autenticidade do documento na página do Tribunal 
Superior Eleitoral, no endereço: www.tsejus.br  ou 
por meio do menu "mais opções" no aplicativo e-
Título instalado em outro dispositivo 

é-Título Onde votar Notificações Mais °Kees 



06/07/2022 10:00 about:blank 

• 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 162.066.905-63 

Nome: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

Data de Nascimento: 14/07/1955 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:00:10 do dia 06/07/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 843B.8552.54D1.0612 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 

• 

about:blank 1/1 
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TARCÍZIO SUZART PIMENTA JÚNIOR • 



IDENTIFICAÇÃO 

NOME: TARCIZIO SUZART PIMENTA JÚNIOR 

SEXO: MASCULINO 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

NATURALIDADE: FEIRA DE SANTANA - BANIA 

FILIAÇÃO: TARCIZIO SUZART PIMENTA 
MARIA IvfERCÉS DA SILVA PIMENTA 

DATA DE NASCIMENTO: 14 DE JULHO DE 1955 

CARTEIRA IDENTIDADE: 1.165.422 

TÍTULO DE ELEITOR: N° 363.960.105-07, 19' ZONA, 44' SEÇÃO 

CPF N1) 162.066.905/63 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MARTINS DA SILVA, 
N r 164, APr' 901 - CENTRO 

TELEFONE: (075) 625-3523 

• • 

• 



ITENS 

1- HISTÓRICO ESCOLAR 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

•ESTÁGIO 

CONCURSOS 

ATIVIDADES CIENTIFICAS 

6 - ATIVIDADES DIDÀTICAS 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

,CURSOS E CONGRESSOS 

9, OUTRAS ATIVIDADES 

• 



• 

- HISTÓRICO ESCOLAR 

- FORMAÇÃO ACADÊMICA 

2.1 - GRADUAÇÃO 
2.1.1 - Estudo integrado (Pré-Internato) 
2.1.2. /mamo 

ESTÁGIOS 

e 4- CONCURSOS 

.ATIVIDADES CIENTIFICAS 

5.1 - TRABALHOS CIENTÍFICOS 
5.2 BOLSAS DE TRABALHO DE pgsQvIsA , 
ATIVIDADES DIDÁTICAS 

6.1 - MONITORIAS 
6.2 - AULAS, PALESTRAS 
6.3 - APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS 

- CURSOS E CONGRESSOS 

/3 OUTRAS ATIVIDADE 

• 



HISTÓRICO ESCOLAR 

LI - CURSO PRIMÁRIO - ESCOLA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
FEIRA DE SANTANA - BAHIA 

1.2- CURSO SECUNDÁRIO 
1.2.1 - GINÁSIO - COLÉGIO ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

FEIRA DE SANTANA - BAHIA 

1.2.2 - COLEGIAL - COLÉGIO ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 
FEIRA DE SANTANA - BAHIA 

1.3 - CURSO SUPERIOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
1978 - 1983 
SALVADOR - BAHIA 

I A - KM-GRADUAÇÃO - HOSPITAL CENTRAL ROBERTO SANTOS 
CIRURGIA GERAL: 1984 - 1985 

1.5 - ESTÁGIO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA• 
- HOSPITAL CENTRAL ROBERTO SANTOS 

1994 - 1995 

• 



2 - FORMAÇÃO ACADÊMICA 

2.1 - GRADUAÇÃO 

2.1.1 - EM.MO INTEGRADO - CLÍNICA CIRÚRGICA 
Clinica Cirúrgica, Enf. 3D - IIPES. 

Chefe da Enfermaria: Prof. Geraldo Milton da Silveira 
Julho a dezembro de 1983 
CONCEITO: SS 

2.12- INTERNATO 

INTERNATO 1 - Clinica Cirúrgica 
Hospital Getúlio Vargas (P.S.) - Chio& Geral 
Orientação: Dr. Ricardo Alexandre 
Janeiro a julho de 1983 
CONCEITO: SS 

INTERNATO II - Clinica Cirúrgica 
3° Clínica Cirúrgica, Enf. 4 A - HPES 
Chefe de Enfermaria: Prof. Álvaro Rabelo 
Julho a dezembro de 1983 
CONCEITO: SS 

• 



3 - ESTÁGIOS 

3.1 - Instituto Brasileiro de Investigação do Tórax (IBIT) 
Serviço de Cirurgia Torácica 
Prof. Alvaro Rabelo 
Período: julho a dezembro de 1983 

3.2 - Hospital Getúlio Vargas 
Interno do Serviço de Emergência (Ambulatório Geral, Pediatria, Ortopedia) 
Período: novembro 1981 a outubro de 1983 

3.3 - Hospital Getúlio Vargas 
Monitor do Serviço de Ambulatório 
Período: março a maio de 1983 

3.4 - Hospital Getúlio Vargas 
Interno do Serviço de UTI (CONCURSO) 
Período: janeiro a junho de 1983 

3.5 - Hospital Getúlio Vargas 
Monitor do Serviço de UTI 
Período: julho a novembro de 1983 

3.6 - Hospital Prof. Edgard Santos 
Ambulatório de Coloproctologia 
Período: janeiro a junho de 1983 

3.7 - Hospital D. Pedro de Alcântara 
Interno do Serviço de Emergência (Prontc•-Socorro) 
período: janeiro a dezembro de 1982 

3.8 - Hospital D. Pedro de Alcântara 
Aspirante do Serviço de Banco de Sangue 
Período: janeiro a dezembro de 1979 

3.9 - Hospital D. Pedro de Alcântara 
Aspirante do Serviço de Obstetrícia 
Período: julho de 1978 a julho de 1980 

3.10 - Hospital D. Pedro de Alcântara 
Aspirante do Serviço de Emergência 
Período: janeiro a dezembro de 1982 



4 • CONCURSOS ACADÊMICOS 

4.1 - HOSPITAL GETÚLIO VARGAS 
Serviço de unidade de Tratamento Intensivo - U.T.1. 
Salvador - Bahia 

4.2 - ISEB - SECRETARIA DE SAÚDE - CENDRHO 
Concurso para Interno do Hospital dc Mata de São João 
Mata de Sio João - Bahia 

4.3 - ISEB - SECRETARIA DE SAÚDE 
Concurso para Residência Médica 
Hospital Central Roberto Santos: Cirurgia Geral 
Concurso para Residência Médica 
Hospital Getúlio Vargas: Cirurgia Geral 

4.4- UFBA HOSPITAL DAS CLINICAS 
Concurso para Residência Médica - Cirurgia Geral 

4.5 - INAMPS - HOSPITAL ANA NERY 
Concurso para Residência Médica Cirurgia Geral 

• 



• 

MONITORIAS 

5.1- MONITOR DE AMBULATÓRIO GERAL 
Hospital Getúlio Vargas 
Período: março a maio de 1983 
Salvador - Bahia 

5.2 - MONITOR DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - U.T.I. 
Hospital Getúlio Vargas 
Período: julho a dezembro de 1983 
Salvador - Bahia 

• 



6 - CURSOS E CONGRESSOS 

6.1 - Atualização em cirurgia do Aparelho Digestivo - Vil 
Universidade de São Paulo Faculdade de Medicina 
Período: 15 a 18 de julho de 1981 

6.2 - la Jornada de Cirurgia do Colégio Brasileiro de Cirurgiões - Capitulo Bahia 
Período: 10 a 12 de dezembro de 1981 
Salvador - Bahia 

6.3 - XXIII Congresso Brasileiro de Pediatria 
Período: 02 a 09 de dezembro de 1983 
Salvador - Bahia 

6.4 - Seminário "Aspecto Médico-Social da Tuberculose" 
Período: 29 de setembro a 01 de outubro de 1982 

6.5 - Curso de Atualização em Doenças do Aparelho Digestivo 
Período: 06 a 12 de agosto de 1982 
Salvador-Bahia 

6.6 - 1 Jornada de Atualização em Antibiéticoterapia do Colégio Brasileiro de 
Cirurgiões - Capitulo Bahia 
Período: 03 a 05 de junho de 1982 

6.7 - Simpósio -Infecção-Cirurgia-Antibiegicos 
Gastroenterologia cirúrgica da Escola Paulista de Medicina 

Clinica Cirúrgica - UFBA 
Período: 05 a 07 de de 1983 

6.8 - 1° Curso de Etessuscitação Cardio-Pulmonar 
Sociedade 13ahiana de Cardiologia 
Período: 05 a 09 de outubro de 1982 

6.9 - 1° Simpósio Nacional Sobre Arritmias Cardíacas 
Sociedade Brasileira de Cardiologia 
Sociedade Bahiana de Cardiologia 
Faculdade de Medicina 
Período: 02 a 04 de setembro de 1982 



6.10 Curso e Atualização em Gastroenterologia 
Fundação Brasileira de Gastroenterologia 
1" Clinica e Laboratório de Pesquisa da UFBA 
Sociedade de Gastroenterologia - Sabia 
Periodo: 22 a 24 de setembro de 1983 

6.11 - 2°  Congresso Médico/Social da Boina 
Associação Bahiana de Medicina 
Período: 21 a 25 de novembro de 1983 

6.12 - Fundamentos de Cardiologia Pediátrica 
Santa Casa de Misericórdia HDPA 
Período: 18 a 22 de agosto de 1980 

6.13 - 1° CUT so de Atualização em Gastroenterologia de Feira de Santana 
Componentes da Equipe do Prof. Salomãc> Charb 

6.14 - 1* Jornada de Gastroenterologia de Feira de Santana 
Período: 28 a 30 de janeiro de 1981 

6.15 - 2° Curso de Atualização em Gastroenterologia Teérioo-Prático 
Feira de Santana 
Período: 28 a 29 de janeiro de 1982 

6.16 - 1° Curso de Emergências Médicas 
Hospital D. Pedro de Alcântara 
Feira de Santana - Bailia 
Período: 11 de setembro a 16 de outubro de 1981 

6.17 1° Congresso Internacional de Gastroenterologia 
r Jornada de Gastroenterologia 
Feira de Santana - Batia 
Período: 16 a 18 de março de 1983 

6.18 - 1.  Curso de Atualização em Gastroenterologia 
Feira de Santana - Bahia • 



OUTRAS ATIVIDADES 

7.1 Professor de Qufmica'para 0 20 grau do Colégio Anisio Teixeira 
Paríodo: 01.03.78 a 30A1.83 

72- Professor do  curso preposatório para Ingresso 
naFacAddade de Educado da  

7.3 Professor do Curso Pré-Vestibular 
Super-St& - 1978 a 1980 
Anísio Teixeira - 1979 a 1983 
Curso Acadêmico - 1978 

7.4 - Médico Ciritigtão.  do hospital Regional Cl.éri.. ..ston Andrade_ 
Período-  1984 -1984 . . 

Bahia 
Disciplina: Química 
Período: 1980 a 1983 

• 



Local e data: FE -re   de 

Razão Social da Empres 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N°36 .B.3 .4.51 /002,..1  
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão 

 Inscr. Municipal: 11-A. 
SÇV Pv-snenr-St 

Categoria: ,  "VA Q  
Ci-eux-risoat  

Endereço da Pèssoa Jurídica:  Cidade: Cidade: F"',.s / MG CEP:  011.4 cr,,5- 33,5E- 
(-4J  criQ0\ - 01,1e2-1, Banco: 

er•ra•s'xl.._ Agênc'i'a:  L-4 6 -3  Conta Corrente:  ek  

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

N° do 
Data da validade:  Insc. Estadual 

Responsável Técnico: 
Ç)'- (  N° de Registro no Conselho da 

Especialidade/Atividade 
(AREA A SER CREDENCIADA) 



ANEXO IX 

MODELO DO ENVELOPE 

ANEXO IX MODELO DO ENVELOPE SECRETARIA MUNICIPAL CÃ SAÚDE / CONCEIÇÃO DE FEIRA- 

BAHIA • 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS — N. 006/2022 — CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MÉDICOS que tenham habilitaco para 

o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas 

de Urgência, Emergência, Arnbulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 13asicas 
de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saude de 
Conceição da Feira- BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA CNIP.I: 13,828.371/0001-0:3 RUA 
MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9. 26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75)-3244-800 

(nome da instituição interessada e seu respectivo endereço) 

Nome: PIMENTA SERVIÇOS MEDICOS 

Endereço: AV. Governador Joao Couval Carneiro,31365„Cep: 44.051-335, São Jen o. 

Cidade/Estado: Feira de Santana/Bahia 

CNPJ:. 36.834.759/0001-17 

Telefone: (75)99894-0404. 
E-mail: tarcízliopirnientajoaniorggmai . om 



/ 
Conceição da Feira, de de de 2022. 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE  QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA, EM  QUAIAUER SiTUAÇÃO 

PREVISTA  NO INCISO I9 DO ART. 88 DA  LEI 8.666/1993 

Pelo ores nt ume o, W  
CNPJ n2 m sede na endereço, atravÉ..de 

seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, ara fins do disposto no item 23.2 do 

Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por 

qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas iniclônea por 

qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal. 

nome, carimbo e assinatura do representante gal da empresa). 



Conceição da Feira,_ 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA  DE FATOS IMPEDiTI VOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22  do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o 

exercício das' funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal de Saúde 

nas áreas de Urgência, Emergência, Annbulatoriaf no Centro de Especialidades e nas Unidades 

Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que - está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(nomecarim6 e assinatura o epresentante legal íempresa). 

Nome: PIMENTA SERVIÇOS IVIEDICOS 

Endereço: AV. Governador Joao Duval Carneiro,3665,Cep: 44.051-335, S5o Joao. 

Cidade/Estado: Feira de Santana/Bahia 

CNN: 36.834.759/0001-17 

Telefone: (75)99894-0404 

E-mail: tarcziopiirnentajuniorniaiLcom  



Conceição da Feira,_( 

-•-- 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE  ACE1TACÃO DO EDITAL 

Pelo presente ins 

CNPJ n2  
wle-~f 

ry3eivec com se e 

(-71  
através ÍJe seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno / 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO --YE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipi de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialides e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secreowia Municipal 

de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações cori.-:.lereentimi.,s 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SEVIS e/ou áreãos 
de controle. 

de2022 

(nome, carimbe assinat do representante legal dae npresa) 

Assinatura (Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada, 



de2022 Conceição da Feira,_ 

Assinatura _ 

Pelo presente 

CNPJ 

t umento 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS rd:roucos 

moí°  c 
, com sed7 _na __4ridereço 

4 7'1Z.6/  tç"Vr"--  
através e seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara„ sob as penas da lei, que tem 

disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO n 2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exerc:Cio 

das funções previstas no edital, para atuação para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas 

de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidadcs Básicas de 

Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações corrdernerTI:;., res 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou-pelos órgãos 

de controle. 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura os sócios- e/ou diretores). Observação: Em 

papel timbrado da Instituição interessada. 



Conceição da Feira, / 

Assinatura : 

• 

ANEXO II 

DECLARACÃO  DE INCOMPATIBWIDADE DE CAN:105 E RiNCAL.r.p  

Eu TA /Z-  ãLO ,Ç.‘m?[ flb 
declaro, para os devidos fins, que na Instituição ,p/Ái~". 5itif,41121 
não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Funçdo de Chefia ou 

Assessorarnento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do munic:ipic de 

Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a participação da Instituição :supracitada 

no presente processo de Chamamento Público. 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sóci e/ou diretores). Observação: Em 

papel timbrado da Instituição interessada. 



13/07/2022 005829800 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005829800 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(dtp://esagjbajus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 13/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR, portador do CNPJ: 36.834.759/0001-17, estabelecida na AVE GOV. 
JOAO DURVAL CARNEIRO, 365 SALA 1308-, MULTPLACE BOULEVARD, SAO JOAO, CEP: 44051-335, 
Feira de Santana  _ BA ***** ************************************* ******** ******************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 13 de julho de 2022. 

    

005829800 

 

111 
PEDIDO N°: 

II 

                  

111 

                     

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 
CNPJ: 36.834.759/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:56 do dia 08/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2023. 
Código de controle da certidão: D169.14B0.964A.E2EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/07/2022 16:22 Certidão Negativa de Débitos 

PREFEITURA MUNICIPAL RE 

FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: E / 2022 / 116464 

CONTRIBUINTE: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

ENDEREÇO: AVENIDA GOV. JOAO DURVAL CARNEIRO, 3665, SALA 1308 - 
MUTIPLACE BOULEVARD 

CNPJ/CPF: 36.834.759/0001-17 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 74.037-3 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:, 231.224-7 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 12/07/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 10/09/2022 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Municipal (FPM) com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN); e 

• 
não constam nos sistemas da FPM débitos inscritos em Divida Ativa com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 do CTN, ou garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do 
contribuinte no âmbito da FPM e da Procuradoria Geral do Município. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: httpilwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brIcertidao. 

Código de verificação de autenticidade: 

0d4a57df3e09fcbbe7f87705a6973b62 

Certicrau emitida gratuitan e. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

10.1.2.6/apps.local/CertidaoNegativa/painelphp?pagina=c,onsulta 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
36.834.759/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/04/2020 

NOME EMPRESARIAL 
TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PIMENTA SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambuIatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO 

NUMERO 
3665 

COMPLEMENTO 
SALA 1308 EDIF MUTIPLACE BOULEVARD 

CEP 
44.051-335 

BARRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TARCIZIOPIMENTAJUNIOR@GMIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9995-8800/ (75) 3623-3579 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.-...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0110412020 às 11:41:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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204474230 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

PROTOCOLO 204474230- 30/03/2020 

ATO 080- INSCRIÇÃO 

EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105565801 
CNPJ 36.834.759/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105565801 DE 01/04/2020 DATA AUTENTIQAÇÃO 01/04/2020 

UkUs ii"m/11' 4.If  A„. 

11//,1 
\ 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTW979-61079 

KC1-: •  

4A • 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

R AS'173.11-1—r"------ 

Junta Comercial do Estado da Bahia 01/04/2020 
Certifico o Registro sob o n° 97961079 em 01/04/2020 
Protocolo 204474230 de 30/03/2020 
Nome da empresa TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR NIRE 29105565801 
Et a dcmurnanta pada aer varificada am http://regin.juceb.hagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSJAUTENTJCACAO.as.px  
Chancela 195138972099602 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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coei o códiço.-212005ROBS05 

Doeumenton 

CPF 162.066.905W 

CNN 

Caríern de lesrffimo 

Identidade ?gémeo: 00=1165422E4, 

Titulo de Elohor 

Cortldtes Civis 

CTPS N(mero; 2T302„S24e: 610, 
.UF: BA, Dotado Erni!~ 
011020978 

Doc. Estrarbgoiro 

Passaporte 

Eddatpat:SSP, UP.t.A. Datada e:Ws:Jia: 5010511596  

Cordato 

Endeteço principal Tipo Logradouro, RUA, Logradouro, caatOS1RA, Flúmen): DO. Orion:40n TO 501, 
Batn-o: CENTRO, FEIRA DE SANTANA.- BA. BRASIL, CEP; 44001336 

Endereço secundário 

Telefone 4s51. (7$ 9324t804 Totelonç 

to~rirnenOtmforComall.corn 

455) (75)3.2382062 àeefter 45$) {$) 952540404 

Lista da Elos 

Nit Principal Nit Secundado' Data Formação Fonte origem 
51975788.326 10045799972 2510113311 PIS 

1971789025 iftsa4trooS 28101/2013 PREVIDENCIA 

f.-F000010.0A t0000., 

Dados Cadastreis 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNIS - Cadastro Nacional do Intormacães Sociais 

Dados Cadastrais 
2oo7m:ei 200 40 

MT n0.71789.32-6 

Administrador do Nrr PREVIDÊNCIA 

Ano da Administração 2005 

' Date de Atualização 30/12/2020 

Fonte dotar PREVIDENCIA 

Ponte Codastrannento CLNOVO 

Data do Cadastramonto 01/08/2005 

Dados Básicos 

Nome TA110130 SUZART r11c1p40 de Nascimento FEIRA DE SAPifANA 
MENTA JUNIOR 

Nornu da Mãe MARIA MERCES DA SILVA Pais de Origem BRASIL 
PIMENTA 

Nome do Pai TAftcoosuzott Dato de Chegada 

Sexo MASCULINO Estado Crt41 CASADOIA) 

Date de Nascimento 14/0771955 Of241 de instrução SUPERIOR COMPLETO 

Nacionalidade BRASILEIRA Data de óbito 

11/07/2022 16:49 PHOTO-2022-07-11-16-44-03.jpg 

20:371 

Done dados-cadastrais 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 36.834.759/0001-17 
NOME EMPRESARIAL: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 



PHOTO-2022-07-11-16-44-47.jpg 

, 

, 
4 ,•• 

— 

, 

'1 

"1.Ou'à111011i'Al.-H,,' :11114i , 

11/07/2022 16:49 

t\19,. f.k.6.5..r..4 • 
1 

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#sent/VVhetKI<XXPCtCmgmQFZJrfKNpLgsgmwHGnVvkQgmBzTpFNNxFrBSIcsFKbwGpZmTgbfW... 1/1 



Ana a do TI lar da Carteir 

~IN 

ff
il li

111
11 1

111
111

111
111

111
1111

111
1 111

111
111

  

1111111112—:: 

.m.r= 

leno - 1 

••••••• 

oránami 
damdálTI 
~PM* 

mo* 

11 1
1111

111
11 111 1I

IIIM
III

III
III
III

M1
111

111
111

1 1 

~má. 

SMWM,  

11/07/2022 16:49 PHOTO-2022-07-11-16-45-22.jpg 

16.24 dei 3G Offel; 

< ORM TA CIMO 2019062411 

r-joinnimumennummunitutionniumuu 
txpefide em 11 1984  

11111111IM 1IIIUIilIJIIfffIIiIllHIIiIiiiIHtJUHHhhii1ti111JllI 

MEM.* 

Miera= 
~M.• 
~N. 

ai0h~"  

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#sentNVhetKKXXPCtCmgmiOFZJrNNpLgsgmwHGnVvkQqmBzTpFNNxFrBSIcsFKbwGpZmTqbfW... 1/1 



11111.144. 

111111111111111111 fifillumemintiniP 1011011111P, 

rio IIIIIIHIHIIIU 111141-, 

111111111111(111111111101111111111111111111111,11111 

}•.••••• 
; 

111~1,1 

WINI1~ 
.14.411* 
di~~ 
~MIM. 
rái•ãO4, 
~4W 
Ineopew 
ogia~ 
Ma~,  

MONO. 

1 

11/07/2022 16:50 PHOTO-2022-07-11-16-45-22.jpg 

16.24 del 3G OU. 

< ORM TARC O 20 0 241 0 20... (11) 

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#sentNVhctKKXXPetCmgrnOFZJrfKNpLgsgmwHGnWk0qmBzTpFNNxFrBSIcsFKbwGpZmTqbfW... 1/1 



leo 

MN!~ 

e 

~~~ 
ffiffirmoão 
~mi 

mmeillime* 
"1~ 

111/ 

= 
E Li o _ _ 44t4 .4b 

4~e~ 
~nem 
,~1~ma neld 
,•••••~, 

CO 
ÇwJ "jã 

et to 

= 
"Pac  

Cre,  

O 

O CO  

7.=  ci LU o /3  u  j 0111  

z 

O 2 cm 
~O 

.ffieffiffie~ 01 '1WW Cd wffille" 
_ 

twij Lij Z (I)  O 

MeeNeniffleb 
W o 

- Una c) ta 

w  2 

iree." 00~1 ator uji  0) 
olo  

,
~~emo 

ti
u 

• 

a) o •:( 
railel‘D miew (10.  

O = til 03 

141  W •kti3 

et os 

c)  
c,#) 
z 
O C 

1.1J 

~ 

4~weior 
~emir 
0.10.1~ 
deaffliene, 

4.10~1M 

gle=  
4.10~ 
ileb~ 
~Me 

~MO 
010~‘ 
orow  
oppol 
0m~ 
womehOngto 

~1" 
“FOOMM 
011~, 
OUÉ~P 

0~~11 

on~~1 

wiops~ 
Wip~~ 

eihni~ 
"~Nok 
.fflains~e 
4111111~1 

~1~ 

MI~O~ 

~1~ 

4~~1/ 

~8~ 

'40~ 
ain~i~ 

Ei 
4•1111~1 

o 

eci 
nie 

q4:31  

111111111111111111111111111111111111111111111111111 MIM 



4"Silïifiãfill111111)111t11111111111111111111111111111111111111111  

-E- 
- 
ow~b 

op~a 
deffle4~ 
4~11~ 
4"091  
0~~ 
,~~~ 
16~. 
Msl~. 

4~~, 
~ffienkide 
~Olá 
~Mi 

~Np 
~11.11. 
wir~/ 

,10~11, 
~gois 

4~/mÉrir 
.ffibrieess 

41r~ 

ode~ 

4~~4,  

~Mb 
4,41401~ 
~em. 
~ai 

0~11 

1019~. 

~08 

waiimbié 
mr.• orni 

4W1.5~ 

1,2~ 

ffileali 
SMNÉ4OKI 

~1.110 
wwmi~" 

%Mo diala 

4r~K. 

4Negegibib 
.65~ 
~~0. 

~rã* 

11E 
~011089 
q*r~ 

~11 

~Wh 

eff~11 
4~11 

*~~. 

~Mn 

4109040* 

~I 
niew~ 

~1~ 

41~iffié 
d~ego. 

~ma 
illemee" 

~Nu 

14~1 

Gemb~ 

fINII~Mb 

ati~~ 
Min~ik 
ibie~p 
aiomais 

‘11E~1  

mo!~ 
wea~ 
wisine~ 
dot~ 

eaTa4au3 ep aei IL op uissv 

.77-747 

1w e".""  

'uf:16FRÀ 1\11i 

E , 

1 

, 

i 

le~i 
1 

1 
,~Nofflot. 

11~ 
.10~ 

aus~) 

~ma 

~N0~ 
~Mi 

offielerffila 
eiN~IP 

1~1~10 

411~ 
.401111~ 
~De 
worporish 

~mo 
~se 

1~1 

11.11~ 

0.1~. 
~1.0. 

:41~6 

~Mb 

11~~ 

~Mb 

oiwir 

:4~ 

desepieb 
,~misk 
111~111 
~111,  

01~4~ 
~ao 
~~" 

4/1~0,14 
411~ 

~arla 
1~1111111 

wIF effilM. 
lemog~ 
~Mi 

,~1~1111 
11~1. 

1110100.0.  

11.101~ 
41/1~1~ 

4~40" 

~NP 
0~1~11  

.41~0 

4~1~1 
4~0~1à. 
~Mb 

~NOM 
eiNti" 
onime~ 

~ima 

WaiNgOla 
~8~ 

~a* 
15~Ib 

1~0 

inue~ 
4.~.~ 
ffill~ 

 

lila empoai I TT 

b gi11111111M1111/1/1111/111/1//1111/1111111/1/1/111111MIMIRIM 

5r,  

~PM 

II ~NI 



UF 
BA 

CPFICNPJ 

14.855.787/0001-88 
CEP 

40140-460 

CPF/CNPJ 

162.066.905-63 

UF CEP 
BA 44001-336 

CPF/CNPJ 

Beneficiário 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 
Endereço do Beneficiário 
GUADALAJARA,175,-BARRA/SALVADOR 

Pagador 

TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR 

Endereço do Pagador 
R CACHOEIRA 90 ED ORION AP SOL-CENTRO/FEIRA DE SANTAN 

Sacador/Beneficiário Final 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário) 
NAO RECEBER APOS 365 DIAS DE ATRASO 

JUROS : 0,25 REAIS AO DIA (DIAS CORRIDOS) A PARTIR DE 01/06/2022 
COBRADO(S): A21 

Data Documento 
12/05/2022 

Dt. de Processamento 
12/07/2022 

Num. Documento Aceite Carteira Espécie 
39000394299 NAO RG OUT 

Ag./Cod. Beneficiário 

2218/0830439 
Nosso Número 

14830439000394299-0 
Valor do Documento Vencimento 

R$ 886,44 31/05/2022 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  

Autenticação Meanica - Recibo do Pagador 

CAIXA 104-0 10498.30431 94830.143940 00039.429956 5 90440000089694 
Local de Pagamento 

en PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 
eeficiáno CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 

GUADALAJARA,176,-BARRA/SALVADOR 
14.855.787/0001-88 
BA 40140-460 

Ag../Cod.13eneticiano 

2218/0830439 

Vencimento 

31/05/2022 

Num. Documento 
39000394299 

Espécie Doc. 
OUT 

Aceite 
NAO 

Data do Processamento Nosso Número 
12/07/2022 

Data do Documento 
12/05/2022 

14830439000394299-0 
arteira 

RG 
Uso do Banco Espécie Moeda 

R$ 
Qtde. Moeda Valor (=) Valor do Documento 

R$ 88644 

Instruções (Texto de responsabilidade do Beneficiário) (-) Desconto 

NAO RECEBER APOS 365 DIAS DE ATRASO 

JUROS : 0,25 REAIS AO DIA (DIAS CORRIDOS) A PARTIR DE 01/06/2022 

COBRADO(S): A21 

(-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR CPF/CNPJ- 162.066.905-63 

Endereço: R CACHOEIRA 90 ED ORION AP 501„-CENTRO/FEIRA DE SANTAN UF:BA CEP: 44001-336 

Beneficiário Final: CPF/CNPJ: 

UJJ JJi 11 IJJ II 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PORTE 

ME 

NÚMERO 

2525 
LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 

CEP 

44.077-015 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA MONICA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@TURINCONTABILIDADE.COM.BR  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

[DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPLEMENTO 

EDIF PREMIER FEIRA ANDAR 12 SALA 
1213 

UF 

BA 
muNie!Pio 
FEIRA DE SANTANA 

TELEFONE 

(75) 9248-6460 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/11/2020 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ie.** • 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.841.906/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ZrâlD/E22BE0RTURA 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
.*.* 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.841.906/0001-74 
Certidão n°: 17509754/2022 
Expedição: 01/06/2022, às 17:29:30 
Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.841.906/0001-74, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do 'Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
h Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
íi Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

o 

CÓDIGO: N / 2022 / 111152 
! 
!CONTRIBUINTE: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA 

! ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 2525, SALA 1213- SANTA MONICA-
PREMIER 

iCNRI/CPF: ! 39.841.906/0001-74 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 76.466-3 

!INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 238.708-5 

!ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
°DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 04/07/2022 

i DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 02/09/2022 

h Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municipic de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de d  
ll responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos d,...ste município, administrados por esta tl 
Ii Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. ,t d 

U 1í A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 4 U 
,O efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 2' 
0 
 nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n`. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

i 
,4 Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as il g .„, 

certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que p h 
ll venham a ser apurados pela autoridade administrativa. d 
il 1  

, A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do sito da Secretaria Municipal da Fazenda pelo O 
liendereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantanaba.govbr/certidao. f 

p Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscriçãoffies) supracitada(s) do contribuinte e q A p refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 0 
ii emissão,  

Código de verificação de autenticidade: 

6f23670398f11cabc20042aed39121e3 

V Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



AIXA EGONcMCA FEDERAL • 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.841.906/0001-74 

Razão Sociai:LARISsA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LT 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS 2525 EDIF PREMIER FEIRA AND / SANTA 
MONICA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44077-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2022 a 23/07/2022 

Certificação Número: 2022062402004587904152 

Informação obtida em 04/07/2022 10:39:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

\,./oltar 

04/07/2022 10:39 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/07/2022 10:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223043358 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

39.841.906/0901-74 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bania 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http;//www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaxpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA 
CNPJ: 39.841.906/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão . 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:43 do dia 21/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2022. 
Código de controle da certidão: 608A.F1BD.1BBB.84AF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. • 



20/07/2022 005848873 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005848873 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaAbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LARISSA CRISTALIA GUEDES 13IAS TAVARES LTDA, portador do CNPJ: 39.841.906/0001-74, estabelecida 
na AV GETULIO VARGAS 2525 EDF PREMIER, SALA 1213, SANTA MONICA, CEP: 44077-015, Feira de 
Santana BA.  ****************************************Irk********************10r***************Ork**************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de julho de 2022. 

005848873 
PEDIDO N°: II II 

                    

III 

                      

                      



ig 

x Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2022 / 7402 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
DATA DE ABERTURA 19/11120 76.466-3 

CNPJ: NOME EMPRESARIAL: 
39.841.906/0001-74 LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA 

1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a =muitas 

A EMPRESA NÃO POSSUI ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS. 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: 
AVENIDA GETULIO VARGAS 2525 SALA 1213 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICIPIO: UF 
44.077-015 SANTA MONICA-PREMIER FEIRA DE SANTANA BA 

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL. 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

95692b2508a67cf1 f707ce8451766e8f j 

Para verificar a autenticiziPde cin dw.uinanto E ressf.:: 
http://www.sefazieiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao  

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 30/07/2022. 
monierwandremrazsumme==~~meronso,rdennrcnoieft  

• 



DECLARAÇÃO 

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 39.841.906/0001-74 com sede na Avenida Getúlio Vargas;  n° 2525, Edifício 
Premier Feira, 12° Andar, Sala 1213, bairro Santa Mônica, Feira de Santana — 
BA, CEP 44.077-015„ declara à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 
para fins de não incidência na fonte do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 
de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e 
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo 
do disposto no art. 32 da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas 
que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 
1° da Lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Feira de Santana — BA, 27 de maio de 2022. 

Ph6P€ t; 
P-reira do elscé's 8rt')  

Contador  
- 04243110-0 

; a ( » 
Larissa Cristalia Guedes Bias Tavares Phelipe Pereira das Mercês Brito 

Responsável Legal Contador 
C.P.F.: 062.081.584-19 C.R.C.: BA-042431/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ N° 36_ 106 /0001 — do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão  Data da validade: Insc. Estadual 

ooa. .230 4335Y  Inscr. Municipal:  Responsável Técnico: 

  

Categoria: 28 c.),-to c_a_m BA- Especialidade/Atividade 
.  irrs L. c rt- dify.c.1.~..ry:- 
Endereço da Pessoa Jurídica: Ak.r.G-CC-v.--9)  idade: Fc-::i  na. Pe. / MG CEP: €4 4̀0-74- 01Ç E- 
mail: í.----t  5c44-e..1-un_ oe.Tele -ones: is)  g -2_5.5 i 1.__I G Banco: 

S i CXX:›13 Agência:  30.  .1 74-..N  Conta Corrente:  _353 e401,-  6 

Local e data: CorsCD-4C.f70 cle., fejrck, 21.:.)  de de7...c.a;Z_... 

ÇDDiurrpet etb, TékLiry-a,› , 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 0;43 Ç>c2,C. (212' —ct  

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

NI' de Registro no Conselho da 

(ÁREA A SER CREDENCIADA) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO  DE INCOIVILATIBILIQADE DE  C,12.5._ E 
FUNCOES 

Eu, si2cirui:na en-1-2-r-d-LL0—  TC1L-jQ‘nPà  declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

LTDA. 
p -(Lo rd.~.0- , não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessorainento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira,  asD de  jk.A._94,-0-.  de 2432-:2- 

Assinatura baruL,-n.Q 
alc,„ 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 

21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Leris 0A442-- C"-4-4 Sr"-- 39 8q1-1-1 cipcZ .4m  Pejo presente instrumento, nome da instituição , CNPJ n° do CNPJ , com sede na. tiverntAct—   
Prx.Q.,m4.... endereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o --Y1C-12_13 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

4) 
Saúde nas.-- áreas de -Urgência, Emergência.,.- Ainhulatorial no..:rentro- de . Especialidades e nas 

'Unidades Básicas de Saúde.  no Programa .Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas' fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

• 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

12ELLA_BALÁLLMILPISPONIBILID,WE 'GE IlEALIZAÇÃO_D.a-SERVIC.9ã 
JILIIL.'gã 

6  Pelo presente instrumento,meda instituição , CirIP T"cAj"-" L  J cn° do C7PJ42   , com sede na 
39  sk.1 I ence, / Cuu 

Gebituzs ficvicnvo 
isendereco , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, 

que tem disponibilidade em prestar . os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência. Ambulatorial no Centro 

de.  Especialidades e nas.  Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira— SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira ra1:5  de  

  

     

cu_urito„, rd.h..penruià 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 

23 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE kCEITACÃO DO EDITAL  

enc..v•.;~ '3-2"-re U-173 

3cLfl 906 /OCO( 

Pelo presente instrumento, nome da instituição CNPJ n° do CNPJ , com sede na 

en ereço , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal • de Saúde nas áreas de HUrgência. Emergência, • Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e - nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade •de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira J-0 ds- ro-ko  de 
de .z9-0c2 

Gcrwy_ Guarr.i.-Q 

(nome, carimbo e assinatura da representante legal da empresa). 

Assinatura 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI! 

DECLA &CÃO DE INEXISTÊNÇIA DE FATE:,-  IMPEORTiyos 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2' do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO 1-,1E SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência,.Eirtergência, Ambulatorial . no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas • de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira  Q-53  de  r-§4-0-- 

LOC"..w:r)Ct e/0.;11-S-Q16.- C-LC-419-> ret"Jetr1/42-/J 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

je..ejes 6,8,5  rk,41) fÇ 

2 
, 

5 ã. 5 4.f* ft-C-nri ten., 4.410,Nut_. 
3 

Nome: 1-04-11À SA 
CIL S. -OLÁ' 

Endereço: AV ro LC0 Ut)41-G-A 

Cidade/Estado: Fen (V>. oe ÇO-0-94-ÉP - ISA 

CNPJ: 39 Vil 906 /0001 

Telefone: OS) 9 et 2-35 (1- 14  

E-mail: ..r.í cetk,e)rx.)2_1 NIc0Nx-x).6‘ o-cc ,csce4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Pelo presente 
Ave-r-,Lc Ge-9..uo 

en ereço 
I 2 (3 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA KRIPICA NÃO  _$E ENCONTRA EM  

MALQUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.06/1993  

st4 1 c(06 coot_ 

instrumento, nome da institujsão , CNPJ if do CNPJ , com sede na 

, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sancõ?s admini0-ativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

iniolônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira je  de .-- 1"‘-o- de 2022.,, 

Gi-rzaft, ic,)1  01,- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legai da empresa), 
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Busca Medico - Sistema de Emissão de Certificados https://websemc.cremeb.org.br/home/buscaMedic  

CRM Nome de Registro Situação Tipo de 

inscrição 

28040 v LARISSA CRISTÁLIA GUEDES REGULAR PRINCIPAL 

BIAS 

Nome Social: SEM NOME SOCIAL REGISTRADO 

Especialidade: ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA - RQE N° 19353 

Data de Inscrição: 06/05/2015 

Sexo: FEMININO 

Endereço: NÃO CADASTRADO 

Telefone: NÃO CADASTRADO 

• 4- 1 

 

   

• 

2 o.f 2 16/03/2022 20:: 
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2° TABELIONATO DE NOTAS DE FEIRA DE SAN 
Raz &rio de Coteglpe,1432- Cntro- Feia de Santana - BA • CEP 44001410 - Fone: 

IletValdemIr Sena -Ttbeliio 

AEtI.~A~Sibg0-tRM,  
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e que e copie e e reproduceo fiei do 
el epre Medo. 

ECOft. R$0,71 
tel R$5,40 

ESCREVENTE 
110/2021 
OCUMENTO 

DE 
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CREMEB 
Conselho Regional de Medicina 

do Estado da Bahia 

CERTIFICADO 

O Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 12/06/2020, no livro n° 55, 

RQE n° 19353, folha n°51, a qualificação do(a) médico(a) 

LARISSA CRISTÁLIA GUEDES BIAS, CRM n° 28040, 

na especialidade de 
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA 

Com validade em todo o território nacional. 

Salvador, 12/06/2020. 

A autenticidade deste Certificado poderá ser confirmada na página 
do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.br/webpf/homeNerificaAutenticidade),  
através do código: 

5ff99c43-3cb0-4acb-b648-d6c24ba094ba 
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Certificamos que a Dra. Larissa Crisidlia Gus B, cSE 5881, CPF n° 062.081.584-19, concluiu o 

Programa de Residência Médica, cursado no perlado de 08/03/2018 a 07/03/2020, com a carga horária de 5760 horas, 

a quem conferimos o rindo de Especialista eia Endocrittologia e Metabologia, de acordo com a Lei n° 6932, 

publicada no Diário Oficial da União em 09/07,1981. 

54truivse.,  c 0'a 

Prof. Dr, Roque Pachoeo de Alrneida 
Gezepte de Ensino e Pequisa IREUFS 

Dra. 'Mais Serafitn Leite de Barros Silva 
Coordenadora da COREMBIRYUPS 

Larissa Cristália Guedes Bill$ 
Médica Residente 

Digitali adâ corn,CarnScanner 



Digitalizada com CamScanner 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.'. 
. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

47.164.158/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1510712022 

NOME EMPRESARIAL 

47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BPV SERVIDOS MEDIDOS 
PORTE 

me 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação Ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 -Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2 -5 - Empresário (Individual) iii•  
LOGRADOURO 

R MIGUEL CALMON 
NUMERO 

99 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

44.320-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CONCEICAO DA FEIRA 
- 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BEATRIZPREISSLER@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(71) 8820.9513 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Nprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/07/2022 às 11:25:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



OFF .ROIÕRGÃO EDESBOR 
1$2.027,.7*-44. 214a4a3 

ttruLooesento SECAO 
058909550465 DEE 

Name Nata/RPM NATURALIDADE 
T,s dKzierrZ 

MAL E DATAM tai:PEDIÇÃO 
SALVADOR-DA TiA118/2018.  
3871139 

ZONA 

27f02/127E 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

Itens 5.1.3 — Carteira do Conselho Federal de Medicina 
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• 

• 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

Item 5.1.2 — Carteira Nacional de Habilitação com RG e CPF 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

Itens 5.1.4, 5.1.4.1 e 5.1.4.1.1 — Trata-se de empresário individual, titularizada pela pessoa que 
prestará serviço, portanto os documentos acima (itens 5.1.2) atendem ao quanto solicitado. 



iiNõt..".”NriNktUO  

CNP' COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55,22/06/2021) 

BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
27/02/1975, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICA, CPF ri° 
782.927.780-04, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 03499545060, 
Órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MIGUEL CALMON, 99, CENTRO, CONCEICAO DA 
FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma CNN COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021). 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda O capital é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 
MIGUEL CALMON, 99, SALA:01, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 
44.320-000, 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES, ATIVIDADE MEDICA , SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (Ao) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES, ATIVIDADE MEDICA , SERVIÇOS DE 
DIAGNOSTICO 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/01 - atividade médica arnbulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos. 

81200000967593 

tt5 
Ç.df 
IUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98212261 em 15/07/2022 
Protocolo 225534380 de 14/07/2022 
Nome da empresa 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA NIRE 29105736575 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuoeb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 208641590137550 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2022 
Dor Tiana Repila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CNPI COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021) 

8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
8640-2/07 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética. 
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames 
análogos. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário -declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em IVIicroernpresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 30  da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 8 de julho de 2022. 

1 4"4/10 
BEAT&PREISSLER VIEIRA 

81200000967593 

JISCIEB 

Certifico o Registro sob o n°98212261 em 15/07/2022 
Protocolo 225534380 de 14/07/2022 
Nome da empresa 47,164.156 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA NIRE 29105736575 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspx  
Chancela 208641590137550 
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 15/07/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA 

PROTOCOLO 225534380 -14/07/2022 

ATO no - INSCRIÇÃO 

EVENTO 080 -INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105736575 
k2NPJ 47.164.158/0001-60 

40,CER17FICO O FtEGISTRO EM 15/07/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105736575 DE 15/01/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 15/07/2022 

1-4. 6. 

T1ANA REGILA M ODE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

ItiCEIES 

Junta Comercial do Estado da Bania 15/07/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98212261 em 15/07/2022 
Protocolo 225534380 de 14/07/2022 
Nome da empresa 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA NIRE 29105736575 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ALITENTICACAODOCLIMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 208641590137550 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2022 
por Tiana Repila M G de Araújo- Secretária-Geral 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA 
CNPJ: 47.164.158/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:50:01 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2023. 
Código de controle da certidão: 6E7B.38AE.9AE1.721C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/07/2022 09:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223323967 

• 
RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXX,OÇXXXXXXXXXXX,OLYXXXXXXXXXXX', 

INSCRIÇÃO ÉS-CANAL CNPJ 

47.164.158/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativant 



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000078/2022 

Nome/Razão Social: 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA 

Nome Fantasia: BPV SERVIÇOS MEDICOS 

Inscrição Municipal: 00000000267 CPF/CNPJ: 47.164.158/0001-60 

Endereço: RUA MIGUEL CALMON S/01, 99 SALA 01 CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACAMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  20/07/2022 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 18/09/2022 

Código de controle da certidão: 0100042480 
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Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 47,164,158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.164.158/0001-60 
Certidão n°: 22969470/2022 
Expedição: 20/0712022, às 10:13:54 
Validade: 16/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
I j„nsorito(a) no CNPJ sob o n° 47.164.158/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Çertidão s4o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 'de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://w~tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: enett@tst . jus r 
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20/07/2022 005848368 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005848368 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderà ser confirmada pala Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esej.tibajus.briscoiebrirConferencia.do), 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

EPV SERVIÇOS MÉDICOS, portador do CNN; 47.164,158/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Calmon, n° 
99., centro, CEP: 44320-000, Conceição da Feira - BA.  

Os dados inforrnados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados peio período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de julho de 2022. 

005848368 
PEDIDO N°: 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. BEATRIZ PREISSLER VIEIRA 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 19090, desde 23/03/2007, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 20 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 20 de julho de 2022. Válida até o dia 16 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Lnternet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código WH2SER. 



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N." 006/2022 

Item 5.3.2 

DEC LARACÃO 

O Alvará de funcionamento não é necessário, urna vez que a pessoa jurídica foi criada para a 
prestação de serviços nas instalações do município de Conceição da Feira — BA. 

Conceição da Feira — BA, 20/07/2022. • 
Beatriz P sler Vieira 
Empresária Individual 

• 



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/202.2 

Item 5.2.4 — Certidão de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

DECLARAÇÃO 

A pessoa jurídica foi criada com o fim específico de permitir a sua única titular a 
possibilidade de prestar serviços médicos ambulatoriais no âmbito do Programa de Saúde da 
Família no Município de Conceição da Feira — BA, e, ainda não tem cadastro junto a Caixa 
Econômica Federal. 

Conceição da Feira — BA, 20/07/2022. 

U'eujo  
Beatriz sler Vieira 
Empresária Individual 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADIO DIDD 
CONCLI4D0  DA toDD 

  

ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E  
FUNCOES  

Eu,  e  e-14-r g ( PRE ss L. Q  ,2 t)/ 61/24 , declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição 

eoprgi PRf94,5 (ez tfle-rA4 , não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que 

exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de 

saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira,  20 de  0200/2,  . 

AQ-J.Áia4,-10 
Assinatura e ler R 1 R-E(.55 GF. R U 

.17vb 1 V L1) ()X 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou 
diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição 
interessada. 
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CEP: 44320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO III 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS  

e,pu sezoi„,5 

pepre
.,i 

/sente inst umento, nome da instituição , CNPJ n° do CNN , com sede na 
MGul Cet.s, gq, F-4(,;.a. -g A, C-CP tf 3P-0- 000, endereco , através de seus somos e/ou diretores, infra - firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de 

Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e 

técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNN: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL 

8po 5e12-uN ç-os 
Pd_

t
l
t4,
a present in, is rumento, nome da instituição , CNPJ 

i6q- /78/0001—bc) 
n° do CNPJ  , com sede na 

C.A./44~,, 10(4..cm trixo — c Ep (4(4 ,32,o-000 
endereço , através de seus' sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui 

pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação 

Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou 

pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 62,3 de 144(C-3 
de  01022. 

(nome, carimbo e assinatura do r resentante legal da empresa). 
Um-rim .?iefssce72 o( e (24 Assinatura 

elkAPP-e--5,41200 Va IV; DU4e. 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada. 
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RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N' 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL (78) 3244-3800 



• 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS N.° 006/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

A BPV Serviços Médicos, por sua titular Beatriz Preissler Vieira, declara que que atende ao 
inciso XXXIII, adi° da Constituição Federal — proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a 
condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

Conceição da Feira — BA, 20/07/2022. 

evo  
Bea Preissler Vieira 
Empresária Individual 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM  
OUALOUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO Ill DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993  

Gev szavicie 
Pelo presente instrumento, nome da instituição CNPJ n" do CNPJ  , com sede na 

Ruo, ce0,7-0,-," 0,4p/  Ci›,c/4 t oFekb 
ender , através de seus sócios eYou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do 

disposto no item 2.5.2 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar:, ou declaradas 

inidemea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira,  ,20  de de 2022. 

  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CNPJ: 13.828.371(0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44220-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Chamamento 

Público n" 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal 

de Saúde nas áreas de Urgência," Emergência, Ambniatorial no Centro de 'Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades 

(Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira  6?-0  de de  0202 2.  • 

sel/d2  
(nome, carimbo e assinatu a do representante legal da empresa). 

.-rf2.4 2 Ss L R u 
Fel4 PR-E-SA:124' ZObí viDuilt• 

Nome: 8 PU SEIzui itA ebtcos 

Endereço: R (f Mi Gug- C4tM010, IP 99 C--  Ittrko 

Cidade/Estado: iç-c-i 24- la A 

CNPJ: A is-9/000.1,_ 6,0  

Telefone: seggo - OSI3 

E-mail: b444:8 C4t44. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N' 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

U14 3 2.0- 00,0 

25 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA :JURÍDICA 

CNR1 N° kni 16(1. 16 e9 / 009 i — 60 N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  --  Data de emissão ---- Data da validade: -- Insc. Estadual 

5 Insg. Municipal: — Responsável Técnico: 
de Registro no Conselho da 

Catee,aria: SO .50 Especialidade/Atividade 
esP) (AREA A SER CREDENCIADA) 

Endereço da Pessoa Jurídica: Cidade-  Ce" ck . Qb2  / 94 CEP:  '519.gio• coD E- ' -Fet<4, mail: &fones: 0A  s ee t - 2 o. 05/3 Banco: 
e>. Agencia: 3 o '?.-6 Conta Corrente: 30 go3 — O. 

Local e data: ed,Q  Fem̀D  ,  20  de 
 (

yugu9. de M2 anCetWà"\  

Razão ocial da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.' do documento de identidade 

, 
13 V 5,_,M4C 1-ÁJw~ 

Ww7;47   
(3 6 2/1/809' 2/6 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° - CENTRO 

CEP: 44,320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



12/07/22, 09:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
v. 

1,- --t 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
39.628.877/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 DATA DE ABERTURA
30/10/2020 

NOME EMPRESARIAL 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SILVA PAIM MEDICINA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 -  Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

-... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA 
NÚMERO 
191 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 

46.190-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PARAMIRIM 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOANNECONTADORA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(77) 9962-5993/ (77) 3471-2079 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2022 às 09:41:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



JEJ 
ATo coNsTiTunvo DA EMPRESA INDIVIDUAL 1)1.: RuspoNsmuuDADE DA 

KELLY SILVA PANVI EIRELI 

(J3 • Ct 
crà Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

PD ç, KELLY SI IXA PAIM, nacionalidade brasileitd nascida em 27/0 1 / 1 V92, solteira. medica. CI'l. 2, 
n'' 052.184.0-15-78, carteira de identidade ii" 1.304880621, úrgào expedidor Secretaria et,  F-1 ,—
,Se!gurança Pública - I3A. residente e domiciliado(a) no(a) rua l'ardeal da Silva. I I .'. '", entr,.. 

 
Ribeira do Pombal, I3a. CT.:.P 48400000. lirtisil. 

P. 

Cl 1;:1 
Cf,  

Resolve por este ato CONSTITI !IR. como de Itito constitui, nina empresa do tipo juridiei,.  
o tl U) 

Empresa Indi‘ idual de Responsabilidade! Limitada-E IREI', nos termos do art. 980-A da 1.ei 1: 20 o 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguinteS: .. . 

.4, ----
-:, r

opm

,[2,. 
 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSU LA PR I NI E I R. Declara. sob IS penas da lei, çlue se enquadra na condiçA0  
NlICROEMPRES.A - ME nos lermos da Lei Complementar n" 12$. de 14112,2006. 

 
0 Cr 

.--41 • 
00 NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

cf) 

tri rt 
a,  

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o norne empresarial KELLY SILVA PAIM
tx., H- o cn 0, 

EIRELI e gome fantasia SILVA PAIM MEDICINA. 
 

(-) 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA DR AURELIO JUS (TINIAM) 
CD 

r' 
11 11/ 
t.1 C 

R'' A 1".  '''' .•\ LA:OL ( .1 •NISO. PARAMIRIM. HA. CEP 4o.1 .90-.000. 1-4 > 
O 1-' 
1. 1 I I 

G Cf) 

CLÁUSULA QUARTA, A empresa pudera, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai no nul1,1 W ', 

t=1 2, 

dependência, mediante alteraçelo do ato constitutivo.  
L=1 

W c/1  
bui G 

IX) 

>1  £ 

(LÁ USU I ,A QUINTA. A empresa terá por objetutst: o 131 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO- 
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA RE:AUL/U:7m DL 
EXAMES COMPLEMENTARES

ri  

:. 2, 
o 
(1) 

O 

ii hfi 

S100(1001173140 
Págin,: 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/10/2020 
Certifico o Registro sob o n°98012163 em 30/10/2020 
Protocolo 203138082 de 30/10/2020 
Nome da empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI NIRE 29600548028 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

DO OBJETO E DA DURi (:ÁO 

CODIFIC100 DAS ATI IDADES ECONÔMICAS 



„yr() coNsTiTu- vo 1)A, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NELLY SILVA PAIM EIRELI 

> 
cn r-t-
cn Cr 8630-5/03 - atividade inediea ambulaturial restrita a consultas. 
> -- 
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SEXTA. A empresa inieiarã stiastitividades a partir da data do arquivamento e seu 
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LA CLÁUSU 

SÉTIMA. A empresa tem o capital de RS 104.500,00 (cento e quatro mil e 
tr 

quinhentos reais), totalmente subscrito e integalizado, neste ato. em moeda corrente (D r,  
responsabilidade do titular. 
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CLÁUSUI OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
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CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a KELLY SILVA c Ca 
PAIM com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva. judicial e 
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extrajudiçialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
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,.. 
da empresa. autorizado o uso do nome empresarial.  r.d < td 

> DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada excreieio da empresa. em 31 -de dezembro. Ui 
é-i a 

pa.,eeder-se-a a elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado  c, 
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C LÁ US ULA ÉCI Mi PRIM EIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa 
sua ati, idade COM OS herdeiros ou sucessores. Nilo sendo possível ou inexistindo interesse destes. 
O \ diO1' LL setls haveres sera apurado e liquidado com base na sittiaçào patrimonial da empresa. (,) 
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JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/10/2020 
Certifico o Registro sob o n°98012163 em 30/10/2020 
Protocolo 203138082 de 30/10/2020 
Nome da empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI NIRE 29600548028 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATo coNsTiTuTwo DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE EiNuri DA  

KELLY SILVA PAIM UREIA 

LU:1  da re:,oluçào. ver' içada em balanço especialmente levantado. 

1)A DECI A It A (:,i.‘() I) E 1) ES1 NI PE 1)1 NE E N V() 

CLÁUSULA 1)ÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) dei:Jun.1(m), sob as penas da le;. 

que nà0 eStá(ão) 
impedido(s) de eNercer(cm) a administraçào da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenaço criminal, ou por Se encontrar( em) Sob os ereitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente. o aeesso a cargos públicos. ou por crime Calinientar, de prevaricaçCto, 

Peita ou suborno' coneuSsào,  peculato ou contra a economia popular. contra O sistema financeir.„1 

nacional. contra normas de defesa da eoneorrCalcia, contra as relações de çonsurno, fé pública ou 

propriedade. 

CLAUSULA Dí:CI MA TERCEIRA. O titular da einprea declara, sob as penas da lei, que nào 

partieipzi de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para consiituir 

presente II Riti. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Paromiriin Bahia para o exereicio e o 

cuinprnnento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

Pararnirini - 1. 20 de outubro de 2020. 

KELLY SILVA .PAIM 

l(cq: I 000001 173-1d0 

,JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bailia 30/10/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98012163 em 30/10/2020 
Protocolo 203138082 de 30/10/2020 
Nome da empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI NIRE 29600548028 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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PRESF R ..NTNTES UE ASSINARAM DIGITALMENTE 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA KELLY SILVA PAIM EIRELI 

PROTOCOLO 203138082- 30/10/2020 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

N1RE 29600548028 
CNPJ 39.628.877/0001-67 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/10/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600548028 DE 30/10/2020 DATA AUTENTIGAÇÃO,30/10/2020 

Cpf: 04177291544- JOANNE SEBASTIANA,DOOBIVEIRA BARBOSA' 

t. • 
Y.  
- 13 12 AS t 

Gro12-- 4-4 •E. a a_ no <cf.^ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu JOANNE SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARBOSA, com inscrição ativa no CRC BA sob o n2  
036.237 expedida em 31/10/2011, inscrito no CPF n2 041.772.915-44, DECLARO, sob as 
penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este 
documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE — contém 01 página; 
Carteira de Identidade da Contadora — contém 01 página; 

Identidade Da proprietária KELLY SILVA PAIM - contém 01 página; 
Contrato KELLY SILVA PAIM EIRELI — contém 03 páginas; 
Viabilidade — contém 02 páginas; 
DBE — contém 01 página; 

Data: 30/10/2020 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/10/2020 

Certifico o Registro sob o n°98012163 em 30/10/2020 
Protocolo 203138082 de 30/10/2020 
Nome da empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI NIRE 29600548028 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CPF Diplomação 
13/08/2011 041.772.915-44 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

Documento de 
Identificação 
1130071596 SSP-BA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.ora.br/validacao   
/orofissional/cpf/04177291544/codi 

ao/BF9DC1  

Categoria No Registro 
CONTADORA 8A036237 

Nome 
JOANNE SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARBOSA 

Nascimento Nacionalidade - Naturalidade 
23/01/1989 BRASILEIRA PARAMIRIM-BA 

4„yryst, ár, 01..i.sx.4.:c ire g  

Assinatura do Profissional 

Filiação 
JOAO BARBOSA SOBRINHO 
OLGA MARIA DE OLIVEIRA 

Titulo 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Instituição de Ensino 
FUNDACAO VISCONDE DE CAIRU 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 10  da Lei 
n.. 6.206/75. 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de 

Contabilidade 
Código de Validação: BF9DC1 
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Data de Registro 
31/10/2011 

CIP 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 13 de abril de 2020, às 19:00. 

45 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/10/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98012163 em 30/10/2020 
Protocolo 203138082 de 30/10/2020 
Nome da empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI NIRE 29600548028 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 274509226891160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



COMPLEMENTO:SALA 01 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: PARAMIRIM - BA CEP: 46190-000 

12671 24 8 30122021 30122022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Divisão de Tributos 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO - N° 270. CENTRO - PARAMIRIM - BA CEP: 46190-000 

ALVARA DE LOC. FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO:2798 N° ALVARA: 24/2022 

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA : 03/11/2020 

CONCEDIDO A 

NOME / RAZÃO SOCIAL: KELLY SILVA PAIM EIRELI 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: SILVA PAIM MEDICINA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL C.N.P.J/CP.F R.G 

39.628.877/0001-67 

CRUA / AVN / TRV: Rua DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA, 191 
ENDEREÇO 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 39.628.877/0001-67 
NOME EMPRESARIAL: KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: KELLY SILVA PAIM 
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/07/2022 às 09:41 (data e hora de Brasília). 

• 



• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. KELLY SILVA PAIM encontra-se 
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o 
número 36410, desde 27/11/2020, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 12 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 12 de julho de 2022. Válida até o dia 08 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código AlAXHH. 

• 



12/07/2022 005826894 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005826894 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 12/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

KELLY SILVA PAIM EIRELI, portador do CNPJ: 39.628.877/0001-67, estabelecida na AV DR AURELIO 
JUSTINIANO ROCHA 191, SALA 01, CENTRO, CEP: 46190-000, Paramirim - BA. ***************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 12 de julho de 2022. 

005826894 
PEDIDO N°: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM 

, Divisão de Tributos 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO - N° 270 . CENTRO - PARAMIRIM - BA CEP: 46190-000 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

N° da Certidão 73/ 2022 

lnscrição/CGA 2798 

Data de Abertura 03/11/2020 

CERTIFICO, para fins de direito e atendendo ao requerimento protocolado que a empresa 
abaixo relacionada esta Inscrita no CGA Deste Municipio 

N° Processo Data Nome da Empresa CNPJ/CPF 
13/01/2022 KELLY SILVA PAIM EIRELI 39.628.877/0001-67 

indereço N° Bairro 

Rua DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA 191 CENTRO 
Municipío CEP Complemento 

PARAMIRIM 46.190-000 SALA 01 
Atividade Principal: 

8630-5/03 Atividades médica ambulatorial restrita a consultas 

Observação: 

O referido é Verdade. 

PARAMIRIM, 13 de janeiro de 2022 

• 
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PâI na 1. de 1. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KELLY SILVA PAIM EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.628.877/0001-67 
Certidão n°: 21952166/2022 
Expedição: 12/07/2022, às 09:37:17 
Validade: 08/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KELLY SILVA PAIM EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.628.877/0001-67, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

J)v e 3uqest: e s cndtat. s t 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/07/2022 09:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223204251 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

39.628.877/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39.628.877/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:56 do dia 12/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/01/2023. 
Código de controle da certidão: 55E6.6F10.4F87.9B7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.628.877/0001-67 

Razão SOcial:KELLY SILVA PAIM EIRELI 

Endereço: AV DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA / CENTRO / PARAMIRIM / BA / 
46190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2022 a 23/07/2022 

Certificação Número: 2022062402002651364463 

Informação obtida em 12/07/2022 09:29:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

I,Lr& 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

12/07/22, 09:29 Consulta Regularidade do Empregador 

'Jottar 

 

,primir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Nome 
KELLY SILVA PAIM EIRELI 

CPF/C.N.P.J 
39.628.877/0001-67 

C.G.A da Empresa 
2798 

Endereço: 

Rua DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA 191 SALA 01 

Bairro: CEP: Município: UF: 
CENTRO 46190000 PARAMIRIM BA • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO 
PARAMIRIM 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 1076/2022 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
www.paramirim.ba.gov.br. 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: Código de Controle da Certidão: 
21/06/2022 

25146.1076.20220621.S70.20956 
Certidão Válida até:19/09/2022 
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KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N°39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
Paramirim - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadoraQhotmail.com  

PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

ITEM CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

UNIDADE QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 

POR 
PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO • 

1 Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade 
Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 
horas semanais no 
Município. 

MÊS 1 R$ 11.462,00 

ANEXO 1— CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO AS UNIDADES 

LOCALIDADE ESPECIALIDADE UNIDADE QUANT. ESTIMADO 
DE SERVIÇOS MÊS 

UNIDADE 
BÁSICA DE 
SAUDE- PSF 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de 

Saúde (PSF), em regime 
Ambulatório 40 horas semanais no 

Município. 

MÊS I 

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 



• 

KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N° 39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
Paramirim - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadora@hotmailcom  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu KELLY SILVA PAIM, declaro, para os devidos fins, que na Instituição, não há nenhum 
sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou 
Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do município de 
Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a participação da Instituição supracitada 
no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 

• 



KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N°39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 

Paramirim - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadora@hotmail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, KELLY SILVA PAIM EIRELI, CNPJ n° 39628877000167, com 
sede na AV. AURELIO JUSTINIANO ROCHA N" 191, SALA01, CENTRO, 
PARAMIRIM-BA, através de seus sócios(as) e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista 
o CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 
atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 
de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da 'Família, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira -BA, declara, sob as penas 
da lei, que: 
Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 
Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 
Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 
disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIlvl EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 



KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N° 39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
Param i rim - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadora@hotmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, KELLY SILVA PAIM EIRELI, CNPJ n° 39628877000167, com 
sede na AV. AURELIO JUSTINIANO ROCHA N° 191, SALA01, CENTRO, 
PARAMIRIM-BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as 
penas da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital 
do CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 
atuação para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 
Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa 
Saúde da Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, 
assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação 
do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição de Feira— Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 



KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N°39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
.Paramirim - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadora@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, KELLY SILVA PAIM EIRELI, CNPJ n° 39628877000167, com 
sede na AV. AURELIO JUSTINIANO ROCHA N° 191, SALA01, CENTRO, 
PARAMIRIM-BA através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que 
possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital 
do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURlDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 
atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 
de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 
penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 
da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 



KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N° 39.628.877/0001-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
Paramirim -Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadoraRhotmail.com  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas 
atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 
de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro 
de especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 
Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Nome: KELLY SILVA PAIM EIRELI 
Endereço: AV. AURELIO JUSTINIANO ROCHA N° 191, SALA01, CENTRO 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 39.628.877/0001-67 
Telefone: (75) 99164-4679 
Contador (a): (77) 99962-5993 
Esc. Contabilidade: (77) 99960-7357 
E-mail: kellypaim@outlook.com  / contato@contabilidadebarbosa.com.br  / 

joannecontadora@hotmail.com   

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 



KELLY SILVA PAIM EIRELI EIRELI 
CNPJ/MF N°39.628.877/000-67 

Av. Dr. Aurelio Justiniano Rocha, n° 191, Sala 01, Centro 
Paramirirn - Bahia. 

Celular 77.99962-5993 E-mail: joannecontadora2hotmail.com  

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 
QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 

8.666/1993 

Pelo presente instrumento, KELLY SILVA PAIM EIRELI, CNPJ n° 39628877000167, com 
sede na AV. AURELIO JUSTINIANO ROCHA N° 191, SALA01, CENTRO, 
PARAM1RIM-BA, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para 
fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de 
licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição de Feira — Bahia, 12 de julho de 2022 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
CNPJ: 39628877000167 
KELLY SILVA PAIM 
CPF: 052.184.045-78 • 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
CAMPUS - VITÓRIA DA CONQUISTA 

Recredenciada pelo Decreto Estadual no 16.825 de 04.07.2016 - D.O.E. de 05.07.2016 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

.NOME: KELLY SILVA PAIM 
IDENTIDADE: 13048806 21 — SSP/BA 
NATURALIDADE: Feira de Sarittiiia--
NACIONALIDADE: Brasileira ,,-.. _ 
NOME DO PAI: José Demetrio Ferreira Pãini 
NOME DA MÃE: Geneci da RoC'ha Silva .l'aina 
DATA DE NASCIMENTO: 271'922 

Certificamos, atendendo a iíequeriMento,  da intérestada. acima qualificada, que, revendo 
assentamentos nos arquivos da AdirtiniseaçãO:Acadêniii.ca.'da Universidade Estadual do Sudoeste 

da Bahia, consta ter a rh—esmit---  coriéluido o CUISO 40,e graduaçAçység'uifite: 

( 

CURSO: Bacharelado em
(Medicina 

ATO DE CRIAÇÃO DO CURSO:'R&—oitheadalibi.,TiieiotriDeéreto Estadual n° 12.399 
de 27.09.2010 - D.O.E. de 4:09,.2010 \`.V,117:2'í 
PERÍODO LETIVO DE INGRESSO NO CURSO: '2ül, 4:1S 
PERÍODO LETIVO DE CONCLUSÃO DO'CURSO:k2019.0 
DATA DE COLAÇÃO DE GRAU: 26.11.2020 
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 8250 
MODALIDADE DE OFERTA: Presencial 
LOCAL DE OFERTA: Carnpus Universitário de Vitória da Conquista 
TÍTULO CONFERIDO: Médica 

Vitória da Conquista, BA, 26.11.2020. 

CD 
Oka)  

Otário de Magainaw 
Reitor 
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MARLUCE MACEDO DA LUZ 
RUA CARDEAL DA SILVA 112 CASA 

CENTRO BA 
48400-000 

72 137726337 00  I I 
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Q Consultar 

Para buscar em outros Estados, c ique aqui. 

CRM N orne Situação Tipo de 

'inscrição 

36410 KELLY REGULAR PRINCIPAL 
S I LVA 
PAIM 

Especialidade: NÃO REGISTRADO 
Data de inscrição: 27/1 1/2020 
Sexo: FEMININO 
Endereço: NÃO CADASTRADO 
Telefone: NÃO CADASTRADO 
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NASCIDO EM (data do nascimento) IDENTIDADE número °ruão errasse, 

09/05/1964 110485724 

E MANCIPADC) POR (forma de emancipação - ~lento oro caco de menor) 

XXXXXXXXXXXX XxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX )(XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ev. ele) 
NÚMERO 

RUA LIONS CLUB  
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxx:onoocomsx.xxz 

municiPio 

__çRuz DAS ALMAS 
DecIsto que a ~dane 

11111 ENQUADRA PORTE 

IL1) REI NOUADRA MICROEMPRESA - ME 

I:21 DESENQUADRA Eli EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos de LeI Complernenusr n° 123. de IA de dezembro de 20011 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário e requer à Junta Comerciai do Estado da Bahia, 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

080 INSCRIÇÃO  

55)100 IDFvENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

i_315 Er.iquadramerito microernpresa 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

LOGRADOURO (rue. AV. etc.) 

RUA LAURO PASSOS 

COMPLEMENTO 

TERREO: 
MUNICIPIO 

CRUZ DAS ALMAS 
VALOR DO CAPITAL - RS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS EM CLINICAS DE 
TERCEIROS E EM DOMICILIO DO PACIENTE; ATIVIDADES PRESTADAS POR MÉDICOS EM 
UNIDADES HOSPITALARES E CONSULTÓRIOS DE TERCEIROS. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXX XX 

--A- 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (nn Polo roPreseniarIBIlessIsI)pde/BecodIo)  

./2 

NUMERO OE IDENTIFICACÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 
'RIRE DA FILIAL (moem:bar sornenle se elo referente a (1151) i 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXX  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

NOME DO EMPRESÁRIO Bz,dIPIelb sena atue-Me-Ires/ 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 
ftEGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiodsx_x_ 

PILHO DE (peI) 
(rAgA) 

FULGENCIO IGLESIAS CHUMACERO 
¡INES SUZUKI OLIVEIRA 

'

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

ISSP 

DF CPI' (número) 

AC _1533.81.72 

910 
Crioulo em:medeio ide.e..renu coe,emint  

UF 

BA 

20 000,00 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8630503 

Atividades Secundárias 

8630599 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 

VALOR DO CAPITAL (por estanco) 

VINTE MIL REAIS 

DATE DA ASSINATURA 

26/03/2020 

10:150.  
DEFERIDO 
PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SE 

ASSINATURA DO EMR 

AUTENTICAÇÃO 

/ /  

P.eauerimento Eletrônico:  81000000350178 

CEP 

ISAIRROPOISTRITO 
44380000 

CÓDIGO 00 EVENTO 

080 
CÓDIGO 00 EvENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

NÚMERO 

283 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

PAIS 

BRASIL  

CEP cooiso oo LARACIP/0 

44380000 
CORREIO ELETRÓNICO fo-mail) 

dr.yoshIosuzuxisameoutiook.00to 
UF 

BA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO Presidência de República *Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

22/04/2020 

JUC 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 97963092 em 22/04/2020 
Protocolo 204470285 de 20/04/2020 
Nome da empresa JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI NIRE 29105567510 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 184251239841294 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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204470285 

.á 

NIR.E 29105567510 
CNPJ 36.984.159/0001-35 
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105567510 DE 22/04/2020 DATA AUTNENTSAMO 22/04/2020 

--,„,:ztv„.0}AfSkyfr 
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENT05,97963092 

fôR SE 
 

Cpf: 00182741532- CARLOS TRINDADE 
r 
 

n/LÀ

y  
61, 

-S  
4., 

13 

11.3IZ AS 

42_cnt,12.— 4-1 • 'E. 84_ 0i2-c+.4fa" 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

PROTOCOLO 204470285 - 20/04/2020 , 

ATO 080- INSCRIÇÃO - 

EVENTO 080 - INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 22/04/2020 

Certifico o Registro sob o n° 97963092 em 22/04/2020 
Protocolo 204470285 de 20/04/2020 
Nome da empresa JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI NIRE 29105567510 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 184251239841294 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

22/04/2020 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.984.159/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

YOSHIO SERVICOS MEDICOS 

NÚMERO 

283 
COMPLEMENTO 

TERREO 
LOGRADOURO 

R LAURO PASSOS 

UF 

BA CEP 

44.380-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CRUZ DAS ALMAS 

TELEFONE 

(75) 9211-6288 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DR.YOSHIOSUZUKISAM@OUTLOOK.COM  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/04/2020 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2022 às 10:17:41 (data e hora de Brasília). 

05/07/2022 10:17 

1/1 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*.* 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



r&-Y MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 05/07/2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00001259/2022 

Emissão: 24/05/2022 

Validade: 22/08/2022 

JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 
CGA: 000.007.241/001-48 
CNPJ: 36.984.159/0001-35 
CNAE: 86.30-5/03 
RUA LAURO PASSOS , 283 
YOSHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
CENTRO 
44380-000 - CRUZ DAS ALMAS, BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

Validação Web: //www.exp essweb.net.br/consulta.phy?ibge=2909802 Emissor: VIA WEB 

11,!!!!!!!lqIN11121;681111 CGA: 000.007.241/001-48 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.984.159/0001-35 

Razão SOCiai ;JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

Endereço: RUA LAURO PASSOS / CENTRO / CRUZ DAS ALMAS / BA / 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022 

Certificação Número: 2022062703333638752400 

Informação obtida em 05/07/2022 10:18:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/07/2022 10:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.984.159/0001-35 

Certidão n°: 21047538/2022 
Expedição: 05/07/2022, às 10:19:23 
Validade: 01/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.984.159/0001-35, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Super 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 
ior do Trabalho na 

De'rvidas e sugestóes : cridt@tst . jus .br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE YOSHIO IGLESlAS SUZUKI 
CNPJ: 36.984.159/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:18:37 do dia 05/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2023. 
Código de controle da certidão: 8223.2F90.137A.E876 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/07/2022 10:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223073577 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.984.159/0001-35 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2022 

Digilador 

M-et Mas 

!!!!:!.ORNRIEN II * Manter em lugar visível. II II 

BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DAS ALMAS 

ivará 
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

No: 26511 

2022 1.1"  
NOME: JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 
CGA: 000.007.241/001-48 CGA Anterior: 
FANTASIA: YOSHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
ENDEREÇO: RUA LAURO PASSOS, 283 - CENTRO 

YOSHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
-CRUZ DAS ALMAS-BA 

CNPJ/CPF: 36.984.159/0001-35 

CNAE PRINCIPAL: 

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

CNAE TRIBUTÁRIO: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

DEMAIS CNAEs: 

8630-5/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO 4/ 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 28/04/2020 Hora de Funcionamento: 08:00 às 18:00 

Emissão: 11/07/2022 Validade: 31/12/2022 

Observações: 



. , 

.., ., ", 

BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CRUZ DAS ALMAS 
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000.007.241/001-48 INICIO ATIVIDADE: 22/04/2020 
NOME DO CONTRIBUINTE JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

CNPJ / CPF 36.984.159/0001-35 
NOME DE FANTASIA YOSHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
ENDEREÇO RUA LAURO PASSOS .283 

CENTRO 

CNAE-FISCAL 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

AIS CNAES 

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8630-5/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO ÃMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERI 
ORMENTE \. 

DATA DE EMISSÃO: 

11/07/2022 
VALIDADE: 

31/12/2022  
1:PgitDdOr 

MU 3)$7  

,, ssinatura / Carimbo ( órgão Expedidor) 



MUNICíPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 11/07/2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 0000125912022 

Emissão: 24/05/2022 

Validade: 22/08/2022 

JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

CGA: 000.007.241/001-48 
CNPJ: 36.984.159/0001-35 
CNAE: 8630-5/03 
RUA LAURO PASSOS , 283 
YOSHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
CENTRO 

44380-000- CRUZ DAS ALMAS, BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Certidão emitida diretamente no setor. A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de fattlacacCLAUDIO 

111A),.O121PJMNI011i111511111 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 27260, desde 29/09/2014, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 04 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 04 de julho de 2022. Válida até o dia 31 de dezembro de 2022. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 7RZE1Z. 



04/07/2022 11:08 

Ministério da Fazenda _ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 533.817.342-53 

Nome: JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

Data de Nascimento: 09/05/1964 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 08/04/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:08:05 do dia 04/07/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A6CE.17CA.FBFE.602E 

1/1 
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Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB rio  1.548, de 13/02/2015.) 



 

Dados Pessoais Data de emissão: 04/07/2022 

• 

Nome Civil: JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 
CPF: 533.817.342-53 
Data de Nascimento: 09/05/1964 
Sexo: Masculino 
Nacionalidade: Estrangeiro 
Nome da Mãe: INES SUZUKI OLIVEIRA  

 

• 

Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 04107/2022. 

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de Identificação oficial. Página 1 
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GUE AGO 

*,""********** PAGAMENTO SOMENTE NA MMA *************** 

Destinatirlie : LUCIRENE OLIVEIRA SUZUKI(lueirene) 
neenee : RUA PATRICIO MATIAS ir : 495  

unedefilenle: PROX. AO  ESTUDIO FUNCIONAL DE CAROL (CS MORRAr: BAS) 
Spier•: ANA WCIA CE?: 4420-000 adi": CRUZ DAS ALMAS 
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ANEXO III 

.DECLARACÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, CNPJ 36.984.159/0001-

35, com sede na RUA LAURO PASSOS, CENTRO- CRUZ DAS ALMAS — BA através de 

seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO 

n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira 11/07/2022_. 

0.> 
JOSE YO O IGLESIAS SUZUKI 

ADM STRADOR 

CPF:533.817.342-53 

YONO IGISSIPtf SUZUKI • 
DIATRIA UI.Tr.:.SSONOGRAK, 

CREMEd • 2:72C,0 



ANEXO IV 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZACÃO DOS 
SER VICOS MEDICOS  

Pelo presente instrumento JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, CNPJ 36.984.159/0001-35, 

com sede na RUA LAURO PASSOS„ CENTRO- CRUZ DAS ALMAS — BA através de 

seus sócios e/ou diretotes, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem 

disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o ekercicio das funções previstas no edital, para 

atuação para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 

Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa 

Saúde da Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, 

assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos 

órgãos de controle. 

Conceição da Fe4 11/07/2022_. 

- DR. MOIC-155.g SUZUK1 
P -.01gRIN - - oSONOGg--z:, 

Re:9 - 2'2.13 

JOSE YO LES?IAS SUZUKI 
ADMIIISTRÁpOR 

CPF :533 17.3-53  



ANEXO V 

DECLARACÃO DE. ACEITACÃO. DO ,EDITAL 

Pelo presente instrumentoJOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, CNPJ 36.984.159/0001-

35, com sede na RUA LAURO PASSOS, CENTRO- CRUZ DAS ALMAS — BA através de 

seus sócios e/ou diretores, infra = firmados, vem declarar que possui pleno conhecimento, e 

manifestar inteira concordância com todos os termos do edital dó CHAMAMENTO 

PÚBLICO N° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro 

de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feita- BA, assumindo a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira 11/07/2022 

IGISSIRS SUZU Ki 
- ULTRÁSSONOGRAR 

CREMES-2f260 

JOSE YOSHIO IGL IAS SUZUKI 
ADMINIST DOR 

CPF:533.817 .342-53 



CONCEIÇÃO DA FEIRA 11 de JULHO de 2022. 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, eNPJ,36.984.159/0001-35, com sede na RUA LAURO 
PASSOS CENTRO- CRUZ DAS ALMAS — BA. Responsável Técnico: JOSE YOSHIO 
IGLESIAS SUZUKI N° de Registro no Conselho da Categoria: 27260 
Especialidade/Atividade :CLINICO GERAL. Telefones: (75) 99211-6288 Banco: BRASIL 
Agência: 0414-6 Conta Corrente: 132.560-4 

JOSE YOSHIO IGL IA SUZUKI, 
Jose Yoshio Iglesia •zuki 

ADMINISTRAD 
RG104857-24 

• 



Conceição da Feira 11 de JULHO de 2022. 

ANEXO VII 

DECLARACÃO.DE  INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação nas atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 

Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa 

Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

JOSE YOSHIO IGLESIA UZUKI, 
Jose Yoshio Iglesias Su uki 

ADMINISTRADOR 
RG104857-24 



ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM 

OUALOUER SITUACÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 

8.666/1993  

Pelo presente instrumento JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, CNPJ 36.984.159/0001-35, 

com sede na RUA LAURO PASSOS CENTRO- CRUZ DAS ALMAS — BA, através de 

seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto tio item 2.5.2 

do Edital , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a 

empresa, por qualquer motivo, punida com ii suspensão do direito de licitar, oti declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indiretas  federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira 11 de JULHO de 2021,, 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, 
Jose Yoshio Iglesias Suzuki 

ADMINISTRADOR 
RG104857-24 
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19/07/2022 005845519 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005845519 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba  jus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, casado, portador do RG: 10485724, CPF: 533.817.342-53, filho de 
Fulgencio Iglesias Chumacero e Ines Suzuki Oliveira, nascido aos 09/05/1964, residente na RUA LIONS 
Dai Cruz Das Almas BA. ***** **********************************************Wle*********** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 19 de julho de 2022. 

PEDIDO N°: 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LAMA 

Pelo presente Instrumento Partieutar de Contrato Social: 

ANTONIO FERNANDEZ IVIÁSTRAPA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
11/06/1980. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF 
065_364.641-09, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO rei 06587094032, órgào 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado 
na RUA EDUARDO DINIZ GONCALVES, na 44, A PT. 902, BARRA, SALVADOR, BA, 
CEP 40.140-310, BRASIL. 

Resolve constituir- urna sociedade Limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condiçáo de 
MICROEMPRESA - ME- nos termos da Lei domplementar nu 123. de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDEE DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial FERNANDEZ 
MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA ALCEU AMOROSO LIMA, n" 
276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, SALA 404, CAMINHO 
DÁS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-170. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá; a qualquer tempo, abrir ou fechar filial mi 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a trós quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n" 10,406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais) 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; AS 
ATIVIDADES DE CONSULTAS E TRATAMENTO MÉDICO PRESTADAS A 
PACIENTES EXTERNOS EXERCIDAS EM CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS, 
POSTOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, CLINICAS MÉDICAS, CLINICAS 
OFTALMOLÓGICAS E POLICLÍNICAS, CONSULTÓRIOS PRIVADOS EM 
HOSPITAIS, CLINICAS DE EMPRESAS, CENTROS GERIÁTRICOS, 'BEM COMO 
REALIZADAS NO DOMICIUÓ DÓ PACIENTE; AS ATIVIDADES DE UNIDADES 
MÓVEIS FLUVIAIS EQUIPADAS APENAS DE CONSULTÓRIO MÉDICO E SEM 

( 
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CONTRATO DA SOCIEDADE :LIMITADA UNIPESSOAL: 
FERNANDEZ MOR EIRA 'SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LEITOS PARA INTERNAÇÃO. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO 
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; AS 
ATIVIDADES EXERCIDAS EM, UNIDADES DE HOSPITAIS PREPARADAS PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; AS ATIVIDADES EXERCIDAS EM PRONTOS-
SOCORROS COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS E COM LEITOS DE OBSERVAÇÃO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/03 - atividade medica ambulatorial restrita a consultas. 
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro à unidades hospitalares para 
atendimento a urgèncias. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir-da data do arquivamento e 
seu prazo de duração è indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de RS 10.000,00 (dez mil reais) 
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA„ com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integraliz.ado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem õconsentiminto do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda. 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio 
ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS 'LTDA 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, setn.autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exereicio da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore; cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário;  do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de Iberos poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado, 

§ 20  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios constas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
'caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com eis herdeiros ou Sucessores. Não sendo possivel ou inexistinclu 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial .da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCiCtialli 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé pública 
ou propriedade. 
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CONTRATO DÁ.SOCIEDAJ  
FERNANDEZ MOREIRA 

E LIMITADA UNIPESSOAL: 
ERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no pccne contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sóeios, com observrtricia da Lei FP- 10.40612002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA. Fica e eiko o foro de SALVADOR - BA pai xer o 

cumprimento dos direitot e wábrigaçOeS resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, :Lavram .este inStmolent 

SALVADOR- BA, 19 de abril de 2021. 

ANDEZ MASTRAPA 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.687.217/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/04/2021 

   

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALCEU AMOROSO LIMA 

  

NÚMERO 

276 
COMPLEMENTO 

MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE 
COMERCIAL SALA 404 

CEP 

41.820-770 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMINHO DAS ARVORES 

  

MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEGALIZACAO@METAEMPRESARIAL.NET  
TELEFONE 

(71) 4042-1183 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/04/2021 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

14/07/2022 10:02 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2022 às 10:02:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 41.687.217/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:36 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2023. 
Código de controle da certidão: B921.28BF.529A.0E75 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/07/2022 10:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223239389 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

41.687.217/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

• 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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14/07/2022 10:39 Certidão Negativa de Débitos 

• 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 798.760/001-79 
CNPJ: 41.687.217/0001-07 

Contribuinte: FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, N° 276 . • 
MONDIAL SALVADOR OFFIéE TORRE COMERCIAL SALA 404 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-770 

Certifico que a inscrição ácima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:19:03 horas do dia 14/07/2022. 
Válida até dia 12/19/2022. 

Código de controle da certidão: 22913.81361.2D9C.2E71.BB4A.9CB3.520F.2ABO 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipál da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

. 
 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.brisistema/certidao_negativaiservicos_certidao_negativa_form.asp 1 /1 



14/07/2022 10:41 Consulta Regularidade do Empregador 
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CA "CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.687.217/0001-07 

Razão Sodal:FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: RUA R ALCEU AMOROSO LIMA 276 MONDIAL SALVADOR OFFI / CAMINHO 
DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2022 a 03/08/2022 

Certificação Número: 2022070501245285175195 

Informação obtida em 14/07/2022 10:41:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.687.217/0001-07 
Certidão n°: 22278228/2022 
Expedição: 14/07/2022, às 10:42:15 

Validade: 10/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.687.217/0001-07, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D1:1\7  1 da .5 $i.:9,rest;.5es: enclt:@tst .br 



14/07/2022 005833805 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005833805 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, portador do CNPJ: 41.687.217/0001-07, estabelecida 
na R ALCEU AMOROSO LIMA, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL SALA 404, CAMINHO 
DAS ARVORES, CEP: 41820-770, Salvador - BA. ******************************************************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 

005833805 
PEDIDO N°: II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: FERNANDEZ MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

NOME FANTASIA: 

CGA: 798.760/001-79 CNPJ: 41.687.217/0001-07 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE 
COMERCIAL SALA 404- CAMINHO DAS ARVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

TIPO DE UNIDADE: Escritório Administrativo 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇÃO: 23/04/2021  

8630-5/03 23/04/2021 

8610-1/02 23/04/2021 

N° TVL: 2019776 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 14/07/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: CC0509205BC3DA5EB0B6C35830E7110B 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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Conselho Regional de Medicina do Estado da Balda 

Registro de Diploma 
EM-i8gi4/2021, o Fluente diploma de ANTONIO FERNANDEZ 
MASTRAPA foi regiStrado sob o numero 0037327-BA de acordo com 

Artigo 17 da Lei 3.268 de 30 de setembro de 1957. 
Salvador-BA, 28104/2021 
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AA 626284 
República de Cuba 

Ministerio de Relaciones Exteriores 
OACCRE 

CERTIFICO: Que et parecer ta firma que antecede dei funcionado autortzente 
de este documento, es autêntica por ta semeJanza que guarda coo la que obra 
en el registro y oon Ia que Ed acostumbra a usar en eus actos didatas. 
Eu fada» cuia' autorizo Ia presente oon mi firma y et safio de este ~dedo. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

23108.961732/2018-4  

ANTONIO FERNANDEZ MASTRAP;,, 

APOSTILA DE REGISTRO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

Diploma de Graduação Revalidado em conformidade com a Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; Portaria Normativa MEC n° 22, de 13 de dezembro de 20„ 
e Resolução do CONSEPE/UFMT Ne 84, de 26 de junho de 2017; 

Por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Portaria 
MEC/DAU n° 71, de 21 de outubro de 1977; e da Portaria MEC n° 1.095. de 25 de 
outubro de 2018 (publicada no Diário Oficial da União - DOU em 26/10/2018). • 
Aome: ANTONIO FERNAN DEZ MASIRAPA 

Curso: Medicina Grau: Bacharel(a) Tkulo: Médico(a) 

Registro: 3221 Folha: 019 Livro: 04/REVMED Processo SP 
n2: 23108.961732/2018-11 

Revalidado o Diploma Acadêmico de Doctor en Medicina, com equivalência ao título de 
Médico (a) da Universidade Federal de Mato Grosso - UFIWT, Grau Bacharel (a); 

Realizou Estudos Complementares no Instituto Tocantinense Presidente Antônio 
Carlos Porto S/A - ITPAC, Porto Nacional - TO, com carga horária de 2.394 horas. 

Ato de Reconhecimento do Curso de Medicina da Universidade Federal de Mato 
Grosso. 
Portada MEC ri2  658/86, publicada no DOU de 11/09/1986. Renovado pela Portaria SERES 

1.346/17, de 15/12/2017, publicada no DOU de 18/12/2017. • 
Prof. Dr. Evandro Aparecido Soares da Uva 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

Documento assinado eletronicamente por E'VANDRO APARECIDO SOARES 
DA SILVA, Reitor(a) da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, 
em 25/02/2021, às 09:53, conforme horário oficial de Bradia, com 
fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto ng 8339. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://selufmt.brisei/controlador  externo.php?  
acao=documento conferir&id orgao_acesso_externo=0,  informando o código 
verificador 3271773 e o código CRC 2CC55405. 

Referência: Processo n 23108.961732/2018-11 SEI n2  3271773 
Universidade Federal de Mato Grosso - Av. Fernando Corrêa da Costa, n 2367 - Bairro Boa Esperança - 

Cuiabá/MT CEP 78060-900 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

CAE - ATESTADO 

Processo g  23108.961732/2018-11 

Interessado: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO REGISTRO DA APOSTILA DE 
REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA 

Atesto para os devidos fins de direito, a regularidade dos procedimentos reáirzacies 
para o registro da Apostila de Revalidação do Diploma de Graduação, constante no 
processo n9  23108.961732/2018-11, na forma da Lei n9  9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, do Decreto g  9.235, de 15 de dezembro de 2017 e da Portaria 
do Ministério da Educação n 1.095, de 25/10/2018, publicada no DOU edição n9  207, 
Seção 1, pág. 32, de 26/10/2018. 

Após disponibilização do processo na integra, ao Diplomado(a), via ernail cadastrado 
no sistema SEI. Atendendo as atribuições da Supervisão de Documentação e 
Intercâmbio - SDI/CAE, quanto ao processo de Revalidação de Diploma Médico 
Estrangeiro, encerra-se o presente processo nesta unidade. 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS JUNIOR DE FIGUEIREDO 
SILVA, Técnico Administrativo em Educação da SDI / CAE 1  STI / 
REITORIA - UFMT, em 23/02/2021, às 21:27, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9  8.539. de 8 de  
outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://selufmt.brisei/controlador  extemo.php?  
acao=documento conferirEdid orgao acesso extemo=0. informando o código 
verificador 32717-82 e o código CRC E7C1E6DE. 

Referência: Processo n2  23108.961732/2018-11 SEI n2  3271782 

0.OFCO'QXRic3RhZG8gU1 RIICOgOOFF CC;I:jilriRsilDi‘Ayt‘i.,_ SEI 231 08.961732/20 18-1 pg.. 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

REITORIA 

l'Processo.n° ' .., ::', 23108.961732/2018-11 

L FOHA(  . .. .,.. . , 
19 

Ciiri'.Concluído Medicina - Lsvro:-:40,-iWi~:g .1)j- ‘'.gt:00,52Agi,IggiV,,g. ,,REG 
tiiio,i'ilii.#' - '•:,:;--;,,.. ANTONIO FERNÁNDEZ hIASTRAPA 3221 

FitiaOlii;Puterna--.1.- , ISIDRO FERNÁNDEZ HIDALGO FiliaÇãO Ma1cma'„ , ,,A; NARDA OLGA MASTRAPA PEREZ 

Identificação RNE V943386-9  .. CUBANA 

Data Nascimento 11/06/1980 Local de NàscIiiento, Holguin (Cuba) 

Conclusão P7,,,, .. ''',,',:': 2005 Titulo de .,,:z;,4-, 
.r. .7 Doctor eu Medicina 

‘Data de.gi-MiiM - ii...,...!42-2 151042005 Grau de''.  G ',.', j?f,..W" Acadêmico 

Data e RegistroN.:,  -z„if):4:. - zg. 23/02/2021 Nspr,Vfpelo Registro -Marcos Júnior de F. Silva 3045635 

'Unidade`uÉ . '.... ; --' TO  si::''7:54 , , ....: .S..siiti.: -,:iii~ ''- '53~ ,.:5çl'A',;..^2P1,'O'ff.. . 
,- , , 

Autoridades que-  assinaram 

Priliióâ'til':  ‘ . • ` ' 
ra. '' '''; , '' W" -',' 

 

0:1F.MtSS" - Pnf D... , r..10..._:,~k  s Soaresda Silva- v.1.;u$.',:g%55.0.,VM:ii,"qkt:A0 . 
.06i:evi.*M.;14 -1.;',,',:',.' Revalidado o Diploma Acadêmico de Doctor eu Medicina, com equivalência ao titulo de 

Médico (a) da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, Grau Bacharel (a); 
Realizou Estudos Complementares no Instituto Tocanunense Presidente Antônio Carlos 
Porto S/A - rrpAc, Porto Nacional -TO, com carga horkist de 2394 horas. 10  

• 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia;, 

*nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Dr(a). ANTONIO 

FERNANDEZ MASTRAPA, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 37327. 

Salvador. sexta-feira. 15 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Esani-‘ 

110(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade),  através do código: 

16e668ca-d1d9-49fc-84d9-2c9059938be3 

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gaio - Barra, CEP: 40140-460, Salvador- BA 
Tel.: 71 3339-2800 Fax: 71 3245-5751 - cremebecremeb.org.br1www.cremeb.org.br  



----------- 

Assinatura 

ANEXO II 

DECLARACÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNCÕES 

Eu, ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA, declaro, para os devidos fins, que 

na Instituição FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA , não há nenhum sócio, diretor 

ni representante regai que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em 

qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não 

comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 10 de julho de 2022. 

• 

• 

DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNN ne: 41.687.217/0001-07 

RUA ALCEU AMOROSO UMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n2: 41.687. 

217/0001-07, com sede no endereço RUA ALCEU AMOROSO LIMA NO. 276, MONDIAL 

SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, 

CEP41.820-770 , através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal 

de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: Conhece e aceita as 

condições de remuneração dos serviços prestados. Têm disponibilidade para prestar 

atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS Conceição de Feira, e segundo as normas 

do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos 

Conselhos Regionais de profissionais de Saúde 

ii

i 

/ 

ssinatura 

DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n2: 4L687. 217/0001-07 

RUA ALCEU AMOROSO LIMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA. CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  



MEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, FER'NANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n2  41.687. 

217/0001-07, com sede no endereço RUA ALCEU AMOROSO LIMA NO. 276, MONDIAL 

'341.VADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, 

CEP41.820-770 através de seus sócios ejou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas 

da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e 

sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira —SMS e/ou pelos órgãos de controle. Conceição da Feira 10 de 

julho de 2022. 

/ ssinatura 

DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n2: 41.687.217/0001-07 

RUA ALCEU AMOROSO UMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  



, 
• 



ANEXO V 

DECLARACAO DE ACEITACÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n2  41.687. 

217/0001-07 , com sede na endereço, através de seus sócios eiou diretores, infra — firmados, 

vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os 

termos do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO N2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a 

sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS 

e/ou pelos órgãos de controle. Conceição da F 10 de julho de 2022 _ 

Dr. Antonio fern: 'magno 

vi#e 

ssinatura 

DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n9-: 41.687.21710001-07 

RUA ALCEU AMOROSO UMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  



Assinatura 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22  do art. 32 da Lei n2  8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o 

exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal de Saúde 

nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 

Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Conceição da Feira 10 de julho de 2022. 

------ 

DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n9-: 41687.217/0001-07 

RUA ALCEU AMOROSO LIMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  

• 



ANEXO VIII 

DECIARACÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER SITUACÃO 

PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

Pelo presente instrumento, FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS 1TDA CNP.' n2 41.687. 217/0001-

07, COM sede na endereço RUA ALCEU AMOROSO LIMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE 

COMERCIAL. SAIA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770, através de seus sócios 

e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer 

motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidõnea por qualquer outro 

órgão da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal. Conceição da Feira 10 de julho de 2022. 

• 
DIRETOR: ANTONIO FERNANDEZ MASTRAPA 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNP) ne: 41.687.217/0001-07 

RUA ALCEU AMOROSO UMA NO. 276, MONDIAL SALVADOR OFFICE TORRE COMERCIAL, 

SALA 404, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

Telefone (71) 991579780 

E-mail: Tony11680@yahoo.es  

• 



• 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

CNPJ NO.41.687.217/0001-07 N° do Alvará da Vigilância Sanitária:  -  Data de 
emissão - Data da validade:-  Insc. Estadual  Inscr. 
Municipal:  Responsável Técnico:  N° de 
Registro no Conselho da Categoria:37327Especialidade/Atividade URGÊNCIA (AREA 
A SER CREDENCIADA) Endereço da Pessoa Jurídica:  RUA ALCEU AMOROSA 
LIMA NO.278MONDIAL OFFICE TORRE COMERCIAL, SALA 404, CAMINHO  
DAS ÂRVORES,  Cidade: SALVADOR / BA CEP: 41.820-770 E- 
mail:Tony11680 (,yahoo.es Telefones: (71)_991579780 Banco: BRADESCO  
Agência: 3662-5 Conta Corrente :32479-5_  

Local e data:  CONCEIÇÃO DA FEIRA 10 DE JULHO DE 2022  

FERNANDEZ MOREIRA ,SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
ANTONIO FE ANDEZ MASTRAPA 

DIRETOR 
N.° do documento de identidade: 23.505.239-69 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOAJURÍDICA 

!CONE CENTRO MÉDICO LTDA, N° do Alvará da Vigilância Sanitária: 7623/2022 

Data de emissão 02/06/2022, Data da validade: 31/12/2022, Inscr. Municipal: 019692 

Responsável: IONEI MATOS DE GOIS 

,t  N9. de Registro no Conselho da Categoria: 24852 

, Epecialidade /Atividade: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
; 
I 'Endereço da Pessoa Jurídica: RUA ANTONIO ARAÚJO —130 

Cidade: CONCEIÇÃO DO COITE / BA CEP: 48730-000, 

Émail: ICONE.CENTROMEDICO@GMAIL.COM  

llèlefones: (75) 99106-0007 

Banco: BkASIL Agência: 1047-2 Conta Corrente: 39758-0. 

Local e data: 
• 

d'3  C4 12/de O de P  

; 

 

. 

Razão Social da Empresa: ICONE CENTRO MÉDICO LTDA 

Nome do responsável: IONEI MATOS DE GOIS 

Cargo do responsável: SOCIO DIRETOR 

, 
N.° do documento de identidade: 0877905568 



ICONE 
CENTRO MÉDICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA 

ANEXO VIII 

ECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER SITUAÇÃO 

ktEVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

PeI presente instrumento, !CONE CENTRO MEDICO LTDA , CNPJ 431953590001/74, com sede 

na UA ANTONIO ARAUJO, 130, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, 

DECI_ARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções administrativas 

cabíeis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com 

susp nsão do direito de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão da 

admi istração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conc iço da Feira, -- de  31 de  Wta,  . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA, N° 26- CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

e Ruo Antônio Araújo,1 30 - Conceição do Coité/BA 

(1) 75 9106.0007 g icone.centromedico 1 konecentromedico@gmail.com  
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ICONE 
CENTRO MÉDICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BANIA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu IONE! MATOS DE GOIS, declaro, para os devidos fins, que na Instituição ICONE CENTRO 

Mãe1C0 , não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de 

Cheifia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do 

município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a participação da 

Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conc ição da Feira, de  O 1" de l'°Z R . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA, N° 26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

o Rua Antônio Araújoi l 30 - Conceição do Coité/BA 

C) 75 9106.0007 @ icone.centromedico 1 iconecentromedico@gmail.corn 



EFEITURIUNCL D CEI D N EIRA — HIA 

CENTRO AUPICO 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Conc , ição da Feira — BA 12-.  

elo presente instrumento, ICONE CENTRO MEDICO, CNPJ 431953590001/74, com sede na 

ndereço RUA ANTONIO ARAUJO 130, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, 

t ndo em vista o CHAMAMENTO PÚBLICO n2 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

Pk5SOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que 

te ham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 
Mu

\  

picipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 

Espkialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à 

Sedetaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, declara, sob as penas da lei, que: 

Con ece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Têm Jisponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conc ição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 

dispIções éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

1 de °1--- de 1,01'7 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA, NI2  26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

o Rua Antônio Araújo,130 - Conceição do Coité/BA 

C' 75 9106.0007 C) icone.centromecJico 1 icenecentTomedico@gmail.com  



ICONE 
CENTRO MÉDICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BANIA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, ICONE CENTRO MEDICO, CNPJ 431953590001/74, com sede na 
RU À ANTONIO ARAUJO 130, CONCEIÇÃO DO COITE - BA, através de seus sócios e/ou diretores, 

infr — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços 

médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o 
CREÈ,ENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

i SERV ÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, 

para tuação para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 

Ambu atorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde 

da Fa ília vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

respo sabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do 

chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Secretliria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conce ção da Feira, A 2-  de 1  de-I'°  . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA CNRI: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 
DA FONSECA, N2  26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

o Ruo Antônio Araújo,1 30- Conceição do Coité/BA 

® 75 9106.0007 Ci icone.centromedicol iconecentrortiedico@gmail.com  
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ICONE 
CENTRO MÉDICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pe o presente instrumento, ICONE CENTRO MEDICO, CNPJ 431953590001/74, com sede na 
RU i  ANTONIO ARAUJO, 130, COICEIÇÃO DO COITE BAHIA, através de seus sócios e/ou 
direitores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira 

con ordância com todos os termos do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO N9 006/2022, cujo 

objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO 

DE ShVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no 

edit4 para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, 

Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde 

da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 

penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 

inforrr ações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 
Feira — SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conc ição da Feira, 

• 
de  tO de 2/31  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA, Ng 26 - CENTRO CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

o Ruo Antônio Araújo,130 - Conceição do Coité/BA 

C) 75 9106.0007 C) icone.centromedicol iconecentrornedico@gmalcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC A FEIRA - BAHIA CNPJ: 13.828.371/0001-08 RUA MARECHAL DEODORO 
DA FONSECA, N9  26 - CENTRO CEP: 20-000 TEL.: (75) 3244-3800 ANEXO III 

ICONE 
CENTRO MÉDICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22 do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 

as cenas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Cha amento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE EIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o 

exer ício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal de Saúde 

nas a eas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 

Básic s de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da 

obrig toriedade de declarar ocorrências posteriores 

Conce ção da Feira,  e-  de  01-   de  

NOME: ICONE CENTRO MEDICO LTDA 

ENDEIIEÇO: RUA ANTONIO ARAUJO, 130 

CIDA E: CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

CNPJ 431953590001/74 

TEL FONE: 75991060007 

EM A IL: ICONE.CENTROMEDICO@GMAIL.COM  

o Ruo Antônio Araújo,130 - Conceição do Coité/BA 

O 75 9106.0007 Cl icone.centromedico 1 iconecentromedko@gmail.com  



04/05/22, 15:08 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

43.195.359/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19108/2021 

NOME EMPRESARIAL 

ICONE CENTRO MEDICO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ICONE CENTRO MEDICO 
PORTE 

ME 

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
88.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
66.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG. EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos apticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnástica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades do fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANTONIO ARAUJO 

NÚMERO 

130 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

48.730-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MADUREIRA 
MUNICIPIO 

CONCEICAO DO COITE 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OTOFEMME@GMAILCOM 
TELEFONE 
(75) 9116-7282 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19108/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1,-****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/05/2022 às 15:07:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PODER jUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ICONE CENTRO MEDICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.195.359/0001-74 
Certidão n°: 21030402/2022 
Expedição: 05/07/2022, às 08:47:22 
Validade: 01/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ICONE CENTRO MEDICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob.o n° 43.195.359/0001-74, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabélecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

. C1.• .5 E: Suge : t @ '  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ICONE CENTRO MEDICO LTDA 
CNPJ: 43.195.359/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 datei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:58:04 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/12/2022. 
Código de controle da certidão: 5E2C.CE72.8D3C.FOAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/07/2022 08:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223068101 

RAZÃO SOCIAL 

ÍCONE CENTRO MEDICO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

43.195.359/0001-74 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP.) da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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C 
CAIXA E ONÓN1 •A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.195.359/0001-74 

Razão SociabICONE CENTRO MEDICO LTDA 
Endereço: RUA ANTONIO ARAWO 130 TERREO / MADUREIRA / CONCEICAO DO 

COITE / BA / 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá •de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/06/2022 a 18/07/2022 

Certificação Número: 2022061904531714596430 

Informação obtida em 05/07/2022 08:46:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

\ t a r 

ittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregadorlsf 1/1 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA 

N° de Controle:36898 / 2022 

Contribuinte: ICONE CENTRO MEDICO LTDA 
CPF/CNPJ: 43.195.359/0001-74 
Inscrição: 000990167 

• 

*edificamos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia. 

Emissão: 05/07/2022 às 08:43:41 
Validade: 03/10/2022 

Observações: 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br. 
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 4.  ualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Código de Autenticidade: 0267 - 1264 - 5161 



PEDIDO N°: 
1111 II 1111 11 1111111 II II 11 

13/07/2022 005830649 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005830649 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencla.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 13/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ICONE CENTRO MEDICO LTDA, portador do CNPJ: 43.195.359/0001-74, estabelecida na RUA ANTONIO 
ARAUJO N°130 TERREO, MADUREIRA, CEP: 48730-000, Conceicao Do Coite - BA.  

Os dados infórméclos são de responsabilidade do Solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 13 de julho de 2022. 

• 

005830649 
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" sob ''....CY,t3°  24852 está 

Salvador, domingo, 2.ÓL.  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ETICOS 

A autenticidade desta certidão poderaser confrmada na página do Conselho 

'Regional' de "Medicina. do Estado da Étahia 

4., (eiiip;:ilweberlaça.uterileli.ug g .Lit ibiutgeerv'eu elluaAuíctetivid-cide), ai§ eitvéb-duutSti;gu; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 
CNPJ: 13.843.842/0001-57 
Endereço: Praça Theógnes Antonio Calixto N° 58 - Gravata 
CEP:48.730-000 Telefone: (75) 3262-2284 

Conceição do Coité, 2 de Junho de 2022 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2022 
A PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, CONCEDE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO A EMPRESA: 

ICONE CENTRO MEDICO LTDA 

ICONE CENTRO MEDICO 

CPF/CNPJ: 43.195.359/0001-74 
Email: ICONECENTROMEDICO@GMAIL.COM  

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ARAUJO TERREO, 130 - MADUREIRA 

Inscrição Municipal: 019692 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

8630503 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) 

8630501 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA RALIZAÇAO DE PROC. CIRUGICOS. 
8630502 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
8630504 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA 
8630506 - SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 
8640208 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
De Segunda a Sexta-feira: Das 08:00h às 18:00h. 

Sábado: Das 08:00h às 12:00h. 

Domingos e Feriados: null 

Alvará N° 7623/2022 
Chave de verificação: 324875965086 

RESTRIÇÕES: 

Este documento pode ter sua autenticidade verificada no portal www.conceicaodocoite.ba.gov.br  

O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

VÁLIDO ATÉ 31/12/2022 



Nome Fantasia: 
ÍCONE CENTRO MÉDICO 

CNPJ/CPF: 
43.195.359/0001-74 

  

Municipio/UF: 
CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA 

Bairro/Distrito/Povoado: 
MADUREIRA  

Endereço: 
RUA ANTÔNIO ARAÚJO 

Número: 
130 

Complemento: 
TÉRREO 

Razão Social/ Nome: 
ÍCONE CENTRO MÉDICO LTDA 

Ramo de Atividade: 
86.30-5-03 — Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

  

Responsável Legal: 
JOSÉ FELIPE FERREIRA DA SILVA 

CPF: 
025.202.885-66 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ 
SANITÁRIO 

Alvará n°: 401/2022 

Validade: 25/01/2023 

    

    

A Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Coité, de acordo com a Legislação 
Sanitária vigente e conforme processo n° 401/2022, concede licença sanitária a: 

Responsável Técnico: Conselho: N° Registro: 
JOSÉ FELIPE FERREIRA DA SILVA 30985 CREMEB 

Observações: 

Conceição do Coité, 30 de maio de 2022 

'? eín, VaXn PJM_ 
JAMILE DA SILVA SENA 

Secretária Municipal de Saúde 

NOTA: 
O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE. 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ 
DO ANO ANTERIOR COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS DO SEU 
VENCIMENTO. 

A NÃO REVALIDAÇÃO DO ALVARÁ SANITÁRIO NO PRAZO DE VALIDADE ESTABELECIDO 
IMPUCARÁ EM MULTA. 

O ALVARÁ SANITÁRIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO 
PÚBLICO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA MEDICA HRLG LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.269.453/0001-00 
Certidão n°: 21472668/2022 
Expedição: 08/07/2022, às 10:01:21 
Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA MEDICA ERLG LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.269.453/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e saigest5es: endtOtst.jus..bi 



117 
ONÕTA A FED CAIXA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.269.453/0001-00 

Razão Social:cutsacA MEDICA HRLG LTDA 

Endereço: AV SANTO ANTONIO 382 1 ANDAR / CAPUCHINHOS / FEIRA DE SANTANA 
/ BA / 44076-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O, presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/07/2022 a 06/08/2022 

Certificação Número: 2022070810054152805364 

Informação obtida em 08/07/2022 10:05:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/07/2022 10:05 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-cif.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/07/2022 10:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos ads. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223157175 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxmxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

35.269.453/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/07/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidanNegativant 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. LEANDRO POLANCO RODRIGUEZ 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 29813, desde 26/08/2016, estando quite com o exercício de 2022. 

Salvador, 13 de julho de 2022 

Certidão emitida no dia 13 de julho de 2022. Válida até o dia 10 de janeiro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 21NA83. 

• 
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Serviço Público Federal 
Universidade Federal da Bania 

SGC - Secretaria Geral dos Cursos 

Rua Araújo Pinho, 265- Canela — CEP: 40110-150 - Salvador / Bahia 
fone:(71) 3283-7146 e-mail: sedic@ufba.br  / www.sgc.ufba.br  

APOSTILA 

O presente Diploma de Graduação em Medicina, expedido pelo Instituto • Superior de Ciências Médicas de Santiago de Cuba, em nome de Leandro 
Polanco Rodriguez, foi revalidado pela Universidade Federal da Bahia, 
baseado na Resolução n°01/2014 do .Conselho Acadêmico de Ensino, tendo 
em vista a aprovação do graduado no Exame Nacional de Revalidação de 
Diplomas Médicos expedidos por Instituições de Educação Superior 
Estrangeira - REVALIDA, conforme resultado publicado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira — INEP em 
31/03/2016, identificado pelo CPF n°06774847129. Registrado de acordo com 
o art. 30  da Resolução 11001, datado de 08 de janeiro de 2014./// 
Salvador, 10 de agosto de 2016. 

.7`.2 

João Caos Sailes PitéS da Silva 
- Reitor da UFBA 

Por delegação de competência do Ministério da Educação 
(Portaria: MEC/DAU rt°s 726/77 e 71177) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
REITORIA 

Diploma registrado emáZlIaljÇzàs fis. n° Z2i no livro 
de registro n° 31-r,  da Universidade Federal da Bailia 
registro ,505g, ii  
Salvador  _10 de de  4016  

JoãO CarteSalles Pires da Silva 
Reitor da UFBA 
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Este documento só terá validade em papel timbrado sem emendas ou rasuras CGC:15180714/0001-04 
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POLEGAR DIREITO 

• 

CREMEB 
Conselho Regional de Medidora 

CARTElbstmstutew MÉDICO 

Insc.ição: c02213 em 26/08/2016  

Nome: 

LEANDRO POLANCO RODRIGUEZ 

Filiaçâo: 
ANGEL GUSTAVO POLANCO AeatLE e NEREY 
MARCIANA RODRIGUEZ VELAZOUEZ 

Nacionalidade: Nascimento: 
CUBA 17/03/1978 

Naturalidade: 
HOLGUIN 

Revalidado Pela: Formado em: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA 18/07/2003 

RNE: Carga° Expedidor 
GOo5443Z OPF 
CPF: 
067.748.471-29 

000009718 
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CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV.Santo Antonio, 382— 10 andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, LEANDRO POLANCO RODRIGUES , declaro, para os devidos fins, que na CLINICA MEDICA 
HRLG LTDA, inscrita no CNP.] 35.269.453/0001-00, com sede na Avenida Santo Antonio, 382, 1 

andar, Bairro Capuchinhos, CEP 44.076.050, Feira de Santana-BA, não há nenhum sócio , 

diretor ou representante legal eu exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento , em 

qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não 

comprometendo desta forma a participação da Instituição supracitada no presente processo 

de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 08 de julho 21e22
., 

 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
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CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV,Santo Antonio, 382 — 1° andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma § 22  do art. 32 da Lei n2  8.666/1993 e sob as 

penas da lei , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n2  006/2022 , cujo objeto e o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 

DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MED1COS que tenham habilitação para 

o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas 

de Urgência , Ambulatorial no Centro de especialidades de nas Unidades Básica de Saúde no 

Programa Saúde da Família no centro de especialidades ( Policlínica ) ,vinculadas a Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição da Feira —BA , e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira, 08 de julho de 2022 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 

NOME: CLINICA MEDICA HRLG LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Santo Antônio, 382, 1 andar, Bairro Capuchinhos, CEP 44.076.050, 

CIDADE /ESTADO: Feira de Santana — BA 

CNPJ: 34.269.453/0001-00 

TELEFONE: 

EMAIL : 
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Pelo presente instrumento , CLINICA MEDICA HRLG LTDA, inscrita no CNPJ 
35.269.453/0001-00, com sede na Avenida Santo Antônio, 382, 1 andar, Bairro Capuchinhos, 

CEP 44.076.050, Feira de Santana-BA, através de seus sócios e / ou diretores, infra — firmados, 

vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os 

termos do edital do CHAMAMENTO PUBLICO Ne 006/2022 , cujo objeto e o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS , que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, 

para atuação Rede Municipal de Saúde , nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família , 

vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira —BA , assumindo a 

responsabilidade pela autencidade de todos os documentos apresentados, sujeitando —se as 

penalidades legais e a sumaria desclassificação do chamamento, e que fornecera quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 
Feira —SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 08 de julho d OE 

,

1  

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
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CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV.Santo Antonio, 382— 10  andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, CLINICA MEDICA HRLG LTDA, inscrita no CNN 35.269.453/0001-00, 

estabelecida na Avenida Santo Antonio, 382, 12  andar, Bairro Capuchinhos, Feira de 

Santana-BA, CEP 44.076.050, através de seus sócios de e/ ou diretores, infra- firmados, tendo 

em vista o CHAMAMENTO PUBLICO N2  006/2022, cujo objetivo é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS , que 

tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência , Emergência , Ambulatorial no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família , vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira —BA, declara , sob as penas da lei que: 

Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 

Tem disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela SMS 

Conceição da Feira —BA, e segundo as normas do Ministério de Saúde, inclusive obedecendo as 

disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira, 02 de julho de 2022 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 



CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV.Santo Antonio , 382— 1° andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURIDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER 

SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

Pelo presente instrumento, CLINICA MEDICA HRLG LTDA, 

inscrita no CNN 35.269.453/0001-00, com sede na Avenida Santo Antonio, 382, 1 andar, Bairro 

Capuchinhos, CEP 44.076.050, Feira de Santana-BA, através dos seus sócios e/ou diretores, 

infra-firmados, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 

estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declarada 

iniclônea por qualquer outro órgão da administração publica direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

 

Conceição da Feira, 08 de julho de2Q22 
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CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV.Santo Antonio, 382 — 1° andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento , CLINICA MEDICA HRLG LTDA, inscrita no CNRI 

35.269.453/0001-00, com sede na Avenida Santo Antonio, 382, 1 andar, Bairro Capuchinhos, 

CEP 44.076.050, Feira de Santana-BA, através de seus sócios e / ou diretores, infra firmados, 

vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os 

termos do edital do CHAMAMENTO PUBLICO N2  006/2022 , cujo objeto e o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS , que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, 

para atuação Rede Municipal de Saúde , nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no 

Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família , 

vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira —BA , assumindo a 

responsabilidade pela autencidade de todos os documentos apresentados, sujeitando —se as 

penalidades legais e a sumaria desclassificação do chamamento, e que fornecera quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 

Feira —SMS e/ou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 08 de julho de 2022 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
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CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
AV.Santo Antonio, 382 -- 10 andar —Capuchinhos — Feira de Santana — Bahia CEP 44.076-050 
CNPJ 35.269.453/0001-00 Inscrição Municipal 726036 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDICOS 

Pelo presente instrumento, CLINICA MEDICA HM LTDA, inscrita no CNPJ 35.269.453/0001-00, 

com sede na Avenida Santo Antonio, 382, 1 andar, Bairro Capuchinhos, CEP 44.076.050, Feira 

de Santana-BA, através dos seus sócios e / ou diretores , infra — firmados, declara , sob as 

penas da lei, que tem disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 006/2022 , cujo objetivo e o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS , que tenham 

habilitação para o exercício para o exércicio das funções previstas no edital, para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência ,Emergência , Ambulatorial , no Centro de 

Especialidades e nas Unidades Básica de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — Ba , assumindo a responsabilidade e 

sujeitando —se as penalidades legais e sumaria desclassificação do chamamento , e que 

fornecera quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Conceição da Feira —SMS eiou pelos órgãos de controle. 

Conceição da Feira, 08 de julho de 2022 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

33 Z céç-3  /O  o  / e")  CNPJ N° N° do 
Alvará da Vigilância Sanitária:  Data de emissão Data da validade: Insc. Estadual 

 Inscr. Municipal:  Responsável Técnico: 
N° de Registro no Conselho da 

Juri   Cidade:  F54  / 10A CEP: 19  ;76 gr°E-  
Le??0-eirif  Tèrefones: t Banco: 

gência:  22 9 Conta Corrente: 5)9 7 9 —  

de (0 de  

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

(AREA A SER CREDENCIADA) t 9 X
fíli  

(3 Especialidade/Atividade 
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IATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO 1° RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N°. 006/2022 

Aos 1° (primeiro) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo 

as medidas adotadas necessárias na prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a 

higienizaçã'o das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o 

distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeados através da Decreto n°. 307/2021 de 24 de novembro de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da 

Silva e Sr. Emerson de Jesus Moreira, presentes ao certame para proceder ao julgamento do 

Credenciamerito ri°. 006/2022, que tem como objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS 

NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO na Rede Municipal de Saúde, para a realização de plantões, consultas e 

procedimentos especializados de acordo com a necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e 

com base no interesse público do Sistema Único de Saúde-SUS, publicada no Diário Oficial, União, e 

Jornal e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais Órgãos Públicos deste 

Município de Conceição da Feira, para divulgação do presente certame, à disposição dos 

interessados e ao público em geral, conforme determina a legislação aplicável. Protocolaram os 

envelopes a -MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 38.613.319/0001-65, RSM AAS 

SEVIÇOS MEDICOS LTDA ME, CNPJ N° 28.475.830/0001-94, SEMEBA SERVIÇO MEDICO DA 

BAHIA LTDA, CNPJ N° 07.304.621/0001-08, VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ N° 46.589.524/0001-60; ZIRCONIO SEVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZAFOS LTDA, CPJN° 

26.393.670/0001-09; LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA CNPJ N° 

39.841.906/0001-74; 47.164.158 BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, CNPJ N°47.164.158/0001-60; G J 

C DE FREITAS, CNPJ N° 46.545.004/0001-56; POMPA MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ 

N° 46.961.609/0001-28; KELLY SILVA PAIM EIRELI CNPJ N° 39.628.877/0001-67; FERNANDEZ 

MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 41.687.217/0001-07; RSM SRVCLINMED 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 44.224.168/0001-56; SEMEBA — SERVIÇO MEDICO DA 

BAHIA LTDA, CNPJ N° 07.304.621/0001-08; MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 

38.613.319/0001-65; DOCTOR PLUS SOCIEDADE MEDIA LTDA CNPJ N° 22.356.797/0001-05 

CLINICA MEDICA HRLG LTDA, CNPJ N° 35.269.453/0001-00; JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

1 



rURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ N° 36.984.159/0001-35; 'ÍCONE CENTRO MEDICO LTDA, CNPJ N° 43.195.359/0001-74; 

RENATO RIBEIRO VIEIRA, CPF N0093.176.005-49; A J ALMEIDA CNPJ N° 28.571.523/0001-07; 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, ‘CNPJ N° 44.071.849/0001-21; TARCIZIO 

SUZART PIMENTA JUNIOR, CNPJ N° 36.834.759/0001-17; M.O. GAMA EIRELI CNPJ N° 

40.270.610/0001-20; JVALTER SRVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 21.430.404/0001-95; 

GUSTAVO DE J SILVA CNPJ N° 39.846.731/0001-98, todas credenciadas junto a esta Prefeitura.. 

Assim encerra-se a presente sessão, da qual foi lavráda a presente ata por mim Naisa Cerqueira 

Pinheiro, que secretariei os trabalhos, o digitei e assino juntamente com os demais membros da 

Comissão e representantes da's Licitantes presehtas. 

Conáeição da Feira, 01 de agosto de 2022. 

Naisa Cer  ueira mheiro 
Pre r  ente da CPL 

9bQ 
Claudiana Serra da Silva 

Membro Titular 
Verônica Mana nderley Éeitosa 

Membro Titular 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

NUA MARECHAL DEODORO DAFONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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12 RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CREDÉNCIAMENTO PÚBLICO N° 006/2022 

O município de Conceição da Feira, Estado da Bahia, através da comissão de Licitação 

nomeada pelo Decreto n°. 307/2021 de 24 de novembro de 2021, opina favorável ao 12 

resultado do Credencianiento Público n2  006/2022, PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 
DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES • CNPJ / CPF N°  ESPECIALIDADE 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE 
MEDIA LTDA 

CNPJ N° 22.356.797/0001-05 Médico Pediatra 

JVALTER SRVIÇOS MEDICOS 
LTDA . 

CNPJ N°21.430.404/0001-95 Médico Cardiologista 

A J ALMEIDA CNPJ N° 28.571.523/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N° 38.613.319/0001-65 Médico Clinico Geral/ PSF 

. GUSTAVO DE J SILVA CNPJ N° 39.846.731/0001-98 Médico Clinico Geral/ PSF 

SEMEBA —  SERVIÇO MEDICO 
DA BANIA LTDA, 

CNPJ N° 07.304.621/0001-08 Médico Especialista em Radiologia e 

Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia 

RSM AAS SEVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME, 

CNPJ N° 28.475.830/0001-94 Médico Ortopedista e 
Traumatologista 

M.O. GAMA EIRELI , CNPJ N° 40.270.610/0001-20 Médico Clinico Geral/ PSF 

ICONE CENTRO MEDICO 
LTDA, 

CNPJ N° 43.195.359/0001-74 Médico Ginecologista Obstetra 

FERNANDEZ MOREIRA 
MEDICOS LTDA * SERVIÇOS 

CNPJ N° 41.687.217/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

JOSE YOSHIO IGLESIAS 
SUZUKI 

CNPJ N° 36.984.159/0001-35 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

KELLY SILVA PAIM EIRELI _CNPJ N°39.628.877/0001-67 Médico Clinico Geral/ PSF 

47.164.158 BEATRIZ 
PREISSLER VIEIRA 

CNPJ N° 47.164.158/0001-60 Médico Clinico Geral/ PSF 

LARISSA CRISTALIA GUEDES 
BIAS TAVARES LTDA 

CNPJ N°39.841.906/0001-74 Médico Endocrinologista 

TARCIZIO SUZART PIMENTA 
JUNIOR 

CNPJ N° 36.834.759/0001-17 Médico Cirurgião Geral 

RENATO RIBEIRO VIEIRA CPF N°093.176.005-49 Médico Clinico Geral/ PSF 

ZIRCONIO SEVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZAFOS 
LTDA 

CPJN° 26.393.670/0001-09 Médico Oftalmologista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA LTDA 

CNPJ N° 44.071.849/0001-21 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

VINICIUS ARAGÀO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.589.524/0001-60 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

POMPA MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28 Médico Clinico Geral 

, 
G J C DE FREITAS CNPJ N° 46.545.004/0001-56 Médico Clinico Geral 

INDEFERIDO 

ENTIDADES CNPJ /CPF N2 
CLINICA MEDICA HRLGITDA . CNPJ N°,35.269.453/0001-00 

Conceição da Feira; 01 de agosto de 2022. 

Nais rqueira Pinheiro 
PRESIDENTE 

Verônica Maria W nderley Feitosa 
Membro Titular 

oRea, 
Clau~ra da Silva 

Membro Titular 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

43.195.389/0001-74 
ICONE CENTRO MEDICO LIMA 
RUA ANTONIO ARAUJO 130 TÉRREO / MADUREIRA / CONCEICAO DO 
COITE / BA / 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a ernpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
tempo de SerVico - FGTS. 

O 'presente Certificado não serVirá de prOva contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, decorrenteS das 
obrigações com õ FGTS. 

Validade: 28/07/2022 a 26/08/2022 

Certificação Número: 2022072804101716039559 

Informação Obtida em 28/07/2022 13:46:10 

A utilização deste Certificado para Os fins previStás em Lei esta condiCionada a 
verificação de autenticidade no Site da Caixa: WwW.caixa.gov.br  



OAIXÃ .15,COS) dItÀ1rEitj'ÉE4ge'' 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 36.984.159/0001-35 

Razão Social: JOSE YOSHIO IGLESIAS SUZUKI 

Endereço: RUA LAURO PASSOS / CENTRO / CRUZ DAS ALMAS / BA / 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe cOnfere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado 'não SerVirá 'de prova contra cObrança de quaisquer 
débitos referentes a ..contribuições e/Ou encargos devidos, decorrentes das 
Obrigações corri O FGTS. 

Validade: 16/07/2022 a 14/08/2022 

Certificação Número: 2022071603285007964767 

Informação obtida em 16/07/2022 12:50:27 

A utilização deste Certificado para à fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



Certificado de Regularidade do FGTS 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

36.834.759/0001-17 

TARCIZIO SUZART PIMENTA SUNIOR 
AV GOVERNADOR JOÃO DURVAL CARNEIRO / SÃO JOAO / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44051-335 

A Caixa Econômica Federal, no uso dá atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8,036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/07/2022 a 26/08/2022 

Certificação Número: 2022081604191155568431 

Informação obtida em 28/07/2022 13:23:25 

A utilização deste Certificado pare oá fins previstos em Lei esta Condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.nr  



ECONÕ GA íFJEDÈft;41. 

Certificado de Regularidade do FGTS 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

39.841.906/0001-74 

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LT 

AVENIDA GETULIO VARGAS 2525 EDIF PREMER FEIRA AND / SANTA 
MONICA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44077-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações-  córh o FGTS. 

Validade: 01/08/2022 a 30/08/2022 

Certificação Número: 2022080101560618554136 

Informação obtida em 24/08/2022 13:32:55 

A utilização deste Certificado pa'ra ás fins previstos em Lei está condicionada á 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



Voltar Imprimir 

  

CAIXAIE ~MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 39.628.877/0001-67 

Razão Social: KELLY SILVA PAIM EIRELI 

Endereço: AV DR AURELIO JUSTINIANO ROCHA / CENTRO / PARAMIRIM / BA / 46190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/08/2022 a 30/08/2022 

Certificação Número: 2022080101554562461524 

Informação obtida em 01/08/2022 12:37:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



f

Imprimiu' H ,• .:,:•12:::‘,: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

44.071.849/0001-21 

LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
R JOSE PEREIRA MASCARENHAS / CAPUCHINHOS / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44076!-310 

A Caixa Econômica Federal, nó uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, da Lei 
8.036, ,de 11 de maio de 1990, certifica que, nésta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situaçãõ regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo .de SerVido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer' 
débitos referentes a contribuições e/oU encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/07/2022 a 26/08/2022 

Certificação Número: 2022072804161028892597 

Informação obtida em 28/07/2022 13:13:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site 'da Www.cabca.gov.br  • 



mitÀ ERA: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.589.524/0001-60 

Razão Social: VINICIUS ARAGAO SERVICOS MEDICOS LTbA 

Endereço: R RUBENS GUELLI / ITAIGAR / SALVADOR / BA / 41815-135 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gire lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em Situação regular-  perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2022 a 19/08/2022 

Certificação Número: 2022072102411663487439 

Informação obtida em 21/07/2022 13:06:32 

A utilização deste Certificado para sz:$ fins previstos érn Lei esta cõndicionada a 
verificação de autenticidade no sité da Caixa: Www.caixa.gOv.br  



• 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.846.731/0001-98 

Razão Social: GUSTAVO DE J SILVA 

Endereço: RUA SA0 MATEUS / SANTA MONICA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44078-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

sÕ presente Certificado não servirá de prova corara cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrenteS das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/07/2022 a 26/08/2022 

CertificaçãO Número: 2022072803540879297604 

Informação obtida em 28/07/2022 11:43:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Léi esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



. 

' f1 PREFEITURA MUNICIPAL DE y 
FEIRA DE SANTANA 

. 

Secretaria Municipal da Fazenda. 
Departamento de Administração Tributária 

. . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 

Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 
, 

. • 
CÓDIGO: N / 2022 / 146647 

CONTRIBUINTE: GUSTAVO DE J. SILVA 

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, 86, INSC 71.419-4 - SANTA MONICA 

CNPJ/CPF: 39.846.731/0001-98 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 76.471-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 209.780-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 01/08/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 30/09/2022 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, , relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Mánicipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo.  149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 30, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.  

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 

emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

0a99d313ee70fbf6615b1a72a22671bd . 
Certidão emitida gratuitamente. " 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ECtitsreiMICkIFED,ER'AL: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

IllISCriçãO: 38.613.319/0001-65 

Razão Social: MEDVITA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R SIMPLICIDADE 135 / PAMPALONA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44031-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere •:5 Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990., certifica que, nesta data, a ernpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular pêrante o Fundo de Garantia do 
Tempo de ServicO - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova cOntra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações coni o FGTS. 

Validade: 17/07/2022 a 15/08/2022 

Certificação Número: 2022071701471199171308 

Informação obtida em 17/07/2022 13:18:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: iniww.caixa.gov.br  



Al)A gPONÔMIGPEDÉi2At.: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

22.356.797/M0i-05 
bOtTõlk PLUS SOCIEDADE MEDICA LTDA ME 
AV LUIS VIANA FILHÓ 7532 SALA 1209 / ALPHAVILLE 
I / SALVADOR / "BA / 41701-005 

A Caba Econômica Federal, no uso da 'atribuição que lhe confere o Aut. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, cettificà geie, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante õ Fundo de Garantia do 
Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá dê prova cdritra cbbrança de quaiSquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
õbrigações com o FGTS. 

Validade: 28/07/2022 a 26/08/2022 

Certificação Número: 2022072803073847194820 

Informação obtida em 28/07/2022 13:51:41 

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lêi esta condicionada a 
verificação de autenticidade no Site da Caixa: www.caixa.gov.br  



1 

.414PROGE 
Procuradoria Geral do Município 
de Conceição da Felra - Balda. 

Parecem. /2022 

Processo Administrativo 169/2022 

Credenciamento,n. 006/2022 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO. 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 

TEMHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES _PREVISTAS NO EDITAL DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA. 

RESSALVAS. 

Relatório 

A Procuradoria Jurídiça da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de 

suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica\  do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° .8.666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação
\ 
 pertinente, emite o presente 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO'' sobre o Processo Licitatório, mOdálidade Credenciamento n. 

006/2022, decorrente do processo- administrativo n. 169/2022; cujo\  objeto é o CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TEMHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

PREVISTAS NO EDITAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA, fazendo-o consoante o 

seguinte articulado. 

É o relatório, passo a opinar. 

Fundamentação 

„-- Inicialmente, cumpre destacar que, compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, .sendo esté parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe sabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador.  públicb legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentementííécnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no presente 

- processo, inclusive quanto ao detalhamento,  do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do inte-resse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdtprocuradoria@gmail.corn 



gz)PROGE 
Procuradoria Geral do MunIciplo 
de Conceição da Palra - Balda. 

de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administraçãó. 

Dito isto, o presente parecer jurídico cuida do Processo Licitatório já mencionado, 
qual seja: Credenciamento n° 006/2022. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios e diretrizes 

da Lei n°8.666/93. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se acompanhado do 

pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O aviso do chamamento público para os interessados foi publicado no Diário Oficial 

do Município, Jornal de Grande CirculaçãO`e Diário Oficial da União. 

Salienta-se que houve uma republicasão_do-aviso do credenciamento adiando a 

data de recebimento dos envelopes, onde foi dada a devida transparência e ampla divulgação na 

forma legal. Contudo, não consta nos autos os motivos ensejadores'Clo adiamento da data de 

acolhimento da documentação. r, 
rff ç

,  

Neste sentido, entendemos que, ainda que ,o ato não tenha sido motivado, não há 

prejuízo para administração, pois al,ém de ter aberta noa \data de inicio de acolhimento, o 

chamamento — pela sua natureza,- ,permite que novos interessados possam se credenciar a 

qualquer tempo, desde que estejadent'ro do seu período de vigência., 

No dia 01 de agosto de 2022., houve uma sessão pública para análise dos 

documentos até então protoColádos, onde observOu .as-seguintesinter\ess'adas: MEDVITA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA inscrita nó CNPJ N° 38.613.319/0001-65; RSM AAS SEVIÇOS MEDICOS LTDA ME 
inscrita no CNPJ N° 28.475.830/0001-94; SEMEBA SERVIÇO MEDICO DA BAHIA LTDA inscrita no 

CNPJ N° 07.304.621/0001-08; VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ N° 

46.589.524/0001-60; ZIRCONIO SEVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZAFOS LTDA inscrita no CNPJ° 

26.393.670/0001-09; LARISSÀ \CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA inscrita no CNPJ N° 

39.841.906/0001-74; BEATRIZ PREISSLER VIEIRA inscrita no CNPJ N0,47.164.158/0001-60; G J C DE 

FREITAS inscrita no CNPJ N° 46.545004/0001-56; POMPA MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28; KELLY SiLVA_PAIM EIRELl_inscrif; no CNPJ N° 39.628.877/0001-67; 

FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ N° 41.687.217/0001-07; RSM 

SRVCLINMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNP.1" N° /44.224.168/0001-56; DOCTOR PLUS 

SOCIEDADENiEDIA LTDA inscrita no CNPJ N° 22.35d:797/0001-05; CLINICA MEDICA HRLG LTDA 

inscrita no CNPJ N° 35.269.453/0001-00;,.105E YOSHIO IGLESIAS SUZUKI inscrita no CNPJ N° 

36.984.159/0001-35; ÍCONE CENTRO MEDICO LTDA inscrita no CNPJ N° 43.195.359/0001-74; 

RENATO RIBEIRO VIEIRA inscrita no CPF N 093.176.005/-49; A J ALMEIDA inscrita no CNPJ N° 

28.571.523/0001-07;. LORENA BRITO COTRIM DA/FONSECA LTDA inscrita no CNPJ N° 

44.071.849/0001-21; TARCIZIO SUZART PIMENTA JUNIOR inscrita no CNPJ N° 36.834.759/0001-17; 

M.O. GAMA EIRELI inscrita no CNPJ N° 40.270.610/0001-20; JVALTER SRVIÇOS MEDICOS LTDA 

inscrita no CNPJ N° 21.430.404/0001-95; GUSTAVO DE JSILVA inscrita no CNPJ N° 39.846.731/0001-

98._ - 
Logo após, a CO-13EL após a-análise dos documentos credenciou todas as empresas 

supracitadas. 

- _ 
Neste-sentido pá-ssamos a analisar os documentos acostados pelos Credenciados. 

Nesta situação, observa-1ms que algumas declarações estão apócrifas, devendo, portanto, serem 

retificadas para tornar cristalino o interesse em participar do certame. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@grnail.com  



Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@grnail.com  

‘IziPROGE 
Proc.uradorla Gorai do Municiplo 
de Conceição de Feira Balda. 

Ainda na análise dos documentos percebemos que alguns credenciados deixaram 
de juntar a Certidão junto ao conselho profissional, conforme solicitado em edital. Neste sentido, 
recomendamos que sejam requeridos tais documentos pelos faltantes como condição de 

contratação. 

Na oportunidade, recomendamos que o credenciamento permaneça aberto para 
apresentação de novos interessados. 

Por fim, salientamos que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 
documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 
pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto e após exauriente exame do processo administrativo, 
recomendamos que sejam verificadas e atendidas as orientações constantes no corpo deste 
opinativo, e após dê-se prosseguimento ao feito. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Conceição da Feira- BA, 01 de agostà de 2022. 

\\ 

Patricia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE N° DATA 

CREDENCIAMENTO 006/2022 01/08/2022 

Atendendo a decisão da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto n2. 307/2021 de 24 de 

novembro de 2021, fica homologado o 12 resultado do Credenciamento Público n2  006/2022, 

PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 
TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, 

PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme tabela abaixo: 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES CNPJ / CPF N°  ESPECIALIDADE 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE 
MEDIA LTDA 

CNPJ N° 22.356.797/0001:05 Médico Pediatra 

JVALTER SRVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N°21.430.404/0001-95 Médico Cardiologista 

A J ALMEIDA CNPJ N° 28.571.523/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N° 38.613.319/0001-65 Médico Clinico Geral/ PSF 

GUSTAVO DE J SILVA CNPJ N° 39.846.731/0001-98 Médico Clinico Geral/ PSF 

SEMEBA — SERVIÇO MEDICO 
DA BANIA LTDA, 

CNPJ N° 07.304.621/0001-08 

_ 

Médico Especialista em Radiologia e 

Diagnóstico por Imagem - 

Ultrassonografia 

RSM AAS SEVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME, 

CNPJ N° 28.475.830/0001-94 Médico Ortopedista e 
,Traumatologista 

M.O. GAMA EIRELI CNPJ.N° 40.270.610/0001-20 _Médico Clinico Geral/ PSF 

ICONE CENTRO MEDICO 
LTDA, 

CNPJ N°43.195.359/0001-74 Médico Ginecologista Obstetra 

FERNANDEZ MOREIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 41.687.217/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

JOSE YOSHIO IGLESIAS 
SUZUKI 

CNPJ N°36.984.159/0001-35 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

KELLY SILVA PAIM EIRELI CNPJ N° 39.628.877/0001-67 Médico Clinico Geral/ PSF 

47.164.158 BEATRIZ 
PREISSLER VIEIRA 

CNPJ N° 47.164.158/0001-60 Médico Clinico Geral/ PSF 

_ 
LARISSA CRISTALIA GUEDES 

. BIAS TAVARES, LTDA 
CNPJ N°39.841.906/0001-74 Médico Endocrinologista 

TARCIZIO SUZART PIMENTA 
_JUNIOR _. ... . 

CNPJ N° 36.834.759/0001-17 Médico Cirurgião Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

RENATO RIBEIRO VIEIRA„ CPF N°093.176.005-49 ,médico Clinico Geral/ PSF 

ZIRCONIO SEVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZAFOS 
LTDA 

CNPJ N° 26.393.670/0001-09 Médico Oftalmologista 

LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA LTDA 

CNPJ N° 44.071.849/0001-21 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 

CNPJ N°46.589.524/0001-60 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

POMPA MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28 Médico Clinico Geral 

G J ODE FREITAS . Cr‘lf)J N° 46545.004/0001=56 . Médico Clinico Geral 

Autorizo, portanto, os serviços de que trata o presente crédenciamerito. 

Conceição da Feira, 01 de agosto de 2022. 

JOÃO PËDRO CARDOZO LABRIOLA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FURA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320,000 TEL.: (75) 3244-3600 
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SEGUNDA- FEIRA —01 DE AGOSTO DE 2022 - ANO VI— EDIÇÃO N° 130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA PUBLICA: 

• 

19 RESULTADO DE CREDENCIAMENTO PUBLICO Ng 006/2022: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 

TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA  FEIRA - BA 

SEGUNDA-FEIRA 

01 DE AGOSTO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO W 130 

Ediçáo eletrônica disponível no site www.pmconceicaodateira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

12 RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  006/2022 

O município de Conceição da Feira, Estado da Bahia, através da comissão de Licitação nomeada pelo Decreto n2. 

307/2021 de 24 de novembro de 2021, opina favorável ao 12  resultado do Credenciamento Público n2  006/2022, PARA 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

PREVISTAS NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES CNPJ / CPF N" ESPECIALIDADE 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE 
MEDIA LTDA 

CNPJ N° 22.356.797/0001-05 Médico Pediatra 

JVALTER SRVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N°21.430.404/0001-95 Médico Cardiologista 

A J ALMEIDA CNPJ N° 28.571.523/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N° 38.613.319/0001-65 Médico Clinico Geral/ PSF 

GUSTAVO DE J SILVA CNPJ N°  39.846.731/0001-98 Médico Clinico Geral/ PSF 

SEMEBA — SERVIÇO MEDICO 
DA BANIA LTDA, 

CNPJ N° 07.304.621/0001-08 Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 

Ultrassonografia 

RSM AAS SEVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME, 

CNPJ N° 28.475.830/0001-94 Médico Ortopedista e 
Traumatologista 

M.O. GAMA EIRELI CNPJ N°40.270.610/0001-20 Médico Clinico Geral/ PSF 

ICONE CENTRO MEDICO 
LTDA, 

CNPJ N° 43.195.359/0001-74 Médico Ginecologista Obstetra 

FERNANDEZ MOREIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 41.687.217/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

JOSE YOSHIO IGLESIAS 
SUZUKI 

CNPJ N°36.984.159/0001-35 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

KELLY SILVA PAIM EIRELI CNPJ N° 39.628.877/0001-67 Médico Clinico Geral/ PSF 

47.164.158 BEATRIZ 
PREISSLER VIEIRA 

CNPJ N° 47.164.158/0001-60 Médico Clinico Geral/ PSF 

LARISSA CRISTALIA GUEDES 
BIAS TAVARES LTDA 

CNPJ N° 39.841.906/0001-74 Médico Endocrinologista 

TARCIZIO SUZART PIMENTA 
JUNIOR 

CNPJ N° 36.834.759/0001-17 Médico Cirurgião Geral 

RENATO RIBEIRO VIEIRA CPF N°093.176.005-49 Médico Clinico Geral/ PSF 

ZIRCONIO SEVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZAFOS 
LTDA 

CPJN° 26.393.670/0001-09 Médico Oftalmologista 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA LTDA 

CNPJ N° 44.071.849/0001-21 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.589.524/0001-60 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

POMPA MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28 Médico Clinico Geral 

G J C DE FREITAS CNPJ N° 46.545.004/0001-56 Médico Clinico Geral 

INDEFERIDO 

ENTIDADES CNPJ /CPF N2  

CLINICA MEDICA HRLG LTDA CNPJ N° 35.269.453/0001-00 

Conceição da Feira, 01 de agosto de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 

PRESIDENTE 

Verônica Maria Wanderley Feitosa 

Membro Titular 

Claudiana Serra da Silva 

Membro Titular 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1  Tel: 753244-38001 .Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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SEGUNDA-FEIRA 

01 DE AGOSTO DE 2022 

ANO VI - EDIÇÃO N 130 
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HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE Ng DATA 

CREDENCIAM ENTO 006/2022 01/08/2022 

Atendendo a decisão da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto n2. 307/2021 de 24 de novembro de 2021, fica 

homologado o 12 resultado do Credenciamento Público n2 006/2022, PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, 

PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme tabela abaixo: 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES CNPJ / CPF N° ESPECIALIDADE 

DOCTOR PLUS SOCIEDADE 
MEDIA LTDA 

CNPJ N° 22.356.797/0001-05 Médico Pediatra 

JVALTER SRVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N°21.430.404/0001-95 Médico Cardiologista 

A J ALMEIDA CNPJ N° 28.571.523/0001-07 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

CNPJ N° 38.613.319/0001-65 Médico Clinico Geral/ PSF 

GUSTAVO DE J SILVA CNPJ N° 39.846.731/0001-98 Médico Clinico Geral/ PSF 

SEMEBA —  SERVIÇO MEDICO 
DA BAHIA LTDA, 

CNPJ N° 07.304.621/0001-08 Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 

Ultrassonografia 

RSM AAS SEVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME, 

CNPJ N° 28.475.830/0001-94 Médico Ortopedista e 

Traumatologista 

M.O. GAMA EIRELI CNPJ N° 40.270.610/0001-20 Médico Clinico Geral/ PSF 

ICONE CENTRO MEDICO 
LTDA, 

CNPJ N° 43.195.359/0001-74 Médico Ginecologista Obstetra 

FERNANDEZ MOREIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 41.687.217/0001-07 médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

JOSE YOSHIO IGLESIAS 
SUZUKI 

CNPJ N° 36.984.159/0001-35 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

KELLY SILVA PAIM EIRELI CNPJ N° 39.628.877/0001-67 Médico Clinico Geral/ PSF 

47.164.158 BEATRIZ 
PREISSLER VIEIRA 

CNPJ N° 47.164.158/0001-60 Médico Clinico Geral/ PSF 

LARISSA CRISTALIA GUEDES 
BIAS TAVARES LTDA 

CNPJ N° 39.841.906/0001-74 Médico Endocrinologista 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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TARCIZIO SUZART PIMENTA 
JUNIOR 

CNPJ N° 36.834.759/0001-17 Médico Cirurgião Geral 

RENATO RIBEIRO VIEIRA CPF N°093.176.005-49 Médico Clinico Geral/ PSF 

ZIRCONIO SEVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZAFOS 
LTDA 

CNPJ N° 26.393.670/0001-09 Médico Oftalmologista 

LORENA BRITO COTRIM DA 
FONSECA LTDA 

CNPJ N° 44.071.849/0001-21 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.589.524/0001-60 Médico Clinico Geral/ PLANTONISTA 

POMPA MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

CNPJ N° 46.961.609/0001-28 Médico Clinico Geral 

G J C DE FREITAS CNPJ N° 46.545.004/0001-56 Médico Clinico Geral 

Autorizo, portanto, os serviços de que trata o presente credenciarnento. 

Conceição da Feira, 01 de agosto de 2022. 

JOÃO PEDRO CARDOZO LABRIOLA 

PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 220/2022 

O MUNICiP10 DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ICONE CENTRO MÉDICO, inscrita no 
CNPJ sob n.° 43.195.359/0001-74, com sede na Rua Antônio Araújo, n° 130, Madureira, CEP: 
48.730-000, Cidade Conceição do Coité -BA, representada pelo Sr(a). lonei Matos de Gois, C.I. N.° 
0877905568, CPF n.° 021.628.115-61, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.o 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de [Rede." Municipal -de Saúde nas-  áreas-  de Urgência, 
Emergência, Amb-Ulítorial no "Centro-  de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no.  
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo óu funçãá de chefia ou assessorarnento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organizaçãó da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação -Rede 
Municipal de Saúde nas área—s-  de-  Urgência, Emergência; Ambulatorial no; -Centro _de.  
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
-6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico' 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF,  no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017) 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médiços da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira.  
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de -Saúde 
(PSF), Centro de  Especialidades  (Policlínica)  e Unidade Hospitalar do  Município de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais ,e comerciais_ resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor gloval 12(doze) meses de 73.200,00 (setenta e três mil e 
duzentos reais) 

(TE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL . 

6 Médico Ginecologista Obstetra com 
atendimento em regime de ambulatório CONSULTAS 50 R$ 6.100,00 

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade cm a I:ei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou *condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações íncompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA _TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

!CONE CENYRO MEDICO LTDA 
lonei Matos de Gois 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/RG 

Nome: 1/4_22.iit)-0- 
CPF/RG 00  ,2 G ? 3 3 /,‘" 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 220/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°220/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Ginecologista Obstetra com atendimento em regime de ambulatório, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: ICONE CENTRO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob n.° 43.195.359/0001-74. 
Valor Global estimado: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL..  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 221/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°221/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. Contratada: FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.° 41.687.217/0001-07. Valor Global estimado: R$ $ 234.240,00(duzentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 222J2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°222/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital 
Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, inscrita no CNPJ sob n.°  36.984.159/0001-
35. Valor Global estimado: R$ 117.120,00( cento e dezessete mil, cento e vinte reais). Data 
da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana 
Serra da Silva— Membro da CPL. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 221/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 41.687.217/0001-07, com sede na Rua Alceu Amoroso 
Lima, n° 276, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-770, Salvador-BA, representada pelo Sr(a). 
Antônio Fernandez Mastrapa, C.I. N.° 2350523969, CPF n.° 065.364.641-09, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações 
pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for 
pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 

fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratõ, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou Seus empregados (CLT). 
2.9 o prazo de vigência do contrato Será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das pedes. 
2.10 O inadimplemento do contrato impliCará em sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo Contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 

unucipal de Saude nas areas de 
um. Urgencia Or7éjj - -('1  

specialidades e nas Unidades sic'as de Saudejig .?,11. fa insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 &CONTRATADA deverá ofertar serviçõs médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (Uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 

eira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto—do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
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fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
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R$ 2.440,00 8 
Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 24horas, em 
dias úteis, no Hospital Municipal  

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
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Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência Mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de ahtecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar à execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme Valores global R$ 234..240,00(duzentos se trinta e quatro mil, 
duzentos e quarenta reais) 

_ 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o seiviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

LUCIA MIRAND. L 'LA CARDOZO 
Secretária de Sa 
CONTRATANT 

%dane tvilranda Labriola Cardozo 
Secretária de Saúde 
Decreto 08(2021 

FERNAND MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Antônio Fern ndez Mastrapa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
CPF/RG oga .ttr -7Y3 

Nome:  , 9995vus2._ 
CPF/RG 0.0‘ as - 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 220/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°220/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Módico 
Ginecologista Obstetra com atendimento em regime de ambulatório, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: ICONE CENTRO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob n.° 43.195.359/0001-74. 
Valor Global estimado: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 221/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°221/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. Contratada: FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.° 41.687.217/0001-07. Valor Global estimado: R$ $ 234.240,00(duzentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 222/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°222/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital 
Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, inscrita no CNPJ sob n.° 36.984.159/0001-
35. Valor Global estimado: R$ 117.120,00( cento e dezessete mil, cento e vinte reais). Data 
da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana 
Serra da Silva-- Membro da CPL. 

Praça arechalDê  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 222/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, 
inscrita no CNPJ sob n.° 36.984.159/0001-35, com sede na Rua Lauro Passos, n° 283, Centro, 
CEP: 44.380-000, Cidade Cruz das Almas -BA, representada pelo Sr(a). José Yoshio lglesias 
Suzuki, C.I. N.° 10485724, CPF n.° 533.817.342-53, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 

da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atua_ção nas áreas de 'Rede --kl—tiniCipãl—  cie Saúde nas áreas de Urgência,' 
Emergência, Ãmbulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas_ de Saúde no, 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido r:ip Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 150  dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, 'por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dia& para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará valor global de R$ 117.120,00( cento e dezessete mil, 
cento e vinte reais) à Pessoa Jurídica, pelos serviços efetivamente prestados, conforme valores 

1TE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

13 Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24horas, em dias úteis, 
no Hospital Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 2.440,00 

definidos a seguir 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTÉ, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, Municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta Praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretá ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de cOntrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial- ou integral, com 'o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de•o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive ' declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento• da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estàdo da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

  

Lociane Miranda Labriola Cardozo 
Secretária de Saúde 

Decreto 08/2021 LUCIANE RANDA 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

A CARDOZO 

JOSE YOSHIO I UKI 
José Yoshio lgle s uki 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  fat;Auè  
CPF/RG crsa. A!» s-N3 

Nome: 
CPF/RG 00  • a t • 3 55 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/000108 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 220/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°220/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Ginecologista Obstetra com atendimento em regime de ambulatório, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: ICONE CENTRO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob n.° 43.195.359/0001-74. 
Valor Global estimado: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 221/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°221/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. Contratada: FERNANDEZ MOREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.° 41.687.217/0001-07. Valor Global estimado: R$ $ 234.240,00(duzentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Merhbro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 222J2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°222/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital 
Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: JOSÉ YOSHIO IGLESIAS SUZUKI, inscrita no CNPJ sob n.° 36.984.159/0001-
35. Valor Global estimado: R$ 117.120,00( cento e dezessete mil, cento e vinte reais). Data 
da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana 
Serra da Silva-- Membro da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 223/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa TARCISIO SUZART PIMENTA 
JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n.° 36.834.759/0001-17, com sede na Av. Governador João Durval 
Carneiro, n° 3665, Sala 1308, Edf. Multiplace Boulevard, CEP: 44.051-335, Feira de Santana -BA, 
representada pelo Sr(a). Tarcísio Siii:Eirt Pimenta Júnior, Cl. N.° 116542284, CPF n.° 162.066.905-
63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 
8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

a, L.11* 
L• I MI nu r 00G/2022 

b) Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006/12022, para atuação nas áreas de 'Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro  de Especialidades  e nas Unidades Básicas de Saúde no 

,programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
"eiBA. 

o e,  
"\‘ , 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto Ueble Contrato, nos termos clo 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabdade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 C, prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede-
Municipal de Saúde nas áreas 7:ie Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro dê.  
gspecialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da  Família, insertos no item 
6-.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ire 

%Ij LI 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 

5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATOR1AL 20h: 5 (cinco) períodos 
e trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 

.observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
.'/2019 

.Ák carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
amília implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 

poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF,  no SCNES vigente, conforme  disposto na  Portaria n° 
.436, de 21 de setembro de 2017.1 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da  Feira.  
[3.9 A CONTRATADA deverá-  prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de -É-a-tíde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição dg 

eira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
1-iipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal 'cie Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 

'kposição para execução do objeto deste contrato; 
anter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
rat,ar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 

4fiiOrrência da execução deste contrato; 
G-'erecutar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
-,Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
PrPRI:Rrinr. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

ÍTE 
M 

b,  

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS nnÊs POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL  MENSAL 

' 9 

4'. e,  \ . 

Médico Cirurgião Geral com atendimento 
em cirurgias gerais, em regime de plantão 
de 12horas, dias úteis, no Hospital 
Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 12.200,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

C. 41 A gestão do contrato será 'feita peia CONTR ATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber;  no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.4e .2 iviijita Cle até '20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irreguiaridade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 

2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
Q,Ção eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

,".•".cor
‘
..netidas. 

z,c9„ 
CLAUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

A A l"'• 
. 1 %../ I RI CaLCIUU/ IUICIUU UCVC UUJCI VCII C fazer observar, por seus 10111 Cb C 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
IIIlIIl..IIIlIItV, Regi Cal, L.UI I I O UUJCLIVU U lIIIJUII iIidti iiiiitv Cl puí ciyau ue 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.10 prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A^ A 
iL.1 (..) contrato poderá ser rescindido -pela SMS quando ocorrer o descurnprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
4a, kr 12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

k2.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
N> Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 

ela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA^ DÉCiMA TERCERA - DOS CASOS OiviiSSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 'DÉCiiviA QUARTA - DA PUBLICAçÃO 
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tAranaa Labriola Cardou 
Secretária de Saúde 

CARDozo Decreto 0812021  
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

em Á e Ice II A niermeese A ne learr et IN^ enenn 
%.~11..1%.MILP% 1•01•1111111" la1.JIi1 1 P% 11 %.#1110.0 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

e, pui Cbtell Cl I I, dbil li, JUW.0 C clUUI UUU, Ub peie Leuipe 111 1 1 1‘211 II U JI  CCl ILC II iLl Ull ICI 11.0 Cl I I kl' Cb) 

vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
 

CPF/RG  

Nome: 
CPF/RG bo  o, • aG • 3 g -- 6 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 223/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°223/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Cirurgião 
Geral com atendimento em cirurgias gerais, em regime de plantão de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: TARCISIO SUZART PIMENTA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n.° 36.834.759/0001-
17. Valor Global estimado: R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis e seiscentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 224/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°224/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n.° 47.164.158/0001-60. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais) 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 225/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn'225/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Enclocrinologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 39.841.906/0001-74. Valor Global estimado: R$ 36.600,00(trinta e seis mil 
e seiscentos reais).. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 226/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn"226/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
KÉLLY SILVA PAIM EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 39.628.877/0001-67. Valor Global estimado: 
R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 

"e'reCtial De 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 224/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, inscrita 
no CNPJ sob n.° 47.164.158/0001-60, com sede na Rua Miguel Camon, n° 99, Centro, CEP: 
44.320-000, Conceição da Feira-BA, representada pelo Sr(a). Beatriz Preissler Vieira, C.I. N.° 
2148044613, CPF n.° 782.927.780-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem corno objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo 1 do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenoiários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com preste'za ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a Moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as exctudentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, 'controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor global de 12(doze meses) R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um 
mil e quarenta reais) 

1TE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

3 Médico Clinico Geral com atendimento 
em Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais 
,no Município.) 

MÊS 1 R$13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrénte exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao,  participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado erfi decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato podará ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra- 
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

LUCIANE áfrN(CrA 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

LadarteNtirandataliiola Cardozo 
Secretária de Saúde 

A CARDOZO DeCtet0 0812021 

itiv717.1eitu 
BEATRIZ PRE1SSLER VIEIRA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome.  
CPF/RG o'àD,  ft° 

Nome: 
CPF/RG Oo 1. 3 8 — 1C 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 223/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°223/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Cirurgião 
Geral com atendimento em cirurgias gerais, em regime de plantão de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: TARCISIO SUZART PIMENTA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n.° 36.834.759/0001-
17: Valor Global estimado: R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis e seiscentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 224/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°224/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n.° 47.164.158/0001-60. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais) 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Semi da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 225/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°225/2022. CREDENCIAMÈNTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Endocrinologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 39.841.906/0001-74. Valor Global estimado: R$ 36.600,00(trinta e seis mil 
e seiscentos reais).. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 226/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°226/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
nofflunicípio., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
KELLY SILVA PAIM EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 39.628.877/0001-67. Valor Global estimado: 
R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 225/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS 
TAVARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 39.841.906/0001-74, com sede na Av. Getúlio Vargas, n° 
2525, Edf. Premier Feira, andar 12, Sala 1213, Santa Mônica, CEP: 44.077-015, Feira de Santana-
BA, representada pelo Sr(a). Larissa Cristália Guedes Bias Tavares Ltda, C.I. N.° 23.626.052-99, 
CPF n.° 062.081.584-19, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de-  Saúde nas-  áreas de 'Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e_nás _Unidades Básicas de .Saúde no, 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

A90,  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO.DA FEIRA - BANIA 

2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas-  áreas de-  Urgência,Emergência, -Ã1/4-mbulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item _ 
6.2 e Anexo -1 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

Á carga horária do profissional .médico -generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
'poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017.1 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 A CÔNT-RÁTADA devera prestar atendimento oi usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades, (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

iTE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

15 Médico Endocrinologista com atendimento 
ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 3.050,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, hos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraydulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindidO pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

biane Miranda Laola Carda 
Secretária de Saúde 
Decreto 0812021  

e"ArJr•Áit-Lia' C2-•42.42*D 

LARISSA CRISTALIA GUEDES TAVARES LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

jj)t)

Nome. 

Nome: S&P.012-- 
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ANO VI — EDIÇÃO N• 145 

Ediplo eletranica disponível no slte wunv.pmconcelcaodafelra.transparenciaoficlalba.com.br  e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 223/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°223/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Cirurgião 
Geral com atendimento em cirurgias gerais, em regime de plantão de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: TARCISIO SUZART PIMENTA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n.° 36.834.759/0001-
17. Valor Global estimado: R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis e seiscentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 224/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°224/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n.° 47.164.158/0001-60. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais) 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 225/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°225/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Endocrinologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 39.841.906/0001-74. Valor Global estimado: R$ 36.600,00(trinta e seis mil 
e seiscentos reais).. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 226/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`226/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
KELLY SILVA PAIM EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 39.628.877/0001-67. Valor Global estimado: 
R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de,agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
c9L. •  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 226/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa KELLY SILVA PAIM EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob n.° 39.628.877/0001-67, com sede na Av. Dr. Aurélio Justiniano Rocha, n° 191,Sala 01, 
Centro, CEP: 46.190-000, Paramirim-BA, representada pelo Sr(a). Kelly Silva Paim, C.I. N.° 
13.048.806-21, CPF n.° 052.184.045-78, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA .declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde c;la Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinciila-clo a UB § .córri eStràíégia-  de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNÇS vigente, conforme disposto na Portaria n°.  
2.436, de 21 de setembro de 2017, 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimentoaos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor global de 12(doze) meses R$161.040,00 (cento e sessenta e um 
mil e quarenta reais) 
ÍTE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

3 Médico Clinico Geral com atendimento 
em Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município. 

MÊS 1 R$ 13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDI 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a àção de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

Ludane Miranda Labriola Cardozo 

LUCIANE NDA LA CARDOZO 
Secretária de Saúde 
Decreto 08/2021 

Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

KELLY SILVA PAIM EIRELI 
Kelly Silva Paim 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
CPF/RG 03g ,10 .-41-  '1'37  

Nome: fun. 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 223/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°223/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Cirurgião 
Geral com atendimento em cirurgias gerais, em regime de plantão de 12horas, dias úteis, no 
Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
Contratada: TARCISIO SUZART PIMENTA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n.° 36.834.759/0001-
17. Valor Global estimado: R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis e seiscentos reais). 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 224/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°224/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: BEATRIZ PREISSLER VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n.° 47.164.158/0001-60. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais) 
. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 225/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°225/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Endocrinologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 39.841.906/0001-74. Valor Global estimado: R$ 36.600,00(trinta e seis mil 
e seiscentos reais).. Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 226/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°226/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
KELLY SILVA PAIM EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 39.628.877/0001-67. Valor Global estimado: 
R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 227/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ZIRCONIO SERVIÇOS MÉDIOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 26.393.670/0001-09, com sede na Av. 
Tancredo Neves, n° 1632, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-021, Cidade Salvador-BA, 
representada pelo Sr(a). Francisco de Assis Bezerra Tavares Filho, C.I. N.° 98029176710, CPF n.° 
027.949.763-62, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe 
a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas .áreas de Rede" Municipal de Saiide nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos anos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contraio. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas." de Urgência-, 'Emergência," Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas )zfe_Baúde.no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

. . 
A carga horária do profiàional Médico gerieralista vinculado a UÉS c-Orn estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 0,1 EqaF, no SCNES vigente, _conforme dispostma Portaria n° 
2.436, çle21_de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
3.9 A CO-NT1RAtADA.  deverá prestar ento das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadás nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretariá Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor global por 12(doze) meses R$ 80.520,00 (oitenta mil e quinhentos 
e vinte reais) 
ÍTE QUANT. 

ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

22 Médico Oftalmologista em atendimento em 
regime ambulatório  

CONSULTAS 70 R$ 6.710,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos prévistos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dós serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer áo gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua 'execução, quando interrompido á serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a àção de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promove inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescinderdo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato po Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Le.  n.° 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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LUCIANE MtRANDA 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

Wane Wratiatabriola Cardo) 
Secretkia de saúde 
Decreto 0812021 

IRCONIO SERVIÇOS MÉDICOS ESrE IALIZA OS LTu 
Francisco de Assis Bezerra Tavares Filho 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
CPF/RG 03D ,I(;a-, 41 5 -33 

Nome: 
CPF/RG 020 • 2,0 . - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 230/2022 
-- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn"230/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no,Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: M.O. GAMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20. Valor Global 
estimado: R$ 161.040,00 (Cento e sessenta e um mil e quarenta centavos). Data da Assinatura: 02 
de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva—
Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 229/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`229/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Gemi com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOD MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
46.589.524/0001-60. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 228/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`228/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
44.071.849/0001-21. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 227/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`227/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Oftalmologista em atendimento em regime ambulatório., vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada ZIRCONIO SERVIÇOS MÉDIOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 26.393.670/0001-09. Valor Global estimado: R$ 
80.520,00 (oitenta mil e quinhentos e vinte reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

QUARTA-FEIRA 
24 DE AGOSTO DE 2022 

ANO VI— EDIÇÃO W 145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 228/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ no. 
13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. Luciane Miranda 
Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da 
Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
44.071.849/0001-21, com sede na Rua José Pereira Mascarenhas, n° 460, Capuchinhos, CEP: 44.076-310, 
Feira de Santana-BA, representada pelo Sr(a). Lorena Brito Cotrim da Fonseca, C.I. N.° 948951397, CPF n.° 
009.519.145-37, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 
8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for 
pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das 
funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 006//2022, para atuação nas 
áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do presente 
instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas pela 
CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou comunicadas mediante 
correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I 
do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o município de 
Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia 
ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do Ministério da 
Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas fixadas 
pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive obedecendo às 
disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais e 
trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços executados 
exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, mediante aceite 
expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no respectivo 
contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de habilitação 
constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede Municipal 
de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 
Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que antecede a 
execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, com os respectivos 
currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que a CONTRATANTE possa 
definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 (dois) 
plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme escala mensal 
previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos de 
trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que observado 
intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da Família 
implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico poderá estar vinculado a 
apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017: 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários para 
evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente no 
âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou similares, 
cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou condições de 
saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde (PSF), 
Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do 
objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as condições de 
habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do contrato. 
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3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos serviços 
prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, 
ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência do 
contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 
causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador contratado, na pessoa de 
prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições inerentes 
ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a execução do 
objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 
sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que tiver ciência 
em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do CREDENCIANTE, 
qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento da 

dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou ainda 
ofensa fisica ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados a 
sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as necessidades 
desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o 
atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, por escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o mês de 
execução dos serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o profissional na 
correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de 
saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços efetivamente 
prestados, conforme valores global R$ 117.120,00 (cento e dezessete mil, cento e vinte reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde — 
SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes na 
seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

iTEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 
POR 
PROFISSIONAL 

VALOR POR 
PLANTÃO 

13 Médico Clinico Geral com atendimento 
em regime de plantão de 24horas, em 
dias úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 2.440,00 

PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria Administrativa) e 
a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fotnecer ao gestor do contrato todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades próprias do 
Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 
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CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de infrações, 
inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo referência, às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado dano material 
ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave na sua 
execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada pela 
Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da multa, quando 
for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 
contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo fmanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
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11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 
pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 
condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e auditoria 

pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem prejuízo das 
causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que 
tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em conformidade com a Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do 
Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões sobre a 
execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes, 
nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

Luciane Miranda Labriola Cardozo 
Secretária de Saúde 
Decreto 08/2021 

LUCIAIt MIRAND OLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 
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LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA 
Lorena Brito Cotrim Da Fonseca 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: d1AIJ1ÁLW0 
CPF/RG ,4 

Nome: 
CPF/RG 001 • 2. 6 . g 16 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 227/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn227/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Oftalmologista em atendimento em regime ambulatório., vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada ZIRCONIO SERVIÇOS MÉDIOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 26.393.670/0001-09. Valor Global estimado: R$ 
80.520,00 (oitenta mil e quinhentos e vinte reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 228/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`228/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
44.071.849/0001-21. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 229/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn'229/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOD MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
46.589.524/0001-60. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 230/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn"230/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: M.O. GAMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20. Valor Global 
estimado: R$ 161.040,00 (Cento e sessenta e um mil e quarenta centavos). Data da Assinatura: 02 
de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva—
Membro da CPI_  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 229/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, CEP 44.320-000, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 

Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo(doravante denominados 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOD 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 46.589.524/0001-60,om sede na Rua Rubens Guelli, 
n° 134, Itaigara, CEP: 41.815-135, Salvador-BA, representada pelo Sr(a). Vinicius Ar‘gão de Assis, 
C.I. N.° 13.214.096-99, CPF n.° 056.187.335-60, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde rias áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no bentr—o de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 

BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 

fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas-  áreas -de -Urgência," Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de SaAde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do íS-rafi--síio-n-ál médico -ge--neraista "Wculãai-o-  a UBS----cRirri-e—sftaié-grá-  de -Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente,  conforme disposto na Portaria n°, 
2.436, de 21 de setembro de 2017.!- 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição,da Feira. 
a3.9 A CONTRATADA -cleN5e"-r-a-  prestei- atendimento aos usuários c-Tee Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município  de Conceição da 
Feira 
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3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disPOsição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
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Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, valor global 12(doze) meses R$ 117.120,00(cento e dezessete mil cento e 
vinte reais) conforme valores definidos a seguir 

iTE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

13 Médico Clinico Geral com atendimento em 
regime de plantão de 24h0ras, em dias 
úteis, no Hospital Municipal 

PLANTÃO 4 R$ 2.440,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contra' tação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido piela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra- 
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

,SÇ'liu-txtik.---• .4o • _ 

LUCtANE MIRANDA '_ AFIDOZO 
Secretária de Saúde ' 

CONTRATANTE 

diitht-f  
VINICIUS ARAdA0 SERVIÇOD MÉDICOS LTDA 
Vinicius Aragão de Assis 
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 227/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°227/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Oftalmologista em atendimento em regime ambulatório., vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada ZIRCONIO SERVIÇOS MÉDIOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 26.393.670/0001-09. Valor Global estimado: R$ 
80.520,00 (oitenta mil e quinhentos e vinte reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 228/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°228/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
44.071.849/0001-21. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 229/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°229/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOD MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
46.589.524/0001-60. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 230/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn°230/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: M.O. GAMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20. Valor Global 
estimado: R$ 161.040,00 (Cento e sessenta e um mil e quarenta centavos). Data da Assinatura: 02 
de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— 
Membro da CPL.  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 230/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
xxx, CEP Xxx, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ n°. 13.828.371/0001-08, neste ato 
representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. Luciane Miranda Labriola Cardozo, 
devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do Município de Conceição da Feira, 
Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa M.O. GAMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20, com 
sede na Av. Professor Osvaldo Ma-cedo, n° 55, Bairro Boiadeira, Piritiba/É3a, CEP: 44.830.000„ 
representada pelo Sra. Monyse de Oliveira Gama, Carteira Nacional de Habilitação. N.° 
06112326462, CPF n.° 053.182.815-83, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislaçõeS pertinentes, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normaS gerais da Lei n.0  
8.666, de 21 de junho de 1993 e SliaS alterações, no que for pertinente, Mediante as seguintes 
clausulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de rke-de,[,:Mi:inICliáãV:-;pwf$-Apoe- ',-ão:,.áreas---;de,:Urgência, 
Emergência, Ambulatorial,'po:.C'ehtto,,s'de-..EStSeCialidadàs;,,e,Was:UnidadeS: Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondênCia expedida Sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade .da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários,.fiScais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujéitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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LUCIA 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

OLA CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEI — BA, 02 DE agosto DE 2022. 

bane Miranda Labriola Cardozo 
Secretária de Saúde 

Decreto 0812021  

09.4.5au ernk 
m.0 El RELI 
CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  JULLZAA  
CPF/RG 639. 40 4..(41 r-).3 
Nome:  SR1 1UP-- 

C P F/ R G ao t • al.ç 3 g 5 6 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 227/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLric227/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Oftalmologista em atendimento em regime ambulatório., vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada ZIRCONIO SERVIÇOS MÉDIOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 26.393.670/0001-09. Valor Global estimado: R$ 
80.520,00 (oitenta mil e quinhentos e vinte reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de acosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 228/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLW228/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: LORENA BRITO COTRIM DA FONSECA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
44:071.849/0001-21. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 229/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn`229/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24h0ras, em dias úteis, no Hospital Municipal, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: VINICIUS ARAGÃO SERVIÇOD MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
46.589.524/0001-60. Valor Global estimado: R$ R$ 117.120,00(cento e dezessete mil, cento e vinte 
reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 
2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 230/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF'N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn"230/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no;Municipio, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: M.O. GAMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 40.270.610/0001-20. Valor Global 
estimado: R$ 161.040,00 (Cento e sessenta e um mil e quarenta centavos). Data da Assinatura: 02 
de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— 
Membro da CPL.  
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MINUTA DO CONTRATO PESSOA .JURÍDICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N" 231/2022 

O MUNICiP10 DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, .Sra. 

Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/IVIF sob n.° 28.475.830/0001-94, com sede na Av. Sampaio, n° 207, Sala 303, 
Centro, Feira de Santana/Ba, CEP: 44.001.575, representada pelo Sr. Allan Tedesco Vasconcelos, 
RG. N.° 691570140 SSP/BA, CPF n.° 795.180.365-00, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 

da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006112022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 

BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria no 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 'estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 

fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 

2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encaroos 

previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento edital ício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 

Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo Ido Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRIVI e ROE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente clisponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 

010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 

sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 

vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira. 
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3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 

do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Médico Ortopedista e Traurnatologis0 

com atendimento ambulatorial. 

CONSULTA 30 RS 3.050,00 

QUANT. 

raffl 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENC1ANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5,2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador, 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 

serviços de saúde, 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$ 3.050,00 (mensal) com valor global de 12 doze meses de R$ 36.600,00 

(trinta e seis mil, seiscentos reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde SIVIS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO. 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA: 52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FISICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para OS 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar à ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de Contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 'no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre unia empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10,2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 

pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12,2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 

ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 

conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra- 
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA, 02 DE agasto DE 2022. 

Ludane Miranda Labriola Cardozo 
Secretária de Saúde 
Decreto 08/2021 

Allan Todesco Vas 
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SM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME 
CNPJ/MF sob n.° 28.475.830/0001-94 
CONTRATADA 
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LUCI MIRANDA,LAgRILA CARDOZO 
Secretária de Saúd 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 231/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°231/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Ortopedista e 
Traumatologista com atendimento ambulatorial, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 28.475.830/0001-94. Valor Global estimado: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 232/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°232/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Especialista 
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Ultrassonografia em atendimento ambulatorial,, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: SEMEBA — SERVIÇO 
MEDICO DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08Valor Global estimado: 
R$ R$ 65.880,00(sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais. Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 233/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°233/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
GUSTAVO DE J. SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 39.846.731/0001-98. Valor Global estimado: 
R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
CPL. .  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 234/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn°234/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 38.613.319/00001-65. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 
02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  

Praça Marechal Deodoro dá FonskiaeCentrOirTel: 75 32.44à800PVSestor(a):loão Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 232/2022 

O MUNICIPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SEMEBA - SERVIÇO MEDICO DA 
BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08, com sede na Av. Engenheiro 
Raimundo Carlos Nery, n° 51, Centro Comercial O Pazendão, 1° Andar, Sala 11, Cajazeiras X, cep: 
41.340-280, Salvador/Ba, representada pelo Sra. Elisete de Sousa Bastos, RG. N.° 07227194-16 
SSP/BA, CPF n.° 554.542.165-34, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de pede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de -Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitaras critérios de distribuição para atuação 'Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e  nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a U-BS-COrii-esti-atégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
'poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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'3.9 Á CONTRATADA deve. restar atendimento aos usuâtiOs „das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de, Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$ 5.490,00, prefazendo o valor de 12(doze meses) R$ 65.880,00(sessenta 
e cinco mil, oitocentos e oitenta reais 

ÍTEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Médico Especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - 
Ultrassonografia em atendimento 
ambulatorial, 

EXAME 140 R$ 5.490,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA' 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
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10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE agosto DE 2022. 

Latiam Miranda Labriola Carde- 
de Saúd 

LUCIANE MIRAND 
Secretária e 

LA CARDOZO Decreto 08/2021 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

6x' .60, c_  
SEMEBA — SERVIÇO MEDICO DA BAHIA LTDA, 
CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  
CPF/RG 

Nome: 
CPF/RG • t • 3 85 — 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 231/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MÉ N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°231/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Ortopedista e 
Traurnatologista com atendimento ambulatorial, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n." 28.475.830/0001-94. Valor Global estimado: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 232/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn0232/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Especialista 
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Ultassonografia em atendimento ambulatorial„ vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: SEMEBA — SERVIÇO 
MEDICO DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08 Valor Global estimado: 
R$ R$ 65.880,00(sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais. Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 233/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°233/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
GUSTAVO DE J. SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 39.846.731/0001-98. Valor Global estimado: 
R$ 1,61.040,00 (conto e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(dcze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 234/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn0234/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 38.613.319/00001-65. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 
02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 233/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa GUSTAVO DE J. SILVA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 39.846.731/0001-98, com sede na R. São Mateus, n° 86, Santa Monica, Feira de 
Santana/Ba, representada pelo Sr. Gustavo de Jesus Silva, RG. N.° 970611234 SSP/BA, CPF n.° 
032.229.135-60, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe 
a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

i I 

1 
k. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 150  dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizadà pela CREDENCIANTE; 

1 3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
1 de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 

observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional méaicci -gen—e-r-alfãá vinculado a UBS c-Orn-est-ritégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF,  no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de_21_de setembro de 2017.: 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolgs estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios, de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de.  
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 
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3.9 A CONTRATÁDÁ deverá presta-r atendimento-  aos u-stiárioS -das.  (r-ni-ciades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira.  
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral 'de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor global de 12(doze) meses R$161.040,00 (cento e sessenta e um 
mil e quarenta reais) 

íTE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL 
• 

UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

3 Médico Clinico Geral com atendimento 
em Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município. 

MÊS 1 R$ 13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
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UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou forã dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 02 DE agosto DE 2022. 

tuciane Miranda Labriola Cardozo 

LUCIANiD2iIOLA CARDOZO 
Secretária de Saúde 
Decreto 08/2021 

Secretária de S 
CONTRATANTE 

( GUS , V DE 1  SILV 
CN vi/MF sob .° 39.846.731/0001-98 
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 231/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MÉ N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°231/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Ortopedista e 
Tratunatologista com atendimento ambulatorial, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 28.475.830/0001-94. Valor Global estimado: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 232/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°232/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Especialista 
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Ultrassonografia em atendimento ambulatorial„ vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: SEMEBA — SERVIÇO 
MEDICO DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08Valor Global estimado: 
R$ R$ 65.880,00(sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais. Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 233/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°233/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
GUSTAVO DE J. SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 39.846.731/0001-98. Valor Global estimado: 
R$ 11.040,00 (conto e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 234/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn°234/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 38.613.319/00001-65. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 
02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL.  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 234/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 38.613.319/00001-65, com sede na R. Simplicidade, n° 135, 
Pampalona, Feira de Santana/Ba, representada pelo Sra. Aline Carneiro Santana, RG. N.° 
962831140 SSP/BA, CPF n.° 029.075.375-98, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de tãCide nas áreas de Urgência: 
Emergência, Ambulatorial s no -Centro-  de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação -Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência,-  Emergência, Ambulatorial no Centro de.  
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família., insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. — 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

carga horária do -Pr-ofisSion-ãl-médiCO -denera-Iístà vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01_ÊqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de.  setembro de .2017.1 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica).  e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A.  CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; . 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. _ 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, com valor global de 12(doze) meses R$161.040,00 (cento e sessenta e um 
mil e quarenta reais) 

ITE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

3 Médico Clinico Geral com atendimento 
em Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município. 

MÊS ' 1 R$ 13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÀO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ião   

Comi AO DA FEIO 

  

PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA— DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada corno crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciannento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou .condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das catisas Previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE agosto DE 2022. 

LUCIAN IRAND CARDOZO 
126anigranda Labriola Cardo) 

„tigcretária de Saúde 
Secretária de Saú
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 231/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°231/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Ortopedista e 
Traumatologista com atendimento ambulatorial, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: RSM AAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.n 28.475.830/0001-94. Valor Global estimado: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 232/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°232/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Especialista 
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Ultrassonografia em atendimento ambulatorial„ vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: SEMEBA — SERVIÇO 
MEDICO DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.304.621/0001-08 Valor Global estimado: 
R$ R$ 65.880,00(sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais. Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 233/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°233/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções Médico Clinico Geral com 
atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
GUSTAVO DE J. SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 39.846.731/0001-98. Valor Global estimado: 
R$ 1,61.040,00 (conto e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022. Prazo: 12(d9ze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da 
CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 234/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 
Contrato CPLn°234/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 horas semanais 
no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
MEDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n.° 38.613.319/00001-65. Valor 
Global estimado: R$ 161.040,00 (cento e sessenta e um mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 
02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
rolda•Fonsec.426; CentrotTel: 75 3244,3800F* Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 236/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa JVALTER SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95, tom sede na R. Marechal Deodoro, n° 
189, Centro, Feira de Santana/Ba, representada pelo Sra. Camila de Almeida Araujo, CPF n.° 
014.115.025-40, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe 
a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede -Municipal-  de Saúde—  nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no_ Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas _de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde rias áreas" de" Urgência, ÉFrier.ge-riCiã, --Km-Eiulatorial no Centro de 
Epecialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

_ 
Á carga horária do profissional médico generali—sta -vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
'Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A Presta0o.  dé—serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 A CONTRATADA' deverá prestar atendimento aos iisUáriiiS das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidad_e Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10-  A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA —_ DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$ 5.490,00 (Cinco mil, quatrocentos e noventa reais), equivalente ao total 
por 12(doze) meses R$ 65.880,00 (sessenta e cinco, oitocentos e oitenta reais) 

'TEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Médico Cardiologista com 
atendimento ambulatório 

CONDULTAS 40 R$ 5.490,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou 'condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA 'DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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LUCIAN MIRANDA 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

RDOZO 

JVALTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE agosto DE 2022. 

TESTEMUry 
Nome:  
CPF/RG oSã .10*..4.16- As 

CPF/RG 

7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

Nome:  Jaga.)--0— 



e ,` ... .,. (51. on• 

QUARTA-FEIRA 
24 DE AGOSTO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO 14 145 

Edição eletrônica disponfvel no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com..br e garantido sua autentiddade por certificado digital ICNBRASIL 
_ • 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°236/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Cardiologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: JVALTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95. Valor Global estimado: R$ R$ 65.880,00 (sessenta e 
cinco, oitocentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses.  CPL 02 de a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 237/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°237/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Pediatra com atendimento ambulatório 08h semanais, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 
de Conceição da Feira -BA. Contratada: DOCTOR PLUS SOCIEDAE MEDICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05. Valor Global estimado: R$ total 58.560,00( 
cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. 
Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 238/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°238/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 
horas semanais no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 
da Feira -BA. Contratada: Renato Ribeiro Vieira, RG 597823-82 SSP/BA, CPF n° 
093.176.005-49. Valor Global estimado: .R$ total 161.040,00 (Cento e sessenta e m mil, e 
quarenta reais).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 239/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°239/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em finais de semana ou feriados no Hospital 

Muhicipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: G J C DE FREITAS, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56. Valor Global 
estimado: R$ 73.200,00 (Setenta e três mil, e duzentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL.  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 237/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DOCTOR PLUS SOCIEDAE MEDICA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05, com sede na Av Luis Viana Filho, n° 7532, 
Sala 1209, Alphaville, Salvador/Ba, representada pelo Sra. Quisi Naate Brito Fernandes, RG n° 
1284760014 Detran TO, CPF n.° 033.828.955-01, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de -Rede Municipal-  de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
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2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de-  Saúde nas -áreas - de Urgência, Emergência, -À-mb-ula-toriai no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no  Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada Pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

Â carga hor'ír-i-a-d-o -p-rofissio-na-1 M-é-dic-o'g-e-neralista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
!Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.435, de 21 de setembro de 2017.i 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 Ã CONTRATADA -deverá prestar atendimento -aos-  us-  ários-  da-  s-ún-  icíaéles básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica)  e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. • 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pêssoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais) com o valor global de 
12(doze) meses total 58.560,00( cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais) 

ITEM 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONA 
L 

VALOR TOTAL
MENSAL 

Médico Pediatra com atendimento 
ambulatório 08h semanais. 

AMBULATORIAL 4 R$ 4.880,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
4 
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FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descurnprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 02 DE agosto DE 2022. 

/if• i _ 

1LUCIANE MIRANDA , : : e-dt,  ARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

Orr,1*  
LDOCTOR SOCIEDiA:DICÀ LTDA 

Áttisi Naate Brigo Fernahrie 
CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
CPF/RG 

Nome: 
CPF/RG cot 2 J. íC 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°236/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Cardiologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: JVALTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95. Valor Global estimado: R$ R$ 65.880,00 (sessenta e 
cinco, oitocentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 237/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°237/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Pediatra comatendimento ambulatório 08h semanais, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 
de Conceição da Feira -BA. Contratada: DOCTOR PLUS SOCIEDAE MEDICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05. Valor Global estimado: R$ total 58.560,00( 
cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reals).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. 
Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 238/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°238/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 
horas semanais no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 
da Feira -BA. Contratada: Renato Ribeiro Vieira, RG 597823-82 SSP/BA, CPF n° 
093.176.005-49. Valor Global estimado: R$ total 161.040,00 (Cento e sessenta e m mil, e 
quarenta reais).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 239/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°239/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantáo de 24horas, em finais de semana ou feriados no Hospital 
Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: G J C DE FREITAS, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56. Valor Global 
estimado: R$ 73.200,00 (Setenta e três mil, e duzentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 238/2022 

O MUNICÍPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr. Renato Ribeiro Vieira, RG 597823-82 
SSP/BA, CPF n° 093.176.005-49, residente na Rua Rui Barbosa n° 257, Centro, Conceição da 
Feira/Ba, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções 
previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 006/2022, na Rede Municipal 
de Saúde para a realização de plantões, consultas e procedimentos especializados de acordo com a 
necessidade e interesse dos serviços de Saúde no Município e com base no interesse público do 
Sistema Único de Saúde-SUS,vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 
1.2 O CREDENCIADO, como profissional liberal, de forma autônomo, prestará serviços Médico 
Clinico Geral com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 
horas semanais no Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os credenciados não terão quaisquer vínculos com o município de Conceição da Feira, 
estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 
assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade 'da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular CONTRATADO. 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação na Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades 
e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 6.2 e Anexo I do 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito da Secretaria de Saúde de 
Conceição da Feira na Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial 
no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família. 
3.2 O CREDENCIADO fica obrigado a executar os serviços com carga horária de _ horas diárias, 
conforme determinação do Programa e Portaria SMS n° 010/2019. 
3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos usuários 
para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

3.8 A prestação de serviços pela CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente no 
âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das e/ou similares, 
cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos e/ou 
condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 
Feira. 
3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 

3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela execução do objeto do contrato, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e •  obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
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3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 
vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 

Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando 
aplicáveis a execução do objeto contratado; 

Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, 
ressalvadas as protegidas por sigilo, na forma da lei; 

Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades 
que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel 
execução; 

Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 

Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 

decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução • do contrate, sem prévia autorização, por escrito, do 

CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste 

contrato; . 
I) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em 
detrimento da dignidade da Administração Pública; 

Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou 
contrárias a 

política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou 

contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes 
previstas em lei; 
P) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 

ci) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 
contrato, colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 

O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral .de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; , 

Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 

Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente 
contrato, por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessà Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Física, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$13.420,00(treze mil quatrocentos e vinte reais), com valor global de 
12(doze) meses o valor de R$161.040,00 (Cento e sessenta em mil, e quarenta reais): 

ITEM 

• 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 

POR 
PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município. 

\ 

MÊS 1 R$ 13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02:14. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
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5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 

5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato 'no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente à Pessoa Física, pelos serviços 
efetivamente prestados, R$13.420,00(treze mil quatrocentos e vinte reais), com valor global de 
12(doze) meses o valor de R$161.040,00 (Cento e sessenta e m mil, e quarenta reais): 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS MÊS 

POR 
PROFISSIONAL 

VALOR BRUTO 

Médico Clinico Geral com atendimento em 
Unidade Básica de Saúde (PSF), em 
regime Ambulatório 40 horas semanais no 
Município. 

MÊS 1 R$ 13.420,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02; 14. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
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8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Físicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos, de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado dm decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e 
auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realoca0 o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde sempre em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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LUCIA IRAND 
Secretária de Saú 
CONTRATANTE 

CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 02 DE agosto DE 2022. 

e.;Lf.f 'cJ- 
RenatçfRíbeiro Vieira 
CPF yÇO  093.176.005-49 
CONTRATADO 

TESTEMUIL 
Nome:  
CPF/RG .104.405-73 

CPF/RG 00 i•ãç,I•38s7-15. 
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Ludane Miranda Labriola Cardolo 
Secretária de Saúde 
Decreto 08/2021 

Nome:  AzUW-12- 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°236/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Cardiologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: JVALTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95. Valor Global estimado: R$ R$ 65.880,00 (sessenta e 
cinco, oitocentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 237/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°237 2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Pediatra com atendimento ambulatório 08h semanais, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 
de Conceição da Feira -BA. Contratada: DOCTOR PLUS SOCIEDAE MEDICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05. Valor Global estimado: R$ total 58.560,00( 
cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. 
Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 238/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°238/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 

horas semanais no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 
da Feira -BA. Contratada: Renato Ribeiro Vieira, RG 597823-82 SSP/BA, CPF n° 
093.176.005-49. Valor Global estimado: R$ total 161.040,00 (Cento e sessenta e m mil, e 
quarenta reais).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
a osto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 239/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°239/2022 CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em finais de semana ou feriados no Hospital 

Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: G J C DE FREITAS; inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56. Valor Global 
estimado: R$ 73.200,00 (Setenta e três mil, e duzentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 
da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 239/2022 

O MUNIC010 DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Mun'icípio de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa G J C DE FREITAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56, com sede na Ra Cristovão Barreto, n° 1342A, Brasilia, Feira 
de Santana/Ba, representada pelo Sra. Gilberto Julien Cerqueira DE Freitas, RG n° 05.693.226-
00 SSP/BA, CPF n.° 888.757.335-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei n°. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 
Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade dá CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos, no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nós casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor reàstência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTÉ, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento' do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde valor Global R$ 73.200,00 (Setenta e três mil, e duzentos reais) 
à Pessoa Jurídica, pelos serviços efetivamente prestados, conforme valores definidos a seguir 

ITE 
M 

• 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Médico Clinico Geral com 
atendimento em regime de plantão 
de 24horas, aos sábados ou dias 
uteis no Hospital Municipal. 

PLANTÃO 

. 

1 2.440,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
4 
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FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
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financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contrátos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 

e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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LUCIA MIRAND 
Secretária de Saú • e 
CONTRATANTE 

OLA CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação dó extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e fo'rma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 02 DE agosto DE 2022. 

laseiane lAtedbtahriola Cardou) 
SecOria de Saúde 
Decreto 08/2021 

d.<  
J CD: FREITAS 

CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: s  
CP F/RG 03P  

Nome:  J2.CoStiteAct•-- 
CPF/RG exo I • 2C • 385•-16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244ã800 



EXTRATO DE CONTRATO N°. 239/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°239/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico 
Geral com atendimento em regime de plantão de 24horas, em finais de semana ou feriados no Hospital 

Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. 
. Contratada: G J C DE FREITAS, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.545.004/0001-56. Valor Global 

estimado: R$ 73.200,00 (Setenta e três mil, e duzentos reais). Data da Assinatura: 02 de agosto 
de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro 

da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 238/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°238/2022.  CREDENCIAMENTO no. 006/2022. 

Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 
Clinico Geral com atendimento em Unidade Básica de Saúde (PSF), em regime Ambulatório 40 

horas semanais no Município., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 
da Feira -BA. Contratada: Renato Ribeiro Vieira, RG 597823-82 SSP/BA, CPF n° 
093.176.005-49. Valor Global estimado: R$ total 161.040,00 (Cento e sessenta e m mil, e 
quarenta reais).Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de 
acosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 237/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°237/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 

Pediatra com atendimento ambulatório 08h semanais, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 
de Conceição -da Feira -BA. Contratada: DOCTOR PLUS SOCIEDAE MEDICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.356.797/0001-05. Valor Global estimado: R$ total 58.560,00( 

cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. 
Prazo: 12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°236/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico 

Cardiologista com atendimento ambulatório, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: JVALTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 21.430.404/0001-95. Valor Global estimado: R$ R$ 65.880,00 (sessenta e 
cinco, oitocentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022. Prazo: 
12(doze)meses. CPL 02 de agosto de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

QUARTA-FEIRA 
24 DE AGOSTO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N.  145 

Edição eletremica disponfvel no slte www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.comibr e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br   

'Oilo"da"Fonseci, 26fCentre,I.Tel:'75•3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE SELECT MED - 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ n" 30.568.600/0001-11 

ROMULO BAGANO MENESES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/04/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
011.441.181-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 26835, órgão 
expedidor CR1\.4 - BA, residente c domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR JOAO 
PONDE, 61, APT 1003, BARRA, SALVADOR, BA, CEP 40140810, BRASIL. 

ADRIELLY DE SOUZA MARTINS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/11/1992, SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 011.742.302-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 30635, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR LEMOS BRITO, 565, APT. 606, BARRA, 
SALVADOR, BA, CEP 40140090, BRASIL. 

FERNANDA DOS SANTOS ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
10/02/1989, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
016.525.723-76, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 15679, órgão 
expedidor CRM - CE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARECHAL 
FLORIANO, 420, APT. 1303, CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110010, 
BRASIL. 

PRISCILLA DE OLIVEIRA ROCHA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/1 2/1987, SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 018.573.815-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 29919, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) ALAMEDA FLORENCA, 56, APT. 1604, PITUBA, 
SALVADOR, BA, CEP 41830460, BRASIL. 

LUCAS ROSEMBERG PELLEGRINO JORGE ALENCAR nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/1 0/1989, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 018.797.935-
98, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 28116, órgão expedidor CRM 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ALPHAVILLE, 296, APT. 1302, T 
3, ALPHAVILLE I, SALVADOR, BA, CEP 41701015, BRASIL. 

PATRICIA FONTES DA COSTA BAGANO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
29/12/1987, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
022.732.515-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 26854; órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR JOAO 
PONDE, 61, APT 1003, BARRA, SALVADOR, BA, CEP 40140810, BRASIL. 

IVAM VITOR DE LIMA ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/05/1991, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
23.246.995-40, CARTEIRA EÇIDENTIDADE n° 1514345 50, ór Eedidor SSP 

-r 

Rcq: 81800000908609 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97807503 em 09/11/2018 
Protocolo 188170286 de 09/11/2018 
Nome da empresa SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA NIRE 29204518355 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE SELECT MED - 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ n" 30.568.600/0001-11 

- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOAO PAULO FRAGOSO, 216, 
CENTRO, CONCEICAO DO COITE, BA, CEP 48730000, BRASIL. 

DIOGO MARCOS LOPES DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/01/1987, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
026.820.415-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 025266, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA OPTACLANO DA 
SILVA OLIVEIRA, 44, APT 301, CAMPINAS DE BROTAS, SALVADOR, BA, 
CEP 40276070, BRASIL. 

ANDRE DO NASCIMENTO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
15/11/1988, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
029.777.075-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 29890, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANA PAULA, 40, 
PLATAFORMA, SALVADOR, BA, CEP 40710599, BRASIL. 

THIAGO FROES BATISTA RIBEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/10/1987, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 

‘,..

Mj:9-1:1- 33.380.205-54, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 26841, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA EMBIRA, 149, APT 
704, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41680113, BRASIL. 

NEEMIAS DA SILVA DIAS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/12/1990, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 044.934.775-39, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1552856100, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DESEMBARGADOR GONCALVES, 176, APT. 201, 
CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110020, BRASIL. 

LAY() HENRIQUE CARVALHO ANDRADE nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 11/04/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
045.338.485-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 1361531940, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALUNO SERBETO 
DE BARROS 269, 269, APT 1704, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41830904, 
BRASIL. 

LARA DAMASCENO ALMEIDA MOURA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
16/07/1990, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
045.362.795-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 28488, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA BOA VISTA DE 
BROTAS (B V BROTAS), 128, APT 504, ENGIHcYLHO DE BROTAS, 
SALVADOR, BA, CEP 4024Q340, ASIL. 

gina 2 Reg: 81800000908609 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE SELECT MED - 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ n°30.568.600/0001-11 

FELIPE RODRIGUES MARQUES FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 30/05/1992, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 047.419.725-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 28667, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR AUGUSTO LOPES PONTES, 785, APT 302, 
COSTA AZUL, SALVADOR, BA, CEP 41760035, BRASIL. 

HELIO PINHEIRO MOTA FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
02/08/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
051.652.014-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 30433, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FREDERICO S1MOES, 
370, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820774, BRASIL. 

WINNEY SOARES DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/01 /1 989, 
SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 063.879.844-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 27781, órgão expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA CARDEAL DA SILVA, 1664, RIO VERMELHO, SALVADOR, 

A, CEP 41950495, BRASIL. 

MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09/07/1959, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
180.579.505-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 7191, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FERNANDO MENEZES 
DE GOES, 103, APT 503, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810700, BRASIL. 

VANESSA LYS S1MAS YAMAKAWA 130EIRA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 28/02/1989, SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 319.528.438-39, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 27242, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA CEARA, 1072, APT. 801, EDIF. VILLA DEL REY, 
PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41830451, BRASIL. 

RODRIGO VALADARES GALVAO RIBEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 13/02/1982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
783.584.775-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 22690, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VARZEA DE SANTO 
ANTONIO, 316, APT 401, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 
41820180, BRASIL. 

LOURENCO DANIEL SALES RAMOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
20/01/1986, SOLTEIRO, MEDICO, CPF n° 853.649.752-15, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSI N n° 32046, ór,....,;.C4011 1'1 dor CRM - BA, residente e 

Req: 81800000908609 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE SELECT MED - 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ n" 30.568.600/0001-11 

domiciliado(a) no(a) RUA ALMIRANTE BARROSO, S/N, COND. BAHIA BELA, 
EDIF. BELA VISTA, APT. 104 B, RIO VERMELHO, SALVADOR, BA, CEP 
41950350, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial SELECT MED - SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204518355, com sede 
Avenida Tancredo Neves, 3343, Centro Emp. Previnor, Ed. Cempre, Blib, S/I01, 
Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41.820-020, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 30.568.600/0001-11, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DIOGO NE1VA LEMOS DE LIRA admitido neste ato, 

4? RA 
.—.nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/02/1987, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 

018.906.885-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 028897, órgão 
expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AMAZONAS, 1146, 
EDIF SPAZIO AMAZONAS APT 1104, P1TUBA, SALVADOR, BA, CEP 
41830380, BRASIL. 

JAMYLLO SALES BRITO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 20/06/1988, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 025.217.715-03, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 027327, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MELVIN JONES, 30, APT 1105 EDIF 
QUINTA AVENIDA, ARMACAO, SALVADOR, BA, CEP 41750010, BRASIL. 

GlORDANO BRUNO DE OLIVEIRA ALVES admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 11/02/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, MÉDICO, CPF n° 040.116.346-62, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 31469, órgão expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA CORONEL DURVAL MATTOS, 359, APT 003, COSTA AZUL, 
SALVADOR, BA, CEP 41760160, BRASIL. 

RAFIQUE CAROSO VAZ ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 30/11/1988, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 041.767.975-
09, CARTEIRA DE 1DEN IDA E PROFISSIONAL n° 026088, órgão expedidor 
CRM - BA, residente e domi iliad () no(a) AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1838, 
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EDIF VICTOR1A LOFT APT 808, VITORIA, SALVADOR, BA, CEP 40080004, 
BRASIL. 

PRISCILLA MAS CARENHAS NOVAIS admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 12/05/1992, SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 042.356.535-
47, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0030155, órgão expedidor 
CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DAS PATATTVAS, S/N, COND 
CITTA IMBUI APT 702, IMBUI, SALVADOR, BA, CEP 41720100, BRASIL. 

IGOR DOREA BANDEIRA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 09/12/1 990, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 042.633.235-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 31890, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA TEIXEIRA BARROS, 130, APT 103, PARQUE BELA 
VISTA, SALVADOR, BA, CEP 40279090, BRASIL. 

RAFAELA ALVES BARRETTO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 02/09/1990, SOLTEIRA, MÉDICO, CPF n° 047.557.575-09, CARTEIRA 

IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0032584, órgão expedidor CRM - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA EMILIO ODEBRECHT, 326, COND SOLAR 
DA COLINA EDIF PRAIA DOURADA APT 801, PITUBA, SALVADOR, 
BA, CEP 41830300, BRASIL. 

MATHEUS GOMES DA SILVA DA PAZ admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 23/05/1991, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 050.507.985-
23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 028981, órgão expedidor 
CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ARTUR GOMES DE CARVALHO, 
533, EDIF PE DE SERRA APT 301, PMJBA, SALVADOR, BA, CEP 
41810640, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentor 
de 200 (Duzentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 200,00 (Duzentos Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO 
transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), 
direta e irrestritamente ao sócio MATHEUS GOMES DA SILVA DA PAZ, da seguinte 
forma: A sócia, MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 
(duzentas ) cotas, perfazendo um total de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e 
transfere para o sócio, or • adm.  *do,MATHEUS GOMES DA A PAZ, 25 
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(vinte e cinco) cotas, perfazendo um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando 
plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio RAFAELA ALVES BARRETTO, da seguinte forma: A sócia, MARIA JOSE 
RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas ) cotas, perfazendo um total 
de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),RAFAELA ALVES BARRETTO, 25 (vinte e cinco) cotas, perfazendo um 
total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio IGOR DOREA BANDEIRA, da seguinte forma: A sócia, MARIA JOSE RITA 
PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas) cotas, perfazendo um total de R$ 
200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),IGOR DOREA BANDEIRA, 25 (vinte e cinco) cotas, perfazendo um total 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável quitação. 

sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio PR1SCILLA MASCARENHAS NOVAIS, da seguinte forma: A sócia, MARIA 
JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas) cotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),PRISCILLA MASCARENHAS NOVAIS, 25 (vinte e cinco) cotas, 
perfazendo um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio RAFIQUE CAROSO VAZ ALMEIDA, da seguinte forma: A sócia, MARIA 
JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas) cotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),RAFIQUE CAROSO VAZ ALMEIDA, 25 (vinte e cinco) cotas, 
perfazendo um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio GIORDANO BRUNO DE OLIVEIRA ALVES, da seguinte • a: A sócia, 
MARIA JOSE RITA PINHEIRO S MIÇAIOdetentora dejo entas ) cotas, 
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perfazendo um total de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o 
sócio, ora admitido,GIORDANO BRUNO DE OLIVEIRA ALVES, 25 (vinte e cinco) 
cotas, perfazendo um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

O sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio DIOGO MARCOS LOPES DE ALMEIDA, da seguinte forma: A sócia, MARIA 
JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas) cotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),DIOGO NEIVA LEMOS DE LIRA, 25 (vinte e cinco) cotas, perfazendo 
um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio(a) MARIA JOSE RITA PINHEIRO SAMPAIO transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio DIOGO NEIVA LEMOS DE LIRA, da seguinte forma: A sócia, MARIA JOSE 
RITA PINHEIRO SAMPAIO, detentora de 200 (duzentas ) cotas, perfazendo um total 
de R$ 200,00 (duzentos reais), neste ato, cede e transfere para o(a) sócio(a), ora 
admitido(a),DIOGO NEIVA LEMOS DE LIRA, 25 (vinte e cinco) cotas, perfazendo 
um total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio(a), o capital 
social da sociedade no valor de R$ 11.200,00(Onze Mil e Duzentos Reais) dividido em 
11.200 (Onze Mil e Duzentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
ROMULO BAGANO MENESES, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total de 
R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
ADRIELLY DE SOUZA MARTINS, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total 
de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
FERNANDA DOS SANTOS ALMEIDA, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
PRISCILLA DE OLIVEIRA ROCHA, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total 
de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
LUCAS ROSEMBERG PELLEGRINO JORGE ALENCAR, com 200(Duzentos) 
quotas, perfazendo um total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
PATRICIA FONTES DA COSTA BAGANO, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo 
um total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
IVAM VITOR DE LIMA ALMEIDA, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total 
de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
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DIOGO MARCOS LOPES DE ALMEIDA, com 2.000(Dois Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
ANDRE DO NASCIMENTO SANTOS, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
THIAGO FROES BATISTA RIBEIRO, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
NEEMIAS DA SILVA DIAS, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 
200,00 (Duzentos Reais) 
LAYO HENRIQUE CARVALHO ANDRADE, com 2.000(Dois Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
LARA DAMASCENO ALMEIDA MOURA, com 2.000(Dois Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
FELIPE RODRIGUES MARQUES FERREIRA, com 200(Duzentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
HELIO PINHEIRO MOTA FILHO, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um total de 
R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
WINNEY SOARES DE LIMA, com 2.000(Dois Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

ANESSA LYS SIMAS YAMAKAWA BOEIRA, com 200(Duzentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
RODRIGO VALADARES GALVAO RIBEIRO, com 200(Duzentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
LOURENCO DANIEL SALES RAMOS, com 200(Duzentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
DIOGO NEIVA LEMOS DE LIRA, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo um total 
de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
JAMYLLO SALES BRITO, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo um total de R$ 
25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
GIORDANO BRUNO DE OLIVEIRA ALVES, com 25(Vinte e Cinco) quotas, 
perfazendo um total de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
RAFIQUE CAROSO VAZ ALMEIDA, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo um 
total de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
PRISCILLA MASCARENHAS NOVAIS, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo 
um total de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
IGOR DOREA BANDEIRA, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo um total de R$ 
25,00 (Vinte c Cinco Reais) 
RAFAELA ALVES BARRETTO, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo um total 
de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
MATHEUS GOMES DA SILVA DA PAZ, com 25(Vinte e Cinco) quotas, perfazendo 
um total de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais) 
Totalizando o valor de R$ 11.200,00 (Onze y1il e uzentos R is). 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) não Sócio ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 25/02/1965, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF 
n° 909.366.395-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0200597957, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA XISTO BAHIA, 199, APT 202, 
ENGENHO VELHO DA FEDERACAO, SALVADOR, BA, CEP 40221080, BRASIL, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

AUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR/BA, 28 de setembro de 2018. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

DIOGO MARCOS LOPES DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/01/1987, SOLTEIRO, MEDICO, CPF n" 026.820.415-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 025266, órgão expedidor CRM - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA OPTACIANO DA SILVA OLIVEIRA, 44, APT 301, CAMPINAS DE BROTAS, 
SALVADOR, BA, CEP 40276070, BRASIL. 

LAYO HENRIQUE CARVALHO ANDRADE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
11/04/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF 
045.338.485-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1361531940, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALTINO SERBETO DE BARROS 269, 269, APT 
1704, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41830904, BRASIL. 

LARA DAMASCENO ALMEIDA MOURA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
16/07/1990, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF n°045.362.795-
12, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n* 28488, órgão expedidor CRM - BA, 
residente c domiciliado(a) no(a) RUA BOA VISTA DE BROTAS (B V BROTAS), 128, 
APT 504, ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40240340, BRASIL. 

WINNEY SOARES DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/01/1989, casada 
em'COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICA, CPF n" 063.879.844-24, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 27781, órgão expedidor CRM - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA CARDEAL DA SILVA, 1664, RIO VERMELHO, 
SALVADOR, BA, CEP 41950495, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

dkr, 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial SELECT MED - 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA c nome fantasia SELECT MED. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA TANCREDO NEVES, 3343, 
CENTRO EMP. PREVINOR, ED. CEMPRE, BL/B, S/101, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR, BA, CEP 41.820-020. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n" 10.406/2002. 
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BA1163836300090936639504 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATWIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências. 
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
dividido em 8.000 (oito mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

DIOGO MARCOS LOPES DE ALMEIDA, com 2.000 (dois mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado;LAY0 HENRIQUE CARVALHO 
ANDRADE, com 2.000 (dois mil) quotas, perfazendo um total de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) integralizado;LARA DAMASCENO ALMEIDA MOURA, com 2.000 (dois mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado:WINNEY 
SOARES DE LIMA, com 2.000 (dois mil) quotas, perfazendo um total de R$ 2.000.00 (dois 
mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não 
Sócio ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/02/1965, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF n° 909.366.395-04, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0200597957, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA XISTO BAHIA, 199, APT 202, ENGENHO VELHO DA FEDERACAO, 
SALVADOR, BA, CEP 40221080, BRASIL, com os poderes c atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem corno onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1' Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SALVADOR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

SALVADOR, 18 de maio de 2018. 
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10G0 MARCOS LOPES DE ALMEIDA 
CPF: 026.820.415-23 

suo,i~Q, Au.gy,1,1&  
LA O HENRIQUE CARVALHO ANDRADE 

CPF: 045.338.485-40 

gar~..Q/rwe Aerv1 /42..e.áfa- 
LARA DAMASCENO ALMEIDA MOURA 

CPF: 045.362.795-12 

VJZY'Y'r-4-A -r> --(z  
NEY SOARES DE LIMA 

CPF: 063.879.844-24 

Ru.a2ect 
ROSANGEL OS SANTOS FE A (ADMINISTRADOR) 

CPF: 909.366.395-04 

Req: 81800000430210 ORE: 

BA I 163836300090936639504 
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AME 

Certifico o Registro sob o n°29204518355 em 28/05/2018 
Protocolo 189101563 de 22/05/2018 
Nome da empresa SELECT MED .SERVIÇOS MEDICOS LTDA NIRE 29204518355 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx  

Chancela 176648328894581 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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AME 
1 

189101563 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

PROTOCOLO 189101563 - 22/05/2018 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 29204518355 
CNPJ 30.568.600/0001-11 
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2018 

EVENTOS 
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA O  ljett  

'çjpiet.:":"P~,e,• 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 

&RA  
c.of 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/05/2018 

Certifico o Registro sob o n°29204518355 em 28/05/2018 
Protocolo 189101563 de 22/05/2018 
Nome da empresa SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA NIRE 29204518355 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 176648328894581 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.568.600/0001-11 

Razão Socia IELECT MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA 
/ 41820-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2022 a 27/08/2022 

Certificação Número: 2022072902093511091751 

Informação obtida em 02/08/2022 12:34:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

02/08/22, 12:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

 

1/1 ttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SELECT MED - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 
Certidão n°: 24471494/2022 
Expedição: 02/08/2022, às 12:33:09 
Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SELECT MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.568.600/0001-11, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



02/08/22, 13:06 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 642.060/001-49 
CNPJ: 30.568.600/0001-11 

Contribuinte: SELECT MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 3343 
CENTRO EMP. PREVINOR ED. CEMPRE BL/13 S/101 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-020 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 13:06:33 horas do dia 02/08/2022. 
Válida até dia 31/10/2022. 

Código de controle da certidão: E325.F22E.BB87.40EF.D18B.B7B8.32AF.4F34 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asP 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SELECT MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 30.568.600/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:32:55 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/01/2023. 
Código de controle da certidão: 18EA.9582.9B6C.ODF4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/08/2022 12:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223556922 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.568.600/0001-11 

1 Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/08/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

Eu, ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA, declaro, para os devidos fins, que na Instituição 

SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal 

que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública 

de saúde, no âmbito do município de Conceição da Feira, não comprometendo desta forma a 

participação da Instituição supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 

ROS GEL O SA OS FE IRA OR) 
CPP: 909.366.395-04 

. 



ROSA GEL OS FERREIRA 
CPP: 904j,366.395.04 

OR) 

SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

Pelo presente instrumento, SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n  30.568.600/0001-

11 ,com sede na Av Tancredo Neves, 3343, Caminho das Árvores, Salvador BA Cep: 41.820-

020, através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício 

das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas de Urgência, 

Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 

Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-

BA, declara, sob as penas da lei, que: Conhece e aceita as condições de remuneração dos 

serviços prestados. Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas 

fixadas pela SMS Conceição de Feira, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de 

profissionais de Saúde. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 



SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento, SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 30.568.600/0001-11, 

com sede na Av Tancredo Neves, 3343, Caminho das Árvores, Salvador BA Cep: 41.820-020, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, declara, sob as penas da lei, que tem 

disponibilidade em prestar os serviços médicos ora descritos no edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício 

das funções previstas no edital, para atuação para atuação Rede Municipal de Saúde nas áreas 

de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de 

Saúde no Programa Saúde da Família vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

da Feira- BA, assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades legais e sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — SMS e/ou pelos órgãos 

de controle. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 

ROSGEL&O SA TOS FE IRÁ 
CPP:.909366.:395-04 

olz) 



SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES —SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

Pelo presente instrumento, SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 30.568.600/0001-11, 

com sede na Av Tancredo Neves, 3343, Caminho das Árvores, Salvador BA Cep: 41.820-020, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO N9  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham 

habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação Rede Municipal de 

Saúde nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas 

Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal 

de Saúde de Conceição da Feira- BA, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 

desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira —SMS e/ou pelos órgãos 

de controle. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 

Olt) W.),S4 OE1,„ O ,SA TOSP,E 
6.6:a 95-04 

. , . 
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SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 22  do art. 32 da Lei n2  8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n2  006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação para o 

exercício das funções previstas no edital, para atuação nas atuação Rede Municipal de Saúde 

nas áreas de Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades 

Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 

ROSGEL4OSMÏOSFEJiRA (-A 
ClP: 90.9:366.05-04 

Nome: SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Endereço: AV TANCREDO NEVES, 3343, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR BA CEP: 41820-

020. 

Cidade/Estado: SALVADOR, BAHIA. 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

Telefone: 71 98487-5022 / 71 98634-8768 

E-mail: diretoria@confidenceba.com.br  



kO,SA GEL,. OS FE IRA. 
CPF: 909366.395-04 

DOR) 

1 

SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.568.600/0001-11 

AV TANCREDO NEVES, 3343 — CAMINHO DAS ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM QUALQUER SITUAÇÃO 

PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI 8.666/1993 

Pelo presente instrumento, SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ ne 30.568.600/0001-

11, com sede na Av Tancredo Neves, 3343, Caminho das árvores, Salvador BA, cep: 41820-020, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra — firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 

2.5.2 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a 

empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas 

inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Conceição da Feira, 05 de agosto de 2022 

ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA 

RESPONSAVEL LEGAL 



SELECT MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ:30.568.600/0001-11 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ 30.568.600/0001-11 com sede na AV 

TANCREDO NEVES 3343 ED CEMPRE BLOCO B S/101 CAMINHO DAS ARVORES-

SALVADOR — BA, 41.820-000 . Responsável Técnico: Jamylo Sales Brito CRM/BA N° 

027327 BA Especialidade/Atividade : NEUROLOGISTA. Telefones: (73) 3212-9363; (75) 

99871-8349 Banco: SANTANDER Agência: 0830 Conta Corrente: 13001143-8 

SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Rosangela dos Santos Ferreira 

ADMINISTRADOR 

CPF:909.366.395-04 



CONSEMC Fr.-;Da'AL DE MEDICINA 
CONSELHO'  REGIONAL DA BAHIA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 
NOME CRM /UF 
JAMYLLO SALES BRITO 027327/8A 

FILIAÇÃO 
MAR 10 FERREIRA DE BRITO 

ZULMIRA SUELI SALES 
BRITO 

DATA DE INSCRIÇÃO VIA 
28/1012014 1 

ASSINATURA DO PORTADOR 

Sa-Rçu-3 



-13-11—E-ASSINATURA DO SIDENíi.-6-6 c RM 

CPF 
025 217.715-03 

RG / ORGÃO EMISSOR 
1143958535/SSP-BA 

TITULO DE ELEITOR SEÇÃO ZONA 
127322770590 221 , 154 

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE 
20/06/1 988 FEIRA DE SANTANA-BA 

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 
SALVADOR,03/11/2014 2. 

• 



SELECT MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ:30.568.600/0001-11 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

Chamamento Público n° 006/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação nas atuação 'Rede Municipal de .Saúde nas áreas_ de Urgência, Emergência, 

Ámbulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa 

Saúde da Família no centro de especialidades (Policlínica), vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição da Feira- BA, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ROSA GELVO SA OS FE IRA (A DORY 
CPF: 909.366.395-04 

SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Rosangela dos Santos Ferreira 

ADMINISTRADOR 

CPF:909.366.395-04 



SANTOS FE Ç.,1RA 
CPF: 909366.395,04 - 

ROSA OR) 

SELECT MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ:30.568.600/0001-11 

ANEXO VIII 

PECLARACÃO DE OUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA EM  
OUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO ART. 88 DA LEI  
8.666/1993  

Pelo presente instrumento SELECT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ 

30.568.600/0001-11, com sede na AV TANCREDO NEVES 3343, CAMINHO DAS 

ÁRVORES — SALVADOR BA CEP: 41820-020 através de seus sócios e/ou diretores, infra 

— firmados, DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.2 do Edital , sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, 

punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas inidônea por qualquer outro órgão 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Rosangela dos Santos Ferreira 

ADMINISTRADOR 

CPF:909.366.395-04 
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32  RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  006/2022 

O município de Conceição da Feira, Estado da Bahia, através da comissão de Licitação nomeada pelo Decreto n2. 

307/2021 de 24 de novembro de 2021, opina favorável ao 32  resultado do Credenciamento Público n2  006/2022, PARA 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

PREVISTAS NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES CNPJ / CPF NI° ESPECIALIDADE 

SELECT MED SERVÇOS MEDICOS LTDA CNPJ N° 30.568.600/0001-11 Médico Neurologista 

Conceição da Feira, 23 de agosto de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 

PRESIDENTE 

Verônica Maria Wanderley Feitosa 

Membro Titular 

Claudiana Serra da Silva 

Membro Titular 
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HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE N2 DATA 

CREDENCIAM ENTO 006/2022 23/08/2022 

Atendendo a decisão da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto n°. 307/2021 de 24 de novembro de 2021, fica 

homologado o 39  resultado do Credenciarnento Público n9  006/2022, PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, 

PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme tabela abaixo: 

EMPRESAS Deferidas: 

ENTIDADES CNPJ / CPF N.  ESPECIALIDADE 

SELECT MED SERVÇOS MEDICOS LTDA CNPJ N° 30.568.600/0001-11 Médico Neurologista 

Autorizo, portanto, os serviços de que trata o presente credenciamento. 

Conceição da Feira, 23 de agosto de 2022. 

JOÃO PEDRO CARDOZO LABRIOLA 

PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS N° 278/2022 

O MUNICIPIO DO CONCEIÇÃO DE FEIRA, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira - Bahia, CNPJ 
n°. 13.828.371/0001-08, neste ato representado pela Secretário Municipal da Saúde, Sra. 
Luciane Miranda Labriola Cardozo, devidamente autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito 
do Município de Conceição da Feira, Sr. João Pedro Labriola Cardozo, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 30.568.600/0001-11, com sede na Av. Tancredo Neves, n° 
3343, Ed Cempre Bloco B, s/101, Caminho das Arvores, Salvador/Ba, representada pelo Sra 
Rosangela dos Santos Ferreira, RG n° 02.005.979-57 SSP/BA, CPF n.° 909.366.395-04, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n°. 
8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Chamamento Público n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 169/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a prestação de serviços médicos, para o 
exercício das funções previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n° 
006//2022, para atuação nas áreas de_ Rede Municipalde Saúde nas -áreas-  de Urgência: 
Emergência, -Kmb-ulatorial no Centro de Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no 
Programa Saúde da Família, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira - 
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município 
ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira /BA, de acordo com o critério de 
distribuição definido no Anexo I do Termo de Referência. 
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Conceição da Feira, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar 
cargo ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara conhecer a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.5 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 
2.6 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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2.7 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.8 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 
executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da CONTRATADA e/ou seus empregados (CLT). 
2.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
mediante aceite expresso das partes. 
2.10 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
2.11 A,CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
2.12 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição para atuação Rede 
Municipal de Saúde nas áreas de -Urgência, Emergência, Ambulatorial no Centro de de 
Especialidades e nas Unidades Básicas de Saúde no Programa Saúde da Família, insertos no item 
6.2 e Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

3.1 A CONTRATADA deverá ofertar serviços médicos no âmbito 

3.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE até o 15° dia do mês que 
antecede a execução dos serviços, lista prévia e atualizada dos médicos que prestarão os serviços, 
com os respectivos currículos, cópia do CRM e RQE, nos casos de médicos especialistas, para que 
a CONTRATANTE possa definir as escalas médicas. 
3.3 As atividades à- Sérem desenvolvidas pelos profissionais vinculados 
3.4 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 24h: 2 
(dois) plantões semanais fixos de 12 horas. Os profissionais habilitados serão lotados conforme 
escala mensal previamente disponibilizada pela CREDENCIANTE; 
3.5 A carga horária do profissional médico NO SERVIÇO AMBULATORIAL 20h: 5 (cinco) períodos 
de trabalho de 04 horas (quatro) ou 4 (quatro) períodos de trabalho 05 horas (cinco) desde que 
observado intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre os períodos, conforme Portaria SMS n° 
010/2019 

A carga horária do profissional médico generalista vinculado a UBS com estratégia de Saúde da 
Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico 
poderá estar vinculado a apenas 01 EqSF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria n° 
2.436, de 21  de setembro de 2017) 

3.7 A CONTRATADA deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 
usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 
sanção. 

3.8 A prestação de serviços pelos médicos da CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das 
e/ou similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de 
agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira. 
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3.9 A CONTRATADA -deverá prestar atendimento a—os-  usuários das Unidades Básicas de Saúde 
(PSF), _Centro de Especialidades (Policlínica) e Unidade Hospitalar do Município de Conceição da 
Feira 
3.10 A CONTRATADA responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.11 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as 
condições de habilitação, durante a execução do contrato. 
3.12 A CONTRATADA deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 
contrato. 
3.13 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 
serviços prestados pela CONTRATADA que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora CONTRATANTE. 
3.14 A CONTRATADA ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência 
do contrato. 
3.15 A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração 
de dados cadastrais para atualização. 
3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
3.17 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, comprovação_ 5;le cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis a 
execução do objeto contratado; 
Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
Não promover Manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 
Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 
Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a 
política da Rede Municipal de Saúde; 
Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
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O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as 
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço, a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Definir as escalas médicas com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que preceder o 
mês de execução dos serviços. 
5.2 Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 
profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 
5.3 Analisar os relatórios elaborados e a produção da Pessoa Jurídica contratada. 
5.4 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 
5.5 Pagar a Pessoa -Jurídica contratada Mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 
Prestador. 
5.6 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços de saúde. 
5.7 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO/RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde valor Global de 12(doze)meses R$ 51.240,00 (cinquenta e um 
mil, duzentos e quarenta reais) à Pessoa Jurídica, pelos serviços efetivamente prestados, conforme 
valores definidos a seguir 

ITE 
M 

CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE 

QUANT. 
ESTIMADO DE 
SERVIÇOS 
MÊS POR 
PROFISSIONAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Médico Neurologista com 
atendimento ambulatório 

CONSULTAS 30 R$ 4.270,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas ocorrerão à conta dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal da 
Saúde — SMS, para o corrente exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios 
subsequentes na seguinte dotação: 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 52000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 
UNIDADE:52002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE:2097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO: 339036 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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FONTE: 02; 14 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será feita pela CONTRATANTE, através da CAD (Coordenadoria 
Administrativa) e a supervisão e avaliação dos serviços de saúde será feita pela Diretoria de Atenção 
à Saúde — DAS. 
8.2 A CONTRATADA fica obrigado a fornecer ao gestor do contrato todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
8.3 A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 As Pessoas Jurídicas credenciadas sujeitar-se-ão, quando couber, no caso de cometimento de 
infrações, inadimplemento de suas obrigações ou descumprir qualquer cláusula contidas no termo 
referência, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 
legais, quais sejam: 
9.1.1 Advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham causado 
dano material ou moral à contratante. 
9.1.2 Multa de até 20% sobre o valor do serviço contratado, quando constatada irregularidade grave 
na sua execução, quando interrompido o serviço sem comunicação prévia e anuência da SMS. 
9.1.3 Suspensão, nos termos da Lei 8.666/93. 
9.1.4 Declaração de inidoneidade, nos casos de comprovada conduta praticada 
pela Contratada/Conveniada e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da aplicação da 
multa, quando for a hipótese. 
9.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DECIMA — ANTICORRUPÇÃO 

10.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta" cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
10.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
10.1.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 
10.1.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
10.1.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato; 
10.1.5 "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
10.2.1 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, contado da data de sua assinatura. 
11.2 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto 
que não pode ser modificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido pela SMS quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial: 
12.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pela SMS. 
12.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação 
e auditoria pelos órgãos competentes da SMS ou do Ministério da Saúde. 
12.1.3 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 
12.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
12.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

12.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas nos art. 78 e art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2 Havendo rescisão de contrato, a SMS realocará o serviço prestado para outras Pessoas 
Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Gestor da Saúde em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, para dirimir questões 
sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 26 DE agosto DE 2022. 

LUCI N .,SQMIRANDA 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

_ 

,R,o'sA os,„4._,,lOS FE,u,"" 
SE'LECt MED -SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ/MF sob n.° 30.568.600/0001-11 
CONTRATADA 

TESTEMUN • A 
Nome:  
CPF/RG 03e) . 40-A 

Nome:  L.X&W.,,,o_  
CPF/RG exol-.2.41 3 gç-íG 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 283/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°283/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em regime de plantão de 12horas, em dias úteis no Hospital Municipal, vinculadas 
à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: PEDRO WENDEL SAUDE 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 44.703.318/0001-04. Valor Global estimado: R$ 58.560,00 
(cinquenta e oito rnil, quinhentos e sessenta reais). Data da Assinatura: 06 de setembro de 2022. 
Prazo: 12(doze)meses. CPL 06 de setembro de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 284/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°284/2022.  CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Clinico Geral 
com atendimento em regime de plantão de 24horas, em finais de semana ou feriados no Hospital 
Municipal., vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira -BA. Contratada: 
WESLEY MOITINHO BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 44.864.586/0001-08. Valor 
Global estimado: R$ 58.560,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Data da 
Assinatura: 06 de setembro de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 06 de setembro de 2022. 
Claudiana Serra dà Silva— Membro da CPL. 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 278/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°278/2022. CREDENCIAMENTO n°. 006/2022. 
Objeto: prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas Médico Neurologista 
com atendimento ambulatório, no Hospital Municipal, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira -BA. Contratada: SELECT MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 30.568.600/0001-11. Valor Global estimado: R$ (cinquenta e um mil, duzentos e 
quarenta reais). Data da Assinatura: 26 de agosto de 2022. Prazo: 12(doze)meses. CPL 26 de agosto 
de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  
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